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Processo - 201800004011629/204-01 
 

Acórdão 1369/2025 
Aposentadoria. Allan Cezar de Oliveira. 
Secretaria de Estado da Economia. 
Goiás Previdência. Art. 20 da Emenda 
Constitucional 103/2019. CE. Lei 
Complementar Estadual 161/2020. 
Possibilidade. Legalidade. 
Integralidade. Registro. 
Com os fundamentos expostos nestes 
autos processuais de nº 
201800004011629, tendo o relatório e o 
voto como partes integrantes deste,  
ACORDA  
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o ato de aposentadoria do servidor 
Allan Cezar de Oliveira (CPF nº 
243.703.631-87), no cargo de Técnico 
Fazendário Estadual III, Padrão “4”, da 
Classe III, da Carreira de Apoio Fiscal-
Fazendário da Secretaria de Estado da 
Economia, com proventos integrais e 
paridade, conforme a Portaria nº 1264, 
de 26/07/2024, publicada no DOE nº 
24.341, de 02/08/2024, no valor anual 
de R$ 344.568,93 (trezentos e quarenta 
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e quatro mil quinhentos e sessenta e 
oito reais e noventa e três centavos), 
determinando, de consequência, o seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento deste Tribunal de Contas, 
para todos os fins legais.  
À Gerência de Atos Oficiais e Controle 
para publicação, demais atribuições e 
devolução dos autos a origem.  
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Edson José Ferrari (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201900006033338/204-01 
 

Acórdão 1370/2025 
Aposentadoria. Milca Rosa de Freitas 
Chagas. Secretaria de Estado da 
Educação. Goiás Previdência. 
Fundamento. CF. ECF 41/2003. CE. 
LCE nº 77/2010. Lei nº 13.909/2001. 
ECE nº 65/2019. Proventos 
Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição. Possibilidade. Legalidade. 
Admissão. Registro concomitante. 
Com os fundamentos expostos nestes 
autos processuais de nº 
201900006033338, tendo o relatório e o 
voto como partes integrantes deste, 
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os atos de Admissão, no cargo de 
Professor I – 1ª a 4ª, do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, conforme o Decreto de 
04/10/1999, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 18.278, de 06/10/1999; e 
de Aposentadoria, no cargo de 
Professor III, Referência "B", do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual conforme a Portaria nº 68, de 
16/01/2020, publicada no DOE nº 
23.219, de 17/01/2020, em nome de 
Milca Rosa de Freitas Chagas (CPF nº 
364.291.061-53), com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, 

determinando, de consequência, o seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento deste Tribunal de Contas, 
para todos os fins legais. 
À Gerência de Atos Oficiais e Controle 
para publicação, demais atribuições e 
devolução dos autos a origem. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Edson José Ferrari (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201900011029052/206-03 
 

Acórdão 1371/2025 
Reforma. Admissão. Revisão de 
Reforma Ex-Officio. Promoção por Ato 
de Bravura. Francisco Pereira dos 
Santos Filho. RG nº 00.386 CBM/GO. 
Polícia Militar do Estado de Goiás. 
Corpo de Bombeiros Militar. Goiás 
Previdência. Leis nº 12.043/1993, 
11.416/129921, nº 11.866/1992 e nº 
20.946/2020. LC nº 20.496/2020. LC nº 
66/2009. Possibilidade. Legalidade. 
Integralidade. Registro Concomitante. 
Com os fundamentos expostos nestes 
autos processuais de nº 
201900011029052, tendo o relatório e o 
voto como partes integrantes deste, 
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os atos de (i) Admissão, na 
graduação de Soldado da Polícia Militar 
do Estado de Goiás, a partir de 
01/07/1983, conforme o Boletim Geral 
nº 136, de 27/07/1983, na Polícia Militar 
do Estado de Goiás; (ii) Reforma “Ex-
Officio”, a partir de 05/12/1996, 
conforme a Portaria nº 090-BM/1, de 
18/12/1996, expedida pelo Comando 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Goiás, publicada no Boletim 
Geral nº 071, de 19/12/1996, na 
graduação de Cabo BM; e (iii) Revisão 
da Reforma “Ex-Officio”, no posto de 3º 
Sargento BM, do Corpo de Bombeiros 
Militar, de acordo com a Portaria nº 935, 
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de 26/05/2023, da Goiás Previdência, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 
24.053, em 02/06/2023, cujos proventos 
são fixados no valor anual e integral de 
R$ 109.638,49 (cento e nove mil 
seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta e nove centavos), do militar 
Francisco Pereira dos Santos Filho, RG 
nº 00.386 CBM/GO (CPF: 277.315.021-
04), determinando, de consequência, os 
seus registros de forma concomitante, 
nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento deste Tribunal de Contas, 
para todos os fins legais. 
À Gerência de Atos Oficiais e Controle 
para as anotações pertinentes, 
publicação e devolução dos autos a 
origem.  
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Edson José Ferrari (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300002049910/207-01 
 

Acórdão 1372/2025 
Admissão. Transferência para a reserva 
remunerada. André Luiz de Araújo. 
Polícia Militar do Estado de Goiás. 
Goiás Previdência Lei estadual nº 
20.946/2020. Integralidade. Paridade. 
Possibilidade. Legalidade. Registro 
concomitante.  
Com os fundamentos expostos nestes 
autos processuais de nº 
202300002049910, tendo o relatório e o 
voto como partes integrantes deste, 
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os atos de i) admissão, na 
graduação de Soldado, da Polícia Militar 
Estado de Goiás; e ii) transferência para 
a reserva remunerada, na graduação de 
2º Sargento, do mesmo órgão, para fins 
de registro, do servidor André Luiz de 
Araújo (CPF nº 665.012.611-04), com 
remuneração de inatividade integral, 
paritária e correspondente ao subsídio 

da referida graduação, no valor anual de 
R$ 122.243,29 (cento e vinte e dois mil, 
duzentos e quarenta e três reais e vinte 
e nove centavos), determinando, de 
consequência, os seus registros 
concomitantes, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento deste Tribunal de 
Contas, para todos os fins legais. 
À Gerência de Atos Oficiais e Controle 
para as anotações pertinentes, 
publicação e devolução dos autos à 
GOIÁS PREVIDÊNCIA.  
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Edson José Ferrari (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201900006038839/204-01 
 

Acórdão 1373/2025 
Aposentadoria da Sra. Ana Maria 
Ferreira Coimbra Coelho. Artigos 6° e 
art. 7º, da EC nº 41/2003 e art. 40, § 5º, 
da CF. Análise conjunta: admissão - 
submissão ao concurso público. 
Legalidade. Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
201900006038839/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Ana Maria Ferreira 
Coimbra Coelho, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, perfazendo os proventos a 
quantia anual e integral de R$ 74.971,35 
(setenta e quatro mil novecentos e 
setenta e um reais e trinta e cinco 
centavos), compostos de: Vencimento 
(200h) - R$ 59.977,08 (cinquenta e nove 
mil novecentos e setenta e sete reais e 
oito centavos) e Gratificação Adicional 
referente a 5 (cinco) quinquênios (25%) 
- R$ 14.994,27 (quatorze mil 
novecentos e noventa e quatro reais e 
vinte e sete centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
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o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor III, da Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desporto, e 
concessivo de aposentadoria, no cargo 
de Professor IV, Referência “D”, da 
Secretaria de Estado da Educação, da 
Sra. Ana Maria Ferreira Coimbra 
Coelho, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202200006030339/204-01 
 

Acórdão 1374/2025 
Aposentadoria de Maria Helenita de 
Miranda. Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 
(redação dada pela EC 103/19), c/c art. 
10, § 1º, II e art. 26, § 2º, inciso III da EC 
103/19, e art. 97, § 1º, inciso I, CE/89 
(Redação dada pela EC 65/2019). 
Análise conjunta: admissão - submissão 
ao concurso público. Legalidade. 
Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202200006030339/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Maria Helenita de 
Miranda, no cargo de Professor III, 
Referência “D”, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo a quantia anual de R$ 
27.810,37 (vinte e sete mil oitocentos e 
dez reais e trinta e sete centavos), 
proporcional a 23 (vinte e três) anos de 
contribuição, com proventos calculados 

equivalente a 66% (sessenta e seis por 
cento) da média contributiva, 
correspondente ao valor mensal de R$ 
2.317,53 (dois mil trezentos e dezessete 
reais e cinquenta e três centavos), e  
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor I - 1ª a 4ª, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
III, Referência “D”, ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, da Sra. Maria Helenita de 
Miranda, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202200006076854/204-01 
 

Acórdão 1375/2025 
Aposentadoria do Sr. Adelvandi Inácio 
de Brito. Art. 20, incisos I a IV e § 2º, I 
da EC 103/2019 e art. 72 da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. Análise conjunta: 
admissão - submissão ao concurso 
público. Legalidade. Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202200006076854/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria ao Sr. Adelvandi Inácio 
de Brito, no cargo de Professor IV, 
Referência “D”, do Quadro Permanente 
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do Magistério Público Estadual, da 
Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual e integral de R$ 71.406,32 
(setenta e um mil quatrocentos e seis 
reais e trinta e dois centavos), 
compostos de: Vencimento (190,49h) – 
R$ 57.125,06 (cinquenta e sete mil 
cento e vinte e cinco reais e seis 
centavos) e Gratificação Adicional 
referente a 5 (cinco) quinquênios (25%) 
– R$ 14.281,26 (quatorze mil duzentos 
e oitenta e um reais e vinte e seis 
centavos), e 
Considerando que o ato de admissão do 
interessado ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor III, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, ambos da Secretaria 
de Estado da Educação, do Sr. 
Adelvandi Inácio de Brito, determinando 
os respectivos registros, para que 
surtam os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202200020001046/204-01 
 

Acórdão 1376/2025 
Aposentadoria da Sra. Zuleika Cristina 
Pontes Nascimento Bisson. Art. 20, 
incisos I a IV e § 2º, I da EC 103/2019. 
Análise conjunta: admissão - submissão 
ao concurso público. Legalidade. 
Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 

202200020001046/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Zuleika Cristina 
Pontes Nascimento Bisson, no cargo de 
Analista de Gestão Governamental, 
Classe C, Padrão III, do Grupo 
Ocupacional Analista-Governamental, 
do Quadro Permanente dos Servidores 
da Universidade Estadual de Goiás, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual e integral de R$ 182.265,84 (cento 
e oitenta e dois mil duzentos e sessenta 
e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos), compostos de: Vencimento – 
R$ 151.888,20 (cento e cinquenta e um 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e 
vinte centavos) e Gratificação Adicional 
referente a 4 (quatro) quinquênios(20%) 
- R$ 30.377,64 (trinta mil trezentos e 
setenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Técnico de Nível Superior, da Fundação 
Universidade de Anápolis e concessivo 
de aposentadoria, no cargo de Analista 
de Gestão Governamental, Classe C, 
Padrão III, do Quadro Permanente da 
Universidade Estadual de Goiás, da 
Sra. Zuleika Cristina Pontes Nascimento 
Bisson, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 
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Processo - 202300005019828/204-01 
 

Acórdão 1377/2025 
Aposentadoria do Sr. Balbino Dias da 
Silva. Art. 40, § 1º, inciso I, da CF 
(redação dada pela EC 103/2019), art. 
10, § 1º, II e art. 26, § 2º, inciso III da EC 
103/2019 e art. 97, § 1º, inciso I, da CE 
(redação dada pela EC 65/2019). 
Legalidade. Registro do ato. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300005019828/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria, em virtude de 
incapacidade permanente para o 
trabalho, do Sr. Balbino Dias da Silva, 
no cargo de Professor III, Referência 
"B", do Quadro Permanente do 
Magistério Público Estadual, da 
Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual de R$ 30.301,99 (trinta mil 
trezentos e um reais e noventa e nove 
centavos), proporcional a 19 (dezenove) 
anos de contribuição, com proventos 
calculados equivalente a 60% (sessenta 
por cento) da média contributiva, 
correspondente ao valor mensal de R$ 
2.525,17 (dois mil quinhentos e vinte e 
cinco reais e dezessete centavos), e  
Considerando o relatório e voto como 
partes do presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legal o 
ato concessivo de aposentadoria do Sr. 
Balbino Dias da Silva, no cargo de 
Professor III, Referência "B", do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, determinando o respectivo 
registro, para que surta os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 

Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006012820/204-01 
 

Acórdão 1378/2025 
Aposentadoria de Terezinha Gomes dos 
Santos. Regra de transição do art. 20, 
incisos I a IV e § 2º, inciso I da EC 
103/19. Análise conjunta: admissão - 
submissão ao concurso público. 
Legalidade. Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006012820/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Terezinha Gomes 
dos Santos, no cargo de Agente 
Administrativo Educacional Técnico, 
Nível “H”, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual e integral de R$ 52.786,80 
(cinquenta e dois mil setecentos e 
oitenta e seis reais e oitenta centavos), 
assim discriminada: Vencimento –R$ 
35.191,20 (trinta e cinco mil cento e 
noventa e um reais e vinte centavos), 
Gratificação Adicional referente a 4 
(quatro) quinquênios (20%) - R$ 
7.038,24 (sete mil trinta e oito reais e 
vinte e quatro centavos) e Gratificação 
de Incentivo Funcional (30%) – R$ 
10.557,36 (dez mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e seis 
centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Executor Administrativo I, e concessivo 
de aposentadoria, no cargo de Agente 
Administrativo Educacional Técnico, 
Nível “H”, ambos do Quadro 
Permanente dos Servidores 
Administrativos, da Secretaria de 
Estado da Educação, da Sra. Terezinha 
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Gomes dos Santos, determinando os 
respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006037052/204-01 
 

Acórdão 1379/2025 
Aposentadoria de Joana Pereira Aguiar. 
Art. 20, incisos I a IV, § 1º e § 2º, I da EC 
103/19, bem como o art. 72 da Lei 
Complementar nº 161/2020. Análise 
conjunta: admissão - submissão ao 
concurso público. Legalidade. Registro 
dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006037052/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Joana Pereira 
Aguiar, no cargo de Professor IV, 
Referência “D”, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual e integral de R$ 75.403,49 
(setenta e cinco mil quatrocentos e três 
reais e quarenta e nove centavos), 
compostos de: Vencimento (192,27h) – 
R$ 60.322,79 (sessenta mil trezentos e 
vinte e dois reais e setenta e nove 
centavos) e Gratificação Adicional 
referente a 5 (cinco) quinquênios (25%) 
– R$ 15.080,70 (quinze mil oitenta reais 
e setenta centavos), e  
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, pela retificação 

do nome da interessada nos autos para 
Joana Pereira Aguiar, e em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor I, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Estadual, da 
Secretaria de Estado da Educação, da 
servidora supracitada, determinando os 
respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006037453/204-01 
 

Acórdão 1380/2025 
Aposentadoria de Edinei Martins Naves 
Guimarães. Art. 20, incisos I a IV, § 1º e 
§ 2º, I da EC 103/19, bem como o art.72 
da Lei Complementar nº 161/2020. 
Análise conjunta: admissão - submissão 
ao concurso público. Legalidade. 
Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006037453/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Edinei Martins 
Naves Guimarães, no cargo de 
Professor IV, Referência “D”, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação, perfazendo os proventos a 
quantia anual e integral de R$ 58.649,97 
(cinquenta e oito mil seiscentos e 
quarenta e nove reais e noventa e sete 
centavos), assim discriminada: 
Vencimento (156,46h) – R$ 46.919,98 
(quarenta e seis mil novecentos e 
dezenove reais e noventa e oito 
centavos) e Gratificação Adicional 
referente a 5 (cinco) quinquênios (25%) 
– R$ 11.729,99 (onze mil setecentos e 
vinte e nove reais e noventa e nove 
centavos), e 
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Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor III, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, da Sra. Edinei Martins Naves 
Guimarães, determinando os 
respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006043291/204-01 
 

Acórdão 1381/2025 
Aposentadoria de João Edson 
Gonçalves. Art. 4º, incisos I a V, § 1º, § 
2º, § 4º, incisos I e II, e § 6º, inciso I, EC 
103/19, bem como o art. 71 da Lei 
Complementar nº 161/2020. Análise 
conjunta: admissão - submissão ao 
concurso público. Legalidade. Registro 
dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006043291/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria ao Sr. João Edson 
Gonçalves, no cargo de Professor IV, 
Referência “D”, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual e integral de R$ 70.446,40 
(setenta mil quatrocentos e quarenta e 

seis reais e quarenta centavos), assim 
discriminada: Vencimento (179,63h) – 
R$ 56.357,12 (cinquenta e seis mil 
trezentos e cinquenta e sete reais e 
doze centavos) e Gratificação Adicional 
referente a 5 (cinco) quinquênios (25%) 
– R$ 14.089,28 (quatorze mil oitenta e 
nove reais e vinte e oito centavos), e 
Considerando que o ato de admissão do 
interessado ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor I, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, do Sr. João Edson 
Gonçalves, determinando os 
respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006060796/204-01 
 

Acórdão 1382/2025 
Aposentadoria de Valdelice da Silva 
Coelho. Regra de transição: Art. 4º, 
incisos I a V, § 1º, § 2º e § 6º, inciso I, 
EC 103/19, bem como o art. 71 da Lei 
Complementar nº 161/2020. Análise 
conjunta: admissão - submissão ao 
concurso público. Legalidade. Registro 
dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006060796/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
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registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Valdelice da Silva 
Coelho, no cargo de Agente 
Administrativo Educacional de Apoio, 
Referência “H”, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação, 
perfazendo os proventos a quantia 
anual e integral de R$ 34.684,35 (trinta 
e quatro mil seiscentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), 
assim discriminada: Vencimento – R$ 
22.377,00 (vinte e dois mil trezentos e 
setenta e sete reais), Gratificação de 
Incentivo Funcional (30%) – R$ 
6.713,10 (seis mil setecentos e treze 
reais e dez centavos) e Gratificação 
Adicional referente a 5 (cinco) 
quinquênios (25%) – R$ 5.594,25 (cinco 
mil quinhentos e noventa e quatro reais 
e vinte e cinco centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, e 
concessivo de aposentadoria, no cargo 
de Agente Administrativo Educacional 
de Apoio, Referência “H”, ambos do 
Quadro Permanente da Secretaria de 
Estado da Educação, da Sra. Valdelice 
da Silva Coelho, determinando os 
respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006061428/204-01 
 

Acórdão 1383/2025 

Aposentadoria de Cosma Araújo de 
Sousa. Art. 4º, incisos I a V, § 1º, § 2º e 
§ 6º, inciso I, EC 103/19, o art. 71 da Lei 
Complementar nº 161/2020. Análise 
conjunta: admissão - submissão ao 
concurso público. Legalidade. Registro 
dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006061428/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Cosma Araújo de 
Sousa, no cargo de Agente 
Administrativo Educacional de Apoio, 
Referência “I”, do Quadro do cargo de 
Agente Administrativo Educacional de 
Apoio – AAE- A, da Secretaria de 
Estado da Educação, perfazendo os 
proventos a quantia anual e integral de 
R$ 35.378,13 (trinta e cinco mil 
trezentos e setenta e oito reais e treze 
centavos), assim discriminada: 
Vencimento – R$ 22.824,60 (vinte e dois 
mil oitocentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos), Gratificação 
Adicional referente a 5 (cinco) 
quinquênios (25%) – R$ 5.706,15 (cinco 
mil setecentos e seis reais e quinze 
centavos) e Gratificação de Incentivo 
Funcional (30%) – R$ 6.847,38 (seis mil 
oitocentos e quarenta e sete reais e 
trinta e oito centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, pela retificação 
do nome da interessada nos autos para 
Cosma Araújo de Sousa, e em julgar 
legais os atos de admissão, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, da então 
Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desporto, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Agente 
Administrativo Educacional de Apoio, 
Referência “I”, do Quadro do cargo de 
Agente Administrativo Educacional de 
Apoio – AAE- A, da Secretaria de 
Estado da Educação, da servidora 
supracitada, determinando os 
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respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006092769/204-01 
 

Acórdão 1384/2025 
Aposentadoria de Idelma Maria Bruni 
Tavares. Regra de transição: Art. 20, 
incisos I a IV, § 1º e § 2º, I da EC 103/19, 
bem como o art. 72 da Lei 
Complementar nº 161/2020. Análise 
conjunta: admissão - submissão ao 
concurso público. Legalidade. Registro 
dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006092769/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Idelma Maria Bruni 
Tavares, no cargo de Professor IV, 
Referência “D”, do Quadro Permanente 
da Secretaria de Estado da Educação, 
na quantia anual e integral de R$ 
75.879,53 (setenta e cinco mil 
oitocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e três centavos), assim 
discriminada: Vencimento (193,48h) – 
R$ 60.703,63 (sessenta mil setecentos 
e três reais e sessenta e três centavos) 
e Gratificação Adicional referente a 5 
(cinco) quinquênios (25%) – R$ 
15.175,91 (quinze mil cento e setenta e 
cinco reais e noventa e um centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 

os atos de admissão, no cargo de 
Professor I, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, da Sra. Idelma Maria Bruni 
Tavares, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300006101008/204-01 
 

Acórdão 1385/2025 
Aposentadoria da Sra. Elma Regina de 
Medeiros Barroso. Art. 20, incisos I a IV, 
§ 2º, I e § 3º, I da EC 103/2019. Análise 
conjunta: admissão - submissão ao 
concurso público. Legalidade. Registro 
dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202300006101008/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria à Sra. Elma Regina de 
Medeiros Barroso, no cargo de 
Professor IV, Referência “D”, do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, perfazendo os proventos a 
quantia anual e integral de R$ 68.152,56 
(sessenta e oito mil cento e cinquenta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos), 
assim discriminada: Vencimento 
(189,36h) – R$ 56.793,80 (cinquenta e 
seis mil setecentos e noventa e três 
reais e oitenta centavos) e Gratificação 
Adicional referente a 4 (quatro) 
quinquênios (20%) – R$ 11.358,76 
(onze mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e seis centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
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registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor III - Biologia, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “D”, ambos da Secretaria 
de Estado da Educação, da Sra. Elma 
Regina de Medeiros Barroso, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400006012248/204-01 
 

Acórdão 1386/2025 
Aposentadoria da Sra. Lucelina Pereira 
de Araújo. Art. 40, § 1º, inciso I, da CF 
(redação dada pela EC 103/2019), art. 
10, § 1º, II e art. 26, § 2º, inciso II da EC 
103/2019, e art. 97, § 1º, inciso I, da CE 
(redação dada pela EC 65/2019). 
Análise conjunta: admissão - submissão 
ao concurso público. Legalidade. 
Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202400006012248/204-01, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato concessivo de 
aposentadoria, por incapacidade 
permanente para o trabalho, à Sra. 
Lucelina Pereira de Araújo, no cargo de 
Agente Administrativo Educacional 
Técnico, Referência “I”, do Quadro 
Permanente dos Servidores 
Administrativos da Secretaria de Estado 
da Educação, perfazendo os proventos 
a quantia anual de R$ 25.185,72 (vinte 
e cinco mil cento e oitenta e cinco reais 

e setenta e dois centavos), proporcional 
a 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição, com proventos calculados 
equivalente a 70% (setenta por cento) 
da média contributiva, correspondente 
ao valor mensal de R$ 2.098,81 (dois mil 
noventa e oito reais e oitenta e um 
centavos), e 
Considerando que o ato de admissão da 
interessada ainda não foi objeto de 
registro neste Tribunal; e considerando 
o relatório e voto como partes do 
presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, pela retificação 
do nome da interessada nos autos para 
Lucelina Pereira de Araújo, e em julgar 
legais os atos de admissão, no cargo de 
Executor Administrativo I, e concessivo 
de aposentadoria, no cargo de Agente 
Administrativo Educacional Técnico, 
Referência “I”, ambos da Secretaria de 
Estado da Educação, da servidora 
supracitada, determinando os 
respectivos registros, para que surtam 
os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 200000002000170/206-03 
 

Acórdão 1387/2025 
Revisão da Reforma Ex officio do Sr. 
Frankmar Escobar Gomes. Art. 6º, III c/c 
art. 9º da Lei 15.704/2006 e Lei 
18.182/2013. Legalidade. Registro do 
ato. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
200000002000170/206-03, que tratam 
da análise da legalidade, para fins de 
registro, do ato administrativo de revisão 
da reforma ex officio, em virtude de 
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promoção por ato de bravura, do Sr. 
Frankmar Escobar Gomes, sendo 
reposicionado na graduação de Cabo 
PM, do Quadro de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Goiás, e tendo os 
proventos refixados para a quantia 
anual e integral de R$ 105.919,71 (cento 
e cinco mil novecentos e dezenove reais 
e setenta e um centavos), incluindo o 
13º salário, com remuneração mensal 
de R$ 8.147,67 (oito mil cento e 
quarenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), e 
Considerando que o ato de reforma ex 
officio do interessado se encontra 
registrado neste Tribunal, mediante 
Resolução nº 1891, de 12/12/2000; e 
considerando o relatório e voto como 
partes do presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legal o 
ato de revisão da reforma ex officio do 
Sr. Frankmar Escobar Gomes, em 
virtude de promoção por ato de bravura, 
sendo reposicionado na graduação de 
Cabo PM, do Quadro de Pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, 
determinando o respectivo registro, para 
que surta os efeitos de direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202500047000765/201-02 
 

Acórdão 1388/2025 
Registro de ato de admissão de Beatriz 
Vidal Pereira e outros. Art. 71, III, da 
Constituição Federal, art. 26, III, da 
Constituição Estadual, combinado com 
o art. 1º, inciso III, da Lei nº 16.168/07, 
e em conformidade com a Resolução 
Normativa nº 11/21012, que instituiu o 
Sistema GRAD, no âmbito deste 

Tribunal. Submissão ao concurso 
público. Legalidade. Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202500047000765/201-02, que tratam 
da análise da legalidade, com vistas ao 
registro dos atos de admissão dos 
servidores aprovados em concurso 
público da Secretaria de Estado da 
Educação, conforme dados constantes 
das fichas disponibilizadas pelo Sistema 
Informatizado de Gerenciamento de 
Registro de Admissões (GRAD): 

 

 
Considerando o relatório e voto como 
partes do presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão em apreço, dos 
servidores da Secretaria de Estado da 
Educação, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
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e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202500047001171/201-02 
 

Acórdão 1389/2025 
Registro de ato de admissão de Gabriel 
Vargas do Nascimento e outros. Art. 37, 
II da Constituição Federal, e em 
conformidade com a Resolução 
Normativa nº 11/2012, que instituiu o 
Sistema GRAD, no âmbito deste 
Tribunal. Submissão ao concurso 
público. Legalidade. Registro dos atos. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos, de nº 
202500047001171/201-02, que tratam 
da análise da legalidade, com vistas ao 
registro dos atos de admissão dos 
servidores aprovados em concurso 
público da Secretaria de Estado da 
Educação, conforme dados constantes 
das fichas disponibilizadas pelo Sistema 
Informatizado de Gerenciamento de 
Registro de Admissões (GRAD): 

 

 
Considerando o relatório e voto como 
partes do presente ato, 
ACORDA, 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão em apreço, dos 

servidores da Secretaria de Estado da 
Educação, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Kennedy de Sousa Trindade (Relator) 
e Edson José Ferrari. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201300004042250/204-01 
 

Acórdão 1390/2025 
ÓRGÃO : Secretaria de Estado da 
Economia 
INTERESSADO : Antonio Felix de 
Oliveira 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Heloisa Helena 
Antonacio Monteiro Godinho 
PROCURADOR : Carlos Gustavo Silva 
Rodrigues 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
201300004042250/204-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão 
aposentadoria:  
Servidor(a): Antonio Felix de Oliveira.  
Admissão: Motorista C-15. 
Órgão: Loteria do Estado de Goiás – 
LEG. 
Data: 13 de novembro de 1975.  
Aposentadoria: Técnico Fazendário II, 
Padrão "4", da Classe "II", da Carreira 
de 
Apoio Fiscal-Fazendário.  
Data: 09 de fevereiro de 2024.  
Órgão: Secretaria de Estado da 
Economia.  
Fundamento legal: Art. 20, incisos I a IV 
e §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I da Emenda 
Constitucional Federal nº 103/2019, 
aplicado por força do art. 97-A da 
Constituição Estadual, acrescido pelo 
art. 1º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 65, de 21 de dezembro de 
2019, combinados com os arts. 72, 
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incisos I a IV e §§ 2º, inciso I, e 103, 
incisos I e II, da Lei Complementar nº 
161, de 30 de dezembro de 2020.  
Proventos: calculados em 14 de 
fevereiro de 2024, no valor mensal de 
R$ 17.694,31. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seu registro, nos termos da Lei Orgânica 
e do Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201600004025070/204-01 
 

Acórdão 1391/2025 
ÓRGÃO : Secretaria de Estado da 
Economia 
INTERESSADO : Waltenir Soares 
Batista 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Heloisa Helena 
Antonacio Monteiro Godinho 
PROCURADOR : Maísa de Castro 
Sousa 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
201600004025070/204-01, referentes 
ao seguinte ato de aposentadoria:  
Servidor(a): Waltenir Soares Batista. 
Aposentadoria: Técnico Fazendário 
Estadual III, Padrão “4”, da Classe III. 
Data: 29 de setembro de 2023.  
Órgão: Secretaria de Estado da 
Economia.  
Fundamento legal: art. 20, incisos I a IV 
e §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I da Emenda 
Constitucional Federal nº 103/2019, 
aplicado por força do art. 97-A da 
Constituição Estadual, acrescido pelo 

art. 1º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 65, de 21 de dezembro de 
2019 e 3º deste último Diploma Legal, 
combinados com os arts. 72, incisos I a 
IV e §§ 2º, inciso I, 80 e 103, incisos I e 
II, da Lei Complementar nº 161, de 30 
de dezembro de 2020. 
Proventos: fixados em 18 de dezembro 
de 2023, no valor anual de R$ 
336.320,54 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o referido ato, determinando seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
do Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo.  
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300007004289/204-01 
 

Acórdão 1392/2025 
ÓRGÃO : Polícia Civil / Delegacia Geral 
da Policia Civil (dgpc) 
INTERESSADO : Abrao Luis Bastos 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Humberto Bosco 
Lustosa Barreira 
PROCURADOR : Carlos Gustavo Silva 
Rodrigues 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202300007004289/204-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
aposentadoria: 
Servidor(a): Abrão Luis Bastos. 
Admissão: Agente Carcerário. 
Data: 20 de março de 1997. 
Aposentadoria: Agente Auxiliar Policial, 
Nível X, do Quadro Transitório de 
Pessoal da Delegacia-Geral da Polícia 
Civil. 
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Data: 06 de dezembro de 2024. 
Órgão: Delegacia-Geral da Polícia Civil. 
Fundamento legal: Art. 5º, §§ 1º e 3º, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 97, § 4º-C, da Constituição 
Estadual, e 1º, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei Complementar nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, e 73, § 3º, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: calculados em 06 de 
dezembro de 2024, no valor mensal de 
R$ 13.357,60. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seu registro, nos termos da Lei Orgânica 
e Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo.  
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400007049444/204-01 
 

Acórdão 1393/2025 
ÓRGÃO : Polícia Civil / Delegacia Geral 
da Policia Civil (dgpc) 
INTERESSADO : Marivone Goncalves 
de Sousa 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Humberto Bosco 
Lustosa Barreira 
PROCURADOR : Maísa de Castro 
Sousa 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400007049444/204-01, referentes 

aos seguintes atos de admissão e 
aposentadoria: 
Servidor(a): Marivone Gonçalves de 
Sousa. 
Admissão: Escrivão de Polícia da 3ª 
Classe. 
Data: 24 de março de 1997. 
Aposentadoria: Escrivão de Polícia da 
Classe Especial. 
Data: 20 de setembro de 2024. 
Órgão: Delegacia-Geral da Polícia Civil. 
Fundamento legal: Art. 5º, §§ 1º e 3º, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 97, § 4º-C, da Constituição 
Estadual, e 1º, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei Complementar nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, e 73, § 3º, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: calculados em 27 de 
setembro de 2024, no valor mensal de 
R$ 13.357,60. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seu registro, nos termos da Lei Orgânica 
e Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo.  
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400007071090/204-01 
 

Acórdão 1394/2025 
ÓRGÃO : Polícia Civil / Delegacia Geral 
da Policia Civil (dgpc) 
INTERESSADO : Viviane Teles Ribeiro 
Pina 
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ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Silvestre Gomes dos 
Anjos 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400007071090/204-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
aposentadoria: 
Servidor(a): Viviane Teles Ribeiro Pina. 
Admissão: Escrivão de Polícia da 3ª 
Classe. 
Data: 04 de fevereiro de 1998. 
Aposentadoria: Escrivão de Polícia da 
1ª Classe, Padrão “III”. 
Data: 25 de outubro de 2024. 
Órgão: Delegacia-Geral da Polícia Civil. 
Fundamento legal: Art. 5º, §§ 1º e 3º, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 97, § 4º-C, da Constituição 
Estadual, e 1º, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei Complementar nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, e 73, § 3º, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: calculados em 31 de outubro 
de 2024, no valor mensal de R$ 
11.416,75. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seu registro, nos termos da Lei Orgânica 
e Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

Processo - 202400007072890/204-01 
 

Acórdão 1395/2025 
ÓRGÃO : Polícia Civil / Delegacia Geral 
da Policia Civil (dgpc) 
INTERESSADO : Huxley Gonçalves 
Marques 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Silvestre Gomes dos 
Anjos 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400007072890/204-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
aposentadoria: 
Servidor(a): Huxley Gonçalves 
Marques.  
Admissão: Agente de Polícia de 3ª 
Classe  
Data: 18 de outubro de 2001.  
Aposentadoria: Agente de Polícia, da 
Classe Especial.  
Data: 29 de novembro de 2024.  
Órgão: Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.  
Fundamento legal: art. 5º, § 1º, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103/ 
2019, aplicado por força do art. 97-A da 
Constituição Estadual, acrescido pelo 
art. 1º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 65/2019, combinado com os 
arts. 97, § 4º-C, da Constituição 
Estadual, e 1º, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, e 73, 
§ 3º, da Lei Complementar nº 161/2020 
Proventos: calculados em 26 de 
dezembro de 2024, no valor mensal de 
R$ 13.357,60.  
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seu registro, nos termos da Lei Orgânica 
e Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
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Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400007097614/204-01 
 

Acórdão 1396/2025 
ÓRGÃO : Polícia Civil / Delegacia Geral 
da Policia Civil (dgpc) 
INTERESSADO : Joaquim Ferro 
Pinheiro 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Maísa de Castro 
Sousa 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400007097614/204-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
aposentadoria: 
Servidor(a): Joaquim Ferro Pinheiro. 
Admissão: Agente de Polícia de 3ª 
Classe. 
Data: 20 de março de 1997. 
Aposentadoria: Agente de Polícia da 
Classe Especial. 
Data: 6 de dezembro de 2024. 
Órgão: Diretoria-Geral de Polícia Civil. 
Fundamento legal: art. 5º, § 1º, da EC n. 
103/2019 e art. 1º, inciso II, alíneas “a” e 
“b”, da LC n. 51/1985. 
Proventos: calculados em 06 de 
dezembro de 2024, no valor mensal de 
R$ 13.357,60. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. À 
Secretaria-Geral, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 

Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400025152496/204-01 
 

Acórdão 1397/2025 
ÓRGÃO : Departamento Estadual de 
Trânsito de Goiás - Detran 
INTERESSADO : Denise Ribeiro 
Teixeira 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Maísa de Castro 
Sousa 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400025152496/204-01, referentes 
ao seguinte ato de aposentadoria:  
Servidor(a): Denise Ribeiro Teixeira.  
Aposentadoria: Assistente de Trânsito, 
Classe “D”, Referência “III”.  
Órgão: Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN. 
Data: 08 de novembro de 2024.  
Fundamento legal: arts. 3º, incisos I, II e 
III e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal nº 47/2005, e 58, 
incisos I a V, da Lei Complementar nº 
77/2010.  
Proventos: calculados em 11 de 
novembro de 2024, no valor mensal de 
R$ 6.451,52.  
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o referido ato, determinando seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento Interno deste Tribunal, para 
todos os fins legais. À Secretaria Geral, 
para as providências a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
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Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400047002640/204-01 
 

Acórdão 1398/2025 
ÓRGÃO : Assembléia Legislativa do 
Estado Goiás 
INTERESSADO : Marilda das Dores 
Pires 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Silvestre Gomes dos 
Anjos 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400047002640/204-01, referentes 
ao seguinte ato de aposentadoria:  
Servidor(a): Marilda das Dores Pires.  
Aposentadoria: Assistente Legislativo, 
categoria funcional Assistente 
Administrativo, Padrão AL-30.  
Data: 25 de abril de 2024.  
Órgão: Assembleia Legislativa do 
Estado de Goiás.  
Fundamento legal: art. 3º da EC 
47/2005 c/c art. 7º EC 41/2003. 
Proventos: calculados em 02 de agosto 
de 2024, no valor mensal de R$ 
15.425,07.  
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o referido ato, determinando seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento Interno deste Tribunal, para 
todos os fins legais. À Secretaria Geral, 
para as providências a seu cargo.  
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
 
 

Processo - 202400011029988/206-01 
 

Acórdão 1399/2025 
ÓRGÃO : Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Goiás 
INTERESSADO : Claudio de Jesus 
Teles 
ASSUNTO : 206-01-REFORMA-
CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Silvestre Gomes dos 
Anjos 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400011029988/206-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
reforma ex officio:  
Servidor(a): Cláudio de Jesus Teles.  
Admissão: Aluno Soldado BM. 
Data: 04 de fevereiro de 2000.  
Reforma ex officio: 2º Sargento BM.  
Data: a partir de 31 de julho de 2024.  
Órgão: Bombeiro Militar do Estado de 
Goiás.  
Fundamento legal: arts. 7º, II; 9º, V e 
combinado com art. 10, ambos da Lei nº 
20.946/2020. 
Proventos: calculados em 13 de 
novembro de 2024 no valor mensal de 
R$ 10.125,48. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seu registro, nos termos da Lei Orgânica 
e Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria 
Geral, para as providências a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 
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Processo - 202300006049871/207-01 
 

Acórdão 1400/2025 
ÓRGÃO : Polícia Militar do Estado de 
Goiás 
INTERESSADO : Edson Maurilio Lima 
da Silva 
ASSUNTO : 207-01-TRANSFERÊNCIA 
PARA RESERVA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Heloisa Helena 
Antonacio Monteiro Godinho 
PROCURADOR : Carlos Gustavo Silva 
Rodrigues 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202300006049871/207-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
transferência para a reserva:  
Servidor(a): Edson Maurílio Lima da 
Silva.  
Admissão: Soldado PM.  
Data: 10 de novembro de 1993.  
Transferência para a reserva: Capitão 
PM.  
Data: 28 de julho de 2023.  
Órgão: Polícia Militar do Estado de 
Goiás.  
Fundamento legal: Art. 4º, inciso I, 5º, 
caput e 69, incisos I e II da Lei nº 
20.946/2020. 
Proventos: calculados em 10 de outubro 
de 2023, no valor mensal de R$ 
24.256,24. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. À 
Secretaria Geral, para as providências a 
seu cargo.  
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 

Processo - 202400002059083/207-01 
 

Acórdão 1401/2025 
ÓRGÃO : Polícia Militar do Estado de 
Goiás 
INTERESSADO : Roberto Francisco 
Leles 
ASSUNTO : 207-01-TRANSFERÊNCIA 
PARA RESERVA-CONCESSÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Humberto Bosco 
Lustosa Barreira 
PROCURADOR : Fernando dos Santos 
Carneiro 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400002059083/207-01, referentes 
aos seguintes atos de admissão e 
transferência para a reserva:  
Servidor(a): Roberto Francisco Leles 
Admissão: Soldado PM. 
Data: 3 de janeiro de 1994. 
Transferência para a reserva: 
Subtenente PM. 
Data: 14 de novembro de 2024. 
Órgão: Polícia Militar do Estado de 
Goiás. 
Fundamento legal: arts. 4°, inciso I e 69, 
incisos I e II da Lei n° 20.946/2020. 
Proventos: calculados em 18 de 
novembro de 2024, no valor mensal de 
R$ 13.357,60. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. À 
Secretaria-Geral, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 
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Processo - 202300011007296/207-03 
 

Acórdão 1402/2025 
ÓRGÃO : Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Goiás 
INTERESSADO : José Fernandes Filho 
ASSUNTO : 207-03-TRANSFERÊNCIA 
PARA RESERVA-REVISÃO 
RELATOR : Saulo Marques Mesquita 
CONS.SUBSTITUTO: Henrique Cesar 
de Assunção Veras 
PROCURADOR : Fernando dos Santos 
Carneiro 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202300011007296/207-03, referentes à 
seguinte revisão de transferência para a 
reserva:  
Servidor(a): José Fernandes Filho. 
Graduação: Subtenente BM. 
Órgão: Corpo de Bombeiros Militar. 
Data: a partir de 06 de dezembro de 
2024. 
Fundamento legal: artigo 6º, inciso III c/c 
artigo 9º da Lei nº 15.704/06 e no art. 1º 
da Lei nº 18.182/2013. 
Proventos: calculados em 10 de janeiro 
de 2025, no valor mensal de R$ 
13.357,60. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o referido ato, determinando seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento Interno deste Tribunal, para 
todos os fins legais. À Secretaria Geral, 
para as providências a seu cargo.  
Presentes os Conselheiros: Edson 
José Ferrari (Presidente), Saulo 
Marques Mesquita (Relator) e 
Kennedy de Sousa Trindade. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
Nº 14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
 

Ata 

 
ATA Nº 13 DE 5 DE MAIO DE 2025 

SESSÃO ORDINÁRIA 

(VIRTUAL) 
PRIMEIRA CÂMARA 

Ata da 13ª Sessão Ordinária da Primeira 
Câmara do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás. (Virtual) 
Às oito horas do dia cinco (5) do mês de 
maio do ano dois mil e vinte e cinco, 
realizou-se a décima terceira Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás, sob a Presidência do 
Conselheiro SAULO MARQUES 
MESQUITA, presentes os Conselheiros 
EDSON JOSÉ FERRARI, KENNEDY 
DE SOUSA TRINDADE, a Senhora 
Procuradora de Contas MAÍSA DE 
CASTRO SOUSA, e VALESKA 
RODRIGUES DA CUNHA, Secretária-
Geral em substituição, desta Corte de 
Contas, que a presente elaborou. 
Aberta a Sessão, com a aprovação da 
Ata nº 12, do dia 28/04/2025, passou a 
Primeira Câmara a deliberar sobre as 
matérias constantes da Pauta de 
Julgamentos do dia. 
Pelo Conselheiro EDSON JOSÉ 
FERRARI foram relatados os seguintes 
feitos: 
APOSENTADORIA - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202400047002971 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à MARIA DAS 
DORES BORGES DIAS AZEREDO, do 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE GOIAS (TJ/GO), referente ao cargo 
de Escrevente Judiciário. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1294/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o ato de aposentadoria, no cargo 
de Escrevente Judiciário III, Classe F, 
Nível 3, do Quadro Único de pessoal do 
Poder Judiciário do Estado de Goiás, a 
partir de 15/08/2024, para fins de 
registro, da servidora Maria das Dores 
Borges Dias Azeredo (CPF: 
471.186.951-49), com proventos 
integrais, no valor mensal de R$ 
15.165,79 (quinze mil, cento e sessenta 
e cinco reais e setenta e nove centavos) 
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e anual de R$ 181.989,48 (cento e 
oitenta e um mil, novecentos e oitenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos), 
determinando, de consequência, o seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento deste Tribunal de Contas, 
para todos os fins legais. À Gerência de 
Atos Oficiais e Controle para publicação, 
demais atribuições e devolução dos 
autos a origem.” 
2. Processo nº 202500047000155 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à MARIANA 
HEITOR DE QUEIROZ ANDRADE, do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS (TJ/GO), referente ao cargo 
de Escrevente Judiciário. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1295/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os atos de (i) admissão, no cargo 
de Escrevente Oficializado de 3ª 
Entrância, do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás, e; (ii) aposentadoria, 
no cargo de Escrevente Judiciário III, 
Classe F, Nível 3, do mesmo órgão, a 
partir de 18/12/2024, para fins de 
registro, da servidora Mariana Heitor de 
Queiroz Andrade (CPF: 219.968.221-
87), com proventos integrais no valor 
mensal de R$ 16.249,06 (dezesseis mil, 
duzentos e quarenta e nove reais e seis 
centavos) e anual de R$ 194.988,72 
(cento e noventa e quatro mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e 
setenta e dois centavos), determinando, 
de consequência, os seus registros de 
forma concomitante, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento deste Tribunal de 
Contas, para todos os fins legais. À 
Gerência de Atos Oficiais e Controle 
para publicação, demais atribuições e 
devolução dos autos a origem.”  
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - 
CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202200011037279 - 
Trata do Ato de Promoção e 
Transferência para a Reserva 
Remunerada a PAULO CESAR 
FERREIRA E SILVA, no Posto de 1º 

Tenente, dos Quadros do CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE GOIÁS (CBM/GO). O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1296/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os atos i) admissão, na 
graduação de Aluno Soldado, do Corpo 
de Bombeiros Militar; e ii) transferência 
para a reserva remunerada, na 
graduação de 1º Tenente, do mesmo 
órgão, para fins de registro, do servidor 
Paulo César Ferreira e Silva (CPF nº 
768.998.961-68), com remuneração de 
inatividade integral, paritária e 
correspondente ao subsídio da referida 
graduação, no valor anual de R$ 
210.140,32 (duzentos e dez mil, cento e 
quarenta reais e trinta e dois centavos), 
determinando, de consequência, os 
seus registros concomitantes, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
deste Tribunal de Contas, para todos os 
fins legais. À Gerência de Atos Oficiais 
e Controle para as anotações 
pertinentes, publicação e devolução dos 
autos à GOIÁS PREVIDÊNCIA.”  
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - 
REVISÃO: 
1. Processo nº 202400003015105 – 
Trata do Ato de Revisão, a fim de 
Reposicionar na Reserva Remunerada, 
COLEMAR LUIZ BOTELHO, para o 
Posto de Major, dos Quadros da 
POLÍMIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS (PM/GO). O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1297/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o ato de revisão da transferência 
para a reserva remunerada, promovido 
por ato de bravura à graduação de Major 
PM, a partir do dia 04/02/2022, do militar 
Colemar Luiz Botelho, RG nº 16.925 
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PM/GO, (CPF 341.209.801-97), com 
remuneração anual e integral de R$ 
388.143,21 (trezentos e oitenta e oito mil 
cento e quarenta e três reais e vinte e 
um centavos), conforme a Portaria nº 
1511, de 06/09/2024, expedida pela 
Goiás Previdência, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 24.372, de 
13/09/2024, determinando, de 
consequência, o seu registro, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
deste Tribunal de Contas, para todos os 
fins legais. À Gerência de Atos Oficiais 
e Controle para as anotações 
pertinentes, publicação e devolução dos 
autos a origem.”  
Pelo Conselheiro KENNEDY DE 
SOUSA TRINDADE foram relatados os 
seguintes feitos: 
APOSENTADORIA - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202300006044874 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria por Incapacidade 
permanente para o trabalho a RENATO 
CALIXTO BADAUY, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC), referente ao cargo de 
Professor. O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1298/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos 
membros integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em julgar legais os atos de 
admissão, no cargo de Professor III - 
Biologia, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência "D", ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Sr. Renato Calixto 
Badauy, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
2. Processo nº 202300006047642 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Compulsória à SUELY 
SALOMAO, da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC), 
referente ao cargo de Professor. O 
Relator disponibilizou para leitura o 

relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1299/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor III – Pedagogo Biologia, e 
concessivo de aposentadoria, no cargo 
de Professor IV, Referência "E", ambos 
do Quadro Permanente da Secretaria 
de Estado da Educação, da Sra. Suely 
Salomão, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
3. Processo nº 202300006052111 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à IARA 
OLIANI, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO (SEDUC), referente ao 
cargo de Professor. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1300/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legal o 
ato concessivo de aposentadoria da sra. 
Iara Oliani, no cargo de Professor IV, 
Referência “E”, da Secretaria de Estado 
da Educação, determinando o 
respectivo registro, para que surta os 
efeitos de direito. Ao Serviço de 
Publicações e Comunicações, para as 
providências a seu cargo.” 
4. Processo nº 202300006061564 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à AURILENE 
FERREIRA DOS SANTOS, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO (SEDUC), referente ao 
cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1301/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, e 
concessivo de aposentadoria, no cargo 
de Agente Administrativo Educacional 
de Apoio, Referência “I”, do Quadro do 
cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio AAE-A, ambos da 
Secretaria de Estado da Educação, da 
sra. Aurilene Ferreira dos Santos, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito. Ao 
Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
5. Processo nº 202300006062418 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à MARIA DE 
LOURDES SOCRATES DO 
NASCIMENTO, da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC), 
referente ao cargo de Professor. O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1302/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor, Nível AD-I, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “C”, ambos do Quadro 
Permanente da Secretaria de Estado da 
Educação, da Sra. Maria de Lourdes 
Sócrates do Nascimento, determinando 
os respectivos registros, para que 
surtam os efeitos de direito. Ao Serviço 
de Publicações e Comunicações, para 
as providências a seu cargo.” 
6. Processo nº 202300006062435 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à ANGELITA 
LUCIANO DA COSTA, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO (SEDUC), referente ao 
cargo de Professor. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1303/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, no cargo de 
Professor I, e concessivo de 
aposentadoria, no cargo de Professor 
IV, Referência “E”, ambos do Quadro 
Permanente do Magistério Público 
Estadual, da Secretaria de Estado da 
Educação, da Sra. Angelita Luciano da 
Costa, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
PENSÃO - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202411129001956 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
à HELENA MARIA DE SOUSA 
NASCIMENTO, viúva de MANOEL IVO 
DO NASCIMENTO, que ocupava o 
cargo de Escriturário, do Quadro de 
Pessoal da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ECONOMIA. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1304/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legal o 
ato concessivo de pensão em favor da 
Sra. Helena Maria de Sousa 
Nascimento, na condição de viúva do 
Sr. Manoel Ivo do Nascimento, 
determinando o respectivo registro, para 
que surta os efeitos de direito. Ao 
Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - 
CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202200011029186 – 
Trata do Ato de Promoção e 
Transferência para a Reserva 
Remunerada de MAURO RODRIGUES 
DE ARAÚJO, na Graduação de 
Subtenente, dos Quadros do CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (CBM/GO). O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
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1305/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão, na graduação de 
Aluno Soldado BM, e de transferência 
para reserva remunerada, na graduação 
de Subtenente BM, ambos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Goiás, 
do Sr. Mauro Rodrigues de Araújo, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito. Ao 
Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
ADMISSÃO DE SERVIDOR EFETIVO - 
ADMISSÃO DE SERVIDOR 
CONCURSADO: 
1. Processo nº 202400047003602 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIAS (UEG) 1/2021 encaminhados a 
esta Corte de Contas para fins de 
registro. O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1306/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos 
membros integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em julgar legais os atos de 
admissão em apreço, dos servidores da 
Universidade Estadual de Goiás, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito.  

 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 

2. Processo nº 202500047000736 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 7/2022 
encaminhados a esta Corte de Contas 
para fins de registro. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1307/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão em apreço, dos 
servidores da Secretaria de Estado da 
Educação, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 

 

 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
3. Processo nº 202500047000825 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
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servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC), nº 7/2022, encaminhados a 
esta Corte de Contas para fins de 
registro. O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1308/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos 
membros integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em julgar legais os atos de 
admissão em apreço, dos servidores da 
Secretaria de Estado da Educação, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito. 

 

 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo." 
4. Processo nº 202500047000826 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC), nº 7/2022, encaminhados a 
esta Corte de Contas para fins de 
registro. O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1309/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 

“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos 
membros integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em julgar legais os atos de 
admissão em apreço, dos servidores da 
Secretaria de Estado da Educação, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito. 

 

 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
5. Processo nº 202500047001131 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC), nº 7/2022, encaminhados a 
esta Corte de Contas para fins de 
registro. O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1310/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
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“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos 
membros integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em julgar legais os atos de 
admissão em apreço, dos servidores da 
Secretaria de Estado da Educação, 
determinando os respectivos registros, 
para que surtam os efeitos de direito. 

 

 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
6. Processo nº 202500047001148 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC) 
nº 7/2022 encaminhados a esta Corte 
de Contas para fins de registro. O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 

termos regimentais, foi o Acordão nº 
1311/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em julgar legais 
os atos de admissão em apreço, dos 
servidores da Secretaria de Estado da 
Educação, determinando os respectivos 
registros, para que surtam os efeitos de 
direito. 

 

 
Ao Serviço de Publicações e 
Comunicações, para as providências a 
seu cargo.” 
Pelo Conselheiro SAULO MARQUES 
MESQUITA foram relatados os 
seguintes feitos: 
APOSENTADORIA - CONCESSÃO: 
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1. Processo nº 201700025630705 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à DIVINA 
SILVA DE CASTRO, do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS (DETRAN/GO), 
referente ao cargo de Analista de 
Trânsito. O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1312/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em considerar legal o referido 
ato, determinando seu registro, nos 
termos da Lei Orgânica e do Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. À Secretaria-Geral, para as 
providências a seu cargo." 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - 
CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202100002109343 – 
Trata do Ato de Promoção e 
Transferência para a Reserva 
Remunerada a JOSÉ FONTINELE 
LOPES MATOS, na Graduação de 2º 
Sargento, dos Quadros da POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS 
(PM/GO). O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1313/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em considerar legais os 
referidos atos, determinando seus 
registros, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento Interno deste Tribunal, para 
todos os fins legais. À Secretaria-Geral, 
para as providências a seu cargo." 
2. Processo nº 202400002016679 – 
Trata do Ato de Promoção e 
Transferência para a Reserva 
Remunerada a ROGÉRIO MARINHO 
BISPO, na Graduação de 1° Sargento, 
dos Quadros da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (PM/GO). O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 

1314/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. À 
Secretaria-Geral, para as providências a 
seu cargo.”  
3. Processo nº 202400002057450 – 
Trata do Ato de Promoção e 
Transferência para a Reserva 
Remunerada de WANDERLEY 
MOREIRA RIBEIRO, na Graduação de 
1º Sargento, dos Quadros da POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS 
(PM/GO). O Relator disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1315/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em considerar legais os 
referidos atos, determinando seus 
registros, nos termos da Lei Orgânica e 
do Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria-
Geral, para as providências a seu 
cargo.”  
ADMISSÃO DE SERVIDOR EFETIVO - 
ADMISSÃO DE SERVIDOR 
CONCURSADO: 
1. Processo nº 202400047001277 - 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
(TJ/GO) 3/2021 encaminhados a esta 
Corte de Contas para fins de registro. O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1316/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
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Orgânica e do Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 

 

 
À Secretaria-Geral, para as 
providências a seu cargo. 
2. Processo nº 202500047000995 - 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA (SSP/GO) 6/2022 
encaminhados a esta Corte de Contas 
para fins de registro. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1317/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 

 

 

 
À Secretaria-Geral, para as 
providências a seu cargo.  
3. Processo nº 202500047001009 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA (SSP/GO) 8/2022 
encaminhados a esta Corte de Contas 
para fins de registro. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1318/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais.  
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À Secretaria-Geral, para as 
providências a seu cargo. 
4. Processo nº 202500047001074 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA (SSPGO) nº6/2022 
encaminhados a esta Corte de Contas 
para fins de registro. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1319/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 

 

 

 
À Secretaria-Geral, para as 
providências a seu cargo.”  
5. Processo nº 202500047001174 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA (SSP/GO) 5/2017 
encaminhados a esta Corte de Contas 
para fins de registro. O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1320/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legais os referidos atos, determinando 
seus registros, nos termos da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais.  

 
À Secretaria-Geral, para as 
providências a seu cargo. 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - 
REVISÃO: 
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1. Processo nº 202100011005779 – 
Trata do Ato de Revisão de 
Transferência para a Reserva 
Remunerada, a fim de Reposicionar na 
inatividade, ARAILSON BATISTA DOS 
SANTOS, para a Graduação de Cabo, 
dos Quadros da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (PM/GO). O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1321/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o referido ato, determinando seu 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
do Regimento Interno deste Tribunal, 
para todos os fins legais. À Secretaria-
Geral, para as providências a seu 
cargo.” 
Nada mais havendo a tratar, às 15:49 
(quinze horas e quarenta e nove 
minutos), do dia 08 (oito) de maio de 
2025 (dois mil e vinte e cinco) foi 
encerrada a presente Sessão. 
Presentes os Conselheiros: Saulo 
Marques Mesquita (Presidente), 
Edson José Ferrari e Kennedy de 
Sousa Trindade. Representante do 
Ministério Público de Contas: Maísa 
de Castro Sousa. Sessão Ordinária 
da Primeira Câmara Nº 14/2025 
(Virtual). Ata aprovada em: 
15/05/2025. 

 
2ª Câmara 
Acórdão 

Processo - 201111129006515/204-01 
 

Acórdão 1403/2025 
ÓRGÃO : MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE GOIAS 
INTERESSADO :CELIA PINHEIRO DE 
ALVARENGA 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HELOISA 
HELENA ANTONACIO MONTEIRO 
GODINHO 

PROCURADOR :CARLOS GUSTAVO 
SILVA RODRIGUES 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o Ato de 
Aposentadoria que atenda aos 
requisitos do art. 3º c/c art. 7º, da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, e 
Resolução Normativa/TCE nº 002/2001. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
201111129006515/204-01, referente ao 
seguinte ato em nome de CÉLIA 
PINHEIRO DE ALVARENGA:  
Aposentadoria: Auxiliar de Serviços 
Judiciários. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde. 
Publicação do ato: Ato de 04 de agosto 
de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Ministério Público do Estado de Goiás, 
edição n. 3456, de 08 de agosto de 
2023, que retificou o Ato de 31 de 
outubro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Ministério Público do Estado 
de Goiás, edição n. 595, de 7 de 
novembro de 2011. 
Fundamento legal: art. 3º, da Emenda 
Constitucional Federal nº 47, de 5 de 
julho de 2005. 
Proventos: fixados em 16 de novembro 
de 2011, na quantia anual de R$ 
92.588,86 (noventa e dois mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e 
oitenta e seis centavos). Tendo o 
relatório e o voto como partes 
integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
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14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201800010004826/204-01 
 

Acórdão 1404/2025 
ÓRGÃO : Secretaria de Estado da 
Saúde 
INTERESSADO :Zenilde Martins 
Marinho 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :Sebastião Joaquim Pereira 
Neto Tejota 
CONS.SUBSTITUTO:Flávio Lúcio 
Rodrigues da Silva 
PROCURADOR :Carlos Gustavo Silva 
Rodrigues 
EMENTA: Aposentadoria. Registro 
Concomitante. Admissão. Possibilidade. 
Na ausência do registro de admissão, é 
possível fazê-lo concomitantemente 
com o Ato de Aposentadoria, se 
presentes os requisitos exigidos em Lei. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
201800010004826/204-01, referente 
aos seguintes atos em nome de 
ZENILDE MARTINS MARINHO:  
Admissão: Técnico em Enfermagem- 
TS2. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
e do Meio Ambiente. 
Publicação do ato: Decreto de 
28/03/1994, publicado no Diário Oficial 
n° 16.915, de 30 de março de 1994. 
Aposentadoria: Técnico em 
Enfermagem, Nível “H”. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde.  
Publicação do ato: Portaria nº 1363, de 
14 de agosto de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 16 de agosto de 2024. 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 71, incisos I a V, §§ 1º, 2º, 
6º, inciso I, e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: fixados em 26 de agosto de 
2024, no valor anual e integral de R$ 

57.260,85 (cinquenta e sete mil, 
duzentos e sessenta reais e oitenta e 
cinco centavos). Tendo o relatório e o 
voto como partes integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202200010072475/204-01 
 

Acórdão 1405/2025 
ÓRGÃO :SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO :ARMANDO SANTOS 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HENRIQUE 
CESAR DE ASSUNÇÃO VERAS 
PROCURADOR :SILVESTRE GOMES 
DOS ANJOS 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o Ato de 
Aposentadoria que atenda aos 
requisitos do art. 4°, da Emenda 
Constitucional Federal nº 103/2019 e 
Resolução Normativa/TCE nº 002/2001. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202200010072475, referente ao 
seguinte ato em nome de Armando 
Santos: 
Aposentadoria: Médico, Nível IV, 
Referência “O”, atual Médico, Nível "H" 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
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Publicação do ato: Portaria nº 747, de 
13 de maio de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 17 de 
maio de 2024 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, e art. 3º 
deste último Diploma Legal, combinado 
com os artigos 71, incisos I a V, §§ 1º, 
2º, 6º, inciso I, 80 e 103, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020 
Proventos: fixados por meio do 
Despacho nº AP - 695/2024/GAB, no 
valor anual e integral de R$141.996,20. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, 
ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Segunda 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em considerar legal o referido 
ato, determinando seu registro, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300005023057/204-01 
 

Acórdão 1406/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO :OMAR ALI 
ABDALLAH 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 

CONS.SUBSTITUTO:FLÁVIO LÚCIO 
RODRIGUES DA SILVA 
PROCURADOR :SILVESTRE GOMES 
DOS ANJOS 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o ato de 
aposentadoria que atenda aos 
requisitos do 40, da EC nº 103/2019 e 
Resolução Normativa/TCE nº 04/2022. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes autos n.º 
202300005023057/204-01, referente ao 
seguinte ato em nome OMAR ALI 
ABDALLAH 
Aposentadoria: Médico, Nível IV, 
Referência “I”.  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde. 
Publicação do ato: Portaria nº 1.310, de 
12 de agosto de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 16 de 
agosto de 2024.  
Fundamento legal: art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, em 
harmonia com o art. 97, §1º, inciso I, da 
Constituição Estadual, combinado com 
o art. 10, §§ 1º, inciso II, e 4º, e art. 26, 
§ 2º, inciso II, da referida EC nº 
103/2019, aplicado por força do art. 97-
A da Constituição Estadual, acrescido 
pelo art. 1º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 65, de 21 de dezembro de 
2019. 
Proventos: fixados pelo Despacho nº AP 
- 1212/GOIASPREV, de 26 de agosto de 
2024, no valor anual de R$42.717,96, 
proporcional a 18 (dezoito) anos de 
contribuição, com proventos calculados 
equivalentes a 60% (sessenta por 
cento) da média contributiva. Tendo o 
relatório e o voto como partes 
integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
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Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300010033576/204-01 
 

Acórdão 1407/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO : ELISA CRISPIM 
PAULINO BAIOCCHI 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO: FLÁVIO LÚCIO 
RODRIGUES DA SILVA 
PROCURADOR : MAÍSA DE CASTRO 
SOUSA 
EMENTA: Aposentadoria. Registro 
Concomitante. Admissão. Possibilidade. 
Na ausência do registro de admissão, é 
possível fazê-lo concomitantemente 
com o ato de aposentadoria, se 
presentes os requisitos exigidos em Lei. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202300010033576, referente aos 
seguintes atos em nome de Elisa 
Crispim Paulino Baiocchi: 
Admissão: Assistente Social  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde  
Publicação do ato: Decreto de 13 de 
agosto de 2010, publicado no Diário 
Oficial nº 20.922, de 16/08/2010 
Aposentadoria: Assistente Social, Nível 
“III", Referência "G" 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde  
Publicação do ato: Portaria nº 452, de 
21 de março de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 27 de 
março de 2024. Retificada pela Portaria 
nº 934, de 10 de junho de 2024 - 
GOIASPREV, publicada no Diário 
Oficial de 14 de junho de 2024 
Fundamento legal: arts. 40, § 1º, inciso 
III, alínea “b”, e § 8º, da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, 97, § 1º, inciso III, alínea “b”, 

da Constituição Estadual, e 52, incisos I, 
II e III, e 63, §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar no 77, de 22 de janeiro 
de 2010, assegurados pelo art. 2º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019 
Proventos: fixados por meio do 
Despacho nº AP-826/2024/GAB, no 
valor anual de R$61.461,20, (sessenta e 
um mil, quatrocentos e sessenta e um 
reais e vinte centavos), proporcional a 
9327 (nove mil, trezentos e vinte e sete) 
dias de contribuição. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300010038520/204-01 
 

Acórdão 1408/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO : MARIA EURIPEDES 
BARBOSA 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO: HENRIQUE 
CESAR DE ASSUNÇÃO VERAS 
PROCURADOR : FERNANDO DOS 
SANTOS CARNEIRO 
EMENTA: Aposentadoria. Registro 
Concomitante. Admissão. Possibilidade. 
Na ausência do registro de admissão, é 
possível fazê-lo concomitantemente 
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com o ato de aposentadoria, se 
presentes os requisitos exigidos em Lei. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes autos n.º 
202300010038520/204-01, referente 
aos seguintes atos em nome de MARIA 
EURIPEDES BARBOSA:  
Admissão: Técnico de Enfermagem- 
TS2 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
e Meio Ambiente 
Publicação do ato: Decreto de 15 de 
julho de 1993, publicado no Diário 
Oficial nº 16.741, de 16 de julho de 
1993. 
Aposentadoria: Técnico em 
Enfermagem, Nível “H” 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
Publicação do ato: Portaria nº 739, de 
10 de maio de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 17 de 
maio de 2024 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 71, incisos I a V, §§ 1º, 2º, 
6º, inciso I, e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020 
Proventos: fixados por meio do 
Despacho nº AP – 
700/GAB/GOIASPREV, de 03 de junho 
de 2024, no valor anual integral de 
R$54.732,15. Tendo o relatório e o voto 
como partes integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 

do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300010055432/204-01 
 

Acórdão 1409/2025 
ÓRGÃO :SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO :CLÁUDIO RAUL 
TAVARES 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HENRIQUE 
CESAR DE ASSUNÇÃO VERAS 
PROCURADOR :MAÍSA DE CASTRO 
SOUSA 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro. 
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o ato de 
aposentadoria que atenda aos 
requisitos do art. 4º, I a V da Emenda 
Constitucional nº 103/2019 e Resolução 
Normativa/TCE nº 002/2001 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202300010055432/204-01, referente ao 
seguinte ato em nome de Cláudio Raul 
Tavares: 
Aposentadoria: Médico, Nível "H" 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
Publicação do ato: Portaria nº 1.622, de 
23 de setembro de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 27 de 
setembro de 2024 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, e art. 3º 
deste último Diploma Legal, combinado 
com os arts. 71, incisos I a V, §§ 1º, 2º, 
6º, inciso I, 80 e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020 
Proventos: fixados por meio do 
Despacho nº AP - 1451/2024/GAB, no 
valor anual e integral de R$117.393,37. 
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Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, 
ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Segunda 
Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em considerar legal o referido 
ato, determinando seu registro, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações, para as providências a 
seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300010066525/204-01 
 

Acórdão 1410/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO :MARIA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS MORAES 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HUMBERTO 
BOSCO LUSTOSA BARREIRA 
PROCURADOR :FERNANDO DOS 
SANTOS CARNEIRO 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o ato de 
aposentadoria que atenda aos 
requisitos do 3º, da EC nº 47/2005 e 
Resolução Normativa/TCE nº 004/2022. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes autos n.º 
202300010066525, referente ao 
seguinte ato em nome MARIA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS MORAES:  
Aposentadoria: Auxiliar Técnico de 
Saúde, Referência “O”. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde. 
Publicação do ato: Portaria nº 799, de 
20 de maio de 2024 - GOIASPREV, 

publicada no Diário Oficial de 23 de 
maio de 2024. 
Fundamento legal: arts. 3º, incisos I, II e 
III e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal nº 47, de 5 de 
julho de 2005, e 58, incisos I a V, da Lei 
Complementar nº 77, de 22 de janeiro 
de 2010, assegurados pelo art. 2º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019. 
Proventos: Despacho nº AP - 
856/GOIASPREV, de 02 de julho de 
2024, no valor anual e integral de R$ 
40.480,07. Tendo o relatório e o voto 
como partes integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300010074870/204-01 
 

Acórdão 1411/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO : EDLALIA FEITOSA 
DE SOUZA 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:FLÁVIO LÚCIO 
RODRIGUES DA SILVA 
PROCURADOR :SILVESTRE GOMES 
DOS ANJOS 
EMENTA: Aposentadoria. Registro 
Concomitante. Admissão. Possibilidade. 
Na ausência do registro de admissão, é 
possível fazê-lo concomitantemente 
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com o ato de aposentadoria, se 
presentes os requisitos exigidos em Lei. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes autos n.º 
202300010074870/204-01, referente 
aos seguintes atos em nome de 
EDLALIA FEITOSA DE SOUZA:  
Admissão: Técnico de Enfermagem – 
TS2. 
Órgão: Secretaria de Estado de Saúde 
e Meio Ambiente 
Publicação do ato: Decreto de 15 de 
julho de 1993, publicada no Diário 
Oficial de 16 de julho de 1993. 
Aposentadoria: Técnico em 
Enfermagem Nível “H” 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde.  
Publicação do ato: Portaria nº 560, de 
12 de abril de 2024 -GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 19 de abril 
de 2024. 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 71, incisos I a V, §§ 1º, 2º, 
6º, inciso I, e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: fixados em 03 de maio de 
2024, no valor anual e integral de R$ 
54.732,15. Tendo o relatório e o voto 
como partes integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 

14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400010007044/204-01 
 

Acórdão 1412/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO : MARILDA FARIA 
DOS SANTOS 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HUMBERTO 
BOSCO LUSTOSA BARREIRA 
PROCURADOR :CARLOS GUSTAVO 
SILVA RODRIGUES 
EMENTA: Aposentadoria. Registro 
Concomitante. Admissão. Possibilidade. 
Na ausência do registro de admissão, é 
possível fazê-lo concomitantemente 
com o Ato de Aposentadoria, se 
presentes os requisitos exigidos em Lei. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400010007044/204-01, referente 
aos seguintes atos em nome de 
MARILDA FARIA DOS SANTOS:  
Admissão: Auxiliar de Administração 
AS2 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
e Meio Ambiente 
Publicação do ato: Decreto de 03 de 
julho de 1992, publicada no Diário 
Oficial n° 16.489, de 09 de julho de 
1992. 
Aposentadoria: Auxiliar Técnico de 
Saúde Referência “O”. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde 
Publicação do ato: Portaria nº 1349, de 
13 de agosto de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 16 de 
agosto de 2024 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, combinado 
com os arts. 71, incisos I a V, §§ 1º, 2º, 
6º, inciso I, e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020 
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Proventos: fixados por meio do 
Despacho nº AP - 1239/GOIASPREV, 
de 04 de setembro de 2024, no valor 
anual e integral de R$38.472,74 Tendo 
o relatório e o voto como partes 
integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400010010440/204-01 
 

Acórdão 1413/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO : IVANILDE ALVES 
COSTA 
ASSUNTO : 204-01-
APOSENTADORIA-CONCESSÃO 
RELATOR : SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO: HUMBERTO 
BOSCO LUSTOSA BARREIRA 
PROCURADOR : FERNANDO DOS 
SANTOS CARNEIRO 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o ato de 
aposentadoria que atenda aos 
requisitos do art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019 e Resolução 
Normativa/TCE nº 04/2022. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400010010440/204-01, referente ao 
seguinte ato em nome de IVANILDE 
ALVES COSTA  

Aposentadoria: Técnico em Saúde 
Bucal Nível "H" 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde  
Publicação do ato: Portaria nº 1.391, de 
20 de agosto de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 23 de 
agosto de 2024 
Fundamento legal: art. 4º, incisos I a V e 
§§ 2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, e art. 3º 
deste último Diploma Legal, combinado 
com os arts. 71, incisos I a V, §§ 2º, 6º, 
inciso I, 80 e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: fixados em 02 de setembro 
de 2024, no valor anual e integral de 
R$61.841,72 (sessenta e um mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e 
setenta e dois centavos). 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400010018684/204-01 
 

Acórdão 1414/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE 
INTERESSADO :ZENITH FAUSTINO 
DA SILVA 
ASSUNTO :204-01-APOSENTADORIA-
CONCESSÃO 
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RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HELOISA 
HELENA ANTONACIO MONTEIRO 
GODINHO 
PROCURADOR :MAÍSA DE CASTRO 
SOUSA 
EMENTA: Aposentadoria. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o ato de 
aposentadoria que atenda aos 
requisitos do 20, da EC nº 103/2019 e 
Resolução Normativa/TCE nº 004/2022. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202400010018684/204-01, referente ao 
seguinte ato em nome Zenith Faustino 
da Silva:  
Aposentadoria: Técnico em Saúde 
Bucal, Nível “H”.  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde. 
Publicação do ato: Portaria nº 906, de 
04 de junho de 2024 - GOIASPREV, 
publicada no Diário Oficial de 07 de 
junho de 2024. 
Fundamento legal: no art. 20, incisos I a 
IV e §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, aplicado 
por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 65, 
de 21 de dezembro de 2019, 
combinados com os arts. 72, incisos I a 
IV e §§ 2º, inciso I, e 103, incisos I e II, 
da Lei Complementar nº 161, de 30 de 
dezembro de 2020. 
Proventos: fixados em 10 de julho de 
2024, no valor anual e integral de R$ 
63.960,26. Tendo o relatório e o voto 
como partes integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 

e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202000003009432/205-01 
 

Acórdão 1415/2025 
ÓRGÃO : GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV 
INTERESSADO :MARIA CLOTILDES 
NOGUEIRA 
ASSUNTO :205-01-PENSÃO-
CONCESSÃO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:HUMBERTO 
BOSCO LUSTOSA BARREIRA 
PROCURADOR :SILVESTRE GOMES 
DOS ANJOS 
EMENTA: Pensão. Legalidade. 
Registro.  
É legal, para a finalidade de registro 
neste Tribunal de Contas, o Ato de 
Pensão que atenda aos requisitos da Lei 
nº 15.150/2005, alterada pela Lei nº 
16.769/09, em decisão judicial 
transitada em julgado e na Resolução 
Normativa/TCE nº 002/2001.  
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202000003009432/205-01, em que foi 
concedida a Pensão a MARIA 
CLOTILDES NOGUEIRA: 
Instituidor do Benefício: Benedito José 
de Souza. 
Publicação do ato: Despacho nº 
1364/2020 - SGI- 05502, publicado no 
Diário Oficial nº 23.361, de 10 de agosto 
de 2020. 
Fundamento legal: Lei nº 15.150/2005, 
alterada pela Lei nº 16.769/09, e 
decisão do Processo Judicial nº 
5142060.33.2017.8.09.0051.  
Data inicial do benefício: 27/08/2016. 
Proventos: fixados em 27 de julho de 
2020, no valor mensal de R$ 6.927,05 
(seis mil, novecentos e vinte e sete reais 
e cinco centavos). Tendo o relatório e o 
voto como partes integrantes deste,  
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
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razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências 
cabíveis.  
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202500047000597/201-02 
 

Acórdão 1416/2025 
ÓRGÃO : SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO :ALEX BENICIO 
LEANDRO 
ASSUNTO :201-02-ADMISSÃO DE 
SERVIDOR EFETIVO-ADMISSÃO DE 
SERVIDOR CONCURSADO 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
CONS.SUBSTITUTO:FLÁVIO LÚCIO 
RODRIGUES DA SILVA 
PROCURADOR :SILVESTRE GOMES 
DOS ANJOS 
EMENTA: Admissão. Legalidade. 
Registro.  
Na ausência do registro de admissão, é 
possível fazê-lo, se presentes os 
requisitos exigidos em Lei. 
Vistos, oralmente expostos e discutidos 
os presentes Autos n.º 
202500047000597, em atenção à 
Resolução Normativa nº 11/2012, em 
vigor desde 08/03/13, que implementou 
nesta Corte de Contas o Sistema 
Informatizado de Registro de 
Admissões (GRAD), para recepção, 
análise, apreciação e registro dos atos 
de admissão de pessoal, que trata do 
registro de ADMISSÃO dos servidores: 

 

 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências 
cabíveis.  
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota (Relator) 
e Carla Cintia Santillo. Representante 
do Ministério Público de Contas: 
Maísa de Castro Sousa. Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara Nº 
14/2025 (Virtual). Processo julgado 
em: 15/05/2025. 

 
Processo - 201800005016086/204-01 
 

Acórdão 1417/2025 
Processo nº 201800005016086/, que 
trata da concessão de Aposentadoria 
Voluntária à ANDREA MENDONCA 
COSTA, da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, na condição de 
Assistente de Gestão Administrativa - 
PCR - 17.098, com fulcro no Art. 3º da 
EC 47/05 (regra de transição), por 
PROVENTOS INTEGRAIS, tendo em 
vista ter alcançado as condições 
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necessárias para concessão do 
benefício e cujo processo foi remetido a 
esta corte de contas nos termos da 
Resolução Normativa Nº 4/2022, a qual 
instituiu o SIAP - Sistema de Atos de 
Pessoal. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
201800005016086/204-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de APOSENTADORIA, com 
fundamento no art. 3º, incisos I a III e §§ 
único, da Emenda Constitucional 
Federal nº 47, de 05 de julho de 2025, e 
art. 58, inciso I a V, da Lei 
Complementar nº 77, de 22 de janeiro 
de 2010, conceder a ANDRÉA 
MENDONÇA COSTA, CPF nº 
375.412.341-68, aposentadoria no 
cargo de Assistente de Gestão 
Administrativa, Classe “B”, Padrão “III”, 
do Grupo Ocupacional de mesmo nome, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Administração conforme 
Portaria n.º 2370, de 07 de novembro de 
2019, publicada no Diário Oficial/GO n.º 
23.174, de 08 de novembro de 2019. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202400016007601/204-01 
 

Acórdão 1418/2025 
Processo nº 202400016007601/204-01, 
que trata da concessão de 
Aposentadoria Voluntária a LUIZ 
ANTÔNIO RODRIGUES, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, na condição de 

AUXILIAR DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, com fulcro no Art. 
20, I a IV e § 2º, I, da EC 103/19 (regra 
de transição - paridade e integralidade), 
por PROVENTOS INTEGRAIS, tendo 
em vista ter alcançado as condições 
necessárias para concessão do 
benefício e cujo processo foi remetido a 
esta corte de contas nos termos da 
Resolução Normativa Nº 4/2022, a qual 
instituiu o SIAP - Sistema de Atos de 
Pessoal. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202400016007601/204-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, com 
fundamento no art. 20,incisos I a IV e §§ 
2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda 
Constitucional Federal nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, aplicado por força 
do art. 97-A da Constituição Estadual, 
acrescido pelo art. 1º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 65, de 21 de 
dezembro de 2019, combinados com os 
arts. 72, incisos I a IV e §§ 2º, inciso I, e 
103, incisos I e II, da Lei Complementar 
nº 161, de 30 de dezembro de 2020, 
conceder a LUIZ ANTÔNIO 
RODRIGUES, CPF nº 508.502.451-68, 
aposentadoria no cargo de Auxiliar de 
Gestão Administrativa, Classe "C", 
Padrão "II", do Grupo Ocupacional de 
mesmo nome, do Quadro Permanente 
dos Servidores da Secretaria de Estado 
da Administração, com proventos 
integrais e paridade, conforme Portaria 
nº 936, de 10 de junho de 2024, publica 
no Diário Oficial nº 24.306, de 14 de 
junho de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
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Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202111129000752/205-01 
 

Acórdão 1419/2025 
Processo nº 202111129000752/205-01, 
que trata da concessão de Pensão à 
Silma Maria Machado, na condição de 
companheira de Valdivino Bernardes da 
Costa, aposentado no cargo de 
Professor I, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação 
(SEDUC). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202111129000752/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pelo segurado Valdivino 
Bernardes da Costa, inscrito no CPF/ME 
n° 135.389.181-04, falecido em 
26/01/2021, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor I, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor da companheira SILMA MARIA 
MACHADO, inscrita no CPF/ME nº 
692.500.651-91, com efeito retroativo a 
17/06/2024, data do trânsito em julgado 
(SEI nº 62461713), por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020, 
conforme DESPACHO Nº 
4472/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 19 de agosto de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

Processo - 202411129001571/205-01 
 

Acórdão 1420/2025 
Processo nº 202411129001571/20501, 
que trata de concessão de Pensão a 
Renan Santana Bernardes Braga, na 
condição de filho inválido de Anidiana 
Bernardes Nunes, ex-servidora 
aposentada no cargo de Professor III, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação (SEDUC). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129001571/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Anidiana 
Bernardes Nunes, falecida em 
06/01/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor III, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor do filho inválido RENAN 
SANTANA BERNARDES BRAGA, com 
efeito retroativo a 06/01/2024, até sua 
extinção prevista no art. 90 da LC nº 
161/2020, conforme DESPACHO Nº 
3914/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 02/08/2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129002795/205-01 
 

Acórdão 1421/2025 
Processo nº 202411129002795/205-01, 
que trata da concessão de Pensão 
Militar à Maria Erlene Eduardo de 
Carvalho Passos, na condição de viúva, 
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e a Gabriel Antônio Passos Carvalho, na 
condição de filho estudante universitário 
de Milton dos Passos Pimentel, que 
ocupava a graduação de Terceiro 
Sargento da Polícia Militar do Estado de 
Goiás (PM/GO). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129002795/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, dos 
seguintes atos: 
ADMISSÃO em nome de MILTON DOS 
PASSOS PIMENTEL, na graduação de 
Soldado PM, QPMG-1, QPMP-0 
(combatente), a contar de 15/01/1993, 
conforme BG nº 075, de 23 de abril de 
1993 (Evento 1, p.13/14) 
PENSÃO MILITAR instituída por Milton 
dos Passos Pimentel, inscrito no 
CPF/ME nº 578.245.501-25, que 
ocupava a graduação de Terceiro 
Sargento da Polícia Militar do Estado de 
Goiás, falecido em 09/03/2024, nos 
termos a seguir: 
I) para a viúva MARIA ERLENE 
EDUARDO DE CARVALHO PASSOS, 
inscrita no CPF/ME sob o nº 
893.266.791-87, a partir de 09/03/2024, 
data do óbito, em consonância com o 
art. 49, inciso I da Lei do SPSM/GO e; II) 
para o filho estudante universitário 
GABRIEL ANTÔNIO PASSOS 
CARVALHO, inscrito no CPF/ME nº 
079.042.501-79, pelo período de 
09/03/2024 até 26/06/2028, data do 
óbito até quando completar 24 (vinte e 
quatro) anos de idade, conforme 
DESPACHO N.º 3628/2024/GAB, da 
GOIASPREV, de 02 de julho de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 

Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129003277/205-01 
 

Acórdão 1422/2025 
Processo nº 202411129003277/205-01, 
que trata de concessão de Pensão à 
Diana Lopes Viveiros da Silva, viúva de 
Joaquim Soares da Silva, ex-servidora 
aposentada no cargo de Técnico 
Fazendário III - 19.793, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da 
Economia (ECONOMIA), com efeito 
retroativo a 07/03/2024, por prazo 
indeterminado. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129003277/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pelo segurado Joaquim 
Soares da Silva, inscrita no CPF/ME sob 
o nº 192.256.791-49, falecido em 
07/03/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Técnico Fazendário III - 19.793, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Economia, em favor da viúva 
DIANA LOPES DE VIVEIROS, inscrita 
no CPF/ME sob o nº 912.686.561-00, 
com efeito retroativo a 07/03/2024, por 
prazo indeterminado, podendo extinguir 
nos termos do art. 90 da LC nº 
161/2020, conforme DESPACHO Nº 
2760/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 06 de maio de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
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Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129003321/205-01 
 

Acórdão 1423/2025 
Processo nº 202411129003321/205-01, 
que trata da concessão de Pensão em 
favor de Hayane Harllen da Silva, na 
condição, de filha estudante 
universitária de Ismael Severino da 
Silva, transferido para a reserva 
remunerada ex-officio na graduação de 
Terceiro Sargento da Polícia Militar do 
Estado de Goiás (PM/GO). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129003321/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída por Ismael Severino da Silva, 
inscrito no CPF/ME nº 768.158.031-04, 
transferido para a reserva remunerada 
ex-officio na graduação de Terceiro 
Sargento da Polícia Militar do Estado de 
Goiás, em favor da filha estudante 
universitária HAYANE HARLLEN DA 
SILVA, inscrita no CPF/ME nº 
029.993.101-37, pelo período de 
21/03/2024 até 06/04/2029 (data do 
óbito até quando completar 24 anos de 
idade), consoante art. 49, inciso I da Lei 
n° 20.946/2020, e reajuste pela 
paridade remuneratória, nos termos do 
inciso V do art. 3º , podendo extinguir-se 
pelas causas elencadas no art. 58 da 
ambos da retromencionada Lei, 
conforme DESPACHO Nº 
4127/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 9/8/2024, publicado no DOE/GO n° 
24.351, de 16/8/2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 

de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129004092/205-01 
 

Acórdão 1424/2025 
Processo nº 202411129004092/205-01, 
que trata da concessão de Pensão à 
Creusa Macedo Dantas de Souza, na 
condição de viúva de Carlos Reis de 
Souza, transferido para a reserva 
remunerada, com remuneração integral, 
na graduação de Primeiro Sargento da 
Polícia Militar do Estado de Goiás 
(PM/GO). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129004092/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE 
instituída por Carlos Reis de Souza, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 
397.475.651-53, transferido para a 
reserva remunerada, com remuneração 
integral, na graduação de Primeiro 
Sargento da Polícia Militar do Estado de 
Goiás, nos termos da Portaria nº 471, de 
30 de março de 2022, publicada no 
Diário Oficial nº 23.770 de 01/04/2022, 
em favor da viúva CREUSA MACEDO 
DANTAS DE SOUZA, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 431.842.431-68, com 
efeito retroativo a partir de 03/04/2024 
(data do óbito), consoante art. 49, inciso 
I, da Lei n° 20.946, de 30 de dezembro 
de 2020, e reajuste pela paridade 
remuneratória, nos termos do inciso V 
do art. 3º da mencionada LeI, cujo 
benefício poderá extinguir-se pelas 
causas elencadas nos arts. 58 e 59 
também da Lei n° 20.946/2020, 
conforme DESPACHO N° 
4126/2024/GAB DA GOIASPREV, 
PUBLICADO NO DOE N° 24.351, DE 16 
DE AGOSTO DE 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
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da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129005223/205-01 
 

Acórdão 1425/2025 
Processo nº 202411129005223/205-01, 
que trata de concessão de Pensão a 
Armando Mendanha, viúvo de Eunice 
Rocha Mendanha, ex-servidora 
aposentada no cargo de Professor II, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação (SEDUC), a partir 
de 13/05/2024, por prazo 
indeterminado. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129005223/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Eunice Rocha 
Mendanha, inscrita no CPF/ME n° 
044.313.591-68, falecida em 
13/05/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor II, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor do viúvo ARMANDO MENDANHA, 
inscrito no CPF/ME nº 011.723.101-06, 
com efeito retroativo a 13/05/2024, por 
prazo indeterminado, podendo extinguir 
nos termos do art. 90 da LC nº 
161/2020, conforme DESPACHO Nº 
3570/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 09 de julho de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 

Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129005313/205-01 
 

Acórdão 1426/2025 
Processo nº 202411129005313/205-01, 
que trata de concessão de Pensão a 
Luiz Nunes Alves, viúvo de Marly das 
Mercês Alves, que ocupava o cargo de 
Técnico em Enfermagem - 18.464, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES), a partir de 
17/05/2024, por prazo indeterminado. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129005313/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, dos 
seguintes atos: 
ADMISSÃO de MARLY DAS MERCÊS 
ALVES, no serviço público deu-se em 
01/01/1976, sob a forma de contrato, no 
cargo de Costureiro, da extinta 
Organização Social de Saúde de Goiás 
(OSEGO), conforme contrato de 
trabalho (Evento – 1, p. 14/15), 
corroborado pelo Histórico Funcional da 
ex-servidora (Evento - 3).  
PENSÃO POR MORTE instituída pela 
segurada Marly das Mercês Alves, 
inscrita no CPF/ME sob o nº 
122.997.741-49, falecida em 
17/05/2024, que ocupava o cargo de 
Técnico em Enfermagem - 18.464, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Saúde, em favor do viúvo 
LUIZ NUNES ALVES, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 031.125.351-20, com 
efeito retroativo a 17/05/2024, por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020, 
conforme DESPACHO Nº 
3572/2024/GAB. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
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termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129005518/205-01 
 

Acórdão 1427/2025 
Processo nº 202411129005518/205-01, 
Que trata da concessão de Pensão em 
favor de José Candido da Silva, 
instituída por Margarida Benicia da 
Silva, que ocupava o cargo de Professor 
- I, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado da Educação (SEDUC), com 
efeito retroativo a 29/05/2024, por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129005518/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Margarida 
Benícia da Silva, inscrita no CPF/ME 
sob o n° 613.525.001-91, falecida em 
29/05/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor - I, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor do viúvo JOSÉ CÂNDIDO DA 
SILVA , inscrito no CPF/ME sob o nº 
095.167.001-87, com efeito retroativo a 
29/05/2024, por prazo indeterminado, 
podendo extinguir nos termos do art. 90 
da LC nº 161/2020, conforme 
DESPACHO N.º 3972/2024 – GAB, da 
GOIASPREV, de 05 de agosto de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 

Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129005544/205-01 
 

Acórdão 1428/2025 
Processo nº 202411129005544/205-01, 
que trata de concessão de Pensão à 
Osana da Silva Gusmão, na condição 
de companheira de João Gomes da 
Silva, que ocupava o cargo de Professor 
Assistente C, do Quadro Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação 
(SEDUC), a partir de 29/06/2024, por 
prazo indeterminado. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129005544/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pelo segurado João Gomes da 
Silva, inscrito no CPF/ME sob o nº 
129.076.771-87, falecido em 
13/05/2021, que ocupava o cargo de 
Professor Assistente C, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação, em favor da companheira 
OSANA DA SILVA GUSMÃO, inscrita 
no CPF/ME sob o nº 711.317.285-72, 
com efeito retroativo a 29/06/2024 (data 
do trânsito em julgado - art. 88, inciso III, 
da LC 161/2020), por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020, 
conforme DESPACHO Nº 
3840/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 29 de junho de 2024 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
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Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129005836/205-01 
 

Acórdão 1429/2025 
Processo nº 202411129005836/205-01, 
que trata de concessão de Pensão a 
Francisco Rodrigues Dias, viúvo de 
Alice Dalva Rosa Dias, ex-servidora 
aposentada no cargo de Professor I, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação (SEDUC), a partir 
de 11/06/2024, por prazo 
indeterminado. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129005836/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Alice Dalva 
Rosa Dias, inscrita no CPF/ME sob o nº 
915.150.251-87, falecida em 
11/06/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor I, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor do viúvo FRANCISCO 
RODRIGUES DIAS, inscrito no CPF/ME 
nº 058.660.731-53, com efeito retroativo 
a 11/06/2024, por prazo indeterminado, 
podendo extinguir nos termos do art. 90 
da LC nº 161/2020, conforme 
DESPACHO Nº 3922/2024/GAB, da 
Goiás Previdência, de 02 de agosto de 
2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 

Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129006100/205-01 
 

Acórdão 1430/2025 
Processo nº 202411129006100/205-01, 
que trata de concessão de Pensão à 
Gilda dos Santos Rabelo de Almeida, 
viúva de José Heitor de Almeida, ex-
servidor aposentado no cargo de 
Auxiliar Judiciário, Classe E, Nível 3, do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás (TJGO). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129006100/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pelo segurado José Heitor de 
Almeida, inscrito no CPF/ME sob o nº 
021.596.191-91, falecido em 
04/06/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Auxiliar Judiciário, Classe E, Nível 3, do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás, em favor da 
viúva GILDA DOS SANTOS RABELO 
DE ALMEIDA, inscrita no CPF/ME sob o 
nº 302.089.551-00, com efeito retroativo 
a 04/06/2024, por prazo indeterminado, 
podendo extinguir nos termos do art. 90 
da LC nº 161/2020, conforme 
DESPACHO Nº 4558/2024/GAB, da 
Goiás Previdência, de 5/9/2024, 
publicado no DOE/GO n° 24.371, de 
12/9/2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
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Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129006295/205-01 
 

Acórdão 1431/2025 
Processo nº 202411129006295/205-01, 
Que trata da concessão de Pensão em 
favor do viúvo Sebastião da Cunha 
Filho, instituída pela segurada Maria 
Cipriana de Souza Cunha, falecida em 
23/06/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Agente Administrativo Educacional de 
Apoio, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação 
(SEDUC). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129006295/205-01, ACORDA, o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos seus 
Membros, tendo o relatório e voto como 
partes deste, no sentido de: que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Maria Cipriana 
de Souza Cunha, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 002.264.771-69, falecido em 
23/06/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Agente Administrativo Educacional de 
Apoio, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor do viúvo SEBASTIÃO DA CUNHA 
FILHO, inscrito no CPF/ME sob o nº 
081.425.481-00, com efeito retroativo a 
23/06/2024, por prazo indeterminado, 
podendo extinguir nos termos do art. 90 
da LC nº 161/2020, conforme 
DESPACHO Nº 4454/2024/GAB, da 
Goiás Previdência, emitido em 24 de 
setembro de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 

Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129006509/205-01 
 

Acórdão 1432/2025 
Processo nº 202411129006509/205-01, 
que trata da concessão de Pensão a 
Everaldo Queiroz Ribeiro, na condição 
de companheiro de Herik Ferreira da 
Costa, que ocupava o cargo de Auxiliar 
de Laboratório, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Saúde 
(SES). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129006509/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, dos 
seguintes atos: 
ADMISSÃO em nome de HERIK 
FERREIRA DA COSTA, a partir de 
07/02/2002, no cargo de Auxiliar de 
Laboratório/AS2, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado da Saúde, em 
virtude de haver sido habilitado em 
concurso público a que se submeteu na 
forma da lei (Evento - 1, p. 14). 
PENSÃO POR MORTE, instituída pelo 
segurado Herik Ferreira da Costa, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 
854.940.381-49, falecido em 
18/05/2024, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Laboratório, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da 
Saúde, em favor do companheiro 
EVERALDO QUEIROZ RIBEIRO, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 
901.115.162-34, com efeito retroativo a 
09/07/2024, pelo prazo determinado de 
20 (vinte) anos (art. 90, I, "d", item 5, da 
LC nº 161/2020), com extinção em 
09/07/2044, podendo extinguir antes 
desta se incorrer nos termos do art. 90 
da LC nº 161/2020, conforme 
DESPACHO N.º 4045/2024/GAB, da 
GOIASPREV, de 05 de agosto de 2024. 
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Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129006688/205-01 
 

Acórdão 1433/2025 
Processo nº 202411129006688/205-01, 
que trata da concessão de Pensão à 
Luciana Pereira Barreto Silva, na 
condição de Viúva de Eurípedes Pereira 
da Silva, que ocupava o cargo de 
Agente de Polícia - 16.901, do Quadro 
Pessoal da Delegacia-Geral da Polícia 
Civil (DGPC) 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129006688/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pelo segurado Eurípedes 
Pereira da Silva, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 291.899.001-97, falecido em 
03/07/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Agente de Polícia - 16.901, do Quadro 
Pessoal da Delegacia-Geral da Polícia 
Civil, em favor da viúva LUCIANA 
PEREIRA BARRETO SILVA, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 495.744.421-87, com 
efeito retroativo a 03/07/2024, por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020, 
conforme DESPACHO Nº 
4037/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 05 de agosto de 2024 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129006837/205-01 
 

Acórdão 1434/2025 
Processo nº 202411129006837/205-01, 
que trata da concessão de Pensão à 
Maria Lucilene Rodrigues da Silva, na 
condição de viúva de Pedro Rodrigues 
da Silva, aposentado no cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual - 
19.290, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Economia 
(ECONOMIA). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129006837/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pelo segurado Pedro 
Rodrigues da Silva, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 004.517.381-87, falecido em 
26/06/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual - 
19.290, do Quadro Pessoal da 
Secretaria de Estado da Economia, em 
favor da viúva MARIA LUCILENE 
RODRIGUES DA SILVA, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 042.063.121-68, com 
efeito retroativo a 26/06/2024, por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020, 
conforme DESPACHO Nº 
3992/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 05 de agosto de 2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
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de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129007404/205-01 
 

Acórdão 1435/2025 
Processo nº 202411129007404/205-01, 
que trata da concessão de Pensão em 
favor da viúva Nilza Viana de Araújo, 
instituída por Oldrado Alves de Araújo, 
transferido para a reserva remunerada 
no posto de Segundo Tenente da Polícia 
Militar do Estado de Goiás (PMGO). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129007404/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída por Oldrado Alves de Araújo, 
CPF nº 010.731.251-49, transferido 
para a reserva remunerada no posto de 
Segundo Tenente da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, com remuneração 
integral, nos termos da Portaria nº 
591/92-CG, publicada no Boletim Geral 
PMGO nº 214, de 01/12/82, em favor da 
viúva NILZA VIANA DE ARAÚJO, 
inscrita no CPF nº 010.192.341-48, com 
efeito retroativo a partir de 21/07/2024 
(data do óbito), consoante art. 49, inciso 
I, da Lei n° 20.946,2020, com reajuste 
pela paridade remuneratória, podendo 
extinguir-se pelas causas elencadas 
nos arts. 58 e 59 da lei 
supramencionada, conforme 
DESPACHO Nº 5193/2024/GAB, da 
Goiás Previdência, de 7/10/2024, 
publicado no DOE/GO n° 24.394, de 
15/10/2024. 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129008890/205-01 
 

Acórdão 1436/2025 
Processo nº 202411129008890/205-01, 
que trata da concessão de Pensão em 
favor do viúvo José Ferreira de 
Benevides, instituída pela segurada 
Maria Sultana Prado Benevides, 
falecida em 05/08/2024, calculada com 
base nos proventos de aposentadoria 
no cargo de Professor I, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação (SEDUC). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129008890/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Maria Sultana 
Prado Benevides, inscrita no CPF/ME 
sob o n° 134.446.891-87, falecida em 
05/08/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor I, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação, em 
favor do viúvo JOSÉ FERREIRA DE 
BENEVIDES, inscrito no CPF/ME nº 
077.213.231-34, com efeito retroativo a 
05/08/2024, por prazo indeterminado, 
podendo extinguir nos termos do art. 90 
da LC nº 161/2020, conforme 
DESPACHO Nº 5159/2024/GAB, da 
Goiás Previdência, de 17 de outubro de 
2024 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
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conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129009170/205-01 
 

Acórdão 1437/2025 
Processo nº 202411129009170/20501, 
Tratam os autos de concessão de 
pensão por morte em favor de Sâmia 
Lourena da Silva Rocha, na condição de 
viúva de Marinaldo da Rocha, referente 
reserva remunerada na graduação de 
Primeiro Sargento da Polícia Militar do 
Estado de Goiás (PMGO). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129009170/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída por Marinaldo da Rocha, CPF 
nº 379.836.521-00, transferido para 
reserva remunerada na graduação de 
Primeiro Sargento da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, com remuneração 
integral, de acordo com a Portaria nº 
007989, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n° 113/2016, de 21/06/2016, 
em favor da viúva SÂMIA LOURENA DA 
SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
642.085.241-20, com efeito retroativo a 
partir de 18/08/2024 (data do óbito), 
consoante art. 49, inciso I, da 
mencionada lei, com reajuste pela 
paridade remuneratória, nos termos do 
inciso V do art. 3º da Lei nº 20.946/2020. 
O benefício poderá extinguir-se pelas 
causas elencadas nos arts. 58 e 59 da 
lei supramencionada., conforme 
DESPACHO Nº 5454/2024/GAB, da 
Goiás Previdência, de 21 de outubro de 
2024 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202411129010212/205-01 
 

Acórdão 1438/2025 
Processo nº 202411129010212/205-01, 
que trata da concessão de Pensão em 
favor do viúvo Manoel Ignácio dos 
Santos, instituída pela segurada 
Sebastiana Oliveira Santos, falecida em 
02/09/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor Assistente A, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação (SEDUC). 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202411129010212/205-01, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
concessivo de PENSÃO POR MORTE, 
instituída pela segurada Sebastiana 
Oliveira Santos, inscrita no CPF/ME sob 
o nº 921.725.041-49, falecida em 
02/09/2024, calculada com base nos 
proventos de aposentadoria no cargo de 
Professor Assistente A, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação, em favor do viúvo MANOEL 
IGNÁCIO DOS SANTOS, inscrito no 
CPF/ME nº 056.781.371-15, com efeito 
retroativo a 02/09/2024, por prazo 
indeterminado, podendo extinguir nos 
termos do art. 90 da LC nº 161/2020, 
conforme DESPACHO Nº 
5335/2024/GAB, da Goiás Previdência, 
de 05 de novembro de 2024 
Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste processo, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202200011026086/207-03 
 

Acórdão 1439/2025 
Processo nº 202200011026086/207-03, 
que trata de Revisão de Transferência 
para a Reserva Remunerada, a fim de 
Reposicionar a partir de 10 de janeiro de 
2025 na inatividade, Ilson Miguel Vitti 
Tymniak, para o Posto de 1º Tenente 
BM, com remuneração de inatividade 
integral, paritária correspondente ao 
subsídio do referido Posto, com efeitos 
financeiros a partir de 10 de janeiro de 
2025, em virtude da Promoção por Ato 
de Bravura. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202200011026086/207-03, que tratam 
da análise, para fins de registro, do ato 
de REVISÃO PARA RESERVA 
REMUNERADA, com fundamento nas 
disposições do art. 1º da Lei nº 18.182 
de 1º de outubro de 2013, reposicionar 
a partir de 10 de janeiro de 2025 na 
inatividade, ILSON MIGUEL VITTI 
TYMNIAK, RG nº 00.303 CBM/GO, CPF 
nº 291.657.681-91, para o Posto de 1º 
Tenente BM, com remuneração de 
inatividade integral, paritária 
correspondente ao subsídio do referido 
Posto, com efeitos financeiros a partir de 
10 de janeiro de 2025, em virtude da 
Promoção por Ato de Bravura conferida 
por meio do Decreto de 10 de janeiro de 
2025, conforme Portaria n.º 105, de 
20/01/2025, publicada no Diário 
Oficial/GO n.º 24.457, de 24/01/2025. 

Tendo o relatório e o voto como partes 
integrantes deste, ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Carla Cintia 
Santillo (Relatora) e Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202300005030571/204-01 
 

Acórdão 1440/2025 
EMENTA: PROCESSO DE 
FISCALIZAÇÃO. ATO DE PESSOAL. 
APOSENTADORIA. ATOS LEGAIS. 
REGISTRO. ARQUIVAMENTO 
Vistos, oralmente expostos, e discutidos 
os autos nº 202300005030571, que 
trata da aposentadoria de Eliane Pereira 
de Oliveira, no cargo de Gestor Público, 
Classe “G” da Secretaria de Estado da 
Administração, com fundamento no art. 
4°, incisos I a V e § 1°, § 2° e § 6°, inciso 
I da EC n° 103/2019, cujos proventos 
foram fixados na quantia anual e integral 
de R$ 342.456,12 (trezentos e quarenta 
e dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e doze centavos), tendo o 
Relatório e o Voto como partes 
integrantes deste, 
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos membros 
integrantes da Segunda Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o ato concessório de 
aposentadoria e determinar o respectivo 
registro, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento Interno deste Tribunal. 
À Secretaria Geral para as providências 
a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: 
Sebastião Joaquim Pereira Neto 
Tejota (Presidente), Celmar Rech 
(Relator) e Carla Cintia Santillo. 
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Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202311129004506/205-01 
 

Acórdão 1441/2025 
EMENTA: PROCESSO DE 
FISCALIZAÇÃO. ATO DE PESSOAL 
SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. 
LEGALIDADE E REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. 
Vistos, oralmente expostos, e discutidos 
estes Autos nº 202311129004506, que 
tratam de pensão em nome de Lindalva 
Ferreira Gomes, dependente na 
condição de companheira do segurado 
Fábio Ferreira da Cunha, ex-servidor da 
Agência Brasil Central, falecido em 
17/04/2023, com fundamento legal no 
artigo 97-A da Constituição do Estado 
de Goiás, na Emenda Constitucional nº 
103/2019 e na Lei Complementar n° 
161/2020, por prazo indeterminado e 
com valor mensal no montante de R$ 
1.287,14 (um mil, duzentos e oitenta e 
sete reais e quatorze centavos), tendo o 
Relatório e o Voto como partes 
integrantes deste, 
ACORDA 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos membros 
integrantes de sua Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, 
em considerar legal o ato de concessão 
de pensão, determinando o seu 
respectivo registro, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais. 
À Secretaria Geral para as providências 
a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: 
Sebastião Joaquim Pereira Neto 
Tejota (Presidente), Celmar Rech 
(Relator) e Carla Cintia Santillo. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
Processo - 202500047001007/201-02 
 

Acórdão 1442/2025 

PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO. 
ATOS DE PESSOAL SUJEITO A 
REGISTRO. ADMISSÃO. 
LEGALIDADE E REGISTRO. 
ARQUIVAMENTO. 
VISTOS, oralmente expostos e 
discutidos os presentes autos n.º 
202500047001007/201-02, tendo o 
Relatório e o Voto como partes 
integrantes deste, 
ACORDA  
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos membros integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os atos de admissão 
dos servidores aprovados em concurso 
público da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em vários cargos efetivos 
no âmbito da referida Secretaria, 
conforme relação constante da 
Instrução Técnica Conclusiva nº 
425/2025-SERVFISCATOSPESSOAL-
I, Evento 25, determinando os seus 
respectivos registros, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais e o 
posterior arquivamento.  
À Secretaria-Geral para as providências 
a seu cargo. 
Presentes os Conselheiros: 
Sebastião Joaquim Pereira Neto 
Tejota (Presidente), Celmar Rech 
(Relator) e Carla Cintia Santillo. 
Representante do Ministério Público 
de Contas: Maísa de Castro Sousa. 
Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara Nº 14/2025 (Virtual). 
Processo julgado em: 15/05/2025. 

 
 

Ata 

  
ATA Nº 13 DE 5 DE MAIO DE 2025 

SESSÃO ORDINÁRIA 
(VIRTUAL) 

SEGUNDA CÂMARA 
Ata da 13ª Sessão Ordinária da 
Segunda Câmara do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás. (Virtual) 
Às nove horas do dia cinco (5) do mês 
de maio do ano dois mil e vinte e cinco, 
realizou-se a décima terceira Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara do 
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Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás, sob a Presidência do 
Conselheiro CELMAR RECH, presentes 
os Conselheiros SEBASTIÃO 
JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA, 
CARLA CINTIA SANTILLO, a Senhora 
Procuradora de Contas MAÍSA DE 
CASTRO SOUSA, e VALESKA 
RODRIGUES DA CUNHA, Secretária-
Geral em substituição desta Corte, que 
a presente elaborou. Aberta a Sessão, 
com a aprovação da Aprovada a ATA nº 
12, do dia 28/04/2025, passou a 
Segunda Câmara a deliberar sobre as 
matérias constantes da Pauta de 
Julgamentos do dia. 
Pelo Conselheiro SEBASTIÃO 
JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA 
foram relatados os seguintes feitos: 
APOSENTADORIA - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 201900047001545 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria a MAURÍCIO SADDI, do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS (TCE/GO). O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1322/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
reconhecer a decadência do prazo para 
análise da legalidade do referido ato em 
virtude do disposto no Tema 445 do 
STF, determinando-se seu registro, 
para todos os fins legais. Ao Serviço de 
Controle das Deliberações, para as 
providências a seu cargo.” 
2. Processo nº 202300010022779 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à ELIZABETH 
SILVA RAIMUNDO, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE (SES), 
referente ao cargo de Auxiliar de 
Enfermagem. O Relator disponibilizou 
para leitura o relatório e o voto. 
Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1323/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais. Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências.” 
3. Processo nº 202400047001583 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à OTAVILA 
ALVES PEREIRA DE GUSMAO, da 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO GOIÁS (ALEGO), referente ao 
cargo de Procurador de Classe Final. O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1324/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências.” 
ADMISSÃO DE SERVIDOR EFETIVO - 
ADMISSÃO DE SERVIDOR 
CONCURSADO: 
1. Processo nº 202300047003886 – 
Trata dos Atos de Admissão dos 
servidores efetivos, admitidos através 
de Concurso Público, do 
SANEAMENTO DE GOIAS S/A 
(SANEAGO), encaminhados a esta 
Corte de Contas para fins de registro. O 
Relator disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1325/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
da Segunda Câmara, em considerar 
LEGAIS os atos de admissão, constante 
nos autos, determinando seus 
REGISTROS, nos termos do art. 71, III, 
da Constituição Federal e art. 26, III, da 
Constituição Estadual, c/c art. 1º, inciso 
III, da Lei nº 16.168/07 (Lei Orgânica do 
TCE-GO) e art. 302 do Regimento 
Interno desta Corte. 
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Ao Serviço de Controle das 
Deliberações para as providências 
cabíveis.  
Pela Conselheira CARLA CINTIA 
SANTILLO foram relatados os seguintes 
feitos: 
APOSENTADORIA - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 201900005010521 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à JUDITE 
CORREIA DE MIRANDA, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), referente 
ao cargo de ANALISTA DE GESTÃO 
GOVERNAMENTAL. A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1326/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
2. Processo nº 202100022069356 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à EUZA 
GOMES TEDESCO, da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
(SEAD), referente ao cargo de 
Assistente de Gestão Administrativa. A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1327/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 

determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
3. Processo nº 202200036008097 - 
Processo nº 202200036008097/204-01, 
que Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária a GERALDO 
ALMEIDA FERREIRA, da AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES (GOINFRA), na 
condição de ANALISTA 
DETRANSPORRTES E OBRAS. A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1328/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
4. Processo nº 202300029000942 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Compulsória a CANUTO 
MARCOS ALVES MAIA, da AGÊNCIA 
GOIANA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS (AGR), 
referente ao cargo de Gestor de 
Fiscalização, Controle e Regulação. A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1329/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
5. Processo nº 202400005012586 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à 
FRANCISCA CONSTÂNCIA 
GONÇALVES, da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
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(SEAD), referente ao cargo de 
ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA. A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1330/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
6. Processo nº 202411867000657 - 
Trata do Ato de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária à ALDEMIRA 
AYRES PEREIRA HIMMEN, da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), referente 
ao cargo de Técnico Administrativo. A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1331/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
APOSENTADORIA - REVISÃO: 
1. Processo nº 202100010000906 – 
Trata do Ato de Revisão de 
Aposentadoria à MARIA DE FÁTIMA 
BORGES, que retifica, apenas quanto a 
denominação do cargo em que se 
concedeu aposentadoria, para 
considerá-la deferida no cargo de 
Assistente Técnico de Saúde, do Grupo 
Ocupacional Assistente de Saúde, do 
Quadro Permanente dos Servidores da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
(SES). A Relatora disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1332/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Segunda 
Câmara, ante as razões expostas pela 
Relatora, em considerar legal o referido 
ato, determinando seu registro, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais.” 
PENSÃO - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 201211129001194 – 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
em favor de ANA VICTÓRIA RAPOSO, 
dependente reconhecida judicialmente, 
de MARIA GONZAGA DA SILVA, que 
ocupava o cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC). A Relatora disponibilizou 
para leitura o relatório e o voto. 
Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1333/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
2. Processo nº 202111129004879 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
por morte à FABIANA RODRIGUES 
LOPO DA SILVA SIQUEIRA, a PAULO 
VINÍCIOS RODRIGUES DA SIQUEIRA, 
a MARIA VITÓRIA RODRIGUES DE 
SIQUEIRA e VICTOR GABRIEL 
RODRIGUES SIQUEIRA, viúva e filhos 
menores do ex-servidor PAULINHO 
EUGÊNIO DA SIQUEIRA, que ocupava 
o cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio, do Quadro de 
Pessoal da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO (SEDUC). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1334/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legais os referidos atos, 
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determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais.” 
3. Processo nº 202311129002719 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
por morte em favor de MAGALI DA 
SILVA CABRAL, viúva de ÁUREO 
CABRAL NETO, transferido para a 
Reserva Remunerada, no Posto de 
Coronel da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (PM/GO). A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1335/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o ato de admissão e 
reconhecer a decadência dos atos de 
reforma e pensão, determinando seus 
registros, nos termos da Lei Orgânica e 
Regimento Interno deste Tribunal, para 
todos os fins legais." 
4. Processo nº 202311129008154 – 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
à CLEIDE APARECIDA FARIA, e a 
JEAN FELLYPE MENDONÇA 
companheira e filho, respectivamente, 
de SILVIO DE MENDONÇA, 
reformado ex-officio, na Graduação de 
Soldado da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (PM/GO). A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1336/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais.” 
5. Processo nº 202311129009232 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
Militar à ANA CÉLIA DA SILVA 
GUIMARÃES, companheira de JOSÉ 
CARLOS DA SILVA, militar reformado e 
transferido para a reserva remunerada 

na graduação de 3° Sargento da 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS (PM/GO). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1337/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
6. Processo nº 202311129010589 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
em favor de MARIA SOUZA DE 
OLIVEIRA, viúva de SEBASTIÃO 
GOMES DE OLIVEIRA, que ocupava o 
cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio, do Quadro de 
Pessoal da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO (SEDUC). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1338/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais.” 
7. Processo nº 202411129002143 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
a PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
SOUZA, viúvo de SÔNIA RÊGO 
SOUZA, ex-servidora aposentada no 
cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO (SEDUC). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1339/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
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razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
8. Processo nº 202411129002777 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
por morte em favor de NOEME ALVES 
DE MELO, viúva de DEJAIR 
GONÇALVES DE MELO, transferido 
para a Reserva Remunerada, no Posto 
de Major da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (PM/GO). A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1340/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais." 
9. Processo nº 202411129003564 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
à MARIA JOSÉ DE FREITAS 
MARQUES, genitora de CARLA VIEIRA 
DE FREITAS, que ocupava o cargo de 
Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação 
(SEDUC). A Relatora disponibilizou 
para leitura o relatório e o voto. 
Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1341/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legais os referidos atos, 
determinando seus registros, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais.” 
10. Processo nº 202411129004440 – 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
por morte em favor de WANDIR ALVES 
DA SILVA, viúvo de MARIA DAS 
GRAÇAS PINHEIRO DA SILVA, ex-
servidora ocupante do cargo de 

Professor, do Quadro de Pessoal da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO (SEDUC). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1342/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais.” 
11. Processo nº 202411129004638 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
à DIVINA MONICA SILVA, e à ROSELI 
MARIA DE ALMEIDA, ex-cônjuge e 
viúva, respectivamente, de JOSÉ 
INÁCIO DE ALMEIDA, que ocupava o 
cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, do Quadro de Pessoal da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA. A Relatora disponibilizou 
para leitura o relatório e o voto. 
Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1343/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
12. Processo nº 202411129004740 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
a EURIDES MARTINS DE CASTILHO, 
viúvo de EUNA ROSÁRIA DOS 
SANTOS CASTILHO, que ocupava o 
cargo de Secretário Auxiliar, do Quadro 
de Pessoal do MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE GOIÁS (MP/GO). A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1344/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
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de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais." 
13. Processo nº 202411129004900 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
por morte em favor de ROSARY 
CALDAS ESTEVES PEREIRA, viúva de 
RUY ESTEVES PEREIRA, ex-servidor 
aposentado no cargo de Auditor Médico, 
do Quadro de Pessoal da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
(SEAD). A Relatora disponibilizou para 
leitura o relatório e o voto. Tomados os 
votos nos termos regimentais, foi o 
Acordão nº 1345/2025 aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos: 
“ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos 
dos integrantes de sua Segunda 
Câmara, ante as razões expostas pela 
Relatora, em considerar legal o referido 
ato, determinando seu registro, nos 
termos da Lei Orgânica e Regimento 
Interno deste Tribunal, para todos os 
fins legais.” 
14. Processo nº 202411129004958 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
à PATROCINIA NAZARÉ DE MOURA 
CRUZ, viúva de JAIRO DE JESUS 
RODRIGUES CRUZ, militar reformado 
ex-officio, na Graduação de Cabo da 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS (PM/GO). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1346/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
15. Processo nº 202411129005503 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
a MÁRCIO ELÍSIO SOUTO, viúvo de 
EDITH PAULA DA SILVA, ex-servidora 
aposentada no cargo de Professor, do 

Quadro de Pessoal da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC). A Relatora disponibilizou 
para leitura o relatório e o voto. 
Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1347/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais." 
16. Processo nº 202411129005564 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
a FLORISMAR SOARES CAMPOS, 
viúvo de IRENE FRANCISCA DA 
COSTA CAMPOS, ex-servidora 
aposentada no cargo de Agente 
Administrativo Educacional de Apoio, do 
Quadro de Pessoal da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
(SEDUC). A Relatora disponibilizou 
para leitura o relatório e o voto. 
Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1348/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais.” 
17. Processo nº 202411129005827 – 
Trata do Ato de Concessão de pensão 
por morte em favor de ZILNAR BATISTA 
DA SILVA RODRIGUES, viúva de 
ATENIVAL RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, referente a graduação de 
Soldado da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE GOIÁS (PMGO). A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1349/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
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de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais.” 
18. Processo nº 202411129005936 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
à JUDITE PORTELO MANSO, viúva de 
JOSÉ FRANCISCO MANSO, ex-
servidor aposentado no cargo de 
Agente Administrativo Educacional de 
Apoio, do Quadro de Pessoal da 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO (SEDUC). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1350/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais." 
19. Processo nº 202411129006684 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
a GIDEL ALVES FEITOSA, viúvo de 
ANIZABEL JUSTINO DE PAIVA ALVES 
FEITOSA, ex-servidora aposentada no 
cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO (SEDUC). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1351/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, em 
conformidade com as razões 
apresentadas pela Relatora, decide 
considerar legal o referido ato e 
determinar seu registro, nos termos da 
Lei Orgânica e Regimento Interno deste 
Tribunal, para todos os fins legais." 
20. Processo nº 202411129006789 – 
Trata do Ato de Concessão de pensão 
por morte em favor de MARIA DA 
CONCEIÇÃO DA SILVA, companheira 

de FERNANDO ALVES ABREU, 
referente a Graduação de 1º Sargento 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS (PMGO). A Relatora 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1352/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
21. Processo nº 202411129007378 - 
Trata do Ato de Concessão de Pensão 
a JOÃO BATISTA DE SOUSA NETO, 
viúvo de VILANI BRAZ DE SOUZA, ex-
servidora aposentada no cargo de 
Técnico Fazendário Estadual, do 
Quadro de Pessoal da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ECONOMIA. A 
Relatora disponibilizou para leitura o 
relatório e o voto. Tomados os votos nos 
termos regimentais, foi o Acordão nº 
1353/2025 aprovado por unanimidade, 
nos seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos votos dos integrantes 
de sua Segunda Câmara, ante as 
razões expostas pela Relatora, em 
considerar legal o referido ato, 
determinando seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins 
legais.” 
Pelo Conselheiro CELMAR RECH 
foram relatados os seguintes feitos: 
APOSENTADORIA - CONCESSÃO: 
1. Processo nº 202300025028971 – 
Trata do Ato da Concessão de 
Aposentadoria a MARIA CÉLIA DE 
BARCELOS OLIVEIRA, do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO (DETRAN). O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1354/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da sua 
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Segunda Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o ato de Aposentadoria em nome 
de Maria Célia de Barcelos Oliveira, 
ocupante do cargo de Analista de 
Trânsito, Classe “D”, Referência “III” do 
quadro permanente de servidores do 
Departamento Estadual de Trânsito de 
Goiás – DETRAN/GO, com fundamento 
no artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, com proventos integrais na 
quantia anual e integral de R$ 
109.386,84 (cento e nove mil, trezentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), assim discriminados: com 
SUBSÍDIO ANUAL de R$ 108.193,20 
(cento e oito mil, cento e noventa e três 
reais e vinte centavos), e 
GRATIFICAÇÃO DE ENCARGO DE 
CHEFIA INCORPORADA - R$ 1.193,64 
(mil, cento e noventa e três reais e 
sessenta e quatro centavos), 
determinando o seu registro, nos termos 
da Lei Orgânica e Regimento Interno 
deste Tribunal, para todos os fins legais. 
À Secretaria-Geral para as providências 
a seu cargo.” 
APOSENTADORIA - REVISÃO: 
1. Processo nº 201900003007483 – 
Trata do Ato de Revisão de 
Aposentadoria de de MARIA BEATRIZ 
PRADO PÉCLAT, do cargo de Técnico 
Judiciário do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás (TJ/GO). O Relator 
disponibilizou para leitura o relatório e o 
voto. Tomados os votos nos termos 
regimentais, foi o Acordão nº 1355/2025 
aprovado por unanimidade, nos 
seguintes termos: “ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, pelos integrantes da 
sua Segunda Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em considerar 
legal o ato de revisão de aposentadoria, 
em decorrência de sentença transitada 
em julgada, em nome de Maria Beatriz 
Prado Péclat, no cargo de Técnico 
Judiciário, Classe “E”, Nível 3, do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
com proventos integrais, no valor anual 
e integral de R$ 185.545,68 (cento e 
oitenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos), determinando o seu 
respectivo registro, nos termos da Lei 
Orgânica e Regimento Interno deste 

Tribunal, para todos os fins legais. À 
Gerência de Comunicação e Controle 
para publicação, demais atribuições e 
devolução dos autos a origem.” 
Nada mais havendo a tratar, às15:50 
(quinze horas e cinquenta minutos) do 
dia 08 (oito) de maio de 2025 (dois mil e 
vinte e cinco), foi encerrada a presente 
Sessão. 
Presentes os Conselheiros: Celmar 
Rech (Presidente), Sebastião 
Joaquim Pereira Neto Tejota e Carla 
Cintia Santillo. Representante do 
Ministério Público de Contas: Maísa 
de Castro Sousa. Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara Nº 14/2025 
(Virtual). Ata aprovada em: 
15/05/2025. 
 

Atos de Licitação 
Inexigibilidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de 
Licitação (Doc. 26 e-TCE), e autorizo 
consoante o parágrafo único do art. 72, 
da Lei nº 14.133/2021 e o inciso X, do 
art. 33, da Lei Estadual nº 17.928/2012, 
em conformidade com os documentos 
que instruem o processo nº 
202500047001027, a contratação da 
empresa Aberje Associação Brasileira 
de Comunicação Empresarial, inscrita 
no CNPJ sob o nº 43.147.693/0001-52, 
cujo o objeto são as inscrições para as 
participações dos Chefes do serviço de 
Comunicação Externa, Bruno Eduardo 
Balduino, e de Comunicação Interna, 
Vivian Duarte da Silva, no “Curso 
Completo em Comunicação Pública 
2025”, a ser realizado entre os dias 17 
de maio à 01 de novembro de 2025, na 
modalidade Online, perfazendo o valor 
total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais), com fundamento no 
inciso III, alínea “f” e § 3º do artigo 74, 
da Lei nº 14.133/2021. Declaro que a 
despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, 
aos 16 dias do mês de maio de 2025. 

Conselheiro Helder Valin Barbosa 
Presidente 
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Licitação 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE GOIÁS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação do TCE-GO, 
nomeado pela Port. nº 229/23, torna 
público o Edital do Pregão Eletrônico nº 
17/2025, proc. nº 202500047001198. 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para serviços de 
agenciamento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, regida pela 
Lei nº 14.133/2021. A licitação será 
realizada no site 
www.gov.br/compras/pt-br. Início de 
acolhimento de propostas: 20/05/2025 
às 08:00h. Data da sessão pública: 
02/06/2025 às 09:00h. O Edital poderá 
ser obtido no sites: www.tce.go.gov.br e 
www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
pelo telefone: (62) 3228-2616 ou via e-
mail: cpl@tce.go.gov.br. 
Goiânia, 16 de maio de 2025. 

 
Artur Eduardo Lopes da Silva 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
Aviso de Dispensa de Licitação 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE GOIÁS 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N.º 004/2025 
O Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás, por meio de seu Serviço de 
Licitações, no intuito de selecionar 
fornecedor, nos termos do art. 75, inciso 
II c/c § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, torna público que realizará 
Dispensa de Licitação Eletrônica para:   
Contratação de empresa especializada 
para a realização de serviços de 
calibração dos equipamentos, 
instrumentos e utensílios do Laboratório 
de Análise de Solos e Misturas 
Asfálticas do Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás.  
Data de Recebimento das Propostas: 
20/05/2025 às 08h00min – 23/05/2025 
às 07h59min – Horário de Brasília. 
Data da Sessão de Lances: 23/052025 
das 8:00h às 14:00h – Horário de 
Brasília. 

Endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O instrumento contendo as informações 
da contratação poderá ser obtido pelo 
site do Governo Federal (Compras.gov), 
pelo sítio do TCE-GO 
(https://portal.tce.go.gov.br/licitacoes/lic
itacoes), ou via solicitação por e-mail: 
cpl@tce.go.gov.br. Informações pelo 
telefone: (62) 3228-2616.  
Goiânia, 16 de maio de 2025 

 
ARTUR EDUARDO LOPES DA SILVA 

SERVIÇO DE LICITAÇÕES 

 
Dispensa de Licitação 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO o Ato de Dispensa de 
Licitação (doc. 27 e-TCE), e autorizo 
consoante o parágrafo único do art. 72 
da Lei nº 14.133/2021, e o inciso X do 
art. 33 da Lei Estadual nº 17.928/2012, 
em conformidade com os documentos 
que instruem o processo nº 
202500047000959, a contratação em 
favor da empresa LUCILENE LUIZA 
MARTINS VIERA (PLOTART 
COMUNICAÇÃO VISUAL), inscrita sob 
o número CNPJ: 34.692.823/0001-47, 
cujo objeto é o serviço de plotagem 
veicular do Laboratório Móvel de 
Análise de Solos e Misturas Asfálticas 
do TCE-GO, ao custo total de R$ 
6.000,00 (seis mil reais); com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. Declaro que a despesa 
tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.  
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, 
aos 16 dias do mês de maio de 2025.  

 
Conselheiro Helder Valin Barbosa 

Presidente 

 
Atos 

Atos Processuais 
Manual 
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APÊNDICE A – QUESITOS DA DIMENSÃO PLANEJAMENTO  

 
O apêndice a seguir apresenta os quesitos detalhados sobre a dimensão Planejamento, com foco na avaliação da efetividade da gestão pública. Esta dimensão é uma 
ferramenta crucial para medir o desempenho das políticas e ações governamentais, proporcionando uma visão abrangente sobre a eficiência administrativa e a qualidade 
dos serviços prestados à população. Através desta análise, busca-se identificar áreas de melhoria e fortalecer as práticas de gestão, contribuindo para um 
desenvolvimento sustentável e equilibrado do estado. 
 
Siglas recorrentes: 
ABA: Ano Base de Avaliação (2024); 
ABA -1: Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (2023); 
ABA -2: Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (2022); 

 

QUESITO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

1. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 
1. O Estado possui instrumentos de planejamento estratégico de longo prazo? 

☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe o período contemplado no respectivo 
instrumento. 

 
Quesito informativo. Não pontua.  
 

 
2. Os projetos de lei contendo os instrumentos de planejamento e orçamento (PPA, 
LDO e LOA) foram remetidos ao legislativo nos prazos legais estabelecidos? 

☐Sim.  

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe as respectivas datas de envio do PPA, da 
LDO e da LOA vigentes. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 5,7 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

2. 
Sim 5,7 

Não 0 

 
 

 
3. O Poder Legislativo aprovou os instrumentos de planejamento e orçamento nos 
prazos constitucionais? 

☐Sim. 

☐Não. 

 
Quesito informativo. Não pontua.  
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4. A respeito da divulgação dos instrumentos de planejamento e orçamento (PPA, 
DLO e LOA), o Estado possui alguma estratégia para atrair o interesse da população 
acerca do conteúdo destes instrumentos?  

☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, especifique a(s) estratégia(s). 

 
Quesito informativo. Não pontua.  
 

2. INSTITUCIONAL 

 
5. Existe, na estrutura administrativa central do Estado, algum órgão/unidade com 
competência para consolidar, monitorar e avaliar o planejamento governamental de 
curto, médio e longo prazo, bem como de seus respectivos instrumentos (Plano 
Estratégico, PPA, LDO e LOA)?  

☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, identifique o referido órgão/unidade.   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 6,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

5. 
Sim 6,0 

Não 0 

 
 

 
6. Acerca das competências relacionadas ao planejamento governamental de 
médio, curto e longo prazo, informe: 
 
6.1. Existe, na estrutura administrativa do Estado, uma carreira própria de servidores 
com atribuições voltadas ao planejamento governamental de curto, médio e longo 
prazo? 

☐Sim. 

☐Não. 
 
6.2. O Estado oferece capacitação específica para os servidores que, 
independentemente do seu vínculo, atuam nas funções finalísticas atreladas ao 
planejamento governamental de curto, médio e longo prazo?  

☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente uma relação dos cursos de capacitação 
oferecidos pelo Estado, discriminando a carga horária e o total de servidores 
contemplados em cada curso. 

 
Quesito informativo. Não pontua.  
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7. O Estado possui algum sistema informatizado para auxiliar os servidores nas 
atividades de elaboração, monitoramento e avaliação do planejamento? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa informe o nome do sistema e, caso julgue 
conveniente, apresente oportunidades de melhoria.  
 

 
Quesito informativo. Não pontua.  
 

 
8. O Estado possui ou adota algum manual para tratar dos instrumentos de 
planejamento (PPA, LDO e LOA) visando a otimização e a padronização da gestão 
do conhecimento e padronização?  

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória.  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 6,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

8. 
Sim 6,2 

Não 0 

 
 

 
9. Existe, na estrutura administrativa central do Estado, algum órgão/unidade com 
competência para exercer atividades de Governança e Compliance?  

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, identifique o referido órgão/unidade. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 7,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

9. 
Sim 7,0 

Não 0 

 
 

3. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (PPA, LDO e LOA) 

10. Acerca do desdobramento anual das metas previstas no PPA, informe: 
 
10.1. O número total de metas físicas e financeiras estabelecidas no PPA (N° Total 
de Metas): 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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10.2. O número total de metas físicas e financeiras, estabelecidas no PPA, que 
possuam seu desdobramento em metas anuais (N° de Metas com Desdobramento 
Anual):  
 
O desdobramento anual das metas físicas e financeiras, previstas no PPA, contribui 
para uma melhor gestão do planejamento público, viabilizando um monitoramento 
mais eficaz dos programas ao longo dos quatro anos de vigência do PPA. 
 
Neste sentido, para verificar o detalhamento temporal das metas contidas no PPA, 
será calculado o Índice de Temporalidade das Metas do PPA – ITM PPA, obtido a 
partir da seguinte fórmula, cujas variáveis já foram descritas acima: 

 
Obs.1: Se uma determinada meta do PPA apresenta apenas um valor global para o 
período de quatro anos, desacompanhado de seu detalhamento por ano, considera-
se ausente o desdobramento anual. 
 
Obs. 2: Por outro lado, ainda que o detalhamento da meta do PPA ocorra para 
apenas um, dois ou três dos quatro anos do PPA, considera-se presente o 
desdobramento anual.  

 
Obs. 3: Metas físicas são aquelas relacionadas a quantidade de produtos ou serviços 
a serem entregues. Exemplo de uma meta física com desdobramento: Construção 
de 100 escolas durante a vigência do PPA, com desdobramento de 25 escolas por 
ano.  
 
Obs. 4: Metas financeiras se relacionam com o volume de recursos financeiros 
alocados para uma determinada ação. Exemplo de meta financeira com 
desdobramento: Investimento de R$ 60 milhões na formação de professores, com 
desdobramento de R$ 15 milhões por ano. 

Pontuação Máxima do Quesito 6,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

10. 

80% > ITM PPA ≤ 100% 6,6 

60% > ITM PPA ≤ 80% 3,3 

ITM PPA ≤ 60% 0 

 
Ainda de acordo com o resultado alcançado, o nível de detalhamento do PPA poderá ser 
interpretado das seguintes formas: 
 

Categoria Nível de detalhamento do PPA 

80% > ITM PPA ≤ 100% Bom nível de detalhamento temporal, 
indicando que a maioria das metas foram 
desdobradas em metas anuais. 

60% > ITM PPA ≤ 80% Moderado nível de detalhamento 
temporal, com espaço para melhorias na 
distribuição de metas 

ITM PPA ≤ 60% Baixo nível de detalhamento temporal, 
com necessidade de maior atenção ao 
desdobramento anual das metas no PPA. 

 

 
11. Durante o processo de monitoramento e avaliação da execução do PPA, são 
emitidos relatórios formais com periodicidade predefinida?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe a periodicidade de emissão dos relatórios 
e apresente documentação comprobatória. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 7,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

11. Sim 7,0 
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Não 0 

 
Obs.2: O peso de relevância deste quesito é de 7,0. 

 
12. A LDO, nos termos do art. 4°, I, alínea “b” da LRF, define critérios e formas de 
limitação de empenho que impeçam o bloqueio de dotações da LOA de modo 
injustificado?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe os dispositivos pertinentes da LDO vigente 
no ano base de avaliação. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 6,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

12. 
Sim 6,2 

Não 0 

 
 

 
13. A LDO, nos termos do art. 4°, I, alínea “e” da LRF, define normas relativas ao 
controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe os dispositivos pertinentes da LDO vigente 
no ano base de avaliação. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 6,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

13. 
Sim 6,5 

Não 0 

 
 

 
14. O Anexo de Metas Fiscais que integrou a LDO vigente no ano base de avaliação, 
estava em conformidade com as exigências previstas no art. 4°, §1° e 2° da LRF?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória. 
  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 6,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

14. 
Sim 6,6 

Não 0 
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15. O Anexo de Riscos Fiscais, que integrou a LDO vigente no ano base de 
avaliação, estava em conformidade com as exigências previstas no art. 4°, §3° da 
LRF?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória. 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 7,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

15. 
Sim 7,2 

Não 0 

 
 

 
16. O Índice de Avaliação do Planejamento – IAP foi desenvolvido com o intuito de 
demonstrar em que medida o Estado obtém êxito no planejamento orçamentário de 
ações e programas do PPA, podendo ser obtido através da seguinte fórmula: 

Onde: 
 
%AEFIN = Percentual de ações dos programas do PPA com taxa de execução 
financeira entre 70% e 130% no ano avaliado, em relação ao total de ações previstas 
na LOA, excluídas as não orçamentárias. 
 
%AEFIS = Percentual de ações dos programas do PPA com taxa de execução física 
entre 70% e 130% no ano avaliado, em relação ao total de ações previstas na LOA, 
excluídas as não orçamentárias. 
 
%AIEEO = Percentual de ações dos programas do PPA com IEEO entre 0,7 e 1.3 
no ano avaliado, em relação ao total de ações previstas na LOA, excluídas as não 
orçamentárias. 
 
IEEO = Índice de Equilíbrio da Execução Orçamentária, que, por sua vez, é calculado 
a partir da seguinte fórmula: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 6,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

16. 

80 < IAP ≤ 100 6,6 

60 < IAP ≤ 80 4,4 

40 < IAP ≤ 60 2,2 

0 ≤ IAP ≤ 40 0 
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Taxa de Execução Física = Razão entre a execução física e a dotação financeira 
inicial.  
 
Taxa de Execução Financeira = Razão entre a execução financeira e a dotação 
financeira inicial. 
 
Ante o exposto, informe: 
 
16.1. O Percentual de ações dos programas do PPA com taxa de execução 
financeira entre 70% e 130% no ano avaliado, em relação ao total de ações previstas 
na LOA, excluídas as não orçamentárias. 
 
16.2. O Percentual de ações dos programas do PPA com taxa de execução física 
entre 70% e 130% no ano avaliado, em relação ao total de ações previstas na LOA, 
excluídas as não orçamentárias. 
 
16.3. O Percentual de ações dos programas do PPA com IEEO entre 0,7 e 1.3 no 
ano avaliado, em relação ao total de ações previstas na LOA, excluídas as não 
orçamentárias. 
 
17. Considerando a previsão orçamentária contida na Lei Orçamentária Anual – LOA 
do Estado de Goiás, informe: 
 

a) 17.1. O valor total do investimento executado (gastos liquidados do grupo de 

investimentos) no ano base de avaliação. 

b)  

c) 17.2. O valor total do investimento previsto (dotação inicial anual do grupo de 

investimentos) na LOA do ano base de avaliação: 

 
O objetivo deste quesito é verificar se o nível de investimento público previsto na Lei 
Orçamentária Anual foi alcançado, comparando os investimentos na previsão 
orçamentária e os investimentos na execução orçamentária.  
 
Para tanto, será calculado um indicador denominado IAPOI – Indicador de Aderência 
à Previsão Orçamentária de Investimento, obtido a partir da seguinte fórmula: 

 
Onde: 
 
INVexecutado = Valor total do investimento executado no ano base de avaliação.  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 7,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

17. 

IAPOI = 1  7,0 

1 < IAPOI < 1,3  
ou 

0,7 < IAPOI < 1 
3,5 

0,7 ≥ IAPOI ≥ 1,3 0 
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INVprevisto = Valor total do investimento previsto na LOA do ano base de avaliação. 
Quanto mais próximo de 1 for o IAPOI encontrado, maior será a correspondência 
entre o que foi executado e o que foi planejado.  
  

4. PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
18. Com relação à participação popular nos processos de planejamento do PPA, da 
LDO e da LOA vigentes, esclareça: 
 
18.1. O processo de participação popular se deu na forma de audiências públicas? 

a) PPA: ☐Sim. ☐Não.  

b) LDO: ☐Sim. ☐Não. 

c) LOA: ☐Sim. ☐Não.  

 

d) 18.2. As referidas audiências públicas também foram realizadas na modalidade 

eletrônica/digital? 

e) PPA: ☐Sim. ☐Não.  

f) LDO: ☐Sim. ☐Não. 

g) LOA: ☐Sim. ☐Não.  

 

h) 18.3. O processo de participação popular se deu de forma regionalizada?  

i) PPA: ☐Sim. ☐Não.  

j) LDO: ☐Sim. ☐Não. 

k) LOA: ☐Sim. ☐Não.  

l)  

Em caso de resposta afirmativa, informe o número de audiências realizadas por 

região de planejamento para cada um dos instrumentos orçamentários. 

 

m) 18.4. É possível quantificar o número de pessoas que participaram das audiências 

públicas de planejamento por região de planejamento?  

n) PPA: ☐Sim. ☐Não.  

o) LDO: ☐Sim. ☐Não. 

p) LOA: ☐Sim. ☐Não.  

q)  

 
Quesito informativo. Não pontua.  
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r) Em caso de resposta afirmativa, informe o número total de pessoas para cada 

instrumento orçamentário. 

 
19. Assinale de que forma foi feita a divulgação prévia e orientativa sobre a 
participação popular na elaboração das leis orçamentárias: 
 
19.1. PPA: 

☐Internet (Diário oficial; Sítio eletrônico do Estado de Goiás, da ALEGO ou outro 

portal da Administração Pública); 

☐Internet (Sítios eletrônicos que não pertençam à Administração Pública, tais como 

portais de notícias, sites de jornais ou revistas digitais); 

☐Redes sociais (Instagram, Facebook, X/Twitter, outras); 

☐Televisão e/ou rádio; 

☐Não ocorreu divulgação. 

a)  

b) 19.2. LDO: 

☐Internet (Diário oficial; Sítio eletrônico do Estado de Goiás, da ALEGO ou outro 

portal da Administração Pública); 

☐Internet (Sítios eletrônicos que não pertençam à Administração Pública, tais como 

portais de notícias, sites de jornais ou revistas digitais); 

☐Redes sociais (Instagram, Facebook, X/Twitter, outras); 

☐Televisão e/ou rádio; 

☐Não ocorreu divulgação. 

c)  

d) 19.3. LOA: 

☐Internet (Diário oficial; Sítio eletrônico do Estado de Goiás, da ALEGO ou outro 

portal da Administração Pública); 

☐Internet (Sítios eletrônicos que não pertençam à Administração Pública, tais como 

portais de notícias, sites de jornais ou revistas digitais); 

☐Redes sociais (Instagram, Facebook, X/Twitter, outras); 

☐Televisão e/ou rádio; 

☐Não ocorreu divulgação. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 7,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

19.1. 

Assinalou quatro formas 2,4 

Assinalou três formas 1,8 

Assinalou duas formas 1,2 

Assinalou apenas uma forma 0,6 

Não ocorreu divulgação 0 

19.2. 

Assinalou quatro formas 2,4 

Assinalou três formas 1,8 

Assinalou duas formas 1,2 

Assinalou apenas uma forma 0,6 

Não ocorreu divulgação 0 

19.3. 

Assinalou quatro formas 2,4 

Assinalou três formas 1,8 

Assinalou duas formas 1,2 

Assinalou apenas uma forma 0,6 

Não ocorreu divulgação 0 

 
 
 

 

20. Quanto à participação popular no processo de planejamento, informe: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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a) 20.1. O número total de sugestões recebidas em audiências públicas realizadas 

durante o processo de elaboração/discussão das leis orçamentárias vigentes no ano 

base de avaliação para: 

20.1.1. PPA: 

20.1.2. LDO: 

20.1.3. LOA: 

 

b) 20.2. Considerando o universo do item anterior, informe o número total de sugestões 

que foram acatadas e incorporadas nas peças orçamentárias vigentes no ano base 

de avaliação: 

20.2.1. PPA: 

20.2.2. LDO: 

20.2.3. LOA: 

 
Para averiguar a incorporação das sugestões coletadas em audiências públicas, 
bem como, o alinhamento entre o planejamento público e as demandas da 
sociedade, será calculado um indicador denominado de Indicador de Acolhimento 
das Sugestões Populares – IASP, obtido a partir da seguinte fórmula: 

 
Onde: 
 
N° de Sugestões Recebidas = Somatório do total de sugestões recebidas em 
audiências públicas realizadas durante o processo de elaboração/discussão de 
todas as três leis orçamentárias no ano base de avaliação. 
 
N° de Sugestões Acatadas = Somatório do total de sugestões acatadas, ou seja, 
que foram incorporadas nas peças orçamentárias vigentes (PPA, LDO e LOA) no 
ano base de avaliação. 

Pontuação Máxima do Quesito 7,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

20. 

86% ≤ IASP ≤ 100% 7,0 

43% < IASP < 86% 3,5 

0% ≤ IASP ≤ 43% 0 

 
 
 

 
21. Quanto à Participação Popular no processo de planejamento, informe: 
 

a) 21.1. O valor total previsto para os projetos/ações originários da participação popular 

contidos na LOA vigente no ano base de avaliação (VPpp). 

b)  

c) 21.2. O valor total liquidado dos projetos/ações originários da participação popular 

que possuíam previsão na LOA vigente no ano base de avaliação (VLpp) 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 7,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

21. 90 < IOPPR ≤ 100 7,2 
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11 

 

Para monitorar o cumprimento das previsões orçamentárias relacionadas aos 
projetos/ações oriundos da participação popular, será calculado o Índice de 
Orçamento Popular Previsto pelo Realizado – IOPPR, obtido a partir da seguinte 
fórmula, cujas variáveis já foram elencadas acima: 

Desta forma, um IOPPR próximo de 100 indica que a administração pública tem 
executado os projetos/ações sugeridos pela sociedade. 

60 < IOPPR ≤ 90 4,8 

40 < IOPPR ≤ 60 2,4 

0 ≤ IOPPR ≤ 40 0 
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APÊNDICE B – QUESITOS DA DIMENSÃO GESTÃO FISCAL 

 
A gestão fiscal eficiente é fundamental para garantir a sustentabilidade financeira e a capacidade do governo de investir em áreas prioritárias, como saúde, 
educação e infraestrutura. Este apêndice examina os principais indicadores fiscais, incluindo arrecadação de receitas, controle de despesas e equilíbrio 
orçamentário, proporcionando uma visão clara sobre a saúde financeira do estado e sua capacidade de atender às demandas da população de forma eficaz 
e responsável. 
 
Siglas recorrentes: 
ABA: Ano Base de Avaliação (2024); 
ABA -1: Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (2023); 
ABA -2: Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (2022); 

 

QUESITO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 

1. METAS FISCAIS 

1. As metas fiscais estabelecidas na LDO para as receitas foram alcançadas no 
exercício em avaliação? 

☐Sim, totalmente. 

☐Sim, parcialmente. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa (total ou parcial), apresente a documentação 
comprobatória. 
Em caso de resposta afirmativa parcial, informe o percentual atingido em relação a 
meta. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

1 

Sim, totalmente 1,4 

Sim, parcialmente 0,7 

Não 0 

 
 

2. As metas fiscais estabelecidas na LDO para as despesas foram alcançadas no 
exercício em avaliação? 

☐Sim, totalmente. 

☐Sim, parcialmente. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa (total ou parcial), apresente a documentação 
comprobatória. 
Em caso de resposta afirmativa parcial, informe o percentual atingido em relação a 
meta. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

2 

Sim, totalmente 1,4 

Sim, parcialmente 0,7 

Não 0 

 
 

3. As metas fiscais estabelecidas na LDO para o resultado nominal foram 
alcançadas no exercício em avaliação? 

☐Sim, totalmente. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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☐Sim, parcialmente. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa (total ou parcial), apresente a documentação 
comprobatória. 
Em caso de resposta afirmativa parcial, informe o percentual atingido em relação a 
meta. 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

3 

Sim, totalmente 1,4 

Sim, parcialmente 0,7 

Não 0 

 
 

4. As metas fiscais estabelecidas na LDO para o resultado primário foram 
alcançadas no exercício em avaliação? 

☐Sim, totalmente. 

☐Sim, parcialmente. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa (total ou parcial), apresente a documentação 
comprobatória. 
Em caso de resposta afirmativa parcial, informe o percentual atingido em relação a 
meta. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

4 

Sim, totalmente 1,5 

Sim, parcialmente 0,75 

Não 0 

 
 

5. As metas fiscais estabelecidas na LDO para o montante da dívida pública foram 
alcançadas no exercício em avaliação? 

☐Sim, totalmente. 

☐Sim, parcialmente. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa (total ou parcial), apresente a documentação 
comprobatória. 
Em caso de resposta afirmativa parcial, informe o percentual atingido em relação a 
meta. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

5 

Sim, totalmente 1,5 

Sim, parcialmente 0,75 

Não 0 

 
 

2. RELATóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO) E RELATóRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)  

6. O Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), abrangendo os 
Poderes do Estado, incluídos os órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, foi publicado em até trinta dias após o encerramento de cada bimestre do 
exercício em avaliação? 

☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória.   

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

6 
Sim 1,4 

Não 0 
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7. O Relatório de Gestão Fiscal (RGF) foi emitido pelos titulares dos Poderes e 
órgãos constantes no Art. 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF), ao final de 
cada quadrimestre do exercício em avaliação? 

☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

7 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

3. EXECUÇÃO DA RECEITA 

8. As receitas previstas foram desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação nos termos do art. 13 da Lei Complementar n.º 101/2000 
(LRF) e do prazo previsto no art. 8° da mesma norma? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

8 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

9. Dentro das metas bimestrais de arrecadação, foram especificadas, nos termos do 
art. 13 da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF), medidas de combate à evasão e à 
sonegação? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, detalhe o processo de seleção das medidas 
especificadas.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

9 
Sim 1,2 

Não 0 

 
 

10. Dentro das metas bimestrais de arrecadação, foram especificados, nos termos 
do art. 13 da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF), os valores de ações ajuizadas 
para cobrança da dívida ativa? 

☐Sim. 

☐Não. 
  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

10 
Sim 1,2 

Não 0 
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11. Dentro das metas bimestrais de arrecadação, foi especificada, nos termos do 
art. 13 da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF), a evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, informe como é realizado o monitoramento desta 
evolução, detalhando as ações associadas a arrecadação desses créditos. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,1 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

11 
Sim 1,1 

Não 0 

 
 

12. Quanto à receita tributária do ICMS, informe: 
 
12.1. A previsão da receita de arrecadação tributária do ICMS para o ano base de 
avaliação: 
 
12.2. A receita tributária do ICMS efetivamente arrecada no ano base de avaliação: 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Percentual de Execução da 
Receita Prevista do ICMS (PERP) no ano base de avaliação, que servirá como 
critério de avaliação do quesito. O cálculo do PERP seguirá a seguinte fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

12 

70% < PERP ≤ 100% 1,2 

50% < PERP ≤ 70% 0,6 

0 ≤ PERP ≤ 50% 0 

 
 

13. Quanto à receita tributária do IPVA, informe: 
 
13.1. A previsão da receita de arrecadação tributária do IPVA para o ano base de 
avaliação: 
 
13.2. A receita tributária do IPVA efetivamente arrecada no ano base de avaliação: 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Percentual de Execução da 
Receita Prevista do IPVA (PERP) no ano base de avaliação, que servirá como 
critério de avaliação do quesito. O cálculo do PERP seguirá a seguinte fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

13 

70% < PERP ≤ 100% 1,3 

50% < PERP ≤ 70% 0,65 

0 ≤ PERP ≤ 50% 0 
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14. Quanto à receita tributária do ITCD, informe: 
 
14.1. A previsão da receita de arrecadação tributária do ITCD para o ano base de 
avaliação: 
 
14.2. A receita tributária do ITCD efetivamente arrecada no ano base de avaliação: 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Percentual de Execução da 
Receita Prevista do ITCD (PERP) no ano base de avaliação, que servirá como 
critério de avaliação do quesito. O cálculo do PERP seguirá a seguinte fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

14 

70% < PERP ≤ 100% 1,2 

50% < PERP ≤ 70% 0,6 

0 ≤ PERP ≤ 50% 0 

 
 
 

15. Com relação às receitas provenientes da arrecadação dos royalties advindos da 
concessão de lavra dos recursos minerais do Estado, informe: 
 
15.1. A previsão da receita de arrecadação dos royalties para o ano base de 
avaliação.  
 
15.2. A receita tributária dos royalties efetivamente arrecada. 
 
15.3. Se existe algum monitoramento acerca dos repasses financeiros advindos 
dessas concessões e como ele é realizado. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,1 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

15 

70% < PERP ≤ 100% 1,1 

50% < PERP ≤ 70% 0,55 

0 ≤ PERP ≤ 50% 0 

 
 

4. RENÚNCIA DE RECEITA 

16. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita contempla a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

16 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

17. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita contempla o disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO)? 

☐Sim. 

☐Não.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 
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Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
17 

Sim 1,4 

Não 0 

 
 

18. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita contempla a demonstração de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

18 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

19. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita contempla medidas de compensação no período, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, informe quais medidas foram adotadas no ano 
base de avaliação e apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

19 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

20. A Administração avalia os benefícios decorrentes das políticas de renúncia 
fiscal mediante adoção de métricas para avaliação das políticas? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente as métricas utilizadas e o resultado 
desta avaliação. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

20 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

21. A Administração avalia os benefícios decorrentes das políticas de renúncia 
fiscal mediante adoção de relatórios ou documento formal de avaliação quanto à 
eficiência e ao alcance do retorno e resultados esperados das políticas de renúncia 
fiscal? 

☐Sim. 

☐Não.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

21 
Sim 1,4 

Não 0 06
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Em caso de resposta afirmativa, apresente os relatórios que consubstanciam a 
avaliação destes benefícios. 
 

 
 

22. A Administração avalia os benefícios decorrentes das políticas de renúncia 
fiscal mediante mensuração das contrapartidas advindas de renúncia de receita 
decorrente da concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente o resultado desta avaliação, 
relacionando as renúncias de receitas com suas respectivas contrapartidas. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

22 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

5. EXECUÇÃO DA DESPESA 

23. A Administração monitora a execução orçamentária da despesa fixada na LOA, 
visando a correção de possíveis desvios em relação ao planejado? 

☐Sim. 

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

23 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

24. A Administração estabelece programação financeira e cronograma de execução 
mensal de desembolso?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

24 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

25. A Administração realiza a limitação de empenho e movimentação financeira, 
conforme os critérios estabelecidos na LDO, caso verifique, ao final de um bimestre, 
que a arrecadação da receita pode comprometer o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais?  

☐Sim.  

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

25 
Sim 1,5 

Não 0 07
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Em caso de resposta afirmativa, apresente a relação de Decretos de limitação de 
empenho e movimentação financeira no ano base de avaliação. 

 
 

26. A Administração realiza audiências públicas para avaliar, quadrimestralmente, o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas na LDO para o exercício?  

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente uma relação com as audiências públicas 
realizadas sobre o assunto, discriminando as audiências presencias das 
eletrônicas/digitais, se houver. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

26 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

6. EXECUÇÃO DE INVESTIMENTOS 

27. O orçamento fiscal e o orçamento de investimentos da LOA possuem entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter-regionais segundo critério populacional, 
nos termos do art. 110, § 7° da Constituição Estadual? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, discrimine as ações/produtos destinadas ao 
cumprimento deste objetivo. 
  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

27 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

28. A Taxa de Investimento (TxInv) é uma métrica amplamente utilizada para avaliar 
o crescimento econômico, que pode ser calculada a partir da seguinte fórmula: 

 
Onde: 
 
TxInv = Taxa de Investimento; 
Inv. Total = Volume total de investimento no exercício avaliado; 
RCL = Receita corrente líquida do exercício avaliado.  
 
Tendo em vista o exposto, informe: 
 
28.1. O volume total de investimentos realizados no exercício avaliado. 
 
28.2. A receita corrente líquida do exercício avaliado. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

28 

TxInv ≥ 10% X 

2% < TxInv < 10% 0,75 

TxInv ≤ 2% 0 

 
 
 

7. DESPESA COM PESSOAL 08
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29. Considerando os limites previstos na LRF para os gastos com pessoal do Poder 
Executivo, que no Estado de Goiás são de 48,6% (limite máximo), 46,17% (limite 
prudencial) e 43,74% (limite de alerta), informe: 
 
29.1. O percentual da receita corrente líquida gasta com a despesa total de pessoal 
do Poder Executivo no ano base de avaliação.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

29 

Despesa< 43,74% 1,4 

46,7% > Despesa ≥ 43,74% 0,93 

48,6% ≥ Despesa ≥ 46,17% 0,47 

Despesa > 48,6% 0 

 
 

30. Considerando os limites previstos na LRF para os gastos com pessoal do Poder 
Legislativo, que no Estado de Goiás são de 3,4% (limite máximo), 3,23% (limite 
prudencial) e 3,06% (limite de alerta), informe: 
 
30.1. O percentual da receita corrente líquida gasta com a despesa total de pessoal 
do Poder Legislativo no ano base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

30 

Despesa < 3,06% 1,4 

3,23% > Despesa ≥ 3,06% 0,93 

3,4% ≥ Despesa ≥ 3,23% 0,47 

Despesa > 3,4% 0 

 
 

31. Considerando os limites previstos na LRF para os gastos com pessoal do Poder 
Judiciário, que no Estado de Goiás são de 6% (limite máximo), 5,7% (limite 
prudencial) e 5,4% (limite de alerta), informe: 
 
31.1. O percentual da receita corrente líquida gasta com a despesa total de pessoal 
do Poder Judiciário no ano base de avaliação. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

31 

Despesa < 5,4% 1,4 

5,7% > Despesa ≥ 5,04% 0,93 

6% ≥ Despesa ≥ 5,7% 0,47 

Despesa > 6% 0 

 
 

32. Considerando os limites previstos na LRF para os gastos com pessoal do 
Ministério Público, que no Estado de Goiás são de 2% (limite máximo), 1,9% (limite 
prudencial) e 1,8% (limite de alerta), informe: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 
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10 

 

32.1. O percentual da receita corrente líquida gasta com a despesa total de pessoal 
do Ministério Público no ano base de avaliação. 

32 

Despesa < 1,8% 1,4 

1,9% > Despesa ≥ 1,8% 0,93 

2% ≥ Despesa ≥ 1,9% 0,47 

Despesa > 2% 0 

 
 

33. Considerando os limites previstos na LRF para a despesa total com pessoal 
consolidada dos Estados, quais sejam de 60% (limite máximo), 57% (limite 
prudencial) e 54% (limite de alerta), informe: 
 
33.1. O percentual da receita corrente líquida gasta com a despesa total de pessoal 
consolidada no Estado de Goiás no ano base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

33 

Despesa < 54% 1,4 

57% > Despesa ≥ 54% 0,93 

60% ≥ Despesa ≥ 57% 0,47 

Despesa > 60% 0 

 
 

8. PREVIDÊNCIA 

34. Com relação à Previdência Social, os repasses para o regime geral ou regime 
próprio de previdência social são realizados dentro do prazo? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe o percentual dos repasses de cada um dos 
regimes mencionados em relação à receita corrente líquida no ano base de 
avaliação. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

34 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

35. Existe avaliação atuarial realizada dentro do que determina as normas 
emanadas pelo Ministério da Previdência Social e pelo Ministério da Fazenda, 
inclusive com apuração do resultado atuarial? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente o resultado atuarial do ano base de 
avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

35 
Sim 1,4 

Não 0 
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36. Nos casos em que o resultado atuarial apurado é um déficit, o passivo atuarial 
daí decorrente é reconhecido nas demonstrações contábeis conforme as normas de 
contabilidade aplicadas ao setor público? 

☐Sim.  

☐Não. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

36 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

37. No Estado de Goiás, os recursos decorrentes de eventuais aportes realizados 
para a cobertura de um eventual déficit atuarial, permanecem em aplicação 
financeira por no mínimo 5 anos e são controlados separadamente dos demais 
recursos, evidenciando a vinculação para qual foram instituídos (Portaria MPS 
746/2011)? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente demonstrativo contendo os aportes 
realizados para cobertura de déficits atuariais dos últimos cinco anos.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

37 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

38. Considerando o equilíbrio entre receitas e despesas previdenciárias do governo 
estadual no ano base de avaliação, informe: 
 
38.1. A Despesa previdenciária liquidada (DPL): 
 
38.2. A Receita previdenciária total (RPT): 
 
38.3. Os Recursos para cobertura de insuficiências financeiras (RCIF): 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Índice de Equilíbrio entre 
as Receitas e Despesas Previdenciárias (IERDP) do ano base de avaliação, que 
servirá como critério de avaliação do quesito.  
 
O IERDP será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

38 

IERDP ≤ 0,9 1,4 

1,1 ≥ IERDP > 0,9 0,93 

IERDP > 1,1 0,47 

 
 

39. Considerando a representatividade da cobertura de insuficiência financeira em 
relação à despesa previdenciária total, informe: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 11
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39.1. Os recursos para cobertura de insuficiências financeiras (RCIF): 
 
39.2. A despesa previdenciária liquidada (DPL): 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Indicador de 
Representatividade da Cobertura de Insuficiências Financeiras (IRCIF) do ano base 
de avaliação, que, por sua vez, servirá como critério de avaliação do quesito.  
 
O IRCIF será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

39 

IRCIF ≤ 0,10 1,4 

0,15 ≥ IRCIF > 0,10 0,7 

IRCIF > 0,15 0 

 
 

40. Acerca da necessidade de financiamento da previdência social, informe: 
 
40.1. Os recursos para cobertura de insuficiências financeiras (RCIF): 
 
40.2. A receita corrente líquida (RCL): 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Indicador de Necessidade 
de Financiamento da Previdência (INFP) do ano base de avaliação, que, por sua 
vez, servirá como critério de avaliação do quesito.  
 
O INFP será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

40 

INFP ≤ 0 1,4 

0,15 ≥ INFP > 0 0,7 

INFP > 0,15 0 

 
 
 

9. DÍVIDA ATIVA 

41. Visando mensurar o nível de recebimento da dívida ativa, incluindo os 
recebimentos provenientes dos Programas de Recuperação de Crédito (programas 
de parcelamento), em relação ao estoque inicial, informe: 
 
41.1. O valor recebido da dívida ativa (VRDA) no ano base de avaliação: 
 
41.2. O saldo inicial da dívida ativa (SIDA) no ano base de avaliação: 
 
41.3. O saldo da conta redutora de perda por irrecuperabilidade (SCRPI): 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

41 

PRDA ≥ 30% 1,3 

0% < PRDA < 30% 0,65 

PRDA = 0% 0 
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Com base nas informações fornecidas, será calculado o indicador de Percentual do 
Recebimento da Dívida Ativa (PRDA) no exercício, que servirá como critério de 
avaliação do quesito.  
 
O PRDA será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 

 

42. Visando mensurar o nível de cancelamento em relação ao estoque inicial, 
informe: 
 
42.1. O valor cancelado da dívida ativa (VCDA) no ano base de avaliação: 
 
42.2. O saldo inicial da dívida ativa (SIDA) no ano base de avaliação: 
 
42.3. O saldo da conta redutora de perda por irrecuperabilidade (SCRPI): 
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o indicador de Percentual do 
Cancelamento da Dívida Ativa (PCDA) no exercício, que servirá como critério de 
avaliação do quesito.  
 
O PCDA será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

42 

PCDA ≤ 5% 1,3 

10% < PCDA < 5% 0,65 

PCDA > 10% 0 

 
 

10. DÍVIDA PÚBLICA 

43. No ano base de avaliação, o montante da dívida consolidada líquida do Estado 
respeitou o limite de duas vezes o montante da receita corrente líquida? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

43 
Sim 1,3 

Não 0 
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44. O montante do serviço da dívida estadual (amortização, juros e encargos) 
respeitou o limite de 11,5% da receita corrente líquida, conforme disposto na 
Resolução n.º 43/2001 do Senado Federal? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

44 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

45. As metas e os compromissos definidos no Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal foram respeitados? 

☐Sim para ambos. 

☐Sim para metas. 

☐Sim para compromissos.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

45 

Sim para ambos 1,4 

Sim para metas 0,93 

Sim para compromissos 0,47 

Não 0 

 
 

46. Sobre os limites de endividamento, as despesas de capital liquidadas no 
exercício avaliado foram superiores às operações de crédito realizadas no mesmo 
período? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, informe os valores das duas variáveis.  
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

46 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

11. RECUPERAÇÃO FISCAL 

47. Acerca do Regime de Recuperação Fiscal, a Secretaria de Economia 
disponibiliza relatório ou outro documento equivalente de 
acompanhamento/monitoramento do Plano de Recuperação Fiscal? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória.   

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

47 
Sim 1,5 

Não 0 
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48. Ainda sobre o Regime de Recuperação Fiscal, informe: 
 
48.1. A diferença entre a receita corrente líquida anual do Estado e a dívida 
consolidada ao final do exercício em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
 
48.2. O percentual das despesas correntes em relação a receita corrente líquida 
aferida no exercício de: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
 
48.3. O percentual das despesas com pessoal em relação a receita corrente líquida 
aferida no exercício de: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
 
48.4. A diferença entre o valor total das obrigações contraídas e as disponibilidades 
de caixa e equivalentes de caixa de recursos sem vinculação nos exercícios de: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
 

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás no ajuste de 
suas contas e na restauração do seu equilíbrio financeiro. Neste sentido, em todos os 
subitens, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a média dos resultados dos 
dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação (2024). 
 
Dessa forma, os subitens pontuarão positivos quando o resultado do ano base de 
avaliação (RAB) for melhor que a média dos resultados dos dois anos anteriores (MAA). 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação total será distribuída linearmente da seguinte 
forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

48.1 
RAB > MAA 0,375 

RAB ≤ MAA 0 

48.2 
RAB < MAA 0,375 

RAB ≥ MAA 0 

48.3 
RAB < MAA 0,375 

RAB ≥ MAA 0 

48.4 
RAB > MAA 0,375 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

12. RESTOS A PAGAR 

49. Visando analisar o esforço empreendido pela administração pública no 
pagamento dos restos a pagar, informe: 
 
49.1. O montante de restos a pagar inscritos no ano anterior que foram pagos no 
exercício em avaliação (RPP). 
 
49.2. O saldo inicial de restos a pagar inscritos no ano anterior que aguardavam 
pagamento no exercício em avaliação (TRP).  
 
49.3. O montante de cancelamento de restos a pagar no exercício (CRP).  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

49 

IEPRP ≥ 95% 1,5 

75% < IEPRP < 95% 0,75 

IEPRP ≤ 75% 0 
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Com base nas informações fornecidas, será calculado um Indicador de Análise de 
Esforço de Pagamento de Restos a Pagar (IEPRP) no exercício, que servirá como 
critério de avaliação do quesito.  
 
O IEPRP será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 
 
50. Visando analisar o nível de cancelamento de restos a pagar, informe: 
 
50.1. O montante de cancelamento de restos a pagar no exercício (CRP) 
 
50.2. O saldo inicial de restos a pagar inscritos no ano anterior que aguardavam 
pagamento no exercício em avaliação (TRP).  
 
Com base nas informações fornecidas, será calculado o Índice do Nível de 
Cancelamento de Restos a Pagar (INCRP) no exercício, que servirá como critério 
de avaliação do quesito.  
 
O INCRP será calculado com base nas variáveis já identificadas e na seguinte 
fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

50 

INCRP ≤ 5% 1,4 

5% < INCRP < 20% 0,7 

INCRP ≤ 20% 0 

 
 

51. Os restos a pagar processados do ano avaliado foram inscritos com a 
correspondente disponibilidade de caixa? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, informe o montante dos restos a pagar 
processados, o montante dos restos a pagar não processados e a disponibilidade 
de caixa (referente a recursos não vinculados). 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

51 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

13. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

52. As operações de crédito realizadas no exercício foram inferiores ao montante 
das despesas de capital realizadas pelo Estado?  

☐Sim.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 16
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☐Não.  Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

52 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

53. Os limites e as condições para a realização de Operações de Crédito, bem 
como o saldo global das Garantias Concedidas, ficaram de acordo com o 
estabelecido nos art. 7° e 9° da Resolução n.º 43/2001 do Senado Federal? 
Sim.  
Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

53 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

14. PRECATóRIOS 

54. Existe suficiência financeira para quitação dos precatórios inscritos no exercício 
avaliado? 

☐Sim.  

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

54 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 
 

55. Durante o exercício objeto de avaliação, foram pagos todos os precatórios 
inscritos dentro do prazo limite do exercício anterior, prazo este fixado na 
Constituição Federal? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

55 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

56. Para os precatórios adimplidos fora do prazo constitucional previsto, o Estado 
tem realizado o pagamento dos juros de mora correspondentes? 

☐Sim.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 17
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☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe se o Estado possui um controle do 
percentual que os valores pagos a título de juros de mora correspondem dentro do 
valor total de precatórios pagos no exercício de avaliação. 
 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

56 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

15. ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

57. Houve aplicação de recursos oriundos da alienação de bens e direitos em 
despesas correntes (ressalvada as destinadas por lei aos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos)? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

57 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

16. TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL 

58. O Plano Plurianual (PPA) foi disponibilizado, no prazo legal, em meios oficiais 
de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

58 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

59. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) foi disponibilizada, no prazo legal, em 
meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

59 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

60. A Lei Orçamentária Anual (LOA) foi disponibilizada, no prazo legal, em meios 
oficiais de publicação? 

☐Sim.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 18
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☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

60 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

61. A Prestação de Contas Anual foi disponibilizada, no prazo legal, em meios 
oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

61 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

62. O Poder Executivo deu divulgação ao Parecer Prévio emitido pelo respectivo 
Tribunal de Contas, no prazo legal, em meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

62 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

63. O Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) foi disponibilizado, 
no prazo legal, em meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

63 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

64. O Relatório de Gestão Fiscal (RGF) foi disponibilizado, no prazo legal, em 
meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 
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64 

Sim 1,4 

Não 0 

 
 

65. As atas de realização de audiências públicas durante a elaboração do PPA 
foram disponibilizadas, no prazo legal, em meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

65 
Sim 1,2 

Não 0 

 
 

66. As atas de realização de audiências públicas durante a elaboração do LDO 
foram disponibilizadas, no prazo legal, em meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

66 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

67. As atas de realização de audiências públicas durante a elaboração do LOA 
foram disponibilizadas, no prazo legal, em meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

67 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

68. O Estado disponibiliza, em meios oficiais, as informações em tempo real da 
execução orçamentária e financeira? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

68 
Sim 1,4 

Não 0 20
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69. O Estado possui um sistema integrado de administração financeira e controle? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, identifique o sistema.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

69 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

70. As demonstrações contábeis consolidadas do Estado, suas autarquias e outras 
entidades, foram disponibilizadas, no prazo legal, em meios oficiais de publicação? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

70 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

71. O Estado possui um portal da transparência com informações completas acerca 
dos estágios das receitas e despesas? 

☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

71 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

72. O portal da transparência do Estado oferece acesso centralizado aos serviços 
de informação ao cidadão? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

72 
Sim 1,4 

Não 0 
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17. DUODÉCIMOS 

73. O Governo Estadual repassa até o dia 20 de cada mês, os duodécimos 
correspondentes às dotações orçamentárias, incluindo créditos suplementares e 
especiais, aos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e 
Defensoria Pública? 

☐Sim.  

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

73 
Sim 1,5 

Não 0 
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APÊNDICE C – QUESITOS DA DIMENSÂO DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO 

 

QUESITO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

1. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

1. O Estado possui políticas públicas/programas de desenvolvimento 
econômico e social que considerem as particularidades regionais? 

☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe as políticas/programas, bem como 
seus respectivos volumes financeiros, destinados ao: 
  
1.1. Crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável: 

  

1.2. Emprego pleno, capacitação e renda: 

  
1.3. Empreendedorismo:  

  
1.4. Inovação, pesquisa e desenvolvimento: 

  
1.5. Atração de investimentos e parcerias: 

  
1.6. Economia criativa, solidária e APL: 

  
1.7. Incentivo à formalização e ao crescimento das micro, pequenas, médias 

empresas e MEI: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,7 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

1.   
Sim 2,7 

Não 0 

1.1 Informativa Não pontua 

1.2 Informativa Não pontua 

1.3 Informativa Não pontua 

1.4 Informativa Não pontua 

1.5 Informativa Não pontua 

1.6 Informativa Não pontua 

1.7 Informativa Não pontua 
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2. Na elaboração das políticas de desenvolvimento econômico, o Estado 
promove a compatibilização com programas federais de desenvolvimento 
(como o FCO - Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste e o 
FDCO - Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste)? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe quais políticas ou programas 
possuem tal compatibilização, detalhando também os programas federais de 
desenvolvimento com o qual a política/programa se compatibiliza. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

2.   
Sim 2,3 

Não 0 

  
 

3. O Estado oferece linhas de crédito destinadas a apoiar ou estimular as 
atividades produtivas voltadas ao desenvolvimento econômico? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o volume de recursos desembolsados 
(total e por linha de crédito) no ano base de avaliação e nos dois anos 
imediatamente anteriores. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

3.   
Sim 2,4 

Não 0 

  
 

4. O Estado proporciona aos setores empresariais urbano e rural o acesso ao 
crédito para instalação, ampliação e desenvolvimento de suas atividades, 
através de financiamentos para investimentos na aquisição de máquinas, 
móveis e utensílios, e para ampliação da estrutura física e estruturação da 
gestão? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de empréstimos concedidos 
através da Goiás Fomento no ano base de avaliação e nos dois imediatamente 
anteriores. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

4.   
Sim 2,1 

Não 0 

  
 

5. O Estado adota critérios objetivos para avaliar e priorizar o atendimento às 
demandas por investimentos em infraestrutura? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique esses critérios.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

5.   
Sim 2,5 

Não 0 02
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6. O Estado possui políticas públicas ou programas de incentivo para atrair, 
implantar e/ou expandir empresas em regiões com menor PIB e PIB per 
capita? 
  
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe quais são essas políticas ou 
programas, bem como os respectivos volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

6.   
Sim 2,1 

Não 0 

  
 

7. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado ao 
desenvolvimento economicamente sustentável do turismo? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o percentual de empresas vinculadas 
às atividades características do turismo em relação ao total de empresas 
formais no Estado de Goiás, no ano base de avaliação e nos dois anos 
imediatamente anteriores. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

7.   
Sim 2,1 

Não 0 

  
 

8. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado ao 
desenvolvimento economicamente sustentável da mineração? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique o montante de recursos estaduais 
dispendidos na política de mineração, no ano base de avaliação e nos dois 
imediatamente anteriores, segregado por programa e ação orçamentária.  
  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

8.   
Sim 2,1 

Não 0 

  
 

2. TRABALHO, CAPACITAÇÃO E RENDA 

9. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado para a 
geração de empregos e a promoção de uma melhor distribuição de renda? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o nome da referida política.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

03
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  9.   

Sim 2,6 

Não 0 

 
 

11. O Estado realiza campanhas, eventos e/ou ações voltadas à promoção do 
emprego, trabalho e geração de renda? 
☐Sim 

☐Não  
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de ações realizadas no ano 
base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

11.   
Sim 2,6 

Não 0 

  
 

12. O Estado implementa ações voltadas à inclusão de jovens no mercado de 
trabalho? 
☐Sim 

☐Não  
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de ações realizadas no ano 
base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

12.   
Sim 2,5 

Não 0 04

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 175

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



  
 13. Ainda no que se refere às ações de inclusão de jovens no mercado de 

trabalho, informe o número total de vagas de jovem aprendiz disponibilizadas 
no mercado de trabalho em:

 a) 2024:

 b) 2023:

 c) 2022:

 
  

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás na inclusão de 
jovens no mercado de trabalho. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse 
avanço será a média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base 
de avaliação (2024).

 
  Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente.

 
  Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:

 
  Pontuação Máxima do Quesito

 

2,4

 Quesito

 

Categoria

 

Pontuação por 
item

 
13. 

  

RAB > MAA

 

2,4

 RAB ≤

 

MAA

 

0

 

 
 14. Informe o número total de trabalhadores inseridos ou reinseridos no 

mercado de trabalho de Goiás por meio da integração entre empregados e 
empregadores promovida pelo Estado em:

 a) 2024:

 b) 2023:

 c) 2022:

 

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás na inserção e 
reinserção no mercado de trabalho. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse 
avanço será a média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base

 de avaliação (2024). 

 
  Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente.

 
  Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:

 
  Pontuação Máxima do Quesito

 

2

 Quesito

 

Categoria

 

Pontuação por 
item

 
14. 

  

RAB > MAA

 

2

 RAB ≤

 

MAA

 

0

 

 
 15. Informe o número de produtores rurais capacitados em ações promovidas 

pelo Estado em:

 

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás na capacitação 
dos produtores ruais. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a 
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a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
  

média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação 
(2024). Já o parâmetro superior será dado pela meta prevista no PPA para o quadriênio 
2024-2027.  
  
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

15.   

RAB ≥ 576 2,4 

MAA < RAB < 576 1,2 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

3. EMPREENDEDORISMO 

16. O Estado dispõe de uma política pública ou programa estruturado para 
fomentar o empreendedorismo? 
☐Sim 

☐Não 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
  
16.1. A taxa de empreendedores nascentes (proporção da população, nos 
últimos 12 meses, com empreendimentos em fase de criação ou já em 
operação e remunerando seus sócios ou empregados por, no máximo, 3 
meses). 
  
16.2. A taxa de empreendedores novos (proporção da população que é ao 
mesmo tempo proprietária e administradora de algum negócio com, no 
mínimo, 3 meses e, no máximo, 3,5 anos de operação). 
  
16.3. A taxa de empreendedores estabelecidos (proporção da população 
envolvida em negócios com mais de 3,5 anos de existência). 
  
16.4. O número de atendimentos realizados pelo Goiás do Crescimento e do 
Empreendedorismo (antigo Goiás Empreendedor). 
  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

16.   
Sim 2,5 

Não 0 

16.1 Informativa Não pontua 

16.2 Informativa Não pontua 

16.3 Informativa Não pontua 

16.4 Informativa Não pontua 
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17. O Estado dispõe de espaço físico/virtual que centralize o atendimento 
necessário a empreendedores e às empresas para facilitar a gestão do 
negócio, desde a abertura ao encerramento das atividades? 
☐Sim 

☐Não 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe a quantidade de atendimentos 
realizados, segregados por espaço físico e virtual, no ano base de avaliação. 

Quesito informativo. 

18. O Estado dispõe de mecanismos online para fornecimento de licenças e 
autorizações a empreendedores e empresas? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique o sistema/página e a quantidade 
de autorizações e de licenças emitidas pelo respectivo sistema no ano base 
de avaliação. 

Quesito informativo. 
  

19. Informe o número de microcréditos concedidos através de ações 
promovidas pelo Estado em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 

  

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás no apoio ao 
empreendedorismo. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a 
média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação 
(2024). Já o parâmetro superior será dado pela meta prevista no PPA para o quadriênio 
2024-2027. 
  
Logo, na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma: 
   

Pontuação Máxima do Quesito 2,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

19.   

RAB ≥ 38.900 2,3 

MAA < RAB < 38.900 1,15 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

20. O Estado desenvolve projetos voltados ao empreendedorismo, ao 
desenvolvimento e/ou à inovação tecnológica? 

☐Sim. 

☐Não.  
  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

20.   Sim 2,3 07
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Em caso de resposta afirmativa, informe os projetos desenvolvidos no ano 
base de avaliação, os respectivos volumes financeiros destinados e o número 
de alunos atendidos. 

Não 0 

  
 

21. Informe o número de eventos realizados pelo Estado para promover o 
empreendedorismo e a inovação em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás na promoção do 
empreendedorismo. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a 
média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação 
(2024).  
  
Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente. 
  
Na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

21.   
RAB > MAA 2,2 

RAB ≤ MAA 0 

 
4. INOVAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

22. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado para 
o fomento da inovação, visando a criação de novas perspectivas econômicas? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique a referida política/programa e 
respectivos volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

22.   
Sim 2,4 

Não 0 

  
 

23. Considerando a relevância da inovação para o desenvolvimento 
econômico do Estado, informe o Índice FIEC de Inovação dos Estados obtido 
em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás em termos de 
inovação. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a média dos 
resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação (2024).  
  
Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente. 08
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Na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

23.   
RAB > MAA 1,8 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

24. Considerando a relevância da inovação para o desenvolvimento 
econômico do Estado, informe o número de patentes concedidas em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
  

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás em termos de 
inovação. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a média dos 
resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação (2024).  
  
Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente. 
  
Na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

24.   
RAB > MAA 2,4 

RAB ≤ MAA 0 

 
. 

25. Considerando a relevância da inovação para o desenvolvimento 
econômico do Estado, informe a taxa de titulados per capita em pós-graduação 
em áreas tecnológicas por 100 mil habitantes em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 

  

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás em termos de 
inovação. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a média dos 
resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação (2024).  
  
Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente. Por resultado, leia-se taxa 
de titulados. 
  
Na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 09
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Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

25.   
RAB > MAA 2,5 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

26. O Estado financia a pesquisa científica nas diversas áreas do 
conhecimento e em áreas estratégicas para o desenvolvimento 
socioeconômico? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de projetos de pesquisa 
financiados pelo Estado que foram implementados no ano base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

26.   
Sim 2,6 

Não 0 

  
 

27. O Estado financia projetos ou pesquisas voltadas ao melhor 
aproveitamento do potencial energético de Goiás, com ênfase em energias 
renováveis? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique os projetos/pesquisas financiados 
no ano base de avaliação e respectivos volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

27.   
Sim 2,5 

Não 0 

  
28. O Estado possui norma específica que regulamente a aplicação de 
recursos do Estado em atividades de inovação, pesquisa e desenvolvimento? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique a referida norma. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

28.   
Sim 2,6 

Não 0 
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29. Informe a proporção das despesas com Ciência e Tecnologia em relação 
ao total das despesas do Estado em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
  

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço das despesas do Estado de Goiás 
com ciência e inovação. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será 
a média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação 
(2024).  
  
Logo, se o resultado do ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos resultados 
dois anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente. Por resultado, leia-se taxa 
de proporção das despesas com ciência e tecnologia em relação ao total de despesas 
do Estado. 
  
Assim, na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

29.   
RAB > MAA 2,5 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

5. ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS E PARCERIAS 

30. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado para 
ampliar parcerias entre os setores público e privado? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de parcerias formalizadas 
no ano base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

30.   
Sim 2,5 

Não 0 

  
 

31. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado para 
atrair investimentos e financiamentos privados (nacionais e internacionais)? 

☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de parcerias formalizadas 
no ano base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

31.   
Sim 2,5 

Não 0 
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32. Informe o volume de investimentos anunciados para o Estado de Goiás 
em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
  

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço dos investimentos anunciados no 
Estado de Goiás. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a média 
dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação (2024).  
  
Logo, se o volume de investimentos anunciados do ano base de avaliação (RAB) for 
superior à média dos volumes de investimentos anunciados dos dois anos anteriores 
(MAA), o quesito pontuará positivamente. 
  
Assim, na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

32.   
RAB > MAA 2,4 

RAB ≤ MAA 0 

 
 

33. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado que vise 
melhorar as relações comerciais internacionais da economia? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o valor das exportações do Estado 
(Valor FOB US$) no ano base de avaliação e nos dois anos imediatamente 
anteriores. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

33.   
Sim 2,3 

Não 0 

  
  

34. O Estado implementa ações de internacionalização de empresas com o 
objetivo de apoiar as empresas locais a expandirem seus negócios para outros 
países? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de empresas interessadas 
no processo de internacionalização que foram atendidas no ano base de 
avaliação e nos dois anos imediatamente anteriores. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

34.   
Sim 2,4 

Não 0 
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35. O Estado possui um portfólio atualizado de oportunidades em mineração 
para atrair investimentos internos e externos? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique o sistema/página e a quantidade 
de ações de interação com investidores (reuniões, fóruns etc.) realizados no 
ano base de avaliação. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

35.  
Sim 2 

Não 0 

  
 

6. ECONOMIA CRIATIVA, SOLIDÁRIA E ARRANJO PRODUTIVO LOCAL (APL) 
36. O Estado dispõe de regulamentação, política pública ou programa 
estruturado para estimular a economia criativa? 

☐Sim. 

☐Não.  
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique as políticas/programas e 
respectivos volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

36.   
Sim 2,4 

Não 0 

  
 

37. Acerca das ações desenvolvidas pelo Estado para a promoção da 
economia criativa, informe o número de feiras e eventos (regionais, nacionais 
e internacionais) de economia criativa promovidos pelo Estado em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 

O objetivo deste quesito está em verificar o avanço do Estado de Goiás na promoção da 
economia criativa. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a 
média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação 
(2024). Já o parâmetro superior será adotara como referência a meta prevista no PPA 
para o quadriênio 2024-2027. 
  
Logo, na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma: 
   

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

37.   

RAB ≥ 48 2,4 

MAA < RAB < 48 1,2 

RAB ≤ MAA 0 
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38. O Estado dispõe de regulamentação, política pública ou programa 
estruturado para estimular os empreendimentos econômicos solidários? 

☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, especifique as políticas/programas e 
respectivos volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

38.   
Sim 2,5 

Não 0 

  
 

39. O Estado possui Conselho Estadual de Economia Popular Solidária 
regulamentado e em funcionamento? 
☐Sim. 

☐Não. 
  

Em caso de resposta afirmativa, informe a atual composição do Conselho.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

39.   
Sim 2,3 

Não 0 

  
 

40. Com relação as compras públicas realizadas pelo Estado de Goiás, 
informe o percentual de compras públicas realizadas diretamente junto à 
agricultura familiar em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
  

O objetivo deste quesito está em verificar a promoção da agricultura familiar no Estado 
de Goiás. Neste sentido, o parâmetro inicial para medir esse avanço será a média dos 
resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) ao ano base de avaliação (2024). 
  
Logo, se o percentual de compras públicas realizadas diretamente junto à agricultura 
familiar no ano base de avaliação (RAB) for superior à média dos percentuais dos dois 
anos anteriores (MAA), o quesito pontuará positivamente. 
  
Assim, na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.  
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

40.   
RAB > MAA 2,6 

RAB ≤ MAA 0 
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41. O Estado dispõe de política voltada ao fomento e incentivo dos arranjos 
produtivos locais (APL), com vistas ao fortalecimento e ordenamento da 
economia local? 

☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe o número de arranjos produtivos 
locais fomentados no Estado de Goiás no ano base de avaliação e nos dois 
anos imediatamente anteriores.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

41.   
Sim 2,5 

Não 0 

  
 

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEs, EPPs E MEIs 

42. O Estado dispõe de política pública ou programa estruturado voltado para 
o fomento de pequenos negócios (microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual)? 

☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe as políticas/programas e respectivos 
volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

42.   
Sim 2,6 

Não 0 

  
 

43. O Estado utiliza as compras públicas como instrumento para impulsionar o 
desenvolvimento econômico regional? 

☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe quais são os mecanismos adotados 
para impulsionar o desenvolvimento econômico regional e respectivos 
volumes financeiros destinados. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

43.   
Sim 2,5 

Não 0 

  
 

44. Informe o percentual de participação dos pequenos negócios em relação 
ao total de aquisições públicas do Estado de Goiás em: 
a) 2024: 
b) 2023: 
c) 2022: 
  

O objetivo deste quesito está em verificar a efetiva participação dos pequenos negócios 
nas aquisições públicas do Estado de Goiás. Neste sentido, o parâmetro inicial para 
medir esse avanço será a média dos resultados dos dois anos anteriores (2022 e 2023) 
ao ano base de avaliação (2024).  
  
Logo, se o percentual de participação dos pequenos negócios no ano base de avaliação 
(RAB) for superior à média dos percentuais dos dois anos anteriores (MAA), o quesito 
pontuará positivamente. 15
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Assim, na avaliação deste quesito, a pontuação total definida da seguinte forma.   
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

44.   
RAB > MAA 2,4 

RAB ≤ MAA 0 
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APÊNDICE D – QUESITOS DA DIMENSÃO SAÚDE 
 

O índice de Saúde busca avaliar a gestão dos recursos financeiros, materiais e humanos destinados à saúde pública. Considerando que as ações de saúde pública são 
essenciais para preservar o bem-estar físico e mental da população e garantir o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, esta dimensão avaliará diversos 
critérios fundamentais para a promoção da qualidade de vida dos cidadãos. Entre esses critérios estão: vigilância sanitária, assistência farmacêutica, número de unidades 
de terapia intensiva (UTIs), quantidade de procedimentos ambulatoriais realizados, tempo de espera em pronto-socorro e pronto atendimento, cobertura vacinal, 
transplantes de órgãos, taxa de mortalidade materna, eficiência das ouvidorias de saúde, entre outros.  
 
Siglas recorrentes: 
ABA: Ano Base de Avaliação (2024); 
ABA - 1: Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (2023); 
ABA - 2: Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (2022). 

 

1. ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÙDE 

QUESITO 1. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

1. Informe o resultado do cálculo do indicador "Cobertura populacional 
estimada da Atenção Primária à Saúde” no ABA: 
 
 
Fórmula: 
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

1. 
Indicador ≥ 80,0% 0,5 

Indicador < 80,0% 0 

  
O parâmetro definido (≥ 80%) foi estabelecido conforme o Guia de Qualificação de 
Indicadores da Secretaria Estadual de Saúde de Goiás (SES-GO). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Cobertura populacional estimada da Atenção Primária à Saúde. 
 
n eSF: número de equipes de Saúde da Família com códigos 1 a 3, 12 a 15, 24 a 39, desde que vinculadas aos estabelecimentos de saúde instituídas em sua respectiva 
portaria e cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). As equipes de 24 a 38 serão ponderadas conforme Portaria nº 
703/2011 (24 a 26 = 1 equipe; 27 a 29 = 2 equipes; 30 a 32 = 3 equipes; 33 a 35 = 0,85 equipe; 36 a 38 = 0,6 equipe). 
 
n. eAB param.: número de equipes de Atenção Básica parametrizadas com códigos de 16 a 21, desde que vinculadas aos estabelecimentos de saúde instituídas em 
sua respectiva portaria e cadastradas no SCNES. As equipes serão ponderadas conforme Portaria nº 576/2011 (16 e 19 = 1 equipe; 17 e 20 = 2 equipes; 18 e 21 = 3 
equipes). 
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n. eSFSB: número de equipes de Saúde da Família com saúde bucal com códigos 2, 3, 10, 11, 13, 15, 25, 26, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 37, 38 e 39 e equipes de agentes 
comunitários com saúde bucal com códigos 10 e 11, desde que vinculadas aos estabelecimentos de saúde instituídas em sua respectiva portaria e cadastradas no 
Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SCNES). As equipes de 25 a 38 serão ponderadas conforme Portaria nº 703/2011 (25 e 26 = 1 equipe; 
28 e 29 = 2 equipes; 31 e 32 = 3 equipes; 34 e 35 = 0,85 equipe; 37 e 38 =  0,6 equipe).  
 

n. eABSB param.: número de equipes de Atenção Básica parametrizadas com saúde bucal com códigos 19, 20 e 21, desde que vinculadas aos estabelecimentos de 
saúde instituídas em sua respectiva portaria e cadastradas no SCNES. As equipes serão ponderadas conforme Portaria nº 576/2011 (19 = 1 equipe; 20 = 2 equipes; 21 
= 3 equipes). 
 

n. eSFSB equivalentes: a cada 40h de carga horária ambulatorial de cirurgiões-dentistas na Atenção Básica equivale a uma equipe. Códigos Brasileiros de Ocupações 
(CBOs) dentistas: 223208 cirurgião dentista -  clínico geral; 223272 cirurgião dentista de saúde coletiva; 223293 cirurgião dentista da estratégia de saúde da família. 
Crítica da carga horária: não será contabilizada a carga horária de profissionais que tiverem  registradas no SCNES quantidade de horas semanais superiores a: 44 
horas de outras horas ou 60 horas ambulatoriais ou 96 horas hospitalares ou 120 horas resultantes da soma dessas categorias de horas semanais de trabalho. Lotação: 
profissionais não vinculados a equipes e lotados nos seguintes tipos de estabelecimentos no SCNES –  01 posto de saúde; 02 centro de saúde / unidade básica de 
saúde; 22 consultório isolado; 32 unidade móvel fluvial; 40 unidade móvel terrestre; ou lotados em equipes de saúde bucal (códigos 43 e 44, na base do SCNES. 
Natureza jurídica: 1000 - administração pública; 1015 -  órgão público do poder executivo federal; 1023 -  órgão público do poder executivo estadual ou do distrito federal; 
1031 - órgão público do poder executivo municipal; 1040 -  órgão público do poder legislativo federal; 1058 -  órgão público do poder legislativo estadual ou do distrito 
federal; 1066 - órgão público do poder legislativo municipal; 1074 -  órgão público do poder judiciário federal; 1082 -  órgão público do poder judiciário estadual; 1104 -  

autarquia federal; 1112 - autarquia estadual ou do distrito federal; 1120 -  autarquia municipal; 1139 -  fundação federal; 1147 -  fundação estadual ou do distrito federal; 
1155 - fundação municipal; 1163 - órgão público autônomo federal; 1171 -  órgão público autônomo estadual ou do distrito federal; 1180 -  órgão público autônomo 
municipal; 1198 - comissão polinacional; 1201 -  fundo público; 1210 -  associação pública; 1228 -  consórcio público de direito privado; 1236 -  estado ou distrito federal; 
1244 - município; 1252 - fundação pública de direito privado federal; 1260 -  fundação pública de direito privado estadual ou do distrito federal; e 1279 -  fundação pública 
de direito privado municipal. 
 
Estimativa populacional: deverá ser considerada sempre a estimativa do ano anterior, e atualizada no mês de janeiro, para fins de cálculo do indicador.  
 
Referência: [3]. 

QUESITO 3. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  

3. Informe o resultado do cálculo do índice "Percentual de CAPS habilitados 
com pelo menos 12 registros de matriciamento da Atenção Básica" no ABA:  
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,7  

Quesito  Categoria  
Pontuação por 

item  

3.  
Indicador ≥ 80,0%  0,7  

Indicador < 80,0%  0  

 
O parâmetro definido (>80%) foi estabelecido conforme a literatura [6], uma vez que não 
há meta ou parâmetro pactuado no Plano Estadual de Saúde 2024-2027 e Plano Nacional 
de Saúde 2024-2027.  
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  03
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Indicador: Percentual de CAPS habilitados com pelo menos 12 registros de matriciamento da Atenção Básica 
 
n. de CAPS com pelo menos 12 registros de matriciamento da Atenção Básica: devem ser considerados como Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) com registros 
de matriciamento na APS aqueles com o código do procedimento: 03.01.08.030-5 Matriciamento de Equipes da Atenção Básica registrado no Boletim de Produção 
Ambulatorial (BPAC) do Sistema de Informação Ambulatorial (SAI). 
 
Total de CAPS habilitados: total de CAPS registrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 
 
Referências: [4, 5]. 

QUESITO 4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

4. Informe o resultado do cálculo do indicador "Percentual de municípios que 
realizam a inserção de Dispositivo Intrauterino (DIU) na Atenção Básica”: 
 
 
Fórmula: 
 
 

 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

4. 
0,9 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a Pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Percentual de municípios que realizam a inserção de DIU na Atenção Básica. 
 
Referência: [7] 

QUESITO 5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

5. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de gestantes com 
pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 12 ª 
semana de gestação”, nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA -2: 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

5. 
0,6 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

     
  

04
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 12 ª semana de gestação. 
 
n. de gestantes com 6 consultas pré-natal com a 1 consulta até a 12 semanas de gestação: usuárias com pré-natal na Atenção Primária à Saúde (APS) que tiveram 
pelo menos seis consultas onde o problema condição avaliada no atendimento foi o pré-natal realizada entre a Data da Última Menstruação (DUM) e a Data Provável 
do Parto (DPP) + 14 dias, sengo que a primeira consulta possui uma diferença de no máximo 12 semanas da data de DUM registrada no primeiro atendimento. 
 
n. de gestantes com pré-natal na APS: número de gestantes que realizaram o pré-natal na APS. 
 
Referência: [9] 
 

QUESITO 6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

6. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de Gestantes com 
Realização de Exames para Sífilis e HIV”, nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA -2: 
 

Fórmula:

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

6. 
0,5 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Proporção de Gestantes com Realização de Exames para Sífilis e HIV. 
 
Referência: [10] 
 

QUESITO 7. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 05
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7. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de Mulheres com 
Coleta de Citopatológico na Atenção Primária à Saúde (APS)”, nos 
seguintes períodos: 

Ano 1: 

ABA -1: 

ABA -2: 
 

Fórmula:

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,5  

Quesito  Categoria  Pontuação por 
item  

    7.  
0,5  

0  

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação  do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm).  
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  

Indicador: Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado na Atenção Primária à Saúde (APS).  
 
Referência: [11] 
 

QUESITO 8. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  

8. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de gestantes com 
atendimento odontológico realizado na Atenção Primária à Saúde (APS)”, 
nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA -2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,5  

Quesito  Categoria  
Pontuação por 

item  

    8.  
0,5  

0  

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação  do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm).  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  

Indicador: Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado na Atenção Primária à Saúde (APS).  
 
Referência: [12] 

QUESITO 9. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  

     
  

06
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9. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de crianças de 1 
(um) ano de idade vacinadas na APS contra Difteria, Tétano, Coqueluche, 
Hepatite B, infecções causadas por haemophilus influenzae  tipo b e 
Poliomielite inativada” no ABA:  
 

Fórmula:

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,6  

Quesito  Categoria  Pontuação por 
item  

    9.  
Indicador ≥ 100,0%  0,6  

Indicador < 100,0%  0  

 

O parâmetro definido (100%) foi estabelecido conforme as metas do Ministério da Saúde 
que recomendam um valor de referência de 100% para este indicador [13].  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  

Indicador: Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por haemophilus 
influenzae tipo b e Poliomielite inativada.  
 

Referência: [13] 

QUESITO 10. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  

10. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de pessoas com 
hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no semestre na Atenção 
Primária à Saúde (APS)”, nos seguintes períodos:  

ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,6  

Quesito  Categoria  Pontuação por 
item  

    10.  
0,6  

0  

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação  do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm).  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  
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Indicador:
 
Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no semestre na Atenção Primária à Saúde (APS).

 
 

Referência: [14]
 

 

QUESITO 11.
 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO
 

11. Informe o resultado do cálculo do indicador " Proporção de pessoas com 
diabetes, com consulta e

 
hemoglobina glicada solicitada no semestre”, nos 

seguintes períodos:
 

ABA:
 

ABA -1:
 

ABA
 
-2:

 
 

Fórmula:
 

 
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:
 

  

Pontuação Máxima do Quesito
 

0,5
 

Quesito
 

Categoria
 Pontuação por 

item
 

    
11.

 se 翿�翿�耀翿�> 翿�翿�

 
0,5

 

se 翿�翿�耀翿�≤ 翿�翿�

 
0

 

 

Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação
 

do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm).

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):
 

Indicador:  Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no semestre.  
 

Referência: [15]  
 

QUESITO 12.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  

12. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de Internações 
por Condições Sensíveis à Atenção Primária à Saúde (ICSAPS)" no ABA:  
 

Fórmula:  
 
 

耀ú耀耀耀耀 耀耀 耀耀耀翿�耀

耀耀耀翿�翿� 耀耀 耀耀耀耀耀耀翿�çõ耀耀 耀翿�í耀耀耀翿�耀
∗ 耀  

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,8  

Quesito  Categoria  Pontuação por 
item  

    12.  
Indicador <19,52%  0,8  

Indicador >19,52%  0  

 
O parâmetro definido (<19,52%) foi estabelecido conforme a meta pactuada do PES 2024-
2017 de 19,52% no Plano Estadual de Saúde 2024-2027 [17].  

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  08

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 196

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



     
  

 

 
Indicador:  Proporção de Internações por Condições Sensíveis à Atenção Primária à Saúde (ICSAPS).  
 
Número de ICSAP: Número absoluto de internações por condições sensíveis na Atenção Primária à Saúde.  
 
Condições Sensíveis à Atenção Básica (todos do intervalo especificado), segundo o código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10): Doenças evitáveis por 
imunização e outras DIP: A15. 0-A19.9, A33.0-A37.9; A50.0-A53.9, A95.0-  A95.9, 05.0-B06.9, B16.0-B16.9, B26.0-B26.9, B50.0-B54.9, B77.0-B77.9, G00.0, I00-I02.9 / 
Gastroenterites infecciosas e complicações: A00.0-A09.9; E86.0-E86.9 / Anemia: D50.0-D50.9 / Deficiências nutricionais: E40-E46.9, E50.0-E64.9 / Infecções de ouvido, 
nariz e garganta: H66.0-  H66.9, J00, J01.0-J03.9, J06.0-J06.9, J31.0-J31.9 / Pneumonias bacterianas: J13, J14, J15.3-J15.4, J15.8-J15.9, J18.1 / Asma: J45.0-J45.9 / 
Bronquites: J20.0-J21.9, J40-J42 / Hipertensão: I10, I11.0-  I11.9 / Angina: I20.0-I20.9 / Insuficiência cardíaca: I50.0-I50.9 / Diabetes mellitus: E10.0-E14.9 / Epilepsias: 
G40.0-G40.9 / Infecção no rim e trato urinário: N30.0-N30.9, N34.0-N34.3, N39.0 / Infecção da pele e tecido subcutâneo: A46, L01.0-L04.9, L08.0-L08.9 / Doença 
inflamatória nos órgãos pélvicos femininos: N70.0-N73.9, N75.0-N76.8 / Síndrome da Rubéola Congênita P35.0.  
 
Total de internações clínicas: Os códigos de procedimentos usados para selecionar as internações clínicas usadas como denominador da proporção média de internações 
sensíveis à Atenção Básica, de residentes  dos municípios de referência, são todos aqueles válidos para o período selecionado e incluídos nos intervalos de códigos a 
seguir, classificados como de média complexidade.: Procedimentos obstétricos clínicos: código 0303100010 ao 0303109999 / Tratamentos  clínicos: código 0303010010 
ao 0303099999, código 0303110010 ao 0303169999, código 0303180010 ao 0305029999, código 0306020010 ao 0306029999, código 0308010010 ao 0309069999. / 
Diagnósticos e/ou Atendimentos de Urgência: Do código 0301060010 ao 0301069999  do Sistema de Internação Hospitalar (SIH/SUS).  
 
Referência: [16]

 
QUESITO 13.

 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO

 
13. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de exodontia” 
nos seguintes períodos:

 
ABA:

 
ABA -1:

 
ABA -

 
2:

 
 Fórmula:

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:
 

  
Pontuação Máxima do Quesito

 
0,5

 

Quesito
 

Categoria
 

Pontuação por 
item

 

    
13.

 
 

0,5
 

 
0

 

 Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação
 

do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm).

 
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):

 Indicador:
 
Proporção de exodontia em relação aos procedimentos.

 
 Número total de extrações dentárias: Número absoluto de extrações dentárias (Códigos 0414020138 e 0414020146 do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS 
-
 
SIA-SUS)

 
 Número total de procedimentos clínicos individuais curativos

 
e preventivos: códigos 0101020058 Aplicação de Cariostático (por dente); 0101020066 Aplicação de Selante 

(por dente); 0101020074 Aplicação tópica de flúor (individual por sessão); 0101020090 Selamento provisório de cavidade dentaria; 0307010015 Capeamento
 

pulpar; 
0307010031 Restauração de dente permanente anterior; 0307010040 Restauração de dente permanente posterior; 0307020010 Acesso à polpa dentária e medicação 
(por dente); 0307020029 Curativo de demora c/ ou s/ preparo biomecânico; 0307020037 Obturação

 
de dente decíduo; 0307020045 Obturação em dente permanente 09
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birradicular; 0307020053 Obturação em dente permanente c/ três ou mais raízes; 0307020061 Obturação em dente permanente unirradicular; 0307020070 Pulpotomia 
dentária; 0307020088 Retratamento endodôntico em dente permanente birradicular; 0307020096 Retratamento endodôntico em dente permanente c/ 3 ou mais raízes; 
0307020100 Retratamento endodôntico em dente permanente unirradicular; 0307020118 Selamento de perfuraçãoo radicular; 0307030016 Raspagem alisamento e 
polimento supragengivais (por sextante); 0307030024 Raspagem alisamento subgengivais (por sextante); 0307030032 Raspagem coronorradicular (por sextante); 
0414020022 Apicectomia com ou sem obturação retrógrada; 0414020073 Curetagem periapical; 0414020138 Exodontia de dente permanente; 0414020146 Exodontia 
Múltipla com alveoloplastia por sextante; 0414020154 Gengivectomia (por sextante); 0414020162 Gengivoplastia (por sextante); 0414020219 Odontossecção/ 
Radilectomia/Tunelização; 0414020243 Reimplante e transplante dental (por elemento); 0414020367 Tratamento cirúrgico para tracionamento dental; 0414020375 
Tratamento cirúrgico periodontal (por sextante) – disponíveis no Sistema de Internação Hospitalar (SIH/SUS). 
 
Referência: [18] 

2. ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

QUESITO 14. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

14. Informe o resultado do cálculo do índice "Índice de Cobertura 
Assistencial da Rede de Atenção Psicossocial (iRAPS)" nos seguintes 
períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
Fórmula: 
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

14 
iRAPS ≥ 0,64 0,9 

iRAPS < 0,64 0 

  
O parâmetro 0,64 foi obtido no Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Este parâmetro 
sofrerá alterações para as próximas avaliações anuais: 2025 – 0,65; 2026 – 0,70; 2027 – 
0,75. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Índice de Cobertura Assistencial da Rede de Atenção Psicossocial (iRAPS) 
 
CbUA: Cobertura de Unidade de Acolhimento (Adulto e Infanto-Juvenil) 
CbNASF: Cobertura de Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
CbCAPS: Cobertura de Centros de Atenção Psicossocial 
CbHG: Cobertura de leitos de saúde mental no hospital geral*. 
Referência: [19] 

 
*Este índice é calculado e monitorado pela Secretaria de Saúde do Estado de Goiás (SES-GO) no Guia de Qualificação de Indicadores [2]. 
QUESITO 15. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
15. Informe o número absoluto de novos serviços de alta complexidade 
implantados nas unidades estaduais no ano base de avaliação (ABA): 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 10
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15
 Indicador ≥ 3.417

 
0,9

 

Indicador < 3.417
 

0
 

 
  

O parâmetro 3.417 foi obtido no Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Este parâmetro 
sofrerá alterações para as próximas avaliações anuais: 2025 –

 
3.432; 2026 –

 
3.483; 

2027 –
 
3.533.

 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):
 

Indicador:
 
Número de novos serviços de alta complexidade implantados nas unidades estaduais [17]

 
 

QUESITO 16.
 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO
 

16. Informe o número absoluto de serviços especializados às pessoas em 
situação de violência sexual no Estado no ano base de avaliação (ABA):

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:
 

 

Pontuação Máxima do Quesito  0,9  

Quesito  Categoria  Pontuação por item  

16  
Indicador ≥ 3  0,9  

Indicador < 3  0  

 

O parâmetro 3 foi obtido no Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Este parâmetro sofrerá 
alterações para as próximas avaliações anuais: 2025 –  4; 2026 –  5; 2027 –  6.  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  

Indicador: Número de serviços especializados às pessoas em situação de violência sexual (Nvs) [17]  
 

QUESITO 17.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  

17. Informe o número absoluto de consultas médicas ambulatoriais 
realizadas nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos 
seguintes períodos:  

ABA: 

ABA -1: 

ABA - 2: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte  forma:  
 

Pontuação Máxima do Quesito  0,9  

Quesito  Categoria  Pontuação por item  

17  
Ncamaba  > Ncamm  0,9  

Ncamaba  ≤ Ncamm  0  

  

Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado  do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado  à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação.  
  
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA):  11
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12 
 

Indicador: Número de consultas médicas ambulatoriais realizadas [2] 
 
Ncamaba = Número de consultas médicas ambulatoriais realizadas no ano base de avaliação 
Ncamm = Média do número de consultas médicas ambulatoriais realizadas nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
QUESITO 18. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
18. Informe o número absoluto de consultas multiprofissionais 
ambulatoriais realizadas nos estabelecimentos de saúde sob a gestão 
estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

18 
Ncmtaba > Ncmtm 0,9 

Ncmtaba ≤ Ncmtm 0 

  
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de consultas multiprofissionais ambulatoriais realizadas [2] 
 

Ncamaba = Número de consultas multiprofissionais ambulatoriais realizadas no ano base de avaliação 
Ncamm = Média do número de consultas multiprofissionais ambulatoriais realizadas nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
QUESITO 19. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
19. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) neonatal (SUS), por 1.000 nascidos 
vivos, em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos seguintes 
períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

19 
Nutinaba > Nutinm 0,5 

Nutinaba ≤ Nutinm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) neonatal, por 1.000 nascidos vivos [20] 
 

Nutinaba = Número de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) neonatal, por 1.000 nascidos vivos no ano base de avaliação 12
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13  

Nutinm = Média do número de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) neonatal, por 1.000 nascidos vivos, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de 
avaliação 
 

QUESITO 20. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
20. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de leitos clínicos 
(SUS), por 1.000 habitantes”, em estabelecimentos de saúde sob a gestão 
estadual nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

20 
Nlcaba > Nlcm 0,5 

Nlcaba ≤ Nlcm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de leitos clínicos (SUS), por 1.000 habitantes 
 
Nlcaba = Número de leitos de clínicos (SUS), por 1.000 habitantes no ano base de avaliação 
Nlcm = Média do número de leitos de clínicos (SUS), por 1.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 
 

QUESITO 21. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
21. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de leitos 
cirúrgicos (SUS), por 1.000 habitantes”, em estabelecimentos de saúde 
sob a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

21 
Nlcgaba > Nlcgm 0,5 

Nlcgaba ≤ Nlcgm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de leitos cirúrgicos (SUS), por 1.000 habitantes 
 
Nlcgaba = Número de leitos cirúrgicos (SUS), por 1.000 habitantes no ano base de avaliação 13
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14 

Nlcgm = Média do número de leitos cirúrgicos (SUS), por 1.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 

 
QUESITO 22. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
22. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de leitos 
psiquiátricos (SUS), por 1.000 habitantes”, em estabelecimentos de saúde 
sob a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

22 
Nlpaba > Nlpm 0,5 

Nlpaba ≤ Nlpm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de leitos psiquiátricos (SUS), por 1.000 habitantes 
 
Nlpaba = Número de leitos psiquiátricos (SUS), por 1.000 habitantes no ano base de avaliação 
Nlpm = Média do número de leitos psiquiátricos (SUS), por 1.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 

 
QUESITO 23. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
23. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de leitos de 
Unidade de Terapia (UTI), por 1.000 habitantes”, em estabelecimentos de 
saúde sob a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

23 
Nlutiaba > Nlutim 0,9 

Nlutiaba ≤ Nlutim 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de leitos de Unidade de Terapia (UTI), por 1.000 habitantes 
 14
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15 
 

Nlutiaba = Número de leitos de Unidade de Terapia (UTI), por 1.000 habitantes no ano base de avaliação 
Nlutim = Média do número de leitos de Unidade de Terapia (UTI), por 1.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 
 
QUESITO 24. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
24. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de leitos (SUS), 
por 1.000 habitantes”, em estabelecimentos de saúde sob a gestão 
estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

24 
Nlaba > Nlm 0,9 

Nlaba ≤ Nlm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de leitos (SUS), por 1.000 habitantes 
 
Nlaba = Número de leitos (SUS), por 1.000 habitantes no ano base de avaliação 
Nlm = Média do número de leitos (SUS), por 1.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 
 
QUESITO 25. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
25. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de Internação 
Hospitalar (SUS) por 10.000 habitantes", de acordo com a metodologia do 
Ministério da Saúde, nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

25 
Tihaba ≤ Tihm 0,6 

Tihaba > Tihm 0 

  
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 15
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Indicador: Taxa de Internação Hospitalar (SUS) por 10.000 habitantes 
 
Tihaba = Taxa de Internação Hospitalar (SUS) por 10.000 habitantes no ano base de avaliação 
Tihm = Média da Taxa de Internação Hospitalar (SUS) por 10.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 
 
QUESITO 26. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
26. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de Internação 
Hospitalar (SUS), por 10.000 habitantes, em estabelecimentos de saúde 
sob a gestão estadual” nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria Pontuação por item 

26 
Tihgeaba ≤ Tihgem 0,8 

Tihgeaba > Tihgem 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de Internação Hospitalar (SUS), por 10.000 habitantes nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual 
 
Tihgeaba = Taxa de Internação Hospitalar (SUS), por 10.000 habitantes, nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual no ano base de avaliação 
Tihgem = Média da Taxa de Internação Hospitalar (SUS), por 10.000 habitantes, nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual, nos dois anos imediatamente 
anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [20] 
 
QUESITO 27. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
27. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de ocupação 
hospitalar geral nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual” no 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

 
27 

Toh < 75% 0 

75% ≤ Toh ≤ 80% 0,9 

 Toh > 80% 0 

  
O parâmetro definido (75-80%) foi estabelecido conforme a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) [22] 
 16
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de ocupação hospitalar geral nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual (Toh) 
 
Numerador: número de pacientes-dia – somatória de pacientes-dia dos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual. 
Denominador: número de leitos-dia operacionais – somatória de leitos-dias operacionais dos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual. 
 
Referência: [22] 
 
QUESITO 28. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
28. Informe o resultado do cálculo do indicador "Densidade de Incidência 
de Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica (PAV)" nos 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

28 
PAV aba > PAVm 0,6 

PAV aba ≤ PAVm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Densidade de Incidência de Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica (PAV) 
 
 
PAV aba = Densidade de Incidência de Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica no ano base de avaliação 
PAV m = Média das Densidades de Incidência de Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [23] 
QUESITO 29. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
29. Informe o resultado do cálculo do indicador "Densidade de Incidência 
de Infecção do Trato Urinário Associada à Cateter Vesical de Demora" nos 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

29 
ITUaba > ITUm 0,6 

ITUaba ≤ ITUm 0 

 17
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Densidade de Incidência de Infecção do Trato Urinário Associada à Cateter Vesical de Demora (ITU) 
 
ITUaba = Densidade de Incidência de Infecção do Trato Urinário Associada à Cateter Vesical de Demora no ano base de avaliação 
ITUm = Média das Densidades de Incidência de Infecção do Trato Urinário Associada à Cateter Vesical de Demora nos dois anos imediatamente anteriores ao ano 
base de avaliação 
 
Referência: [23] 
QUESITO 30. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
30. Informe o resultado do cálculo do indicador "Densidade de Incidência 
de Infecção Primária de Corrente Sanguínea Laboratorial" nos 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

30 
ICSLaba > ICSLm 0,5 

ICSLaba ≤ ICSLm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Densidade de Incidência de Infecção Primária de Corrente Sanguínea Laboratorial 
 
ICSLaba = Densidade de Incidência de Infecção Primária de Corrente Sanguínea Laboratorial no ano base de avaliação 
ICSLm = Média das Densidades de Infecção Primária de Corrente Sanguínea Laboratorial nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 18

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 206

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



   
  
 

 

Referência: [23] 
QUESITO 31. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
31. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de infecção de sítio 
cirúrgico" nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos 
seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

31 
Tiscaba > Tiscm 0,6 

Tiscaba ≤ Tiscm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de infecção de sítio cirúrgico 
 
Tiscaba = Taxa de infecção de sítio cirúrgico no ano base de avaliação 
Tiscm = Média das taxas de infecção de sítio cirúrgico nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [23] 
QUESITO 32. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
32. Informe o resultado do cálculo do indicador "Tempo médio de internação 
(em dias) em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual" nos 
seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

32 
Tinaba ≤ Tinm 0,9 

Tinaba > Tinm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Tempo médio de internação 
 
Tinaba = Tempo médio de internação no ano base de avaliação 19
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Tinm = Média dos tempos médios de internação nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [25] adaptado 
QUESITO 33. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
33. Informe o resultado do cálculo do indicador "Tempo Médio de Espera 
(TME), em minutos, na urgência e emergência para primeiro atendimento 
em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual" nos seguintes 
períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

33 
TMEaba ≤ TMEm 0,6 

TMEaba > TMEm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Tempo Médio de Espera (TME), urgência e emergência 
 
TMEaba = Tempo Médio de Espera (TME), urgência e emergência, no ano base de avaliação 
TMEm = Média dos Tempos Médios de Espera (TME), urgência e emergência nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [26] adaptado 
QUESITO 34. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
34. Informe o resultado do cálculo do indicador "Tempo Médio de Espera 
(TME), em dias, para cirurgias eletivas* em estabelecimentos de saúde 
sob a gestão estadual" nos seguintes períodos: 
 
Observação*: Informe as cinco cirurgias eletivas com maior número 
realizadas e, a seguir, informe o TME para cada uma delas: 
 
Cirurgia 1: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Cirurgia 2: 
 
ABA 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

34 
TMEceaba ≤ TMEcem 0,6 

TMEceaba > TMEcem 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

20
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ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Cirurgia 3: 
 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Cirurgia 4: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Cirurgia 5: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Tempo Médio de Espera (TME) para cirurgias eletivas 
 
TMEceaba = Tempo Médio de Espera (TME) para cirurgias eletivas no ano base de avaliação 
TMEcem = Média dos Tempos Médios de Espera (TME) para cirurgias eletivas nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [26] adaptado 
QUESITO 35. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

 
35. Informe o resultado do cálculo do indicador "Tempo Médio de Espera 
(TME), em dias, para atendimento aos exames de maior complexidade* 
em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual" nos seguintes 
períodos: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 21
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Observação: Informe os exames de maior complexidade com maior 
número realizados e, a seguir, informe o TME para cada um deles. 
 
Exame 1: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Exame 2: 
 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Exame 3: 
 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Exame 4: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Exame 5: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

 

35 
TMEexaba ≤ TMEexm 0,6 

TMEexaba > TMEexm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Tempo Médio de Espera (TME) para exames de maior complexidade 
 22
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TMEexaba = Tempo Médio de Espera (TME) para exames de maior complexidade no ano base de avaliação 
TMEexm = Média dos Tempos Médios de Espera (TME) para exames de maior complexidade nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [26] adaptado 
QUESITO 36. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
36. Informe o resultado do indicador “Razão de procedimentos 
ambulatoriais de média complexidade em estabelecimentos sob a gestão 
estadual e a população residente”, nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

36 
PAmcaba > PAmcm 0,9 

PAmcaba ≤ PAmcm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Razão de procedimentos ambulatoriais de média complexidade e a população residente 
 
 
Numerador: Total de procedimentos ambulatoriais selecionados de média complexidade realizados nos estabelecimentos de saúde estaduais. Códigos dos 
procedimentos que devem ser utilizados para o cálculo do indicador no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA-SUS): 0201010151, 0201010160, 0201010585, 
0201010607, 0201010666, 0202030059, 0202030237, 0202031080, 0203010043, 0203020014, 0205010032, 0405030045, 0405050097, 0405050100, 0405050119, 
0405050151, 0405050372, 0409040240, 0409050083, 0506010023, 0506010031, 0506010040. 

 
Denominador: população residente 
 
PAmcaba = Razão de procedimentos ambulatoriais de média complexidade e a população residente no ano base de avaliação 
PAmcm = Média das razões de procedimentos ambulatoriais de média complexidade e a população residente nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de 
avaliação 
 
 
Referência: [27] adaptado 
QUESITO 37. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
37. Informe o resultado do indicador “Razão de procedimentos ambulatoriais 
de alta complexidade em estabelecimentos sob a gestão estadual e a 
população residente”, nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria Pontuação por item 

37 PAacaba > PAacm 0,8 23
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Fórmula: 

 

PAacaba ≤ PAacm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Razão de procedimentos ambulatoriais de alta complexidade e a população residente 
 
 
Numerador: Total de procedimentos ambulatoriais selecionados de média complexidade realizados nos estabelecimentos de saúde estaduais. Códigos dos 
procedimentos que devem ser utilizados para o cálculo do indicador no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA-SUS): Do código 0201010010 ao 0211129999. Do 
código 0303010010 ao 0303189999. Do código 0306020010 ao 0306029999. Do código 0309010010 ao 0309049999. Do código 0401010010 ao 0405050369. Do 
código 0405050380 ao 0414019999. Do código 0416010010 ao 0416139990. Do código 0304020010 ao 0304079999. Do código 0418010010 ao 0418010039. 
Denominador: população residente 
 
PAacaba = Razão de procedimentos ambulatoriais de alta complexidade e a população residente no ano base de avaliação 
PAacm = Média das razões de procedimentos ambulatoriais de alta complexidade e a população residente nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de 
avaliação 
 
 
Referência: [27] adaptado 
QUESITO 38. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
38. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de mortalidade 
institucional" em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual nos 
seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria Pontuação por item 

38 
Indicador < 3% 0,6 

Indicador ≥ 3% 0 

 
O parâmetro 3% foi obtido no Programa de Monitoramento da Qualidade Hospitalar 
(Qualiss) da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de mortalidade institucional 
 
Numerador: Total dos óbitos que ocorreram após pelo menos 24 horas da entrada do paciente nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual. 
Denominador: Total de saídas hospitalares nos estabelecimentos de saúde. 
 
Referência: [26] 
QUESITO 39. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 24
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39. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de partos 
vaginais" em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual no ABA: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

39 
Indicador ≥ 55% 0,9 

Indicador < 55% 0 

 
O parâmetro 55% foi obtido no Programa de Monitoramento da Qualidade Hospitalar 
(Qualiss) da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de partos vaginais 
Referência: [26] 
QUESITO 40. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
40. Informe o resultado do cálculo do indicador "Percentual de pacientes 
com câncer que realizaram o primeiro tratamento no prazo de até 60 
(sessenta) dias a partir do diagnóstico o laudo patológico em 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual" nos seguintes 
períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

40 
Ptc60 = 100% 0,9 

Ptc60 < 100% 0 

 
O parâmetro 100% foi estabelecido em conformidade a Lei nº 12.732/2012. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de pacientes com câncer que realizaram o primeiro tratamento no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir do diagnóstico o laudo patológico em 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual. 
 
Referência: [28]. 
QUESITO 41. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
41. O Estado apresenta um banco de sangue público (hemocentro)? 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 25
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26  

Pontuação Máxima do Quesito
 

0,6
 

Quesito
 

Categoria
 

Pontuação por item
 

41
 Sim

 
0,6

 

Não
 

0
 

 

É recomendado para avaliar a estrutura de saúde do estado [29].
 

QUESITO 42.
 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO
 

42. Informe o resultado do indicador “número de bolsas coletadas, por 
1.000 habitantes” nos seguintes períodos:

 

ABA
 

ABA -1:
 

ABA -
 

2:
 

 

Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:
 

 

Pontuação Máxima do Quesito
 

0,9
 

Quesito
 

Categoria
 

Pontuação por item
 

42 
Nbsaba

 > Nbsm
 0,9 

Nbsaba
 ≤ Nbsm

 0 

 

Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Número de bolsas coletas, por 1.000 habitantes 
 

Nbsaba = Número de bolsas coletas, por 1.000 habitantes, no ano base de avaliação 

Nbsm = Média do número de bolsas coletas, por 1.000 habitantes, nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
 

Referência: [30] adaptado 

QUESITO 43. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

43. Informe o resultado do indicador “taxa de utilização de bolsas de 
sangue*” nos seguintes períodos: 

ABA 

ABA -1: 

ABA - 2: 
 

Fórmula

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

43 
Tubsaba > Tubsm 0,9 

Tubsaba ≤ Tubsm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 26
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de utilização de bolsas de sangue  
 
Tubsaba = Taxa de utilização de bolsas de sangue, no ano base de avaliação 
Tubsm = Média das taxas de utilização de bolsas de sangue nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
 
Referência: [30] adaptado 
 
QUESITO 44. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
44. Informe o resultado do indicador “Taxa de aproveitamento de órgãos 
sólidos doados (fígado, pâncreas, pulmão, rim, pâncreas/rim) para 
transplante” nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

44 
Taosaba > Taosm 0,5 

Taosaba ≤ Taosm 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de aproveitamento de órgãos sólidos doados (fígado, pâncreas, pulmão, rim, pâncreas/rim) para transplante 
 
Numerador: Número total de órgãos sólidos efetivamente transplantados (fígado, pâncreas, pulmão, rim, pâncreas/rim). 
Denominador: Total de órgãos captados pelo estado. 
 
Taosaba = Taxa de aproveitamento de órgãos sólidos doados (fígado, pâncreas, pulmão, rim, pâncreas/rim) para transplante, no ano base de avaliação 
Taosm = Média das taxas de aproveitamento de órgãos sólidos doados (fígado, pâncreas, pulmão, rim, pâncreas/rim) para transplante nos dois anos imediatamente 
anteriores ao ano base de avaliação 
 
 
Referência: [30] adaptado 
 
QUESITO 45. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
45. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de mortalidade 
infantil, por 1.000 nascidos vivos (NV)" no estado de Goiás no ABA: 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 27
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45 

Tmi ≤ 20% 0,5 

20% ≤ Tmi < 49% 0,25 

 Tmi ≥ 50% 0 

  
Os parâmetros foram definidos conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de mortalidade infantil 
 
Referência: [16] 
QUESITO 46. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
46. Informe a taxa de mortalidade infantil, por 1.000 nascidos vivos, nos 
serviços de saúde sob a gestão estadual no ABA: 
 
Fórmula:

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

46 
Tmigeaba ≤ Tmigem 0,9 

Tmigeaba > Tmigem 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de mortalidade infantil nos serviços de saúde sob a gestão estadual 
 
Tmigeaba = Taxa de mortalidade infantil nos serviços de saúde sob a gestão estadual no ano base de avaliação 
Tmigem = Média das taxas de mortalidade infantil nos serviços de saúde sob a gestão estadual nos dois anos imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [16] 
QUESITO 47. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
47. Informe o resultado do cálculo do indicador “Proporção de óbitos, em 
menores de 15 anos, nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) dos 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual*” nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

47 
Poaba ≤ Pom 0,9 

Poaba > Pom 0 

 28
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se o resultado do ano base de avaliação for 
maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador nos dois anos 
anteriores ao ano base de avaliação. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de óbitos, em menores de 15 anos, nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) dos estabelecimentos de saúde sob a gestão 
 
Poaba = Proporção de óbitos, em menores de 15 anos, nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) dos estabelecimentos de saúde sob a gestão no ano base de avaliação 
Pom = Média das proporções de óbitos, em menores de 15 anos, nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) dos estabelecimentos de saúde sob a gestão dois anos 
imediatamente anteriores ao ano base de avaliação 
 
Referência: [18] 
QUESITO 48. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
48. Informe o resultado do cálculo do indicador "Razão de Mortalidade 
Materna (RMM), por 100.000 Nascidos Vivos (NV)” no ABA: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria Pontuação por item 

48 
RMM ≤ 60 1,0 

RMM > 60 0 

 
O parâmetro 60 foi obtido no Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Este parâmetro 
sofrerá alterações para as próximas avaliações anuais: 2025 – 58; 2026 – 56; 2027 – 55. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de novos serviços de alta complexidade implantados nas unidades estaduais 
 
Referência: [17] 
QUESITO 49. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
49. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de mortalidade 
prematura, por 100.000 habitantes, pelos conjuntos das quatro principais 
Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) (Diabetes mellitus, Câncer, 
Doenças Respiratórias Crônicas e Doenças Cardiovasculares)", conforme 
a metodologia do Ministério da Saúde, no ABA: 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria Pontuação por item 

49 
Tmp < 281,34 0,9 

Tmp ≥ 281,34 0 

 29
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O parâmetro 281,34 foi obtido no Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Este parâmetro 
sofrerá alterações para as próximas avaliações anuais: 2025 – 275,71; 2026 – 270,20; 
2027 – 264,79. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de mortalidade prematura, por 100.000 habitantes, pelos conjuntos das quatro principais Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), por 100.000 
mil habitantes 
 
Numerador: Número de óbitos (de 30 a 69 anos) por DNCT registrados no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) com os códigos da CID-10 – I00-I99, C00-
C97, J30-98, E10-14. 
Denominador: População residente (de 30 a 69 anos). 
 
 
Referências: [16, 32] 
 
QUESITO 50. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
50. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de mortalidade por 
Acidentes de Transporte Terrestre, por 100.000 habitantes" no ABA: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria Pontuação por item 

50 
TmATT < 22,61 0,5 

TmATT ≥ 22,61 0 

 
O parâmetro 22,61 foi obtido no Plano Estadual de Saúde 2024-2027. Este parâmetro 
sofrerá alterações para as próximas avaliações anuais: 2025 – 22,39; 2026 – 22,16; 
2027 – 21,94. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de mortalidade por ATT, por 100.000 mil habitantes 
 
Numerador: Número de óbitos por Acidentes de Trânsito no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) com os códigos da CID-10 – V01-V99. 
Denominador: População residente. 

 
Referência: [32] 
QUESITO 51. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
51. Informe o resultado do cálculo do indicador " Percentual de população 
coberta com atendimento pelo SAMU 192" no ABA: 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

30
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Quesito Categoria Pontuação por item 

51 
PSAMU ≥ 90% 0,5 

PSAMU < 90% 0 

 
O parâmetro 90% foi obtido conforme a meta do novo Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) do Governo Federal. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de população coberta com atendimento pelo SAMU 192 
 
Referência: [29] 

3. VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
QUESITO 52. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
52. O Estado possui uma Política Estadual de Vigilância em Saúde (PEVS) 
implementada? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    52. 
SIM 0,5 

NÃO 0 

 
A necessidade de uma PEVS é essencial para organizar a gestão da vigilância em saúde 
estadual [34]. 

QUESITO 53. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
53. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de municípios 
com coberturas vacinais alcançadas" nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

   53. 
Indicador >70,00% 0,9 

Indicador <70,00% 0 

 
 

31
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de municípios com coberturas vacinais alcançadas. 
 
Numerador: Número de municípios com coberturas vacinais adequadas. 
 
Para o cálculo das coberturas vacinais, por tipo de vacina: 
BCG-ID = Nº de doses aplicadas de BCG <1 ano de idade X 100 / População <1 ano de idade.  Parâmetro Nacional para Referência: BCG- ID ≥90%. 
Rotavírus Humano (VORH) = Nº de segundas doses aplicadas de VORH <1 ano de idade X 100 / População <1 ano de idade. 
Parâmetro Nacional para Referência: VORH ≥90%. o Pentavalente (DTP+Hib+Hep B) = Nº de terceiras doses aplicadas de Pentavalente (DTP+Hib+Hep B) em <1 ano 
de idade X 100 / população <1 ano de idade. 
Parâmetro Nacional para Referência: Pentavalente (DTP+Hib+HepB) ≥95%. o Vacina contra Poliomielite = Nº de terceiras doses aplicadas de vacina contra poliomielite 
em <1 ano de idade X 100 / População <1 ano de idade. 
Parâmetro Nacional para Referência: Vacina contra Poliomielite ≥95%. o Pneumocócica Conjugada 10v (PnC10v) = Nº de terceiras doses aplicadas de vacina 
Pneumocócica Conjugada 10v (PnC10v) em <1 ano de idade X 100 / população <1 ano de idade. 
Parâmetro Nacional para Referência: Vacina Pneumocócica Conjugada (PnC10v) ≥95%. o Meningocócica Conjugada C (MnC) = Nº de segundas doses aplicadas de 
vacina Meningocócica Conjugada C (MnC) em <1 ano de idade X 100 / população <1 ano de idade. 
Parâmetro Nacional para Referência: Vacina Meningocócica Conjugada C (MnC) ≥95%. o Tríplice Viral = Nº de doses da vacina Tríplice Viral aplicadas em crianças de 
1 ano de idade X 100 / População 1 ano de idade. Parâmetro Nacional para Referência: Vacina tríplice viral 95%. 
Febre Amarela (quando recomendada) = Nº de doses da vacina de febre amarela aplicada na pop. <1 ano de idade X 100 / população <1 ano de idade. Parâmetro 
Nacional para Referência: Febre amarela (para as áreas com recomendação da vacina) 100%. 
Influenza = Numerador: Nº de doses de vacina influenza na população de 6 meses a <2 anos de idade X 100 / população 6 meses a <2 anos de idade. Parâmetro 
Nacional para Referência: Influenza (INF) ≥ 80%. 
 
Denominador: Total de vacinas do Calendário Básico de Vacinação da Criança 
 
Referência: [18] 
 
QUESITO 54. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
54. Informe o resultado do cálculo do indicador "Coeficiente de incidência de 
tuberculose pulmonar, por 100 mil habitantes", nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    54. 
0,6 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Coeficiente de incidência de tuberculose pulmonar, por 100 mil habitantes. 32

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 220

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



     
  
 

 

Referência: [35] 
 
QUESITO 55. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
55. Informe o resultado do cálculo do indicador "Coeficiente de mortalidade 
por tuberculose como causa básica, por 100 mil habitantes", nos seguintes 
períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    55. 
0,5 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Coeficiente de mortalidade por tuberculose como causa básica, por 100 mil habitantes. 
 
Numerador: número de óbitos registrados no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) por tuberculose como causa básica. Código da Classificação Internacional 
de Doenças (CID-10): A15-A19. 
 
Denominador: população total residente. 
 
Referência: [35] 
QUESITO 56. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
56. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de incidência de 
dengue, por 100 mil habitantes", conforme metodologia do Ministério da 
Saúde, nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    56. 
0,5 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de incidência de dengue, por 100 mil habitantes. 
 
Numerador: número de casos novos confirmados de dengue (todas as formas). 

33
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Denominador: população total residente. 
 
Referência: [20] 
QUESITO 57. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
57. Informe o resultado do cálculo do indicador "Coeficiente de incidência de 
hepatite B, por 100 mil habitantes", conforme metodologia do Ministério da 
Saúde, nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    57. 
 0,5 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a Pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de incidência de hepatite B, por 100 mil habitantes. 
 
Numerador: número de casos novos confirmados para hepatite B (código B16 da CID-10) 
 
Denominador: população total residente. 
Referência: [20] 
QUESITO 58. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
58. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de incidência de sífilis 
congênita em menores de 1 ano" nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    58. 
 0,5 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de incidência de sífilis congênita em menores de 1 ano. 
 34
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Referência: [36] 
QUESITO 59. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
59. Informe o resultado do cálculo do indicador "Taxa de detecção de sífilis 
em gestantes” nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    59. 
0,6 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de detecção de sífilis em gestantes. 
 
Referência: [37] 
QUESITO 60. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
60. Informe o resultado do cálculo do indicador " Percentual de casos de 
sífilis congênita em relação ao total de casos de sífilis em gestantes ", nos 
seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    60. 
0,9 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Este indicador contribui para monitorar a meta 1.2.2 "Ampliar o acesso à promoção, 
prevenção, diagnóstico e tratamento às Infecções Sexualmente Transmissíveis" do Plano 
Estadual de Saúde 2024-2027 [17]. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de casos de sífilis congênita em relação ao total de casos de sífilis em gestantes. 
 
Referência: [38] 
 35
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QUESITO 61. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
61. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de testes de sífilis 
distribuídos, por 1.000 habitantes, nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    61. 
 0,8 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Este indicador contribui para monitorar a meta 1.2.2 "Ampliar o acesso à promoção, 
prevenção, diagnóstico e tratamento às Infecções Sexualmente Transmissíveis" do Plano 
Estadual de Saúde 2024-2027 [17]. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de testes de sífilis distribuídos, por 1.000 habitantes. 
QUESITO 62. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
62. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de testes de HIV 
distribuídos, por 1.000 habitantes nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    62. 
 0,8 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de testes de HIV distribuídos, por 1.000 habitantes. 
 
QUESITO 63. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
63. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de registros de 
óbitos alimentados no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) em 
relação ao estimado, recebidos na base federal em até 60 dias após o final 
do mês de ocorrência" nos seguintes períodos: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 36
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ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 

 
Fórmula: 
 

 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    63. 
 0,9 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de registros de óbitos alimentados no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) em relação ao estimado, recebidos na base federal em 
até 60 dias após o final do mês de ocorrência. 

 
Referência: [38] 
QUESITO 64. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
64. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de óbitos infantis 
e fetais investigados" nos seguintes períodos: 
ABA 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    64. 
 0,9 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a Pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de óbitos infantis e fetais investigados 

 
Referência: [16] 
QUESITO 65. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
65. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de registros de 
nascidos vivos alimentados no Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos 
(Sinasc) em relação ao estimado, recebidos na base federal em até 60 dias 
após o final do mês de ocorrência" nos seguintes períodos: 
ABA 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 37

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 225

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



     
  
 

 

ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    65. 
 0,9 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a Pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de registros de nascidos vivos alimentados no Sinasc em relação ao estimado, recebidos na base federal até 60 dias após o final do mês de 
ocorrência. 
Referência: [38] 
QUESITO 66. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
66. Informe o resultado do cálculo do indicador "Proporção de casos de 
doenças de notificação compulsória imediata nacional (DNCI) encerrados 
em até 60 (sessenta) dias após notificação" nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    66. 
 0,9 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata nacional (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.  
 
Referência: [38] 
QUESITO 67. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
67. Informe o resultado do cálculo do indicador "Cobertura de solicitação de 
mamografia de rastreamento na população-alvo (50-69 anos)" nos 
seguintes períodos: 
ABA: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 38
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ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    67. 
Indicador >50% 0,9 

Indicador <50% 0 

 
A meta definida (>50%) foi estabelecido conforme o Guia de Qualificação de Indicadores 
da Secretaria Estadual de Saúde de Goiás (SES-GO) [2]. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata nacional (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação. 
 
Referência: [39] 
QUESITO 68. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
68. Informe o resultado do cálculo do indicador "Percentual de municípios 
com ações de saúde do trabalhador implantadas" nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito 
Ano/ 
ABA 

Categoria 
Pontuação por item 

    68. 

2024 
Indicador > 25% 0,2 

Indicador < 25% 0 

2025 
Indicador > 50% 0,2 

Indicador < 50% 0 

2026 
Indicador > 75% 0,2 

Indicador < 75% 0 

2027 
Indicador > 100% 0,2 

Indicador < 100% 0 

 
 
Se o valor do indicador igual a 50,0 (ABA: 2025), 75,0% (ABA: 2026) e 100,0 (ABA: 2027). 
Os parâmetros foram definidos conforme o Plano Estadual de Saúde 2024-2027 [17]. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de municípios com ações de saúde do trabalhador implantadas. 
 
Referência: [17] 39
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4. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
QUESITO 69. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
69. O Estado utiliza algum programa/ferramenta para redução de custos 
com a Assistência Farmacêutica? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    69. 
SIM 0,9 

NÃO 0 

 
A utilização de programas ou ferramentas para redução de custos na Assistência 
Farmacêutica é fundamental para garantir a sustentabilidade financeira da gestão 
estadual. Além disso, demonstra a capacidade de gestão eficiente dos recursos públicos 
. 

QUESITO 70. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
70. Informe as ferramentas utilizadas pelo estado para reduzir os custos 
com assistência farmacêutica.  
 

Quesito informativo. Não pontua.  

QUESITO 71. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
71. Informe o número absoluto de medicamentos do Componente 
Especializado de Assistência Farmacêutica (CEAF) em desabastecimento 
superior a 30 dias nas unidades estaduais nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    71. 
 0,4 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

QUESITO 72. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
72. Informe o resultado do cálculo do indicador "Percentual de Consultas 
Farmacêuticas em Relação ao Número de Processos do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF)" nas unidades 
estaduais nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    72. Indicador >5% 0,4 40
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Fórmula: 

 

Indicador <5% 0 

 
O parâmetro definido (>5%) foi estabelecido conforme o Guia de Qualificação de 
Indicadores da Secretaria Estadual de Saúde de Goiás (SES-GO) [2]. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de Consultas Farmacêuticas em Relação ao Número de Processos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF). 
 
Referência: [2] 
QUESITO 73. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
73. Informe o resultado do cálculo do indicador "Percentual de pacientes 
atendidos por ordem judicial em relação ao total de pacientes que 
solicitaram aquisição de medicamentos" nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    73. 
 0,8 

 0 

 
 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de pacientes atendidos por ordem judicial em relação ao total de pacientes que solicitaram aquisição de medicamentos. 

 
Referência: [40] 
QUESITO 74. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
74. Informe o resultado do cálculo do indicador "Percentual de atendimento 
às solicitações de medicamentos para infecções oportunistas realizadas no 
Serviço de Assistência Especializado (SAE)" sob a gestão estadual nos 
seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    74. 
Indicador >100% 0,8 

Indicador <100% 0 

 
O parâmetro definido (>100%) foi estabelecido conforme o Guia de Qualificação de 
Indicadores da Secretaria Estadual de Saúde de Goiás (SES-GO) [2]. 41
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Percentual de atendimento às solicitações de medicamentos para infecções oportunistas realizadas no Serviço de Assistência Especializado (SAE). 
 
Referência: [2] 
QUESITO 75. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
75. Informe o resultado do indicador: "Tempo Médio entre abertura do 
protocolo da solicitação, em dias, e o primeiro fornecimento de 
medicamentos especializados" nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    75. 
 0,9 

 0 

 
 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Tempo Médio entre abertura d o protocolo da solicitação, em dias, e o primeiro fornecimento de medicamentos especializados. 
 
Numerador: Diferença, em dias, da data do primeiro fornecimento de medicamentos especializados e a data de abertura do protocolo de solicitação. 

 
Denominador: número total de solicitações de medicamentos especializados. 
 

5. INFRAESTRUTURA E RECURSOS 

QUESITO 76. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

76. Informe o resultado do indicador “Número de mamógrafos, por 100.000 
mulheres de 50 a 69 anos”, em estabelecimentos de saúde sob a gestão 
estadual nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 42
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Fórmula: 

 

    76. 
0,5 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de mamógrafos, por 100.000 mulheres de 50 a 69 anos. 

 
Referência: [41] adaptado. 
QUESITO 77. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
77. Informe o resultado do indicador “número de Raio-X simples, por 
100.000 habitantes”, em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual 
nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    77. 
0,5 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de aparelhos de Raio-X simples, por 100.000 habitantes. 
 
Referência: [41] adaptado 
QUESITO 78. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
78. Informe o resultado do indicador “número de Raio-X para densitometria 
óssea, por 100.000 habitantes, em estabelecimentos sob a gestão estadual 
nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    78. 
0,5 

0 

 43
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de aparelhos Raio-X para densitometria óssea, por 100.000 habitantes. 
 
Referência: [41] adaptado 
QUESITO 79. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
79. Informe o resultado do indicador “número de Raio-X odontológicos, por 
100.000 habitantes”, em estabelecimentos sob a gestão estadual nos 
seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    79. 
 0,5 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de aparelhos Raio-X odontológicos, por 100.000 habitantes. 
 
Referência: [41] adaptado 
QUESITO 80. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
80. Informe o resultado do indicador “número de aparelhos de ressonância 
magnética, por 100.000 habitantes “, em estabelecimentos sob a gestão 
estadual nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    80. 
 0,5 

 0 

 44
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de aparelhos ressonância magnética, por 100.000 habitantes. 
 
Referência: [41] adaptado 
QUESITO 81. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
81. Informe o resultado do indicador “número de aparelhos de tomografia 
ativos, por 100.000 habitantes”, em estabelecimentos sob a gestão estadual 
nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
Fórmula:

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    81. 
 0,5 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de aparelhos de tomografia ativos, por 100.000 habitantes. 
 
Referência: [41] adaptado 
QUESITO 82. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
82. Informe o resultado do indicador “número de aparelhos de 
ultrassonografia ativos, por 100.000 habitantes”, em estabelecimentos sob 
a gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
Fórmula: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    82. 
 0,4 

 0 

 45
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de aparelhos Raio-ultrassonografia, por 100.000 habitantes. 
 
Referência: [41] adaptado 
QUESITO 83. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
83. Informe o número de hospitais sob gestão estadual que dispõem de 
serviços de engenharia clínica responsáveis pela gestão dos equipamentos 
médico-hospitalares, considerando os seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    83. 
0,8 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm)., 
 

QUESITO 84. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
84. Informe o resultado do cálculo do indicador “Tempo Médio de 
Manutenção Corretiva (TMMC) dos aparelhos (tomografia 
computadorizada, ultrassonografia, Raio-X, mamógrafos, desfibriladores e 
cardioversores e ventiladores pulmonares) nos estabelecimentos sob a 
gestão estadual nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    84. 
0,5 

 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 46
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Indicador: Tempo Médio de Manutenção Corretiva (TMMC) dos aparelhos (tomografia computadorizada, ultrassonografia, Raio-X, mamógrafos, desfibriladores e 
cardioversores e ventiladores pulmonares). 
 
Numerador: somatória do tempo total, em dias, do tempo de manutenção corretiva dos equipamentos médicos-hospitalares selecionados dos estabelecimentos de saúde 
sob a gestão estadual. 
 
A: tempo total, em dias, de manutenção corretiva dos aparelhos de tomografia computadorizada. Este tempo será calculado utilizando a seguinte fórmula.

 
B: tempo total, em dias, de manutenção corretiva dos aparelhos de ultrassonografia. Este tempo será calculado utilizando a seguinte fórmula. 
 

 
C: tempo total, em dias, de manutenção corretiva dos aparelhos de mamografia. Este tempo será calculado utilizando a seguinte fórmula. 
 

 
D: tempo total, em dias, de manutenção corretiva de desfibriladores e cardioversores. Este tempo será calculado utilizando a seguinte fórmula. 
 

47
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E: tempo total, em dias, de manutenção corretiva de aparelhos de ventilação pulmonar. Este tempo será calculado utilizando a seguinte fórmula. 
 

 
 
Denominador: total de manutenções realizadas. 

 
Referência: [42] adaptado 
QUESITO 85. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
85. Informe o número de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual 
que utilizam sistemas ou ferramentas informatizadas para gestão do 
estoque de insumos de saúde* (luvas, seringas etc.) nos seguintes períodos:     
*Excluindo medicamentos. 
 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,35 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    85. 
0,9 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual que utilizam sistemas ou ferramentas informatizadas para a gestão do estoque de insumos. 
 
A utilização de sistemas informatizados para a gestão de estoque é essencial para garantir a disponibilidade contínua de insumos médicos, evitando a escassez e 
garantindo a segurança dos atendimentos. Este indicador reflete a capacidade de gestão e o controle sobre os insumos essenciais para a prestação de serviços de 
saúde de forma eficiente e segura. 
 48
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QUESITO 86. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
86. Informe o número de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual 
que utilizam sistemas ou ferramentas informatizadas para gestão do 
estoque de medicamentos nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    86. 
1,3 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual que utilizam sistemas ou ferramentas informatizadas para a gestão do estoque de insumos. 
 
A gestão informatizada de estoques de medicamentos é crucial para a eficiência do sistema de saúde, pois assegura a disponibilidade contínua e adequada de 
medicamentos, evitando faltas e desperdícios. Este indicador é importante para avaliar a eficácia da gestão no controle dos recursos farmacêuticos. 
 
QUESITO 87. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
87. Informe o número de hospitais sob a gestão estadual que possuem 
monitoramento da infraestrutura para garantir a oferta de serviços de saúde 
nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,25 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    87. 
1,25 

0 

 
Pontua se o valor da 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de hospitais sob a gestão estadual que possuem monitoramento da infraestrutura para garantir a oferta de serviços de saúde. 
 
A gestão de hospitais gerais por OSS/OSCIPS reflete a eficiência e o uso de parcerias para ampliar o acesso e a qualidade dos serviços de saúde. Este indicador analisa 
a efetividade das políticas de gestão compartilhada. 
 
QUESITO 88. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
88. Informe o número de hospitais gerais da rede estadual de saúde geridos 
por Organizações Sociais da Sociedade (OSS) e Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS) nos seguintes períodos: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  49
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ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    88. 
0,9 

0 

 
Pontua se o valor da                   .

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de hospitais gerais da rede estadual de saúde geridos por Organizações Sociais da Sociedade (OSS) e Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIPS). 
 
A gestão de hospitais gerais por OSS/OSCIPS reflete a eficiência e o uso de parcerias para ampliar o acesso e a qualidade dos serviços de saúde. Este indicador analisa 
a efetividade das políticas de gestão compartilhada. 
 
QUESITO 89. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
89. Informe o número de hospitais especializados da rede estadual de saúde 
geridos por Organizações Sociais da Sociedade (OSS) e Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS) nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    89. 
2,2 

0 

 
Pontua se o valor da 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de hospitais especializados da rede estadual de saúde geridos por Organizações Sociais da Sociedade (OSS) e Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público (OSCIPS). 
 
A gestão de hospitais gerais por OSS/OSCIPS reflete a eficiência e o uso de parcerias para ampliar o acesso e a qualidade dos serviços de saúde. Este indicador analisa 
a efetividade das políticas de gestão compartilhada. 
 
QUESITO 90. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
90. Informe o número de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual 
que tiveram o atendimento interrompido por falta de recursos humanos e/ou 
materiais nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 50
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    90. 
0,9 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual que tiveram o atendimento interrompido por falta de recursos humanos e/ou materiais. 
 
Avaliar o impacto da insuficiência de recursos humanos e/ou materiais na continuidade dos serviços de saúde sob gestão estadual, para promover ações corretivas e 
preventivas. 
 
QUESITO 91. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
91. Informe o resultado do indicador “número de médicos, por 1.000 
habitantes, em hospitais gerais sob a gestão estadual” nos seguintes 
períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

91. 
0,4 

0 

 
Pontua se o valor da . Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação 
do Ano Base de Avaliação (PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à 
média do indicador dos dois anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Este quesito avalia a capacidade de oferta de atendimento médico em hospitais gerais 
[20]. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de médicos, por 1.000 habitantes, em hospitais gerais sob a gestão estadual. 

 
Referência: [20] adaptado. 
 
QUESITO 92. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
92. Informe o resultado do indicador “número de médicos, por 1.000 
habitantes, em hospitais especializados sob a gestão estadual” nos 
seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 51
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Fórmula: 92. 

0,5 

0 

 
Pontua se o valor da Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação 
do Ano Base de Avaliação (PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à 
média do indicador dos dois anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Este quesito avalia a capacidade de oferta de atendimento médico em hospitais 
especializados [20] 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de médicos, por 1.000 habitantes, em hospitais especializados sob a gestão estadual. 

 
Referência: [20] adaptado. 
QUESITO 93. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
93. Informe o resultado do indicador “número de médicos, por 1.000 
habitantes, em hospitais gerais sob a gestão estadual” nos seguintes 
períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA: 
 
Fórmula: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

93. 
0,5 

0 

 
Pontua se o valor da . Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação 
do Ano Base de Avaliação (PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à 
média do indicador dos dois anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Este quesito avalia a capacidade de oferta de atendimento  de enfermagem em hospitais 
gerais [20]. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de enfermeiros, por 1.000 habitantes, em hospitais gerais sob a gestão estadual. 

 
Referência: [20] adaptado. 
 
QUESITO 94. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
94. Informe o resultado do indicador “número de enfermeiros, por 1.000 
habitantes, em hospitais especializados sob a gestão estadual” nos 
seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

52
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ABA - 2: 
 
Fórmula:

 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

94. 
0,4 

0 

 
Pontua se o valor da . Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação 
do Ano Base de Avaliação (PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à 
média do indicador dos dois anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Este quesito avalia a capacidade de oferta de atendimento de enfermagem em hospitais 
especializados [20]. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de enfermeiros, por 1.000 habitantes, em hospitais especializados sob a gestão estadual. 

 
Referência: [20] adaptado. 
 
QUESITO 95. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
95. Informe o resultado do indicador “número de leitos de internação, por 
1.000 habitantes, em hospitais gerais sob a gestão estadual” nos seguintes 
períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

95. 
0,5 

0 

 
Pontua se o valor da Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação 
do Ano Base de Avaliação (PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à 
média do indicador dos dois anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de enfermeiros, por 1.000 habitantes, em hospitais gerais sob a gestão estadual. 

 
Referência: [20] adaptado. 
QUESITO 96. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
96. Informe o resultado do indicador “número de leitos de internação, por 
1.000 habitantes, em hospitais especializados sob a gestão estadual” nos 
seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 53
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ABA - 2: 
 
Fórmula: 
 

 
 

Quesito Categoria
Pontuação por 

item 

96. 
0,9 

0 

 
Pontua se o valor da . Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação 
do Ano Base de Avaliação (PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à 
média do indicador dos dois anos anteriores ao ABA (Pm). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de enfermeiros, por 1.000 habitantes, em hospitais especializados sob a gestão estadual. 

 
Referência: [20] adaptado. 
QUESITO 97. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
97. Informe o resultado do cálculo do indicador "Número de serviços novos 
odontológicos especializados implantados" no ABA: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito 
Ano/ 
ABA 

Categoria 
Pontuação por item 

    97. 

2024 
Indicador > 55 0,225 

Indicador < 55 0 

2025 
Indicador > 60 0,225 

Indicador < 60 0 

2026 
Indicador > 65 0,225 

Indicador < 65 0 

2027 
Indicador > 70 0,225 

Indicador < 70 0 

 
 
Se o valor do indicador igual a 60 (ABA: 2025), 65 (ABA: 2026) e 70 (ABA: 2027). Os 
parâmetros foram definidos conforme o Plano Estadual de Saúde 2024-2027 [17]. 
 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Número de serviços novos odontológicos especializados implantados. 

 
Referência: [17] 
QUESITO 98. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 54
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98. Há aprovação do Plano Estadual de Saúde (PES) 2024-2027 pelo 
Conselho Estadual de Saúde? 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

    98.. 
SIM 0,4 

NÃO 0 

 
A aprovação tempestiva do PES demonstra eficiência no cumprimento dos prazos e 
eficácia na validação participativa das estratégias de saúde estaduais [17, 43]. 

6. PLANEJAMENTO EM SAÚDE 

QUESITO 99. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

99. Em qual data o Conselho Estadual de Saúde aprovou o Plano Estadual 
de Saúde (PES) 2024-2027? 
 
Informe ainda os dados sobre a publicação do PES 2024-2027: 
a. Caderno: 
b. Data de publicação no Diário Oficial do Estado (DOE): 
c. Seção: 
d. Página: 
 

Quesito informativo. Não pontua. 

QUESITO 100. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
100. Há Programação Anual de Saúde (PAS) vigente pelo Conselho 
Estadual de Saúde no ABA? 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria Pontuação por item 

100 
Sim 0,4 

Não 0 

 
A Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que operacionaliza as intenções 
expressas no PES e tem como objetivo anualizar as metas do plano de saúde e prever a 
alocação dos recursos orçamentários a serem executados. A aprovação tempestiva da 
PAS demonstra eficiência no cumprimento dos prazos e eficácia na validação participativa 
das estratégias de saúde estaduais [17, 43]. 
 

QUESITO 101. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
101. Em qual data a Programação Anual de Saúde (PAS) passou a ter 
vigência? 
 

Quesito informativo. Não pontua. 55
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7. GESTÃO E GOVERNANÇA 

QUESITO 102. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

102. O governo estadual apresenta um Sistema de Gestão Integrada (SIG) 
de Planejamento implantado no ABA? 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

102 
Sim 0,6 

Não 0 

 
Um sistema integrado melhora a eficiência no planejamento e acompanhamento das 
ações e assegura a eficácia no alcance das metas propostas de maneira coordenada e 
organizada. 
 

QUESITO 103. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

103. O governo estadual apresenta um Relatório Anual de Gestão (RAG) 
vigente no ABA? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

103 
Sim 0,8 

Não 0 

 
O RAG é o instrumento de gestão com elaboração anual que permite ao gestor 
apresentar os resultados alcançados com a execução do Plano Anual de Saúde (PAS) 
[44]. A elaboração do Relatório Anual de Gestão (RAG) é essencial para avaliar a 
efetividade da gestão estadual. 

QUESITO 104. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

104. Informe a data em que foi emitido o Relatório Anual de Gestão (RAG)? 
 
 
 

Quesito informativo. Não pontua. 
 

QUESITO 105. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

105. O governo estadual realiza o Planejamento Regional Integrado (PRI)? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,1 56
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Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

105 
Sim 1,1 

Não 0 

 
O Planejamento Regional Integrado (PRI) expressará as responsabilidades dos gestores 
em saúde em relação à população do território quanto à integração da organização 
sistêmica do SUS, evidenciando o conjunto de diretrizes, objetivos, metas, ações e 
serviços para a garantia do acesso e da resolubilidade da atenção por meio da 
organização das Redes e Atenções à Saúde [45]. O PRI é essencial para avaliar a 
efetividade da gestão estadual. 

QUESITO 106. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

106. Em qual data foi emitido o último Relatório Anual de Gestão (RAG)? 
 
 

Quesito informativo. Não pontua. 
 

QUESITO 107. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

107. A gestão estadual faz relatório sobre as metas planejadas de saúde 
sob a gestão estadual que foram atingidas? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

107 
Sim 0,8 

Não 0 

 
A elaboração de relatórios indica eficiência no acompanhamento das metas e eficácia na 
análise da execução das ações planejadas, contribuindo para melhorias contínuas. 
 

QUESITO 108. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

108. Em qual data foi emitido o último relatório sobre as metas planejadas 
de saúde sob a gestão estadual que foram atingidas? 
 
 
 

Quesito informativo. Não pontua. 
 
 

QUESITO 109. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

109. Informe o resultado do cálculo do indicador “Proporção de ações de 
saúde sob a gestão estadual que foram executadas em relação ao total de 
ações planejadas” nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

57
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ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

109 

>75% 0,5 

50-75% 0,25 

<50% 0 

 
Para a definição dos parâmetros deste quesito, adotou-se o racional de percentis (< 
50%, 50-75% e >75%). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Proporção de ações de saúde sob a gestão estadual que foram executadas em relação ao total de ações planejadas 
 

QUESITO 110. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

110. Informe o número de redes prioritárias de atenção à saúde 
redesenhadas e implementadas no estado de Goiás nos seguintes 
períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

110 
翿�翿�耀翿�> 翿�翿� 0,9 

翿�翿�耀翿�≤ 翿�翿� 0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo de a Pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Número de redes prioritárias de atenção à saúde redesenhadas e implementadas  

QUESITO 111. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

111. O Governo Estadual tem uma política de saúde vigente para a 
População Vivendo em Situação de Rua (PVSR)? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

111  
Sim 0,9 

Não 0 

 58

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 246

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



     
  
 

 

Esse quesito avalia a equidade no acesso à saúde promovida pela gestão estadual. 
Reflete a capacidade do governo estadual de garantir a inclusão e atenção integral à 
saúde da População Vivendo em Situação de Rua (PVSR). Quesito alinhado a Política 
Nacional para a População em Situação de Rua [46]. 
 

QUESITO 112. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

112. O Governo Estadual tem uma política de saúde voltada para os povos 
e comunidades tradicionais? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

112 
Sim 0,6 

Não 0 

 
Esse quesito avalia a equidade no acesso à saúde promovida pela gestão estadual. 
Reflete a capacidade do governo estadual de garantir a inclusão e atenção integral à 
saúde de povos e comunidades tradicionais. Quesito alinhado a Política Nacional de 
Saúde Integral das Populações do Campo, Floresta e Águas do Ministério da Saúde [47] 
 

QUESITO 113. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

113. O Governo Estadual tem uma política de saúde vigente para a 
população LGBTQIAPN+? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

113 
Sim 0,6 

Não 0 

 
A inclusão de uma política de saúde para a população LGBTQIAPN+ é fundamental para 
garantir que essa população tenha acesso a cuidados de saúde adequados e sem 
discriminação. A efetividade dessa política pode ser medida através da redução das 
desigualdades no acesso à saúde e do aumento da qualidade dos serviços prestados, 
refletindo a eficácia da gestão estadual na promoção da equidade. Quesito alinhado a 
Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transsexuais do Ministério da Saúde [48]. 
 

QUESITO 114. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

114. Informe o resultado do cálculo do índice "Número de unidades 
administrativas básicas e complementares da Secretaria Estadual de Saúde 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  59
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(SES) com Plano Estadual de Humanização implantado e implementado" 
nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

114 
ABA > 6 0,9 

ABA < 6 0 

 
Os parâmetros foram definidos conforme o Plano Estadual de Saúde 2024-2027 [17].  
Atenção: Os Parâmetros mudarão nas próximas avaliações 

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Número de unidades administrativas básicas e complementares da Secretaria Estadual de Saúde (SES) com Plano Estadual de Humanização implantado e 
implementado [17]. 
 

QUESITO 115. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

115. O Governo Estadual, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, 
dispõe de um sistema de gestão de equipamentos médico-hospitalares para 
os estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

115 
Sim 0,8 

Não 0 

 
Quesito criado, sendo recomendado a capacidade de planejamento e gestão estadual 
de equipamentos e insumos. 

QUESITO 116. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

116. O Governo Estadual apresenta um sistema de gestão de insumos 
(luvas, seringas etc.) de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

116 
Sim 0,8 

Não 0 

 
Quesito criado, sendo recomendado a capacidade de planejamento e gestão estadual 
de equipamentos e insumos. 

QUESITO 117. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 60
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117. O Governo Estadual apresenta um sistema de gestão de estoques de 
medicamentos nos estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

117 
Sim 0,8 

Não 0 

 
Quesito criado, sendo recomendado a capacidade de planejamento e gestão estadual 
de equipamentos e insumos. 

QUESITO 118. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

118. O componente estadual do Sistema Nacional de Auditorias (SNA) 
realizou auditorias e/ou fiscalizações nas informações constantes no 
Relatório de Gestão Anual (RGA) no ABA? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

118 
Sim 0,45 

Não 0 

 
Demonstra eficiência no monitoramento de irregularidades e eficácia no fortalecimento 
da transparência e da accountability na gestão estadual de saúde. 

QUESITO 119. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

119. Descreve as formas de fiscalização utilizadas pelo componente 
estadual do Sistema Nacional de Auditorias no ano base de avaliação (ABA).  

 

Quesito informativo. Não pontua. 

QUESITO 120. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

120. Informe o número absoluto de ações de controle executadas pelo 
componente estadual do Sistema Nacional de Auditoria (SNA), nos 
estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual, nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

120 
翿�翿�耀翿�> 翿�翿� 0,45 

翿�翿�耀翿�≤ 翿�翿� 0 

 61
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62 
 

Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Número de ações de controle executadas pelo componente estadual do SNA em estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual [18] adaptado 
 

QUESITO 121. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

121. O componente estadual do SNA encaminhou relatórios específicos aos 
órgãos de controle interno e externo para apreciação em caso de 
irregularidades da competência de tais órgãos no ABA: 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

121 
Sim 0,9 

Não 0 

 
Demonstra eficiência no monitoramento de irregularidades e eficácia no fortalecimento 
da transparência e da accountability na gestão estadual de saúde. 

QUESITO 122. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

122. O Governo Estadual possui um Complexo Regulador em Saúde (CRS) 
implantado e centralizado? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

122 
Sim 0,9 

Não 0,9 

 
Um CRS centralizado assegura eficiência na alocação de recursos e eficácia no acesso 
equitativo aos serviços de saúde [49]. 

QUESITO 123. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

123. O Complexo Regulador em Saúde (CRS) realiza o controle do número 
de leitos estaduais (UTI e enfermaria)? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

123 Sim 0,9 62
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Não 0 

 
O controle de leitos reflete eficiência no gerenciamento da oferta hospitalar e eficácia na 
alocação de recursos para atender à demanda de saúde [49]. 
 

QUESITO 124. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

124. O Complexo Regulador em Saúde (CRS) realiza o controle das 
cirurgias eletivas? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

124 
Sim 0,9 

Não 0 

 
O controle assegura eficiência na redução de filas e eficácia no cumprimento das metas 
de cirurgias eletivas programadas [49]. 

QUESITO 125. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

125. O sistema de informação do Complexo Regulador em Saúde (CRS) 
estadual abrange e regula a oferta de todos os estabelecimentos de saúde 
sob a gestão estadual? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

125 
Sim 0,9 

Não 0 

 
Um sistema abrangente assegura eficiência na regulação de toda a rede de saúde 
estadual e eficácia na equidade do acesso aos serviços. O componente estadual do 
Sistema Nacional de Auditorias (SNA) [50]. 

QUESITO 126. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

126. Informe o resultado do indicador “percentual de estabelecimentos de 
saúde sob a gestão estadual que informam a escala de profissionais da 
saúde contendo o nome, horário de entrada e saída em local acessível e/ou 
pela internet” nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

126 
0,9 

0 63
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Observação: Transparência na escala de profissionais demonstra eficiência na gestão e 
eficácia na comunicação com usuários sobre os serviços disponíveis. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Percentual de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual que informam a escala de profissionais da saúde contendo o nome, horário de entrada e 
saída em local acessível e/ou pela interne 
 

QUESITO 127. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

127. Informe o resultado do indicador "percentual de unidades 
administrativas da Secretaria Estadual de Saúde (SES-GO) com 
dimensionamento de pessoal realizado" nos seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula:

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

127 
0,8 

0 

Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Observação: O dimensionamento de pessoal garante eficiência no uso de recursos 
humanos e eficácia na distribuição do trabalho. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Percentual de unidades administrativas da Secretaria Estadual de Saúde (SES-GO) com dimensionamento de pessoal realizado 
 

QUESITO 128. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

128. Informe o resultado do indicador “percentual de estabelecimentos de 
saúde sob a gestão estadual com prontuário eletrônico implantado” nos 
seguintes períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

128 
0,9 

0 

 63
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Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
Observação: A implantação de prontuários reflete eficiência na organização da informação 
e eficácia na melhoria da qualidade do atendimento [51]. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Percentual de estabelecimentos de saúde sob a gestão estadual com prontuário eletrônico implantado 
 

QUESITO 129. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

129. A gestão estadual faz relatório de avaliação do planejamento e 
orçamento em saúde? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

129 
Sim 0,8 

Não 0 

 
Relatórios sistemáticos mostram eficiência na análise e eficácia no aperfeiçoamento 
contínuo da gestão financeira e estratégica [52].. 

QUESITO 130. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

130. A gestão estadual faz relatório gerencial de avaliação dos convênios, 
contratos e repasses da gestão 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

130 
Sim 0,45 

Não 0 

 
Reflete a eficiência na previsão e controle de receitas e eficácia na adequação dos 
gastos às necessidades do setor [52]. 

QUESITO 131. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

131. A gestão estadual faz relatório financeiro dos convênios, contratos e 
repasses da gestão? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 
65
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131 
Sim 0,45 

Não 0 

 
Relatórios específicos promovem eficiência no acompanhamento e eficácia na execução 
dos recursos contratados [52]. 
 

QUESITO 132. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

132. A gestão estadual faz relatório de gastos com folhas de pagamento de 
pessoal em saúde? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

132 
Sim 0,9 

Não 0 

 
Relatórios detalhados promovem eficiência no controle de despesas e eficácia no 
gerenciamento de recursos humanos [52]. 

8. GESTÃO FINANCEIRA 

QUESITO 133. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

133. O Estado aplica os recursos financeiros estaduais destinados ao SUS 
em contas bancárias próprias? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

133 
Sim 0,9 

Não 0 

 
A publicação mostra eficiência na disseminação de informações e eficácia no 
fortalecimento da participação social e controle externo [52]. 
 

QUESITO 134. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

134. As despesas consideradas para fins de apuração de aplicação de 
recursos próprios em saúde, conforme a Lei Complementar 141/2012, são 
de responsabilidade específica da Secretaria Estadual da Saúde e 
movimentadas exclusivamente pela unidade orçamentária do Fundo 
Estadual de Saúde? 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 66
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134 
Sim 0,9 

Não 0 

 
O controle de leitos reflete eficiência no gerenciamento da oferta hospitalar e eficácia na 
alocação de recursos para atender à demanda de saúde [49]. 
 

QUESITO 135. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

135. Informe o resultado do indicador “percentual de aplicação em ações e 
serviços públicos de saúde pelo governo estadual” nos seguintes períodos: 
 
 
Fórmula:

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

135 
0,9 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
A aplicação de recursos em saúde, conforme estipulado pela Lei Complementar 141/2012, 
é um quesito importante para garantir que os recursos públicos estejam sendo destinados 
de forma adequada à saúde da população. A verificação desse percentual demonstra a 
prioridade dada à saúde na agenda estadual e se o governo está cumprindo com os 
requisitos legais, impactando diretamente a qualidade do atendimento prestado. Quesito 
criado com base no artigo 6 da lei complementar NO 141/2012 [53]. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 

Indicador: Percentual de aplicação em ações e serviços públicos de saúde pelo governo estadual 
 

QUESITO 136. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

136. O estado realizou a apuração dos custos da unidade de internação 
(enfermaria) dos estabelecimentos de saúde sob gestão estadual nos 
seguintes períodos? 
 
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

136 
Sim 0,8 

Não 0 
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O controle de leitos reflete eficiência no gerenciamento da oferta hospitalar e eficácia na 
alocação de recursos para atender à demanda de saúde [49]. 
 

QUESITO 137. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

137. O repasse de recursos financeiros estaduais para o financiamento do 
componente básico da assistência farmacêutica foi realizado de acordo com 
as normas e os termos da pactuação vigentes nos seguintes períodos? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

137 
Sim 0,9 

Não 0 

 
O controle de leitos reflete eficiência no gerenciamento da oferta hospitalar e eficácia na 
alocação de recursos para atender à demanda de saúde [49]. 
 

9. CONTROLE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL  

QUESITO 138. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

138. A Secretaria de Estado da Saúde possui serviço de Ouvidoria SUS 
em funcionamento? 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

138 
Sim 0,9 

Não 0 

 
A ouvidoria de Saúde é um canal fundamental para garantir a participação cidadã, 
permitindo o registro de queixas, sugestões e elogios sobre os serviços de saúde. Avalia 
a eficiência da gestão em estruturar canais de comunicação para promover a 
participação popular no controle do SUS [54] 
 

QUESITO 139. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
139. A Ouvidoria do SUS/SES-GO registra os seguintes tipos de 
manifestações: comunicação de irregularidades, denúncia, reclamação, 
solicitação, informação, sugestão e elogio? 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

139 Sim 0,9 68
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Não  0  

 
A ouvidoria de Saúde é um canal fundamental para garantir a participação cidadã, 
permitindo o registro de queixas, sugestões e elogios sobre os serviços de saúde. Avalia 
a eficiência da gestão em estruturar canais de comunicação para promover a 
participação popular no controle do SUS [54]  

 
QUESITO 140.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO  
140. A Ouvidoria do SUS/SES-GO elabora relatório gerencial com 
frequência de, no mínimo, semestral?  
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito  0,9  

Quesito  Categoria  
Pontuação por 

item  

140  

Sim  0,9  

Não  0  

 
A ouvidoria de Saúde é um canal fundamental para garantir a participação cidadã, 
permitindo o registro de queixas, sugestões e elogios sobre os serviços de saúde. Avalia 
a eficiência da gestão em estruturar canais de comunicação para promover a 
participação popular no controle do SUS [54], devendo ser realizado o relatório gerencial 
de forma regular.  

 
QUESITO 141.

 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO

 
141. A Ouvidoria SUS /SES-GO recebe manifestações pelos seguintes 
meios: telefone, presencial, e-mail, carta, formulário web?

 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:
 

  
Pontuação Máxima do Quesito

 
0,8

 

Quesito
 

Categoria
 

Pontuação por 
item

 

141
 

Sim
 

0,8
 

Não
 

0
 

 A ouvidoria de Saúde é um canal fundamental para garantir a participação cidadã, 
permitindo o registro de queixas, sugestões e elogios sobre os serviços de saúde. Avalia 
a eficiência da gestão em estruturar canais de comunicação para promover a 
participação popular no controle do SUS [54]

 
QUESITO 142.

 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO

 
142. Informe o resultado do indicador “Taxa de resolutividade da Ouvidoria 
SUS/SES-GO” nos períodos:

 ABA:
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:
 

  
Pontuação Máxima do Quesito

 
0,6

 69
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ABA -1: 
ABA - 2: 
 
Fórmula: 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

142 
0,6 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a Pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 
A taxa de resolutividade reflete o sucesso da Ouvidoria SUS em resolver as manifestações 
recebidas. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de resolutividade da Ouvidoria SUS/SES-GO 
 

QUESITO 143. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 
143. Informe o resultado do indicador “Taxa de resposta legal da Ouvidoria 
SUS/SES-GO” nos períodos: 
ABA: 
ABA -1: 
ABA - 2:  
 
Fórmula: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

143 
0,9 

0 

 
Dessa forma, o indicador pontuará positivo se a pontuação do Ano Base de Avaliação 
(PABA) for maior (indicando melhoria) quando comparado à média do indicador dos dois 
anos anteriores ao ABA (Pm). 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (INDICADOR E DESCRIÇÃO DA FÓRMULA): 
Indicador: Taxa de resolutividade da Ouvidoria SUS/SES-GO 
O indicador representa a quantidade de respostas, encaminhadas pela Ouvidoria ao cidadão-usuário, dentro do prazo de 30 dias. A taxa de atendimento aos prazos 
de resposta reflete a eficiência da gestão em cumprir os compromissos de tempo estabelecidos, além de indicar a eficácia em atender às expectativas da população. 
Um alto índice demonstra que as demandas estão sendo tratadas com agilidade, o que é fundamental para a confiança na gestão pública. 
 

 

Referências Específicas da Dimensão Saúde: 
 
1. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Nota metodológica. Cobertura populacional estimada na Atenção Básica. 
Brasília, DF: Ministério da Saúde. 2013;:3. https://egestorab.saude.gov.br/paginas/acessoPublico/relatorios/nota_tecnica/nota_metodologica_AB.pdf. Accessed 1 Feb 
2025. 
2. Secretaria de Estado de Saúde do Governo do Estado de Goiás. Guia de qualificação de indicadores. Goiânia, GO: SES-GO. 2025. https://guia 70

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 258

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.
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QUESITO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

1. ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

1. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e a organização escolar do 
Estado de Goiás, informe: 

 
1.1. O número total de escolas da rede pública estadual: 
1.2. O número total de escolas da rede privada com convênio: 

 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

2. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as etapas da Educação 
Básica, informe o número total de escolas da rede estadual que ofereçam: 

 
2.1. Ensino Fundamental Anos Iniciais: 
2.2. Ensino Fundamental Anos Finais: 
2.3. Ensino Fundamental Anos Iniciais – Exclusivas: 
2.4. Ensino Fundamental Anos Finais – Exclusivas: 
2.5. Ensino Médio: 
2.6. Ensino Médio – Exclusivas: 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

  

3. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as modalidades da Educação 
Básica, informe o número total de escolas da rede estadual que ofereçam: 

 
3.1. Educação de Jovens e Adultos (EJA): 
3.2. Educação Especial: 
3.3. Educação Profissional e Tecnológica: 
3.4. Educação Escolar do Campo: 
3.5. Educação Escolar Indígena: 
3.6. Educação Escolar Quilombola: 
3.7. Educação a Distância: 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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2 
 

3.8. Educação Bilíngue de Surdos: 
3.9. Outras (se houver): 

 
4. Considerando o ano base de avaliação (ABA), a rede estadual de ensino e 

as etapas da Educação Básica, informe: 
 

4.1. O número total de alunos: 
4.2. O número total de alunos no Ensino Fundamental Anos Iniciais: 
4.3. O número total de alunos no Ensino Fundamental Anos Finais: 
4.4. O número total de alunos no Ensino Médio: 

   

 
Quesito informativo. Não pontua. 

5. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as modalidades da Educação 
Básica, informe o número total de alunos da rede estadual na: 

 
5.1. Educação de Jovens e Adultos (EJA): 
5.2. Educação Especial: 
5.3. Educação Profissional e Tecnológica: 
5.4. Educação Escolar do Campo: 
5.5. Educação Escolar Indígena: 
5.6. Educação Escolar Quilombola: 
5.7. Educação a Distância: 
5.8. Educação Bilíngue de Surdos: 
5.9. Outras (se houver): 

 

 
Quesito informativo. Não pontua.  

6. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as etapas da Educação 
Básica, informe o número total de vagas na rede estadual disponibilizadas 
para: 

 
6.1. Ensino Fundamental Anos Iniciais: 
6.2. Ensino Fundamental Anos Finais: 
6.3. Ensino Médio: 
 

 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
 

 

7. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as modalidades da Educação 
Básica, informe o número total de vagas disponibilizadas na rede estadual 
para: 

 
7.1. Educação de Jovens e Adultos (EJA): 
7.2. Educação Especial: 
7.3. Educação Profissional e Tecnológica: 
7.4. Educação Escolar do Campo: 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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7.5. Educação Escolar Indígena: 
7.6. Educação Escolar Quilombola: 
7.7. Educação a Distância: 
7.8. Educação Bilíngue de Surdos: 
7.9. Outras (se houver): 
 

8. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as etapas da Educação 
Básica, informe o número total de matrículas efetivadas na rede estadual 
para: 

 
8.1. Ensino Fundamental Anos Iniciais: 
8.2. Ensino Fundamental Anos Finais: 
8.3. Ensino Médio: 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 

9. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e as modalidades da Educação 
Básica, informe o número total de matrículas efetivadas na rede estadual 
para: 

 
9.1. Educação de Jovens e Adultos (EJA): 
9.2. Educação Especial: 
9.3. Educação Profissional e Tecnológica: 
9.4. Educação Escolar do Campo: 
9.5. Educação Escolar Indígena: 
9.6. Educação Escolar Quilombola: 
9.7. Educação a Distância: 
9.8. Educação Bilíngue de Surdos: 
9.9. Outras (se houver): 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
 
 

10. O Estado de Goiás possui mecanismos de levantamento e de divulgação da 
demanda total por vagas na rede estadual de ensino em atendimento ao 
Ensino Fundamental Anos Finais e ao Ensino Médio?  

☐Sim. 

☐Não.  
 

Em caso de resposta afirmativa e considerando o ano base de avaliação 
(ABA), informe: 

10.1. Os mecanismos utilizados no levantamento e divulgação da referida 
demanda: 

10.2. A demanda total existente na rede estadual para o Ensino Fundamental 
Anos Iniciais: 

10.3. A demanda total existente na rede estadual para o Ensino Fundamental 
Anos Finais: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

10. 
Sim 0,7 

Não 0 

10.1. Informativa Não pontua 

10.2. Informativa Não pontua 
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10.4. A demanda total existente na rede estadual para o Ensino Médio: 
 

10.3. 

Número de matrículas ABA ≥ 
Demanda no ABA 

0,35 

Número de matrículas ABA < 
Demanda no ABA 

0 

10.4. 

Número de matrículas ABA ≥ 
Demanda no ABA 

0,35 

Número de matrículas ABA < 
Demanda no ABA 

0 

  

11. Considerando o ano base de avaliação (ABA) e o fluxo escolar, informe: 
 
11.1. O número total de turmas do Ensino Fundamental Anos Finais com 

poucos alunos por Coordenação Regional: 
11.2. O número total de turmas do Ensino Fundamental Ensino Médio com 

poucos alunos por Coordenação Regional: 
11.3. O número total de turmas do Ensino Fundamental Anos Finais com 

alunos excedentes por Coordenação Regional: 
11.4. O número total de turmas do Ensino Fundamental Anos Finais com 

alunos excedentes por Coordenação Regional: 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 

12. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
 
12.1. O número total de escolas com vagas ociosas: 
12.2. O número total de escolas com vagas ociosas por Coordenação 

Regional: 
12.3. Os motivos que explicam a existência dessas vagas: 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 

13. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe se a quantidade de 
vagas ofertadas em tempo integral foi suficiente para atender a demanda do: 

 
13.1. Ensino Fundamental Anos Finais: 

☐Sim.  

☐Não. 
13.2. Ensino Médio: 

☐Sim. 

☐Não. 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 

14. Informe o número total de alunos do Ensino Fundamental Anos Finais 
contemplados na forma de atendimento de tempo integral no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 
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14.1. Considerando apenas o ano base de avaliação (ABA), informe o número 

total de alunos do Ensino Fundamental Anos Finais contemplados na forma 
de atendimento de tempo integral por Coordenação Regional: 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

14. 

N.º Alunos no ABA > Média 
nos Anos Anteriores 

1,5 

N.º Alunos no ABA ≤ Média 
nos Anos Anteriores 

0 

14.1. Informativa Não pontua 

 
 

15. Informe o número total de alunos do Ensino Médio contemplados na forma 
de atendimento de tempo integral no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
15.1 . Considerando apenas o ano base de avaliação (ABA), informe o número 

total de alunos do Ensino Médio contemplados na forma de atendimento de 
tempo integral por Coordenação Regional: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

15. 

N.º Alunos no ABA > Média 
nos Anos Anteriores 

1,4 

N.º Alunos no ABA ≤ Média 
nos Anos Anteriores 

0 

15.1. Informativa Não pontua 

 
 

16. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe a quantidade total de 
turmas multisseriadas existentes na rede estadual de ensino: 

 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

17. Sobre a relação adequada entre o número de alunos e o professor, informe: 
 
17.1. O percentual de turmas do Ensino Fundamental Anos Finais que 

possuíam até 40 (quarenta) alunos por professor em relação ao total de 
turmas desta mesma etapa de ensino: 

17.2. O número total de turmas do Ensino Fundamental Anos Finais que 
possuíam até 40 (quarenta) alunos por professor em:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

17.1. 
% de turmas = 100% 0,7 

% de turmas < 100% 0 

17.2. 
Número de turmas no ABA > 
Média dos Anos Anteriores 

0,7 
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Número de turmas no ABA ≤ 
Média dos Anos Anteriores 

0 

 
 

18. Sobre a relação adequada entre o número de alunos e o professor, informe: 
 
18.1. O percentual de turmas do Ensino Médio que possuíam até 40 (quarenta) 

alunos por professor em relação ao total de turmas desta mesma etapa de 
ensino: 

18.2. O número total de turmas do Ensino Médio que possuíam até 40 
(quarenta) alunos por professor em:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

18.1. 
% de turmas = 100% 0,7 

% de turmas < 100% 0 

18.2. 

Número de turmas no ABA > 
Média dos Anos Anteriores 

0,7 

Número de turmas no ABA ≤ 
Média dos Anos Anteriores 

0 

 
 

19. Sobre as dimensões físicas adequadas das salas de aula, informe: 
 
19.1. O Estado de Goiás possui critério de espaço estabelecido para a 

definição das dimensões físicas adequadas das salas de aula da rede 
pública? Em caso de resposta afirmativa, apresente o ato normativo que 
fixou o referido critério.  
☐Sim.  

☐Não.  
19.2. O percentual de turmas do Ensino Fundamental Anos finais em 

conformidade com o critério estabelecido: 
19.3. O percentual de turmas do Ensino Médio em conformidade com o critério 

estabelecido:  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

19. 
Sim 1,5 

Não 0 

19.1. Informativa Não pontua 

19.2. Informativa Não pontua 

 
 

20. Sobre os dias letivos e a carga horária anual na rede estadual de ensino, 
informe: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 
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20.1. A quantidade total e o percentual de turmas do Ensino Fundamental 
Anos Finais que cumpriram os 200 dias letivos no ano base de avaliação 
(ABA): 

20.2. A quantidade total e o percentual de turmas do Ensino Médio que 
cumpriram os 200 dias letivos no ano base de avaliação (ABA): 

20.3. A quantidade total e o percentual de turma do Ensino Fundamental Anos 
Finais que cumpriram a carga horária mínima de 800 horas no ano base de 
avaliação (ABA): 

20.4. A quantidade total e o percentual de turma do Ensino Médio que 
cumpriram a carga horária mínima de 800 horas no ano base de avaliação 
(ABA): 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

20.1. 
% de turmas 200 dias = 100% 0,325 

% de turmas 200 dias < 100% 0 

20.2. 
% de turmas 200 dias = 100% 0,325 

% de turmas 200 dias < 100% 0 

20.3. 
% de turmas 800h = 100% 0,325 

% de turmas 800h < 100% 0 

20.4. 
% de turmas 800h = 100% 0,325 

% de turmas 800h < 100% 0 

 
 

21. A Secretaria de Estado da Educação possui um sistema informatizado de 
escrituração escolar? Em caso de resposta afirmativa, apresente 
documentação comprobatória. 
☐Sim.  

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

21. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

22. Sobre a entrega do material didático (livros, apostilas, etc.) às escolas da 
rede estadual de ensino para subsequente distribuição aos alunos, informe: 

 
22.1. O quantitativo total das escolas da rede estadual que receberam o 

material didático antes do início do ano letivo (QEAI), no:  
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

22.2. O quantitativo total das escolas da rede estadual que receberam o 
material didático até 30 dias após o início do ano letivo no ano base de 
avaliação (ABA): 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

22.1. 

QEAI do ABA > Média dos 
anos anteriores 

1,4 

QEAI do ABA ≤ Média dos 
anos anteriores 

0 
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22.3. O quantitativo total das escolas da rede estadual que receberam o 
material didático com mais de 30 dias após o início do ano letivo no ano base 
de avaliação (ABA): 

22.4. O quantitativo total das escolas que não receberam o material didático 
no ano base de avaliação (ABA): 

22.2. Informativa Não pontua 

22.3. Informativa Não pontua 

22.4. Informativa Não pontua 

 
 

23. Os materiais didáticos distribuídos na rede estadual de ensino são 
reaproveitados nos anos subsequentes? Em caso de resposta afirmativa, 
especifique como ocorre esse reaproveitamento. 
☐Sim.  

☐Não.  
 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

23. 
Sim 1,6 

Não 0 

 
 

24. Sobre as salas com recursos multifuncionais (SRM), ou seja, salas equipadas 
com recursos de acessibilidade e materiais pedagógicos capazes de 
potencializar o processo de escolarização de estudantes com necessidades 
especiais, informe: 

 
24.1. O percentual escolas da rede estadual que possuíam salas com recursos 

multifuncionais em relação ao total de escolas que ofertaram o Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) no ano base de avaliação (ABA): 

24.2. O número total de escolas da rede estadual que possuíam salas com 
recursos multifuncionais no ano base de avaliação (ABA): 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

24.1. 

85% ≤ % Escolas com SRM 
≤100% 

1,6 

50% ≤ % Escolas com SRM < 
85% 

1,06 

10% ≤ % Escolas com SRM < 
50% 

0,53 

0 ≤ %Escolas com SRM < 
10% 

0  

24.2. Informativa Não pontua 

 
 

25. Sobre as salas com recursos multifuncionais (SRM), informe: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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25.1. Se existe um profissional responsável e capacitado para acompanhar e 
contribuir com o processo de aprendizagem dos estudantes em todas essas 
salas? 
☐Sim.  

☐Não.  
25.2. Quais os critérios estabelecidos para a seleção desses profissionais: 

 

  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

25.1 
Sim 1,5 

Não 0 

25.2 Informativa Não pontua 

 
 

26. Informe o número total de escolas da rede estadual de ensino que possuíam 
pelo menos uma rota de acessibilidade para as pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, no:  
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
26.1. O Estado de Goiás monitora e avalia o incremento da acessibilidade em 

suas escolas? Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação 
comprobatória. 
☐Sim.  

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

26. 

N.º Escolas c/ rota de 
acessibilidade > Média dos 

anos anteriores 
0,75 

N.º Escolas c/ rota de 
acessibilidade ≤ Média dos 

anos anteriores 
0 

26.1. 
Sim 0,75 

Não 0 

 
 

27. Acerca dos Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e do Laudo de 
Vigilância Sanitária Municipal (LVSM), informe: 

27.1. O número total de escolas da rede estadual que possuíam AVCB no ano 
base de avaliação (ABA) e o respectivo percentual em relação ao total de 
escolas: 

27.2. O número total de escolas da rede estadual que possuíam LVSM no ano 
base de avaliação (ABA) e o respectivo percentual em relação ao total de 
escolas: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

27.1. 

85% ≤ % Escolas com AVCB 
≤100% 

0,7 

50% ≤ % Escolas com AVCB 
< 85% 

0,47 

09

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 271

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



   

 

10% ≤ % Escolas com AVCB 
< 50% 

0,23 

0 ≤ %Escolas com AVCB < 
10% 

0  

27.2. 

85% ≤ % Escolas com LVSM 
≤100% 

0,7 

50% ≤ % Escolas com LVSM 
< 85% 

0,47 

10% ≤ % Escolas com LVSM 
< 50% 

0,23 

0 ≤ %Escolas com LVSM < 
10% 

0  

 
 
 

28. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de 
escolas da rede estadual de ensino com protocolo de segurança escolar 
implementado: 

 
Quesito informativo. Não pontuar. 

29. Sobre os protocolos de segurança escolar: 
 
29.1. Existe algum documento formal ou instrumento normativo contendo 

diferentes ações a serem adotadas para cada tipo de violência escolar? Em 
caso de resposta afirmativa, apresente o referido documento. 
☐Sim.  

☐Não.  
29.2. Existe algum instrumento de monitoramento e avaliação do número de 

casos de violência escolar ocorridos nas escolas da rede estadual no ano 
base de avaliação? Em caso de resposta afirmativa, apresente o documento 
que contenha os resultados desse monitoramento. 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

29.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

29.2. 
Sim 0,7 

Não 0 

 
 

2. INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

 
30. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
30.1. O percentual de escolas da rede estadual que possuem rede de coleta e 

tratamento de esgoto em relação ao total de escolas da rede estadual: 
30.2. O número total de escolas da rede estadual que possuem rede de coleta 

e tratamento de esgoto:  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 
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Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

30.1. 

85% ≤ % Escolas com Coleta 
e Tratamento ≤100% 

1,5 

50% ≤ % % Escolas com 
Coleta e Tratamento < 85% 

1 

10% ≤ % % Escolas com 
Coleta e Tratamento < 50% 

0,5 

0 ≤ %% Escolas com Coleta e 
Tratamento < 10% 

0  

30.2. Informativa Não pontua 

 
 

31. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
31.1. O percentual de escolas da rede estadual que fornecem água potável 

adequada para o consumo de seus alunos em relação ao total de escolas 
da rede estadual: 

31.2. O número total de escolas da rede estadual que fornecem água potável 
adequada para consumo aos seus alunos: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

31.1. 

85% ≤ % Escolas com Água 
Potável ≤100% 

1,5 

50% ≤ % Escolas com Água 
Potável < 85% 

1 

10% ≤ % Escolas com Água 
Potável < 50% 

0,5 

0 ≤ %Escolas com Água 
Potável < 10% 

0  

31.2. Informativa Não pontua 

 
 

32. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
32.1. O percentual de escolas da rede estadual que possuem quadra de 

esportes em relação ao total de escolas da rede estadual: 
32.2. O número total de escolas da rede estadual que possuem quadra de 

esportes: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 11
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32.1. 

85% ≤ % Escolas com Quadra 
≤100% 

1,5 

50% ≤ % Escolas com Quadra 
< 85% 

1 

10% ≤ % Escolas com Quadra 
< 50% 

0,5 

0 ≤ %Escolas com Quadra < 
10% 

0  

32.2. Informativa Não pontua 

 
 

33. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
33.1. O percentual de escolas da rede estadual que possuem laboratório de 

informática (móvel ou fixo) com acesso à internet em relação ao total de 
escolas da rede estadual: 

33.2. O número total de escolas da rede estadual que possuem laboratório de 
informática fixo com acesso à internet: 

33.3. O número total de escolas da rede estadual que possuem laboratório de 
informática móvel com acesso à internet: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

33.1. 

85% ≤ % Escolas com Lab. 
Informática ≤100% 

1,5 

50% ≤ % Escolas com Lab. 
Informática < 85% 

1 

10% ≤ % Escolas com Lab. 
Informática < 50% 

0,5 

0 ≤ %Escolas com Lab. 
Informática < 10% 

0  

33.2. Informativa Não pontua 

33.3. Informativa Não pontua 

 
 

34. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
34.1. O percentual de escolas da rede estadual que possuem conexão à 

internet em relação ao total de escolas da rede estadual: 
O número total de escolas da rede estadual que possuem conexão à internet: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 12
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34.1. 

85% ≤ % Escolas com 
Internet ≤100% 

1,5 

50% ≤ % Escolas com 
Internet < 85% 

1 

10% ≤ % Escolas com 
Internet < 50% 

0,5 

0 ≤ %Escolas com Internet < 
10% 

0  

34.2. Informativa Não pontua 

 
 

35. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
35.1. O percentual de escolas da rede estadual que possuem laboratório de 

ciências em relação ao total de escolas da rede estadual: 
35.2. O número total de escolas da rede estadual que possuem laboratório de 

ciências:  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

35.1. 

85% ≤ % Escolas com Lab. 
Ciências ≤100% 

1,5 

50% ≤ % Escolas com Lab. 
Ciências < 85% 

1 

10% ≤ % Escolas com Lab. 
Ciências < 50% 

0,5 

0 ≤ %Escolas com Lab. 
Ciências < 10% 

0  

35.2. Informativa Não pontua 

 
 

3. TRANSPORTE ESCOLAR 

36. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
36.1. O número total de alunos residentes em áreas rurais (NAR): 
36.2. O número total de alunos residentes em áreas rurais e atendidos com o 

serviço de transporte escolar (NARTE):  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida pelo percentual de 
atendimento do serviço de transporte escolar (PATE) em relação ao total de alunos 
residentes em áreas rurais, calculado a partir da seguinte fórmula: 
 

PATE =
NARTE

NAR
 x 100 

  

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 
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Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

36.1. 

85% ≤ PATE ≤100% 1,6 

50% ≤ PATE < 85% 1,07 

10% ≤ PATE < 50% 0,53 

0 ≤ PATE < 10% 0  

36.2. Informativa Não pontua 

 
 

 
37. O Estado possui um sistema informatizado de registro das rotas seguidas 

pelos veículos do transporte escolar e do tempo gasto nas viagens? Em caso 
de resposta afirmativa, informe o referido sistema e a unidade responsável 
por sua gestão. 
☐Sim. 

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

37. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

 
38. Os dados obtidos pelo sistema de registro de rotas já foram utilizados pela 

gestão para alterações: 
☐Na rota. 

☐Na aplicação de medidas para redução de custos. 

☐Outros. Especifique: 

☐Não. 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
39. O Estado possui controle sobre a idade média da frota escolar? Em caso de 

resposta afirmativa, informe a idade média da frota escolar no ano base de 
avaliação (ABA): 
☐Sim. 

☐Não.  
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

4. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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40. A merenda escolar é suficiente para atender todos os alunos da rede 

estadual? 
☐Sim. 

☐Não.  
40.1. Em caso de resposta afirmativa, informe o número total da alunos da 

rede estadual beneficiados com merenda escolar no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 
 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

40. 
Sim 0,8 

Não 0 

40.1 

N.º Alunos c/ Merenda no 
ABA > Média dos Anos 

Anteriores 
0,8 

N.º Alunos c/ Merenda no 
ABA ≤ Média dos Anos 

Anteriores 
0 

 
 

 
41. O Estado complementa, com recursos próprios, o valor repassado pelo 

Governo Federal para alimentação escolar? 
☐Sim. 

☐Não.  
41.1. Em caso de resposta afirmativa, informe o valor recebido do Governo 

Federal e o valor complementar repassado pelo Estado no ano base de 
avaliação: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

41. 
Sim 1,5 

Não 0 

41.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
42. O Estado de Goiás utiliza o percentual mínimo de 30% dos recursos 

financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
rural ou de suas organizações, tal como previsto no art. 14 da Lei Federal n.º 
11.947/2009: 
Sim. 
Não. 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

42. Sim 1,4 15
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42.1. Em caso de resposta negativa, apresente as justificativas para 
inobservância desse percentual, tal como previsto no §2°, art. 14 da Lei 
Federal n.º 11.947/2009: 

 
 

Não 0 

42.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
43. Os cardápios da alimentação escolar da rede estadual de ensino são 

elaborados por nutricionistas responsáveis? 
☐Sim.  

☐Não.  
 
43.1. Em caso de resposta negativa, informe as escolas que não atendem ao 

solicitado no art. 12 da n.º 11.947/2009: 
 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

43. 
Sim 1,5 

Não 0 

43.1. Informativa Não pontua 

 
 

5. CORPO DOCENTE 

44. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de: 
 
44.1. Servidores da Secretaria de Estado da Educação do Estado de Goiás: 
44.2. Servidores administrativos: 
44.3. Servidores professores: 
44.4. Servidores efetivos: 
44.5. Servidores temporários: 
44.6. Servidores contratados por CLT: 
44.7. Servidores comissionados: 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

45. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de: 
 
45.1. Professores: 
45.2. Professores efetivos: 
45.3. Professores temporários: 
45.4. Professores regentes: 
45.5. Professores regentes efetivos: 
45.6. Professores regentes temporários: 
45.7. Professores não regentes: 
45.8. Professores não regentes efetivos: 
45.9. Professores não regentes temporários: 
45.10. Professores em função de gestão: 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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45.11. Professores em função de gestão efetivos: 
45.12. Professores em função de gestão temporários: 
45.13. Supervisores de ensino: 
45.14. Coordenadores pedagógicos: 
45.15. Diretores: 

 
46. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de: 
 
46.1. Professores do Ensino Fundamental Anos finais: 

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 
 

46.2. Professores do Ensino Médio:  
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
 

 
 

48. Informe: 
48.1. O número total de professores temporários (NTPT) que atuaram na rede 

estadual de ensino no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida pelo percentual de 
professores temporários em relação ao total de professores da rede estadual 
(PPTEMP), calculado a partir da seguinte fórmula: 
 

PPTEMP =
NTPT

NTPROF
 x 100 
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48.2. O número total de professores (NTPROF) que atuaram na rede estadual 
de ensino no: 

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 
 
 

 
Ante o exposto, considerando a fórmula e as siglas já apresentadas: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

48. 

PPTEMP Ano Base < 
PPTEMP médio dos anos 

anteriores 
1,5 

PPTEMP Ano Base ≥ 
PPTEMP médio dos anos 

anteriores 
0 

 
 

49. A Secretaria de Estado da Educação possui Plano de Cargos e Salários para 
seus professores efetivos? Em caso de resposta afirmativa, informe a lei que 
estabeleceu o referido plano. 
☐Sim.  

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

49. 
Sim 1,6 

Não 0 

  

 

51. O Estado cumpriu, no ano base de avaliação, o piso salarial nacional (jornada 
de 40h/sem) para todos os professores? 
☐Sim.  

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 
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Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

51. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

52. Informe o número total de professores que lecionaram disciplinas para as 
quais possuíam formação específica de nível superior, obtida em curso de 
licenciatura na área de conhecimento de sua atuação, no: 

 
52.1. Ensino Fundamental Anos Finais:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
52.2. Ensino Médio:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida pelo percentual de 
professores com formação específica em relação ao total de professores da rede 
estadual (PPFE), calculado a partir da seguinte fórmula: 
 

PPFE =
NTPFE

NTP
 x 100 

 
 
Onde: 
PPFE: Percentual de professores com formação específica em relação ao total de 
professores. 
NTPFE: Número total de professores que lecionaram disciplinas para as quais 
possuíam formação específica de nível superior; 
NTP: Número total de professores da rede estadual. 
 
Ante o exposto, os critérios de pontuação serão os seguintes: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

52.1. 

PPFE ensino fundamental 
Ano Base > Média dos PPFE 
ensino fundamental dos anos 

anteriores 

0,75 

PPFE ensino fundamental 
Ano Base ≤ Média dos PPFE 
ensino fundamental dos anos 

anteriores 

0 

52.2. 
PPFE ensino médio Ano Base 

> Média dos PPFE ensino 
médio dos anos anteriores 

0,75 
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PPFE ensino médio Ano Base 
≤ Média dos PPFE ensino 
médio dos anos anteriores 

0 

 
 

53. O Estado possui um sistema de avaliação de desempenho formal para: 
 
53.1. Professores efetivos? 

☐Sim. 

☐Não. 
53.2. Professores temporários? 

☐Sim. 

☐Não. 
53.3. Demais servidores efetivos? 

☐Sim.  

☐Não. 
53.4. Demais servidores não estatuários? 

☐Sim. 

☐Não. 
53.5. As avaliações de desempenho das diferentes categorias possuem 

critérios de avaliação próprios? Em caso de resposta afirmativa apresente 
os referidos critérios.  
☐Sim.  

☐Não. 
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

53.1. 
Sim 0,28 

Não 0 

53.2. 
Sim 0,28 

Não 0 

53.3. 
Sim 0,28 

Não 0 

53.4. 
Sim 0,28 

Não 0 

53.5. 
Sim 0,28 

Não 0 

 
 

54. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
 
54.1. O número total de professores efetivos com Pós-Graduação Lato Sensu 

(especialização) na rede estadual de ensino: 
54.2. O número total de professores efetivos com Pós-Graduação Lato Sensu 

(especialização) na rede estadual de ensino atuando no Ensino 
Fundamental Anos Finais: 

54.3. O número total de professores efetivos com Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) na rede estadual de ensino atuando no Ensino Médio: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida pelo percentual de 
professores efetivos com Pós-Graduação Lato Sensu (especialização) em relação ao 
total de professores da rede estadual, calculado a partir da seguinte fórmula: 
 

PPE =
NTPE

NTP
 x 100 

 
 
Onde: 
PPE: Percentual de professores efetivos com Pós-Graduação Lato 

(especialização) em relação ao total de professores. Sensu 
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NTPE: Número total de professores efetivos com Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização); 
NTP: Número total de professores da rede estadual. 
 
Ante o exposto, os critérios de pontuação serão os seguintes: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

54.1 

PPE do Ano Base > Média do 
PPE dos anos anteriores 

1,5 

PPE do Ano Base ≤ Média do 
PPE dos anos anteriores 

0 

54.2. Informativa Não pontua 

54.3. Informativa  Não pontua 

 
 

55. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
 
55.1. O número total de professores efetivos com Mestrado na rede estadual 

de ensino: 
55.2. O número total de professores efetivos com Mestrado na rede estadual 

de ensino atuando no Ensino Fundamental Anos Finais: 
55.3. O número total de professores efetivos com Mestrado na rede estadual 

de ensino atuando no Ensino Médio: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida pelo percentual de 
professores efetivos com Mestrado em relação ao total de professores da rede 
estadual, calculado a partir da seguinte fórmula: 
 

PPM =
NTPM

NTP
 x 100 

 
 
Onde: 
PPM: Percentual de professores efetivos com Mestrado em relação ao total de 
professores. 
NTPM: Número total de professores efetivos com Mestrado; 
NTP: Número total de professores da rede estadual. 
 
Ante o exposto, os critérios de pontuação serão os seguintes: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 
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55.1 

PPM do Ano Base > Média do 
PPM dos anos anteriores 

1,5 

PPM do Ano Base ≤ Média do 
PPM dos anos anteriores 

0 

55.2. Informativa Não pontua 

55.3. Informativa  Não pontua 

 
 

56. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
 
56.1. O número total de professores efetivos com Doutorado na rede estadual 

de ensino: 
56.2. O número total de professores efetivos com Doutorado na rede estadual 

de ensino atuando no Ensino Fundamental Anos Finais: 
56.3. O número total de professores efetivos com Doutorado na rede estadual 

de ensino atuando no Ensino Médio: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida pelo percentual de 
professores efetivos com Doutorado em relação ao total de professores da rede 
estadual, calculado a partir da seguinte fórmula: 
 

PPD =
NTPE

NTP
 x 100 

 
 
Onde: 
PPD: Percentual de professores efetivos com Doutorado em relação ao total de 
professores. 
NTPD: Número total de professores efetivos com Doutorado; 
NTP: Número total de professores da rede estadual. 
 
Ante o exposto, os critérios de pontuação serão os seguintes: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

56.1 

PPD do Ano Base > Média do 
PPD dos anos anteriores 

1,5 

PPD do Ano Base ≤ Média do 
PPD dos anos anteriores 

0 

56.2. Informativa Não pontua 

56.3. Informativa  Não pontua 
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57. O Estado oferta cursos de capacitação para o aprimoramento profissional dos 
docentes? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa e considerando o ano base de avaliação (ABA), 
informe: 
 
57.1. O número total de docentes do Ensino Fundamental Anos Finais que 

participaram de cursos de capacitação promovidos pelo Estado: 
57.2. O número de docentes do Ensino Médio que participaram de cursos de 

capacitação promovidos pelo Estado: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

57. 
Sim 1,3 

Não 0 
 

58. O Estado prevê Gratificação de Incentivo Funcional (GIF), ou outro tipo de 
incentivo de capacitação equivalente, para os docentes da rede estadual de 
ensino? 
☐Sim. 

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

58. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

59. O Estado de Goiás: 
59.1.  Possui um programa estruturado de incentivo e reconhecimento a 

capacitação dos profissionais da Educação? Em caso de resposta 
afirmativa, informe qual: 
Sim.  
Não.  
 

59.2. Possui um controle de quantos servidores da rede estadual de ensino 
saíram de licença capacitação para Mestrado/Doutorado? Em caso de 
resposta afirmativa, informe o total de servidores afastados no ano base de 
avaliação (ABA): 
Sim. 
Não. 
 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

59.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

59.2. 
Sim 0,7 

Não 0 
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60. Sobre o absenteísmo de professores nas escolas estaduais, informe: 
 
60.1. O número total de professores que não compareceram a sala de aula 

pelo menos uma vez durante o ano base de avaliação (ABA), seja por motivo 
justificado ou não: 

60.2. Os principais motivos de absenteísmo identificados pela Administração 
Pública na rede estadual de ensino: 

60.3. O número total de ausências de professores registradas na rede estadual 
de ensino no: 

a) Ano base de avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

60.4. As iniciativas formalmente instituídas para prevenção e redução do 
absenteísmo no Estado: 

 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

61. O Estado possuí medidas formalmente estabelecidas para a substituição de 
professores em caso de ausência? Em caso de resposta afirmativa, liste as 
referidas medidas. 
☐Sim. 

☐Não. 
61.1. O número de professores substitutos é suficiente para evitar que os 

alunos fiquem sem aula nessas situações?  
☐Sim.  

☐Não.  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

61.1. 
Sim 1,4 

Não 0 

61.2. Informativa Não pontua 

 
.  

6. POLÍTICAS EDUCACIONAIS 

62. O Estado dispõe de um Plano Estadual de Educação? 
☐Sim.  

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
62.1. O número da lei que aprovou o Plano Estadual de Educação vigente no 

ano base de avaliação. 
62.2. A vigência do atual Plano Estadual de Educação: 
62.3. Se o referido plano possui objetivos, metas e indicadores de 

desempenho que permitam o seu monitoramento e avaliação: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

62. 
Sim 0,65 

Não 0 
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☐Sim.  

☐Não. 
 

62.1. Informativa Não pontua 

62.2. Informativa Não pontua 

62.3 
Sim 0,65 

Não 0 

 
 
 

63. O Estado utiliza informações oriundas de indicadores e dados públicos 
oficiais para orientar a elaboração/atualização do seu Plano Estadual de 
Educação?  
☐Sim.  

☐Não.  
 
63.1. Em caso de resposta afirmativa, apresente os indicadores utilizados na 

elaboração do Plano Estadual de Educação vigente: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

63. 
Sim 1,5 

Não 0 

63.1. Informativa Não pontua 

 
 

64. Sobre o monitoramento do Plano Estadual de Educação, informe: 
 
64.1.  A forma/instrumentos utilizados na realização desse monitoramento: 
64.2. A periodicidade de realização desse monitoramento: 
64.3. A data de realização do último monitoramento do Plano Estadual de 

Educação vigente: 
64.4. Os setores da Secretaria de Estado da Educação responsáveis pela 

consolidação e divulgação do resultado desse monitoramento:  
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 

65. Sobre o monitoramento do Plano Estadual de Educação, informe: 
 
65.1. Se o resultado desse monitoramento é utilizado na elaboração do Plano 

seguinte? 
☐Sim.  

☐Não. 
65.2. Se o Estado divulga os dados relativos ao cumprimento das metas e 

estratégias do Plano Estadual de Educação? Em caso de resposta 
afirmativa, informe o sítio eletrônico de divulgação. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

65.1 Sim 0,75 

25

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 287

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



   

Não 0 

65.2. 
Sim 0,75 

Não 0 
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68.2. A taca de evasão escolar no Ensino Médio no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 
 

69.1. 

Taxa de evasão Ensino 
Fundamental no Ano Base > 
Média dos anos anteriores 

0,8 

Taxa de evasão Ensino 
Fundamental no Ano Base ≤ 
Média dos anos anteriores 

0 

69.2. 

Taxa de evasão Ensino Médio 
no Ano Base > Média dos 

anos anteriores 
0,8 

Taxa de evasão Ensino Médio 
no Ano Base ≤ Média dos 

anos anteriores 
0 
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70. O Estado dispõe de programas ou ações estruturadas para mapear e atender 
alunos da rede estadual com dificuldade de aprendizado? 
☐Sim.  

☐Não.  
 
70.1. Existem metas traçadas para esses programas/ações? 

☐Sim.  

☐Não.  
 

70.2. Em caso de resposta afirmativa, informe as referidas metas e os 
resultados alcançados no ano base de avaliação: 

 
70.3. Informe o número total de alunos com dificuldade de aprendizado no: 

a) Ano Base de Avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

70. 
Sim 0,5 

Não 0 

70.1. 
Sim 0,5 

Não 0 

70.2. Informativa Não pontua 

70.3. 

N.º de Alunos no Ano Base < 
Média dos anos anteriores 

0,5 

N.º de Alunos no Ano Base ≥ 
Média dos anos anteriores 

0 

 
 

8. MODALIDADES DA EDUCAÇÂO 

71. Sobre a Educação Profissional e Tecnológica, informe: 
71.1. O número de Escolas/Instituições de Ensino da rede estadual que 

ofertaram, no ano base de avaliação, a Educação Profissional e Tecnológica 
de forma integrada e concomitante com o: 
a) Ensino Médio: 
b) Educação de Jovens Adultos (EJA): 

 
71.2. O número de matrículas na Educação Profissional e Tecnológica 

integrada ao nível médio no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
71.3. O número de matrículas na Educação Profissional e Tecnológica 

integrada a Educação de Jovens e Adultos (EJA) no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
 

 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

71.1. Informativa 0,5 

71.2. 

N.º de matrículas E. Médio 
integrado no Ano Base > 

Média dos anos anteriores 
0,5 

N.º de matrículas E. Médio 
integrado no Ano Base ≤ 

Média dos anos anteriores 
0 

71.3. 
N.º de matrículas EJA 

integrado no Ano Base > 
Média dos anos anteriores 

0,5 
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N.º de matrículas EJA 
integrado no Ano Base ≤ 

Média dos anos anteriores 
0 

 
 

72. Sobre a Educação de Jovens e Adultos (EJA), informe: 
72.1. O Estado de Goiás observa as regras legais para a matrícula de alunos 

na Educação de Jovens e Adultos (EJA)? 
☐Sim.  

☐Não.  
 
72.2. Informe o número de alunos com menos de 15 anos matriculados na 

Educação de Jovens e Adultos Ensino Fundamental no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
72.3. Informe o número de alunos com menos de 18 anos matriculados na 

Educação de Jovens e Adultos Ensino Médio no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

73. Em que pese não se tratar de uma modalidade de educação, informe: 
73.1. O número de alunos matriculados no ensino médio regular noturno na 

rede estadual no:  
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

73.2. O número de turmas do ensino médio regular noturno oferecidas pela 
rede estadual no:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

73.3. O número de escolas da rede estadual que ofereceram o ensino médio 
regular noturno no:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

73.4. O número de escolas da rede estadual que oferecem o ensino médio 
regular noturno por coordenação regional:  

a) Ano Base de Avaliação (ABA): 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
 
74. Sobre a Educação Especial, informe: 
 
74.1. O Estado oferta Educação Especial na perspectiva inclusiva ou 

Atendimento Educacional Especializado (AEE)?  
☐Sim.  

☐Não.  
74.2. O número total de escolas da rede estadual que ofertaram o AEE no: 

d) Ano Base de Avaliação (ABA):  
e) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
f) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

74.3. O número total de alunos da rede estadual que receberam AEE no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

74.1. 
Sim 0,5 

Não 0 

74.2. 

N.º Escolas com AEE no ABA 
> Média de Escolas com AEE 

nos anos anteriores 
0,5 

N.º Escolas com AEE no ABA 
≤ Média de Escolas com AEE 

nos anos anteriores 
0 

74.3. 

N.º Alunos atendidos com 
AEE no ABA > Média de 

Escolas com AEE nos anos 
anteriores 

0,5 

N.º Alunos atendidos com 
AEE no ABA ≤ Média de 

Escolas com AEE nos anos 
anteriores 

0 

 
 

75. Sobre a Educação Especial, informe: 
75.1. O número de escolas que ofertam Educação Especializada por 

Coordenação Regional: 
75.2. O número de escolas que ofertam Educação Especial na perspectiva 

inclusiva ou Atendimento Educacional Especializado (AEE) por 
Coordenação Regional: 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 

 
76. O Estado possui ações voltadas à jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas (semiliberdade ou liberdade assistida) ou egressos do 
sistema prisional? 

☐Sim. 

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 
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Ante o exposto, informe: 

76.1. As ações adotadas e os produtos gerados: 
76.2. O número de jovens atendidos por essas políticas no ano base de 

avaliação: 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

76. 
Sim 1,5 

Não 0 
 

9. INDICADORES EDUCACIONAIS 

77. O Estado possui um instrumento/indicador próprio de avaliação da qualidade 
de ensino? Em caso de resposta afirmativa, apresente o referido 
instrumento/indicador.  
☐Sim.  

☐Não.   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

77. 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

78. Informe o número total de alunos que compuseram o espaço amostral 
avaliado no Índice de Desenvolvimento da Educação de Goiás (IDEGO), no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
 

79. Sobre o IDEGO, informe para: 
79.1. O Ensino Fundamental Anos Finais (9° ano): 

a) Meta atual vigente: 
b) Meta vigente a época da última avaliação: 
c) Resultado da última avaliação: 

79.2. O Ensino Médio (3° série): 
a) Meta atual vigente: 
b) Meta vigente a época da última avaliação: 
c) Resultado da última avaliação: 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

79.1. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,65 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

79.2. 
Resultado da última avaliação 

≥ Meta vigente para última 
avaliação 

0,65 
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Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

 
 

80. O Estado tem desenvolvido ações pedagógicas com base nos resultados 
obtidos a partir do seu indicador próprio de qualidade do ensino? Em caso de 
resposta afirmativa, especifique essas ações.  
☐Sim.  

☐Não.  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

80. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

81. Em relação aos alunos matriculados na rede estadual que fazem parte do 
público-alvo da prova SAEGO, avaliação anual que mede o desempenho dos 
alunos da rede estadual de Goiás, informe: 

81.1. O número total de aluno do Ensino Fundamental Anos Finais (9° ano) 
avaliados no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA-1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

81.2. O número total de aluno do Ensino Médio (3° série) avaliados no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA-1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

81.1. 

N° de alunos > Média dos 
anos anteriores 

0,65 

N° de alunos ≤ Média dos 
anos anteriores 

0 

81.2. 

N° de alunos > Média dos 
anos anteriores 

0,65 

N° de alunos ≤ Média dos 
anos anteriores 

0 

 
 

82. Sobre a avaliação de Proficiência Média – SAEGO em Matemática, informe 
para o: 

82.1. Ensino Fundamental Anos Finais (9° ano): 
a) A meta vigente a época da última avaliação: 
b) O resultado da última avaliação: 

82.2. Ensino Médio (3° série): 
a) A meta vigente a época da última avaliação: 
b) O resultado da última avaliação: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 
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82.1. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,75 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

82.2. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,75 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

 
 

83. Sobre a avaliação de Proficiência Média – SAEGO em Português, informe 
para o: 

83.1. Ensino Fundamental Anos Finais (9° ano): 
c) A meta vigente a época da última avaliação: 
d) O resultado da última avaliação: 

83.2. Ensino Médio (3° série): 
c) A meta vigente a época da última avaliação: 
d) O resultado da última avaliação: 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

83.1. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,75 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

83.2. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,75 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

 
 

84. Informe o número total de alunos que compuseram o espaço amostral 
avaliado no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 
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84. 

N.º de Alunos no ABA > 
Média de Alunos nos anos 

anteriores 
1,4 

N.º de Alunos no ABA ≤ 
Média de Alunos nos anos 

anteriores 
0 

 
 

85. Sobre o IDEB, informe para: 
85.1. O Ensino Fundamental Anos Finais (9° ano): 

a) Meta vigente a época da última avaliação: 
b) Resultado da última avaliação: 

85.2. O Ensino Médio (3° série): 
a) Meta vigente a época da última avaliação: 
b) Resultado da última avaliação: 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

85.1. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,75 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

85.2. 

Resultado da última avaliação 
≥ Meta vigente para última 

avaliação 
0,75 

Resultado da última avaliação 
< Meta vigente para última 

avaliação 
0 

 
 

86. Informe o número total de escolas da rede estadual que atingiram as metas 
estabelecidas para o IDEB, considerando o universo do: 

86.1. Ensino Fundamental Anos Finais: 
86.2. Ensino Médio: 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

87. O Estado possui um levantamento da distorção idade-série para o Ensino 
Fundamental Anos Finais e para o Ensino Médio? 
Sim. 
Não.  

87.1. O Estado estabelece metas desdobradas anualmente para a redução da 
taxa de distorção idade-série em seu Plano Estadual de Educação? Em caso 
de resposta afirmativa, informe as referidas metas.  
Sim. 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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Não. 
 

88. Considerando o ano base de avaliação, informe: 
 
88.1. A taxa de distorção idade-série para o Ensino Fundamental Anos Finais 

no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 
88.2. A taxa de distorção idade-série para o Ensino Fundamental Anos Finais 

no: 
a) Ano Base de Avaliação (ABA):  
b) Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

88.1. 

Taxa Distorção ABA < Média 
nos anos anteriores 

0,75 

Taxa Distorção ABA ≥ Média 
nos anos anteriores 

0 

88.2. 

Taxa Distorção ABA < Média 
nos anos anteriores 

0,75 

Taxa Distorção ABA ≥ Média 
nos anos anteriores 

0 

 
 

89. O Estado possui critérios formais para identificar estudantes com distorção 
idade-série? Em caso de resposta afirmativa, apresenta a documentação 
comprobatória. 
☐Sim. 

☐Não.  
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

89. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

90. O Estado desenvolve ações para apoiar os municípios localizados no seu 
território no processo de alfabetização da população? Em caso de resposta 
afirmativa, informe as ações desenvolvias. 
☐Sim.  

☐Não.  

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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36 
 

91. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe: 
91.1. A taxa de analfabetismo no Estado de Goiás: 
91.2. A taxa de analfabetismo funcional no Estado de Goiás: 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

92. O Estado aplicou o mínimo estabelecido pela Constituição Estadual na 
Educação? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

92. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

10. CONSELHOS E COLEGIADOS 

93. Assinale as atividades realizadas pelo Conselho Estadual de Educação 
(CEE) ao longo do ano base de avaliação, apresentando a documentação 
comprobatória das atividades selecionadas: 
☐Emitiu parecer sobre assuntos de natureza pedagógica e educacional que 
lhe foram submetidos pelo Governador do Estado, pelo Secretário da 
Educação, pela Assembleia Legislativa ou pelas unidades escolares; 
☐Articulou-se com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, para 
assegurar a coordenação, a divulgação e a execução de planos e programas 
educacionais; 
☐Fixou critérios e normas para elaboração e aprovação dos regimentos dos 
estabelecimentos de ensino de educação básica; 
☐Analisou planos e projetos de aplicação de recursos, apresentados pela 
administração estadual, para efeito de auxílio financeiro no campo 
educacional; 
☐Analisou programas de educação apresentados pelas administrações 
municipais, para fins de concessão, pelo Estado, de auxílio financeiro; 
☐Sugeriu às autoridades providências para a organização e o funcionamento 
do Sistema Estadual de Educação que, de qualquer modo, possam interessar 
à sua expansão e melhoria; 
☐Outras. Descreva. 

 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
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94. As atividades realizadas pelo Conselho Estadual de Educação (CEE), no ano 
base de avaliação, foram divulgadas à sociedade de forma ampla e por meio 
de comunicação oficial? Em caso de resposta afirmativa, apresente a 
documentação comprobatória. 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

94. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

95. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Estado 
de Goiás (CACSFUNDEB/GO) realizou, no ano base de avaliação, o 
acompanhamento da aplicação dos recursos que, por força de lei, lhe foram 
incumbidos de fiscalizar, formulando pareceres conclusivos acerca da 
aplicação destes recursos? Em caso de resposta afirmativa, apresente a 
documentação comprobatória. 
☐Sim. 

☐Não.  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

95. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

96. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Estado 
de Goiás (CACSFUNDEB/GO) aprovou a aplicação dos recursos do 
FUNDEB? Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação 
comprobatória. 
☐Sim.  

☐Não.  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

96. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

97. A Secretaria de Estado da Educação forneceu ao Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE), sempre que solicitado, todos os documentos e informações 
referentes à execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) em todas as etapas? 
☐Sim.  

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 37
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97. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

98. O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) emitiu Parecer Conclusivo sobre 
a Prestação de Contas das entidades executoras do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) no Sistema de Gestão de Conselhos 
(SIGECON)? Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação 
comprobatória. 

☐Sim.  

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma:  
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

97. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

99. Informe o número de escolas estaduais que possuem, de forma oficial e 
operante, as seguintes instituições: 
a) Colegiado escolar: 
b) Conselho escolar: 
c) Caixa escolar: 

 
 

Quesito informativo. Não pontua. 
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APÊNDICE E – QUESITOS DA DIMENSÃO SEGURANÇA PÚBLICA 

 
O Índice Estadual da Segurança Pública tem como objetivo medir a efetividade da gestão da segurança pública em Goiás, considerando tanto a infraestrutura quanto a 
qualidade dos serviços prestados. Esse índice abrange fatores como equipamentos, viaturas, suprimentos, mão de obra especializada, além de ações estratégicas de 
planejamento e políticas integradas voltadas à prevenção de crimes, manutenção da paz e preservação da ordem pública. A atuação dos órgãos vinculados à Secretaria de 
Segurança Pública de Goiás (SSP) é essencial nesse contexto, envolvendo a Polícia Civil, Polícia Penal, Polícia Militar, Polícia Técnico-Científica e o Corpo de Bombeiros 
Militar, que desempenham papéis fundamentais na execução dessas políticas de segurança. 
 
Siglas recorrentes: 
ABA: Ano Base de Avaliação (2024); 
ABA - 1: Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (2023); 
ABA - 2: Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (2022).. 

 

QUESITO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

1. PLANEJAMENTO 

1. No ano base de avaliação (ABA), a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública possuía um Plano Estratégico com definição de objetivos, metas e 
indicadores de desempenho, viabilizando sua execução, monitoramento e 
avaliação? 
☐Sim.  

☐Não.  
 

1.1. A elaboração do plano estratégico baseia-se em evidências, tais como 
pesquisas e estudos tecnicamente embasados e voltados à prevenção da 
criminalidade? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

1 
Sim 1,0 

Não 0 

1.1 Informativa Não pontua 

  
 

2. Assinale as forças de segurança pública estadual jurisdicionados à Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, que possuíam, no ano base de avaliação, 
um Plano Estratégico com objetivos, metas (qualitativas e quantitativas) e 
indicadores de desempenho definidos de forma expressa. 
☐Corpo de Bombeiros Militar; 

☐Polícia Científica; 

☐Polícia Civil; 

☐Polícia Militar; 

☐Polícia Penal; 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

2 

☐Corpo de Bombeiros Militar; 0,2 

☐Polícia Científica; 0,2 

☐Polícia Civil; 0,2 

☐Polícia Militar; 0,2 
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2 
 

 ☐Polícia Penal 0,2 

  
 
 

3. Assinale as forças de segurança pública estadual jurisdicionadas à Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, cujo plano estratégico vigente no ano base 
de avaliação, era desdobrado em níveis/planos táticos e operacionais. Para 
cada força assinalada, apresente os referidos desdobramentos.  
☐Corpo de Bombeiros Militar; 

☐Polícia Científica; 

☐Polícia Civil; 

☐Polícia Militar; 

☐Polícia Penal; 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

3 

☐Corpo de Bombeiros Militar; 0,2 

☐Polícia Científica; 0,2 

☐Polícia Civil; 0,2 

☐Polícia Militar; 0,2 

☐Polícia Penal 0,2 

 
 

4. O Estado de Goiás possui Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa 
Social vigente no ano base de avaliação que contemple objetivos e metas 
quantitativas de forma expressa? Em caso de resposta afirmativa, apresente 
a documentação comprobatória. 
☐Sim 

☐Não 
 

4.1. A Secretaria de Estado da Segurança Pública disponibiliza versão digital ou 
eletrônica do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social vigente 
em ambiente de fácil acesso? Em caso de resposta afirmativa, apresente o 
endereço digital de disponibilização do documento. 
☐Sim. 

☐Não. 
 

4.2. O referido Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social define 
objetivos, metas quantitativas e indicadores de desempenho que permitam o 
seu monitoramento e avaliação? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

4.3. As metas do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social são 
desdobradas em níveis tático e operacional? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente a documentação comprobatória. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

4 
Sim 0,25 

Não 0 

4.1. 
Sim 0,25 

Não 0 

4.2. 
Sim 0,25 

Não 0 

4.3. 
Sim 0,25 

Não 0 

4.4. Informativa Não pontua 
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☐Sim.  

☐Não. 
 

4.4. O referido Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social apresenta 
as metas atribuídas a cada um dos órgãos da segurança pública estadual? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

5. A Secretaria de Estado da Segurança Pública realiza o monitoramento e a 
avaliação do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

5.1. O relatório do monitoramento do Plano Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Social é submetido, com frequência mínima anual, ao Poder 
Legislativo, Ministério Público, Defensoria Pública, Tribunal de Contas do 
Estado e Poder Judiciário? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Quesito informativo. Não pontua. 

6. A Secretaria de Segurança Pública estabelece dinâmica que permita a 
participação da sociedade na definição de prioridades e no monitoramento do 
plano de segurança pública, ouvindo a sociedade civil organizada e 
conselhos comunitários? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

Quesito informativo. Não pontua. 

7. A Secretaria de Estado da Segurança Pública realiza algum levantamento 
com a finalidade de identificar riscos de segurança pública comuns a 
determinados municípios e/ou regiões? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente a documentação comprobatória. 
☐Sim. 

☐Não.  
 

7.1. As informações levantadas são utilizadas no planejamento das ações de 
segurança dentro do Estado? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

7 
Sim 0,5 

Não 0 

7.1 Informativa Não pontua 

  
 

8. O Estado pesquisa/avalia periodicamente a percepção da “sensação de 
segurança” da população? 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

   

03

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS
     
 
 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 304

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



     
 
 

 

☐Sim.  

☐Não.  
 

8.1. Em caso de resposta afirmativa, informe o resultado e o ano de realização 
da: 
a) Última edição da pesquisa: 
b) Penúltima edição da pesquisa: 
c) Antepenúltima edição da pesquisa: 

 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

8 
Sim 0,5 

Não 0 

8.1 

Resultado da Última 
pesquisa ≥ Média das 
pesquisas anteriores 

0,5 

Resultado da Última 
pesquisa < Média das 
pesquisas anteriores 

0 

  
 

9. O Estado pesquisa/avalia periodicamente o nível de credibilidade das forças 
de segurança pública perante a sociedade (nível de confiança da população)? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

9.1. Informe as forças de segurança que passaram por esse tipo de pesquisa no 
ano base de avaliação e seus respectivos resultados. 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

9 
Sim 0,5 

Não 0 

9.1 

Uma ou mais forças de 
segurança pública foram 

avaliadas 
0,5 

Nenhuma força de 
segurança pública foi 

avaliada 
0 

  
 

10. A Secretaria de Estado da Segurança Pública e os demais órgãos que 
compõem o Sistema de Segurança Pública Estadual possuem alguma 
unidade/departamento com atribuições voltadas ao desenvolvimento e a 
inovação na segurança pública? Em caso de resposta afirmativa, 
informe/apresente o ato normativo que fixa essas atribuições. 
☐Sim. 

☐Não. 
 

10.1. Apresente as ações e/ou produtos concebidos por essas unidades 
com foco na pesquisa, desenvolvimento e inovação da segurança pública, 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

10 
Sim 1,0 

Não 0 

10.1 Informativa Não pontua 
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5 
 

tais como o mapeamento de oportunidades de inovação nas forças de 
segurança ou a realização de estudos/pesquisas voltadas a identificação de 
problemas de segurança pública específicos do Estado de Goiás. 

 

 
 

11. A Secretaria de Estado da Segurança Pública e os demais órgãos que 
compõem o Sistema de Segurança Pública Estadual possuem alguma 
unidade/departamento com atribuições voltadas a compatibilização das 
diferentes culturas existentes em cada uma das forças de segurança? Em 
caso de resposta afirmativa, informe/apresente o ato normativo que fixa essas 
atribuições. 
☐Sim. 

☐Não.  
 

Quesito informativo. Não pontua. 

12. A Secretaria de Estado da Segurança Pública, diretamente ou por meio dos 
demais órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública Estadual, 
possui normas formalmente instituídas para padronização de procedimentos 
operacionais relativos ao/à:  
☐Uso diferenciado e progressivo da força; 

☐Delimitação, preservação e isolamento de cenas de crimes; 

☐Identificação de elementos de potencial interesse para a produção de prova 
pericial; 
☐Atendimento de mulheres e de populações vulneráveis em situação de 
violência; 
☐ Não existem normas formalmente instituídas para os procedimentos 
mencionados. 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação 

por item 

12. 

☒ uso diferenciado e progressivo da 
força; 

0,25 

☒ delimitação, preservação e isolamento 
de cenas de crimes; 

0,25 

☒ identificação de elementos de potencial 
interesse para a produção de prova 
pericial; 

0,25 

☒ atendimento de mulheres e de 
populações vulneráveis em situação de 
violência; 

0,25 

☒ não houve elaboração de manuais ou 
normais operacionais padronizando os 
procedimentos operacionais relativos aos 
assuntos anteriores. 

0 

 
 

2. RECURSOS HUMANOS 

13. O Estado possui uma política/programa de capacitação continuada 
formalmente estabelecida para os servidores da área de segurança pública? 
Sim. 
Não.  

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 
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13.1. Essa política/programa de capacitação é estabelecida de forma 
individualizada por força de segurança? Em caso de resposta afirmativa, 
informe as referidas políticas/programas. 
Sim. 
Não.  
 

13.2. Assinale as forças de segurança que disponibilizam cursos, 
capacitação e/ou treinamento ao seu efetivo anualmente: 
☐Corpo de Bombeiros Militar; 

☐Polícia Científica; 

☐Polícia Civil; 

☐Polícia Militar; 

☐Polícia Penal. 
 

13 Informativa Não pontua 

13.1 Informativa Não pontua 

13.2 ☒Corpo de Bombeiros Militar; 0,2 

☒Polícia Científica; 0,2 

☒Polícia Civil; 0,2 

☒Polícia Militar; 0,2 

☒Polícia Penal 0,2 

  
 

14. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de 
agentes estaduais de segurança pública que receberam algum tipo de 
capacitação relacionada a atividade finalística de sua força de segurança, 
apontando também o percentual (P_c) desses agentes em relação ao total 
de sua instituição: 
a) Corpo de Bombeiros Militar: 
b) Polícia Científica: 
c) Polícia Civil: 
d) Polícia Militar: 
e) Polícia Penal 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

14 

P_c Corpo de Bombeiros ≥ 80% 0,2 

P_c Corpo de Bombeiros < 80% 0 

P_c Polícia Científica ≥ 80% 0,2 

P_c Polícia Científica < 80% 0 

P_c Polícia Civil ≥ 80% 0,2 

P_c Polícia Civil < 80% 0 

P_c Polícia Militar ≥ 80% 0,2 

 P_c Polícia Militar < 80% 0 

 P_c Polícia Penal ≥ 80% 0,2 

 P_c Polícia Penal < 80% 0 

  
 

15. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de 
agentes estaduais de segurança pública que receberam treinamento de 
manuseio de arma de fogo com carga horária mínima de 9h, apontando 
também o percentual (P_c) desses agentes em relação ao total de sua 
instituição: 
a) Corpo de Bombeiros Militar: 
b) Polícia Civil: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida com base na média 
aritmética simples dos percentuais de agentes capacitados em cada uma das forças 
de segurança pública (MP_c). Logo, o resultado será dado pela seguinte fórmula: 
 
MP_c = (P_c do Corpo de Bombeiros + P_c da Polícia Civil + P_c da Polícia Militar 
+ P_c da Polícia Penal) ÷ 4. 
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c) Polícia Militar: 
d) Polícia Penal 

 

Onde,  
MP_c: Média dos percentuais de todas as forças de segurança pública. 
P_c: Percentual de agentes capacitados. 
 
Nestes termos, a pontuação será: 
 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

15 

MP_c ≥ 80% 0,4 

70% ≤ MP_c < 80% 0,2 

MP_c < 70% 0 

 
 

16. Considerando o ano base de avaliação (ABA), informe o número total de 
agentes estaduais de segurança pública que receberam treinamento de 
manuseio equipamentos/armamentos de menor potencial ofensivo com carga 
horária mínima de 4h, apontando também o percentual (P_c) desses agentes 
em relação ao total de sua instituição: 
a) Polícia Civil: 
b) Polícia Militar: 
c) Polícia Penal: 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida com base na média 
aritmética simples dos percentuais de agentes capacitados em cada uma das forças 
de segurança pública (MP_c). Logo, o resultado será dado pela seguinte fórmula: 
 
MP_c = (P_c da Polícia Civil + P_c da Polícia Militar + P_c da Polícia Penal) ÷ 3. 
 
Onde,  
MP_c: Média dos percentuais de todas as forças de segurança pública. 
P_c: Percentual de agentes capacitados. 
 
Nestes termos, a pontuação será: 
 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,4 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

16 

MP_c ≥ 70% 0,4 

50% ≤ MP_c < 70% 0,2 

MP_c < 50% 0 

 
 

17. O Estado de Goiás oferece seguro de vida corporativo aos agentes de 
segurança pública que exercem funções e atividades finalísticas com 
cobertura em casos de morte e invalidez permanente decorrente de acidentes 
de trabalho? 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 
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☐Sim, para todos os agentes. 

☐Parcialmente, não contempla todos os agentes. 

☐Não. 
 
 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

17 

Sim 1 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

18. O Estado de Goiás possui uma política pública preventiva voltada à redução 
do número de suicídios de profissionais da segurança? Em caso de resposta 
afirmativa, informe qual.  
☐Sim. 

☐Não. 
 

18.1. Existe alguma avaliação formal da eficácia desta política? Em caso 
de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória dessa 
avaliação. 
☐Sim. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

18 
Sim 0,5 

Não 0 

18.1 
Sim 0,5 

Não 0 

 
 

19. Informe o efetivo da polícia civil para os cargos de delegado, agente de polícia 
e escrivão no ano base de avaliação e nos dois imediatamente anteriores:  

 
19.1. Delegados: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
19.2. Agentes de polícia: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
19.3. Escrivães: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida a partir do somatório do 
número de delegados, agentes e escrivães (NDAE) no ano base de avaliação, em 
comparação com a média desse mesmo conjunto de servidores nos dois anos 
anteriores. Dessa forma: 

 
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

19 

Somatório NDAE no ABA ≥ 100% da 
média dos anos anteriores 

2,0 

95% da média dos anos anteriores ≤ 
Somatório NDAE no ABA < 100% da 

média dos anos anteriores 

1,4 

Somatório NDAE no ABA < 95% da 
média dos anos anteriores 

 0 

 

20. Sobre o efetivo da Polícia Civil, responda: 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,7 
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20.1. O efetivo de Delegados de Polícia é considerado adequado, tendo 
em vista as necessidades da segurança pública, o número de ocorrências e 
a população atendida? 
☐Sim.  

☐Não.  
 

20.2. O efetivo de agentes de polícia e escrivães é considerado adequado, 
tendo em vista as necessidades da segurança pública, o número de 
ocorrências e a população atendida? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

20.3. O planejamento estratégico da alta administração do Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e da Diretoria-Geral de Polícia Civil indicam a 
relação ideal entre o número de delegados de polícia e o número de agentes 
de polícia e escrivães? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

 
 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

20.1 
Sim 0,6 

Não 0 

20.2 
Sim  0,6 

Não 0 

20.3 
Sim  0,5 

Não 0 
 

21. Sobre o efetivo de Policiais Militares, responda: 
 
21.1. O efetivo de Policiais Militares é considerado adequado, tendo em 

vista as necessidades da segurança pública, o número de ocorrências e a 
população atendida? 
☐Sim.  

☐Não.  
 

21.2. O planejamento estratégico da alta administração do Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e da Polícia Militar do Estado de Goiás 
possuem algum estudo que indique a relação ideal entre o número de oficiais 
e o número de praças? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

21.1 
Sim 0,5 

Não 0 

21.2 
Sim  0,4 

Não 0 
 

22. Assinale os órgãos que possuem estrutura própria de 
ensino/formação/instrução devidamente aparelhado para a realização de 
cursos e treinamentos de seus agentes.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 
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☐Corpo de Bombeiros Militar; 

☐Polícia Civil; 

☐Polícia Militar; 

☐Polícia Penal. 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

22 

☒Corpo de Bombeiros Militar; 0,25 

☒Polícia Civil; 0,25 

☒Polícia Militar; 0,25 

☒Polícia Penal 0,25 

  
 

23. A alta administração da Polícia Científica de Goiás considera que o número 
de servidores habilitados para realizar exames e perícias criminais é 
adequado para atender as necessidades da política de segurança pública do 
Estado? 
☐Sim.  

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

23 

Sim 0,9 

Parcialmente 0,45 

Não 0 

  
 
 

24. Sobre a Polícia Penal, informe: o número total de policiais penais e 
vigilantes/agentes temporários no ano base de avaliação e nos dois anos 
imediatamente anteriores:  

 
24.1. O número total de Policiais Penais em atividade no: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
24.2. O número total de agentes de segurança com vínculo temporário no: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
24.3. A população prisional custodiada sistema prisional no Estado de 

Goiás (não considerar prisões domiciliares sem monitoramento eletrônico, 
nem presos custodiados em unidades militares) no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida a partir de uma análise 
comparativa da relação entre o número total de agentes de segurança prisional e a 
população carcerária de Goiás (TASP). Serão comparados o TASP do ano base de 
avaliação (TASP_ABA) com a média aritmética do TASP dos dois anos anteriores 
(TASP_m).  
 
Visando aclarar ainda mais a situação, o TASP pode ser apresentado na seguinte 
fórmula: 
 

 
Onde: 
TASP: Relação entre o número total de agentes de segurança prisional e a 
população carcerária de Goiás. 
NPP: Número de Policiais Penais. 
NPT: Número de agentes de segurança com vínculo temporário. 
 Dessa forma: 
 
Ante o exposto, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

24 

TASP_ABA > TASP_m 1,0 

95% TASP_m ≤ TASP_ABA ≤ 
TASP_m 

0,7 

TASP_ABA < 95% TASP_m 0 

 
 

25. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas aos 
crimes violentos letais intencionais (NOCVLI), ou seja, relativas aos crimes 
de: 

25.1. Homicídio doloso no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

25.2. Lesão corporal dolosa seguida de morte:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

25.3. Latrocínio:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 3,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

25.1 

N.º Ocorrências Homicídios no ABA < 
Média nos anos anteriores 

1,0 

N.º Ocorrências Homicídios no ABA ≥ 
Média nos anos anteriores 

0 

25.2 

N.º Ocorrências lesão corporal 
seguida de morte no ABA < Média nos 

anos anteriores 
1,0 

N.º Ocorrências lesão corporal 
seguida de morte no ABA ≥ Média nos 

anos anteriores 
0 

25.3 

N.º Ocorrências Latrocínio no ABA < 
Média nos anos anteriores 

1,0 

N.º Ocorrências Latrocínio no ABA ≥ 
Média nos anos anteriores 

0 

 
 

26. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas aos 
crimes violentos letais intencionais praticados contra policiais civis, militares 
e penais (NOCVLIP), ou seja, relativas aos crimes de: 

26.1. Homicídio doloso praticados contra policiais civis, militares e penais 
no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

26.1 Informativa Não pontua 11
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b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

26.2. Lesão corporal dolosa seguida de morte praticados contra policiais 
civis, militares e penais:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

26.3. Latrocínio praticados contra policiais civis, militares e penais:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

26.4. Número total de ocorrências criminais de CVLI praticados contra 
policiais civis, militares e penais:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

26.2 Informativa Não pontua 

26.3 Informativa Não pontua 

26.4 

NOCVLIP no ABA < Média nos anos 
anteriores 

1,0 

NOCVLIP no ABA ≥ Média nos anos 
anteriores 

0 

 
 

27. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas aos 
crimes de: 

27.1. Furto de Veículos: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

27.2. Roubo de Veículos:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 2,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

27.1 

N° Ocorrências de Furtos de Veículos 
no ABA < Média dos anos anteriores 

1,0 

N° Ocorrências de Furtos de Veículos 
no ABA ≥ Média dos anos anteriores 

0 

27.2 

N° Ocorrências de Roubo de Veículos 
no ABA < Média dos anos anteriores 

1,0 

N° Ocorrências de Roubo de Veículos 
no ABA ≥ Média dos anos anteriores 

0 

 
 

28. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas aos 
crimes de: 

28.1. Estelionato: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

28.2. Estelionato por meio eletrônico:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

28.1 

N° Ocorrências de Estelionato no ABA 
< Média dos anos anteriores 

0,45 

N° Ocorrências de Estelionato no ABA 
≥ Média dos anos anteriores 

0 
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c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

28.2 

N° Ocorrências de Estelionato 
Eletrônico no ABA < Média dos anos 

anteriores 
0,45 

N° Ocorrências de Estelionato 
Eletrônico no ABA ≥ Média dos anos 

anteriores 
0 

 
 

29. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas aos 
crimes de: 

29.1. Injúria racial: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

29.2. Racismo:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

29.1 

N° Ocorrências de injúria racial no 
ABA < Média dos anos anteriores 

0,5 

N° Ocorrências de injúria racial no 
ABA ≥ Média dos anos anteriores 

0 

29.2 

N° Ocorrências de racismo no ABA < 
Média dos anos anteriores 

0,5 

N° Ocorrências de racismo no ABA ≥ 
Média dos anos anteriores 

0 

 
 

30. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas aos 
crimes de: 

30.1. Homicídio contra mulheres: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

30.2. Feminicídio:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

30.1 

N° Ocorrências de Homicídio contra 
mulheres no ABA < Média dos anos 

anteriores 
0,25 

N° Ocorrências de Homicídio contra 
mulheres no ABA ≥ Média dos anos 

anteriores 
0 

30.2 

N° Ocorrências de Feminicídio no 
ABA < Média dos anos anteriores 

0,25 

N° Ocorrências de Feminicídio no 
ABA ≥ Média dos anos anteriores 

0 
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31. Informe o número de ocorrências criminais registradas no Estado de Goiás 
pelos órgãos e entidades estaduais de segurança pública, relativas ao crime 
de lesão corporal dolosa decorrente de violência doméstica (LCVD) no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

31 

N° Ocorrências de LCVD no ABA < 
Média dos anos anteriores 

0,5 

N° Ocorrências de LCVD no ABA ≥ 
Média dos anos anteriores 

0 

 
 

4. INVESTIGAÇÃO POLICIAL E POLÍCIA JUDICIÁRIA 
32. O Índice de Resolutividade de Inquéritos Policiais (P_IPL) é calculado a partir 

da seguinte fórmula: 
 

P_IPL =
IPL_R

IPL_I
 

 
Onde: 
IPL_R = Número de inquéritos policiais concluídos em determinado ano; 
IPL_I = Número de inquéritos policiais instaurados em determinado ano. 

 
32.1. Ante o exposto, informe o P_IPL do/de: 

a) Ano base de avaliação (ABA) 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA – 1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA – 2). 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

32 

P_IPL no ABA > Média do P_IPL nos 
anos anteriores 

1,0 

P_IPL no ABA ≤ Média do P_IPL nos 
anos anteriores 

0 

 
 

33. Para os casos de ocorrências criminais que envolvem violência letal existe 
norma ou documento operacional padronizando procedimentos para garantir 
o rápido isolamento dos locais relacionados ao crime e preservação de 
evidências e do corpo de delito? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

33.1. A aplicação dessa norma ou procedimento é acompanhada ou 
monitorada por agentes ou unidades administrativas designadas? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

33 
Sim 0,25 

Não 
0 
 

33.1. 
Sim 0,25 

Não 
0 
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34. Para os casos de ocorrências criminais que envolvem violência letal existe 

norma ou documento operacional padronizando procedimentos para garantir 
a ágil identificação de elementos de potencial interesse para a produção da 
prova pericial e a preservação dos vestígios físicos relacionados ao crime? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

34.1. A aplicação dessa norma ou procedimento é acompanhada ou 
monitorada por agentes ou unidades administrativas designadas? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

34 
Sim 0,25 

Não 
0 
 

34.1. 
Sim 0,25 

Não 
0 
 

 
 

35. O órgão de polícia judiciária estadual adota medidas para reduzir o tempo de 
registro da ocorrência pelo policial militar, a exemplo de utilização de sistema 
informatizado ou aplicativo de interface com o usuário facilitada, 
preenchimento automático de endereço (georreferenciamento) e 
preenchimento automático de dados de pessoas e de veículos? 
☐Sim. 

☐Não.  
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

35 
Sim 0,5 

Não 
0 
 

 
 

36. O órgão de polícia judiciária estadual adota medidas para reduzir o tempo de 
permanência do policial militar na delegacia de polícia por ocasião de prisão 
em flagrante, realizando, entre outras medidas, o monitoramento do tempo 
em que as viaturas passaram afastadas da atividade de policiamento 
ostensivo (tempos de deslocamento e de permanência na delegacia)? 
☐Sim. 

☐Não.  
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

36 
Sim 0,5 

Não 
0 
 

 
 

37. O Estado possui sistema automatizado de identificação de impressões 
digitais (AFIS - Automated Fingerprint Identification System)? 
☐Sim.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 15
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☐Não. 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

37 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

38. O planejamento estratégico da Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
da Delegacia-Geral da Polícia Civil apresenta ações e metas de aumento da 
resolutividade dos inquéritos? Em caso de resposta afirmativa, especifique as 
ações e suas respectivas metas. 
☐Sim.  

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

38 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

39. A Polícia Civil acompanha ativamente a produtividade de cada delegacia para 
redução do passivo de inquéritos? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

39.1. A Polícia Civil dispõe de sistema informatizado, especificamente 
voltado ao gerenciamento de inquéritos policiais, capaz de gerar relatórios de 
produtividade das unidades policiais? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

39 
Sim 0,5 

Não 0 

39.1 
Sim 0,5 

Não 0 

 
 

40. A gestão das atividades da Polícia Civil que utilizam veículos automotores é 
apoiada por sistema/solução que permite o rastreamento em tempo real do 
veículo? 
☐Sim.  

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

40 
Sim 1,0 

Não 
0 
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41. A gestão das atividades da Polícia Civil com uso de veículos automotores é 
apoiada por sistema/solução que permite o registro eletrônico de informações 
de saídas e chegadas, de identificação do condutor responsável e de 
eventuais ocorrências com resultado danoso ao patrimônio público? 
☐Sim. 

☐Não. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

41 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 
 

42. Sobre o horário de atendimento à população, assinale se a Polícia Civil do 
Estado de Goiás possui:  
☐ Unidades Policiais com atendimento ininterrupto à população (24h, 7 dias 
por semana) em todos os municípios de grande porte; 
☐ Unidades Policiais com atendimento diurno ininterrupto à população (7 
dias por semana) em todos os municípios de médio porte; 
☐ Unidades Policiais c om atendimento diurno ininterrupto à população (7 
dias por semana) em mais de 50% dos municípios de pequeno porte; 
☐ Nenhuma das opções anteriores. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

42 

☒ Unidades Policiais com atendimento 
ininterrupto à população (24h, 7 dias por 
semana) em todos os municípios de 
grande porte; 

0,4 

☒ Unidades Policiais com atendimento 
diurno ininterrupto à população (7 dias 
por semana) em todos os municípios de 
médio porte; 

0,3 

☒ Unidades Policiais c om atendimento 
diurno ininterrupto à população (7 dias 
por semana) em mais de 50% dos 
municípios de pequeno porte; 

0,3 

☒ Nenhuma das opções anteriores. 0 

 
 

43. A alta administração da Polícia Civil de Goiás considera que a quantidade de 
viaturas disponíveis no ano base de avaliação foi suficiente para atendimento 
das necessidades da corporação no exercício de suas atividades finalísticas? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

43 
Sim 0,8 

Parcialmente 0,4 17

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 318

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



  

 

 

Não 0 

 
 

5. POLICIAMENTO OSTENSIVO 

44. A organização monitora o tempo entre o acionamento e a chegada dos 
policiais ao local do crime e estabelece metas de limite máximo para esse 
intervalo? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

44 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

45. Os policiais que realizam o atendimento de mulheres, populações vulneráveis 
e minorias em situação de violência ou exploração sexual são 
adequadamente capacitados para o reconhecimento e o tratamento das 
situações de violência de gênero? 
☐Sim. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

45 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

46. A organização utiliza equipamentos, softwares e/ou sistemas de 
georreferenciamento para acompanhar o local onde se encontram as 
viaturas policiais, possibilitando a identificação das viaturas mais próximas 
aos locais de onde se originam chamados e o monitoramento das rotas 
cobertas nos patrulhamentos de rotina? 
☐Sim.  

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

46 
Sim 0,45 

Não 
0 
 

 
 

47. Sobre o efetivo da Polícia Militar do Estado de Goiás, informe: 
 

47.1. O número de policiais militares oficiais no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

18
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b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
 

47.2. O número de policiais militares praças no:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

47.1 

N° Oficiais no ABA > 100% Média dos 
anos anteriores 

0,5 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
N° Oficiais no ABA ≤ 100% da Média 

dos anos anteriores 
0,25 

N° Oficiais no ABA < 95% da Média 
dos anos anteriores 

0 

47.2 

N° Praças no ABA > 100% Média dos 
anos anteriores 

0,5 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
N° Praças no ABA ≤ 100% da Média 

dos anos anteriores 
0,25 

N° Praças no ABA < 95% da Média 
dos anos anteriores 

0 

 
 

48. A organização realiza periodicamente estudos ou levantamentos para definir 
a estrutura ideal em termos de instalações e equipamentos (viaturas, 
armamentos, coletes, pessoal qualificado etc.) para detectar deficiências e 
para definir prioridades? 
☐Sim.  

☐Não. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

48 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

49. As unidades móveis (especialmente as viaturas responsáveis pelo 
patrulhamento ostensivo urbano e rural) possuem algum sistema ou 
mecanismo que viabilize o registro de ocorrências e a realização de 
pesquisas nos bancos de dados organizacionais? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

49 
Sim 1,0 

Não 0 
 

50. Informe o número de pessoas foragidas da Justiça que foram recapturadas 
por agentes estaduais de segurança pública no:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 
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c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 Quesito Categoria 

Pontuação por 
item 

50 

N.º de pessoas foragidas 
recapturadas no ABA > Média nos 

anos anteriores 
0,9 

N.º de pessoas foragidas 
recapturadas no ABA ≤ Média nos 

anos anteriores 
0 

 
 

51. Informe o número de armas de fogo que foram apreendidas por agentes 
estaduais de segurança pública no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

51 

N.º de armas de fogo apreendidas no 
ABA > Média nos anos anteriores 

1,0 

N.º de armas de fogo apreendidas no 
≤ Média nos anos anteriores 

0 

 
 

52. O Estado possui políticas públicas formalmente instituídas para o 
policiamento comunitário? 
☐Sim. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

52 
Sim 0,45 

Não 
0 
 

 
 

53. O Estado possui políticas públicas formalmente instituídas para a prevenção 
à violência doméstica e familiar?  
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

53 
Sim 0,45 

Não 0 20
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54. A gestão das atividades de policiamento ostensivo com uso de veículos 
automotores é apoiada por sistema/solução que permite o rastreamento em 
tempo real do veículo? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,45 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

54 
Sim 0,45 

Não 
0 
 

 
 

55. A gestão das atividades de policiamento ostensivo com uso de veículos 
automotores é apoiada por sistema/solução que permite o registro eletrônico 
de informações de saídas e chegadas, de identificação do condutor 
responsável e de eventuais ocorrências com resultado danoso ao patrimônio 
público? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

55 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 
 

56. A Polícia Militar possui alguma norma operacional que trata, especificamente, 
do monitoramento, medição, padronização e otimização do tempo-resposta 
dos diversos atendimentos realizados pela corporação? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

56 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 
 

57. A alta administração da Polícia Militar de Goiás considera que o quantitativo 
de coletes balísticos, disponíveis e dentro do prazo de validade, em 31 de 
dezembro do ano base de avaliação, era suficiente para atender as 
necessidades da Polícia Militar? 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 
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☐Sim. 

☐Parcialmente.  

☐Não. 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

57 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

58. A alta administração da Polícia Militar de Goiás considera que a quantidade 
de armas e munições em condições de uso foi suficiente para o atendimento 
das necessidades da Polícia Militar? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

58 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

59. A alta administração da Polícia Militar de Goiás considera que a quantidade 
de viaturas disponíveis no ano base de avaliação é suficiente para 
atendimento das necessidades da corporação no exercício de suas 
atividades finalísticas? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

59 

Sim 0,9 

Parcialmente 0,45 

Não 0 

 
 

6. ESTRUTURA CIENTÍFICA DE INVESTIGAÇÃO 

60. Informe o número de perícias criminais realizadas no:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

60 

N.º de perícias criminais no ABA > 
Média nos anos anteriores 

0,9 

N.º de perícias criminais no ABA ≤ 
Média nos anos anteriores 

0 
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61. Informe o número total de perícias criminais pendentes de 

finalização/conclusão ao final do:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

61 

N.º de perícias criminais pendentes de 
conclusão no ABA < Média nos anos 

anteriores 
0,9 

N.º de perícias criminais pendentes de 
conclusão no ABA ≥ Média nos anos 

anteriores 
0 

 
 

62. Informe o número total de perícias de medicina legal pendentes de 
finalização/conclusão ao final do:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

62 

N.º de perícias de medicina legal 
pendentes de conclusão no ABA < 

Média nos anos anteriores 
0,9 

N.º de perícias de medicina legal 
pendentes de conclusão no ABA ≥ 

Média nos anos anteriores 
0 

 
 

63. O planejamento estratégico do ano base de avaliação para as atividades 
periciais da Polícia Científica de Goiás apresentou objetivos e metas 
específicas para a redução do tempo de elaboração de um ou mais tipo de 
exames e perícias criminais, com ao menos um indicador de 
acompanhamento da(s) meta(s)? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

63 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

64. A alta administração da Polícia Científica de Goiás considera que o setor de 
perícias criminalísticas dispõe de todos os equipamentos e insumos 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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necessários e espaços adequados para a realização dos trabalhos de perícia 
no exercício? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

64 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

65. A gestão das atividades da Polícia Científica de Goiás que utilizam veículos 
automotores é apoiada por sistema/solução que permite o registro eletrônico 
de informações de saídas e chegadas, de identificação do condutor 
responsável e de eventuais ocorrências com resultado danoso ao patrimônio 
público? 
☐Sim.  

☐Não.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

65 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 
 

66. A gestão das atividades da Polícia Científica de Goiás que utilizam veículos 
automotores é apoiada por sistema/solução que permite o rastreamento em 
tempo real do veículo? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

66 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 
 

67. A alta administração da Polícia Técnico Científica de Goiás considera que a 
quantidade de viaturas disponíveis no ano base de avaliação é suficiente 
para atendimento das necessidades da corporação no exercício de suas 
atividades finalísticas? 
☐Sim.  

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

67 

Sim 0,9 

Parcialmente 0,45 

Não 0 
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7. INVESTIMENTOS, CUSTEIO E PATRIMÔNIO 

68. Informe o valor total dos recursos liquidados com investimento e custeio, 
excluindo desse último as despesas com folha de pagamento de pessoal, 
destinado à: 

 
68.1. Secretaria de Estado de Segurança Pública no:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
68.2. Delegacia-Geral da Polícia Civil no: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

68.3. Polícia Militar no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
68.4. Polícia Científica no: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

68.5. Polícia Penal no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

68.6. Corpo de Bombeiros Militar no: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
 

Na avaliação deste quesito, o valor total dos recursos liquidados com investimento 
e custeio será representado pela sigla VIS e a pontuação final será definida da 
seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

68.1 

VIS no ABA ≥ 100% Média dos anos 
anteriores 

0,2 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
VIS no ABA < 100% da Média dos 

anos anteriores 
0,1 

VIS no ABA < 95% da Média dos anos 
anteriores 

0 

68.2 

N° Praças no ABA > 100% Média dos 
anos anteriores 

0,2 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
N° Praças no ABA ≤ 100% da Média 

dos anos anteriores 
0,1 

N° Praças no ABA < 95% da Média 
dos anos anteriores 

0 

68.3 

VIS no ABA ≥ 100% Média dos anos 
anteriores 

0,2 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
VIS no ABA < 100% da Média dos 

anos anteriores 
0,1 

VIS no ABA < 95% da Média dos anos 
anteriores 

0 

68.4 

VIS no ABA ≥ 100% Média dos anos 
anteriores 

0,2 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
VIS no ABA < 100% da Média dos 

anos anteriores 
0,1 

VIS no ABA < 95% da Média dos anos 
anteriores 

0 

68.5 
VIS no ABA ≥ 100% Média dos anos 

anteriores 
0,2 
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95% da Média dos anos anteriores ≤ 
VIS no ABA < 100% da Média dos 

anos anteriores 
0,1 

VIS no ABA < 95% da Média dos anos 
anteriores 

0 

68.6 

VIS no ABA ≥ 100% Média dos anos 
anteriores 

0,2 

95% da Média dos anos anteriores ≤ 
VIS no ABA < 100% da Média dos 

anos anteriores 
0,1 

VIS no ABA < 95% da Média dos anos 
anteriores 

0 

 
 
 

69. Os recursos do fundo de segurança pública da UF, excluídos os recursos com 
origem em transferências federais, são destinados, em percentual mínimo de 
50%, para cobrir custos com o plano de segurança pública? Em caso de 
resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória. 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

69 
Sim 0,9 

Não 0 

  
 

70. A Secretaria de Estado da Segurança Pública possui um controle do 
quantitativo de coletes balísticos, disponíveis e dentro do prazo de validade, 
existiam em 31 de dezembro do ano base de avaliação dentro da Polícia 
Militar, da Polícia Civil e da Polícia Penal? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

70.1. A Secretaria de Estado da Segurança Pública considera que o 
quantitativo de coletes balísticos, disponíveis e dentro do prazo de validade, 
em 31 de dezembro do ano base de avaliação, era suficiente para atender as 
necessidades das Polícias Militar, Civil e Penal, em especial atividades e 
operações policiais externas? 
☐Sim, totalmente.  

☐Parcialmente. 

☐Não. 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,7 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

70 
Sim 0,35 

Não 0 

70.1 

Sim 0,35 

Parcialmente 0,175 

Não 0 

  26

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 327

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



  
71. Informe a proporção entre o número de coletes balísticos em condições de 

uso e o efetivo policial existente no último dia de exercício do ano base de 
avaliação para: 

 
71.1.  Delegacia-Geral da Polícia Civil: 

 
71.2. Polícia Militar: 

 
71.3. Diretoria-Geral de Polícia Penal: 

 
71.4. Polícia Penal: 

 
 
 

Quesito informativo. Não pontua.  

72. A Secretaria de Estado da Segurança Pública dispõe de sistema 
informatizado para gestão patrimonial de munições e armamentos que 
permitam identificar, de forma individualizada, a distribuição de armas e 
munições de propriedade do estado de Goiás a seus agentes de segurança 
pública? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

72 
Sim 0,8 

Não 0 

  
 

73. Considerando o ano base de avaliação, informe: 
 

73.1. O valor investido na aquisição de combustível no ano base de 
avaliação foi suficiente para atender as necessidades da Polícia Civil? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

73.2. O valor investido na aquisição de combustível no ano base de 
avaliação foi suficiente para atender as necessidades da Polícia Militar? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 2,8 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

73.1 

Sim 0,56 

Parcialmente 0,28 

Não 0 

73.2 
Sim 0,56 

Parcialmente 0,28 
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73.3. O valor investido na aquisição de combustível no ano base de 
avaliação foi suficiente para atender as necessidades da Corpo de Bombeiros 
Militar? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

73.4. O valor investido na aquisição de combustível no ano base de 
avaliação foi suficiente para atender as necessidades da Polícia Penal? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

73.5. O valor investido na aquisição de combustível no ano base de 
avaliação foi suficiente para atender as necessidades da Polícia Científica? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

Não 0 

73.3 

Sim 0,56 

Parcialmente 0,28 

Não 0 

73.4. 

Sim 0,56 

Parcialmente 0,28 

Não 0 

73.5. 

Sim 0,56 

Parcialmente 0,28 

Não 0 

  
 

74. Considerando o ano base de avaliação, informe os valores investidos na 
construção ou reformas de unidades de segurança pública da: 

 
74.1. Polícia Civil: 

 
74.2. Polícia Militar: 

 
74.3. Polícia Penal (inclusive unidades prisionais): 

 
 

Quesito informativo. Não pontua. 

8. ESTRATÉGIA TRANSVERSAL DE SEGURANÇA 

75. Os atendimentos realizados pela central 190 (PMGO) e 193 (CBMGO) 
armazenam os registros e conteúdo das chamadas telefônicas por um 
período mínimo de 24 meses? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

75 
Sim 0,5 

Não 0 
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76. O Estado possui um sistema integrado de informações de segurança pública 
com compartilhamento de acesso entre as forças de segurança do Estado de 
Goiás? 
☐Sim. 

☐Não.  
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

76 
Sim 0,5 

Não 
0 
 

 
 

77. O Estado de Goiás utiliza ferramenta de inteligência artificial para análise dos 
dados operacionais produzidos pelas atividades finalísticas dos órgãos de 
segurança, e aplica essa análise ao menos em um dos seguintes níveis de 
planejamento e gestão: estratégica, tática e operacional? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

77 
Sim 0,5 

Não 
0 
 

 
 

78. O Estado de Goiás utiliza ferramenta de inteligência artificial para aprimorar 
a eficiência e eficácia do atendimento aos chamados realizados pelas 
centrais 190 e 193 (PMGO e CBMGO)? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

78 
Sim 0,5 

Não 
0 
 

 
 

79. O Estado possui sistema de monitoramento de vídeo próprio para fins de 
apoio às atividades de segurança pública ou acessa o sistema dos 
municípios do seu território? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

79 Sim 0,5 
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Não 
0 
 

 
 

80. Informe o percentual de municípios de grande porte (com população superior 
a 100.000 habitantes) que, em 31 de dezembro do ano base de avaliação 
(ABA), possuíam sistema de videomonitoramento (MVT) ativo, utilizado como 
apoio às atividades de segurança pública de competência de órgãos 
estaduais: 

 
80.1. Informe o percentual de municípios de médio porte (com população 

entre 50.000 e 100.000 habitantes) que, em 31 de dezembro do ano base de 
avaliação (ABA), possuíam sistema de videomonitoramento (MVT) ativo, 
utilizado como apoio às atividades de segurança pública de competência de 
órgãos estaduais: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

80 

Municípios MVT ≥ 70% dos 
Municípios de Grande Porte 

0,3 

Municípios MVT < 70% dos 
Municípios de Grande Porte 

0 

80.1 

Municípios MVT ≥ 70% dos 
Municípios de Médio Porte 

0,2 

50% < Municípios MVT < 70% dos 
Municípios de Médio Porte 

0,1 

Municípios MVT < 50% dos 
Municípios de Médio Porte 

0 

 
 

81. Na estrutura organizacional da alta administração da segurança pública 
estadual existe uma unidade central responsável por ações de inteligência 
com atribuições voltadas ao estabelecimento de prioridades e à coordenação, 
coleta e análise de informações? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

81.1. Essa unidade central de inteligência realiza ou coordena o 
mapeamento da estrutura de organizações criminadas atuantes em Goiás, 
identificando suas lideranças e seus integrantes? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

81 
Sim 0,25 

Não 0 

81.1 
Sim 0,25 

Não 0 

  
 

82. Existem procedimentos operacionais formalmente instituídos visando garantir 
a difusão dos dados obtidos pelas unidades de inteligência de forma oportuna 
e tempestiva? 
☐Sim. 

☐Não. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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82.1. A unidade central de inteligência possui sistema com acesso à: 

☐Extração, transformação e carregamento – ETL; 

☐Automatização de rotinas, inclusive de ETL; 

☐Inteligência artificial; 

☐Aprendizado de máquina. 
 
 
 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

82 
Sim 0,1 

Não 0 

82.1 

☒ Extração, transformação e 
carregamento – ETL; 

0,1 

☒ Automatização de rotinas, 
inclusive de ETL; 

0,1 

☒Inteligência artificial; 0,1 

☒Aprendizado de máquina. 0,1 

  
 

83. Informe o percentual de municípios de grande porte (com população superior 
a 100.000 habitantes) que, em 31 de dezembro do ano base de avaliação 
(ABA), possuíam Conselho Comunitário de Segurança e Defesa Social (ou 
entidade equivalente) efetivamente instalados e em operação: 

 
83.1. Informe o percentual de municípios de médio porte (com população 

entre 50.000 e 100.000 habitantes) que, em 31 de dezembro do ano base de 
avaliação (ABA), possuíam Conselho Comunitário de Segurança e Defesa 
Social (ou entidade equivalente) efetivamente instalados e em operação: 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

83 

Municípios MVT ≥ 80% dos 
Municípios de Grande Porte 

0,6 

Municípios MVT < 80% dos 
Municípios de Grande Porte 

0 

83.1 

Municípios MVT ≥ 50% dos 
Municípios de Médio Porte 

0,4 

30% < Municípios MVT < 50% dos 
Municípios de Médio Porte 

0,2 

Municípios MVT < 30% dos 
Municípios de Médio Porte 

0 

 
 

9. SEGURANÇA VIÁRIA 

84. Informe o quantitativo de mortes no trânsito por 100 mil habitantes (taxa de 
mortes no trânsito por 100 mil habitantes) nas rodovias e estradas estaduais 
no:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

31

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 332

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



     
 
 

 

 

84 

Quantitativo de mortes no ABA ≤ 95% 
da média dos anos anteriores 

1,0 

Quantitativo de mortes no ABA > 95% 
da média dos anos anteriores  

E 
Quantitativo de mortes no ABA < 

100% da média dos anos anteriores 

0,8 

Quantitativo de mortes no ABA ≥ 
100% da média dos anos anteriores 

0 

 
 

10. SISTEMA PRISIONAL 

85. Dentre as temas abordados no planejamento estratégico da Polícia Penal, 
existem metas ou indicadores relacionados: 

☐Ao número de vagas ofertadas no sistema; 

☐Relação existente entre o número de presos e a quantidade de vagas 

ofertadas no sistema; 

☐Relação existente entre o número de presos que exercem atividade 

laboral ou estudam em relação ao total de presos; 

☐Nenhuma das anteriores; 

 

 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,8 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

85 

☐Ao número de vagas ofertadas no 

sistema; 

0,6 

☐Relação existente entre o número de 

presos e a quantidade de vagas 
ofertadas no sistema; 

0,6 

☐Relação existente entre o número de 

presos que exercem atividade laboral 
ou estudam em relação ao total de 
presos; 

0,6 

☐Nenhuma das anteriores; 0 

  
 

86. Informe, desconsiderando os presos domiciliares sem monitoramento 
eletrônico e os presos custodiados em unidades militares, o número de 
presos que ocupavam celas físicas em todo sistema prisional sob a 
administração estadual de Goiás em 31 de dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
86.1. Informe, desconsiderando as vagas existentes em unidades 

militares,  a quantidade total de vagas disponíveis em todo o sistema prisional 

Na avaliação deste quesito, será utilizado o Indicador NPPV, que representa a 
relação entre o número de presos que ocupavam celas físicas em todo sistema 
prisional sob a administração estadual e o número de vagas disponíveis em todo o 
sistema prisional sob administração estadual: 
 

 
Ante o exposto, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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sob a administração estadual em 31 de dezembro do:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

86 

NPPV no ABA < média do NPPV nos 
anos anteriores 

1,0 

NPPV no ABA ≥ média do NPPV anos 
anteriores 

0 

 
 

87. A administração prisional do estado de Goiás utiliza sistema informatizado 
único/centralizado destinado ao registro de informações individuais da 
pessoa custodiada/presa, bem como de informações de prisões provisórias 
de qualquer natureza e daquelas necessárias para acompanhamento da 
execução da pena? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

87 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

88. O sistema informatizado contempla a funcionalidade de cadastro de 
estabelecimentos penais, identificando, para cada uma delas, o tipo de 
estabelecimento, o nível de segurança, o número de vagas por regime de 
pena (presos provisórios, regime fechado, semiaberto, aberto, medida de 
segurança ou regime disciplinar diferenciado), o número de vagas por sexo 
(masculino ou feminino) e o número de vagas e funcionalidade de cadastro 
de movimentações de custodiados, registrando motivo, horário, data, origem 
e destino? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 
 
 

Quesito informativo. Não pontua. 
 

 
89. Informe o percentual de unidades prisionais sob administraçaõ do Estado de 

Goiás que inserem os seus registros de movimentação carcerária em sistema 
informatizado central do Estado (PUPMCSI) em relação ao total geral de 
unidades prisionais sob administração do Estado (TGUP). 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 
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Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

89 

PUPMCSI = 100% TGUP 1,0 

PUPMCSI ≥ 90% TGUP 0,5 

PUPMCSI < 90% TGUP 0 

  
 

90. Informe o número total de vagas disponíveis nos estabelecimentos prisionais 
do Estado de Goiás para presos provisórios e condenados (NTVDPC), 
independentemente do regime de pena, do tipo de segurança ou outro 
aspecto de classificação (gênero, administração civil/militar, etc), conforme 
registros oficiais para o primeiro dia útil de dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

90 

NTVDPC no ABA ≥ 100% 
média nos anos anteriores 

1,0 

90% da média nos anos 
anteriores ≤ NTVDPC no ABA 

< 100% da média nos anos 
anteriores 

0,5 

NTVDPC no ABA < 90% da 
média nos anos anteriores 

0 

  
 

91. Informe o número total de presos que estudam em alguma etapa da educação 
formal (NTPEF) e o total de presos conforme registros oficiais para o primeiro 
dia útil de dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

91 

NTPEF no ABA ≥ 100% 
média nos anos anteriores 

1,0 

90% da média nos anos 
anteriores ≤ NTPEF no ABA < 

100% da média nos anos 
anteriores 

0,7 

NTPEF no ABA < 90% da 
média nos anos anteriores 

0 
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92. Informe, sem considerar os presos sob custódia das polícias judiciárias e em 
batalhões de polícias e bombeiros militares, o número total de presos que 
trabalham (NTPT) e o total de presos custodiados no sistema prisional do 
estado de Goiás, conforme registros oficiais para o primeiro dia útil de 
dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

92 

NTPT no ABA ≥ 100% média 
nos anos anteriores 

1,0 

90% da média nos anos 
anteriores ≤ NTPT no ABA < 

100% da média nos anos 
anteriores 

0,7 

NTPT no ABA < 90% da 
média nos anos anteriores 

0 

  
 

93. Informe o número de tornozeleiras eletrônicas disponíveis (NTTE) na 
administração penitenciária do estado de Goiás no primeiro dia útil de 
dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

93 

NTTE no ABA ≥ 100% média 
nos anos anteriores 

1,0 

90% da média nos anos 
anteriores ≤ NTTE no ABA < 

100% da média nos anos 
anteriores 

0,7 

NTTE no ABA < 90% da 
média nos anos anteriores 

0 

  
 

94. O Estado dispõe de regulamentação simplificada que facilite e incentive as 
parcerias com a iniciativa privada e articulação com os órgãos públicos para 
absorção da força de trabalho dos presos e egressos do sistema prisional ao 
mercado de trabalho? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

94 
Sim 1,0 

Não 0 
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95. A administração prisional do estado de Goiás atua de forma direta na 
execução da Política Estadual de Trabalho - POEST , celebrando convênios 
e outros instrumentos de parceria/cooperação com munícipios goianos, e/ou 
Poder Judiciário, Ministério Público, organismos internacionais, federações 
sindicais, sindicatos, organizações da sociedade civil, empresas privadas e 
outras entidades? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

95 
Sim 1,0 

Não 0 

 
 

96.  Descreva e/ou apresente cópia dos convênios e outros instrumentos 
celebrados e vigentes 31 de dezembro do ano base de avaliação (ABA): 

 

Quesito informativo. Não pontua. 
 

97.  Informe o número de apenados ou egressos do sistema prisional que foram 
absorvidos no mercado de trabalho local (NAEMT) no:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

97 

NAEMT no ABA ≥ 100% 
média nos anos anteriores 

1,0 

90% da média nos anos 
anteriores ≤ NAEMT no ABA 
< 100% da média nos anos 

anteriores 

0,7 

NAEMT no ABA < 90% da 
média nos anos anteriores 

0 

  
 

98. A administração penitenciária considera que o quantitativo de coletes 
balísticos é suficiente para o atendimento das necessidades da polícia penal, 
tanto para atividades intramuros, como externa? 
☐Sim.  

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 
 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

98 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

99. A organização dispõe de armas de fogo em qualidade e quantidade 
adequadas para as atividades de segurança interna e atividades externas? 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 36
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☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não.  
 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

99 

Sim 0,5 

Parcialmente 0,25 

Não 0 

 
 

100. A organização dispõe de armas de menor potencial ofensivo em qualidade e 
quantidade adequadas para as atividades de segurança interna e 
atividades externas? 
☐Sim.  

☐Parcialmente. 

☐Não.  
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

100 

Sim 0,5 

Parcialmente 0,25 

Não 0 

 
 

101. A alta administração da Polícia Penal de Goiás considera que a quantidade 
de viaturas disponíveis no ano base de avaliação é suficiente para 
atendimento das necessidades da corporação no exercício de suas 
atividades finalísticas? 
☐Sim. 

☐Parcialmente.  

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

101 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

102. A gestão das atividades da polícia penal que utilizam veículos automotores 
é apoiada por sistema/solução que permite o rastreamento em tempo real 
do veículo? 
☐Sim.  

☐Não. 
 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

102 
Sim 0,9 

Não 
0 
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103. A gestão das atividades da polícia penal que utilizam veículos automotores é 
apoiada por sistema/solução que o registro eletrônico de informações de 
saídas e chegadas, de identificação do condutor responsável e de eventuais 
ocorrências com resultado danoso ao patrimônio público? 
☐Sim. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

103 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 
 

11. DEFESA CIVIL 

104. Informe o número total de bombeiros militares (NTBM) em efetiva atividade 
em 31 de dezembro do: 

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

104 

NTBM no ABA ≥ 100% média 
nos anos anteriores 

1,0 

90% da média nos anos 
anteriores ≤ NTBM no ABA < 

100% da média nos anos 
anteriores 

0,7 

NTBM no ABA < 90% da 
média nos anos anteriores 

0 

  
 

105. O Estado de Goiás possui política pública de proteção/prevenção a incendios 
formalmente instituída e vigente no ano base de avaliação? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

105 
Sim 0,5 

Não 
0 
 

 
 

106. Informe o número total de atendimentos realizados pelo CBMGO dos Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 38
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tipos/grupo incêndio urbano e incendio florestal (NTAI) no:  
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 
 

 
 
 

  

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

106 

NTAI no ABA ≥ 100% média nos 
anos anteriores 

0,5 

80% da média nos anos 
anteriores ≤ NTAI no ABA < 
100% da média nos anos 

anteriores 

0,35 

NTAI no ABA < 80% da média 
nos anos anteriores 

0 

  
 

107. O CBMGO possui norma operacional que trata, especificamente, do 
monitoramento, medição, padronização e otimização do tempo-resposta dos 
diversos atendimentos realizados pela corporação? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

107 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

108. O Estado de Goiás possui sistema informatizado centralizado de registro de 
ocorrências relativas a resgate, salvamento, combate a incêndios e produtos 
perigosos e de atividades de defesa civil? 
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

108 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

109. O Estado de Goiás possui sistema informatizado centralizado de registro de 
ocorrências relativas a atividades de defesa civil?  
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 39
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109 

Sim 0,5 

Parcialmente 0,25 

Não 0 

 
 

110. Esse sistema (sistema informatizado centralizado de registro de ocorrências 
relativas a atividades de defesa civil) está integrado ao S2ID (Sistema 
Integrado de Informações sobre Desastres da União)?  
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

110 

Sim 0,5 

Parcialmente 0,25 

Não 0 

 
 

111.  Estado de Goiás realiza levantamento de riscos em áreas de riscos relativos 
a situações de emergência/calamidade/desastres naturais, mapeando-os 
pelo menos para os municípios goianos de médio e grande porte, com 
revisão periódica mínima de 12 meses?  
☐Sim. 

☐Parcialmente. 

☐Não. 
 

 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,5 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

111  

Sim 0,5 

Parcialmente 0,25 

Não 0 

 
 

112. O efetivo de Bombeiros Militares é considerado adequado, tendo em vista as 
necessidades da segurança pública, o número de ocorrências e a população 
atendida? 
☐Sim.  

☐Parcialmente. 

☐Não.  
 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria de resposta 
Pontuação por 

item 

112 

Sim 1,0 

Parcialmente 0,5 

Não 0 

 
 

113. Informe a número total de serviços do tipo vistoria para funcionamento e 
vistoria para habite-se (NTV) realizados pelo CBMGO no:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  40
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b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

113 

NTV no ABA ≥ 100% média nos 
anos anteriores 

1,0 

80% da média nos anos 
anteriores ≤ NTV no ABA < 100% 

da média nos anos anteriores 
0,7 

NTV no ABA < 80% da média 
nos anos anteriores 

0 

  

 

114. Informe o número total de viaturas disponíveis e aptas para ações de combate 
à  incêndio urbano e rural (NVCI) em 31 de dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
114.1. Considerando apenas o ano base de avaliação, informe os 

tipos/espécies de veículos utilizados como de viaturas de combate à 
incêndios e o respectivo quantitativo existente de cada um. 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,7 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

114 

NVCI no ABA ≥ 100% média nos 
anos anteriores 

0,7 

80% da média nos anos 
anteriores ≤ NVCI no ABA < 

100% da média nos anos 
anteriores 

0,49 

NVCI no ABA < 80% da média 
nos anos anteriores 

0 

114.1 Informativa Não pontua 

  

 
 

115. Informe o número total de viaturas disponíveis e aptas para ações de resgate 
e salvamento (NVRS) em 31 de dezembro do:  

a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano anterior ao ano base de avaliação (ABA -1): 
c) Dois anos anteriores ao ano base de avaliação (ABA -2): 

 
115.1. Considerando apenas o ano base de avaliação, informe os 

tipos/espécies de veículos utilizados como de viaturas de resgate e 
salvamento e o respectivo quantitativo existente de cada um. 
 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
  

Pontuação Máxima do Quesito 0,7 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

115 

NVRS no ABA ≥ 100% média 
nos anos anteriores 

0,7 

80% da média nos anos 
anteriores ≤ NVRS no ABA < 

0,49 41
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100% da média nos anos 
anteriores 

NVRS no ABA < 80% da média 
nos anos anteriores 

0 

115.1 Informativa Não pontua 

  

 
116. A gestão das atividades do corpo de bombeiros militar que utilizam veículos 

automotores é apoiada por sistema/solução que permite o o registro 
eletrônico de informações de saídas e chegadas, de identificação do 
condutor responsável e de eventuais ocorrências com resultado danoso ao 
patrimônio público? 
☐Sim. 

☐Não. 
 

 

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,0 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

116 
Sim 1,0 

Não 
0 
 

 
 

117. A gestão das atividades do corpo de bombeiros militar que utilizam veículos 
automotores é apoiada por sistema/solução que permite o rastreamento em 
tempo real do veículo? 
☐Sim.  

☐Não.  

Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 0,9 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

117 
Sim 0,9 

Não 
0 
 

 

 

 
 

42
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1 
 

 
APÊNCIDE G – QUESITOS DA DIMENSÃO MEIO AMBIENTE 

 
O Índice de Meio Ambiente tem como objetivo proporcionar uma visão precisa e detalhada da atuação do Estado na gestão ambiental, utilizando indicadores com métricas 
bem definidas para avaliar a qualidade e a efetividade das ações implementadas. Esse índice não apenas mensura a eficiência na prestação de serviços ambientais, 
mas também analisa os impactos diretos dessas ações na qualidade de vida da população. Por meio de uma abordagem abrangente, o índice contempla áreas 
fundamentais como a qualidade do ar, a preservação e recuperação do solo, a gestão sustentável dos recursos hídricos, a proteção da biodiversidade, o incentivo ao 
uso de energias renováveis, além da adequação dos serviços de saneamento e do manejo correto de resíduos sólidos. 
 
Siglas recorrentes: 
ABA: Ano Base de Avaliação (2024); 
ABA -1: Ano anterior ao Ano Base de Avaliação (2023); 
ABA -2: Dois anos anteriores ao Ano Base de Avaliação (2022); 

 

QUESITO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÂO 

1. POLÍTICAS AMBIENTAIS 

 
1. O Estado possuía uma Política Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos vigente no ano base de avaliação?  
☐Sim. 

☐Não. 
 
1.1. O Estado estabeleceu metas e indicadores de desempenho específicos 
para a Política Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, de forma 
a viabilizar o seu monitoramento e avaliação? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
Ainda sobre a Política Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, 
informe/apresente: 
 
1.2. O instrumento normativo que consubstancia a referida política: 

1.3. Uma relação com as metas e indicadores de desempenho atrelados a 

essa política:  

1.4. A periodicidade de revisão da referida política:  

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1.3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

1.   
Sim 0.65 

Não 0 

1.1. 
Sim 0.65 

Não 0 

1.2. Informativa Não pontua 

1.3. Informativa Não pontua 

1.4 Informativa Não pontua 

  
 

 
2. O Estado possuía, no ano base de avaliação, um Plano Anual de 
Fiscalização com ações voltadas a proteção e preservação do meio ambiente? 

 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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☐Sim. 

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, informe/apresente: 
 
2.1. O número total de ações de fiscalização realizadas no: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
 
2.2. Os documentos que consubstanciam o Plano Anual de Fiscalização e o 
respectivo Relatório Anual de Fiscalização: 

 

Pontuação Máxima do Quesito 1.4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

2.   
Sim 0,7 

Não 0 

2.1. 

N° Ações no ABA > Média dos anos 
anteriores 

0,7 

N° Ações no ABA ≤ Média dos anos 
anteriores 

0 

2.2. Informativa Não pontua 

 
  
 

 
3. O Estado possuía uma Política Estadual de Resíduos Sólidos formalmente 
instituída no ano base de avaliação? 
☐Sim. 

☐Não. 
  
3.1. O Estado estabeleceu metas e indicadores de desempenho específicos 
para a Política Estadual de Resíduos Sólidos, de forma a viabilizar o seu 
monitoramento e avaliação? 
☐Sim. 

☐Não. 
 
Ainda sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, informe/apresente: 
 
3.2. O instrumento normativo que consubstancia a referida política: 

 

3.3. A data da última atualização/revisão realizada bem como a periodicidade 

de atualização/revisão prevista:  

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

3.   
Sim 0,466 

Não 0 

3.1. 
Sim 0,466 

Não 0 

3.2. Informativa Não pontua 

3.3. 
Dentro do prazo previsto 0,466 

Fora do prazo previsto Não pontua 

  
 
 

 
4. O Estado possuía alguma política pública (ou programa) de incentivo à 
regularização ambiental rural no ano base de avaliação (ABA)? 
☐Sim.   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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☐Não. 
  
4.1. O Estado estabeleceu metas e indicadores de desempenho específicos 
para a regularização ambiental rural em seu território, de forma a viabilizar o 
seu monitoramento e avaliação? 
☐Sim.   

☐Não. 
 
Ainda sobre a incentivo à regularização ambiental rural, informe/apresente: 
 
4.2. O instrumento normativo que consubstancia a referida política (ou 
programa):  
 
4.3. Uma relação com as metas e indicadores de desempenho utilizados no 
monitoramento e avaliação de ações/atividades de regularização ambiental 
rural no Estado: 
   

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

4.   
Sim 0,7 

Não 0 

4.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

4.2. Informativa Não pontua 

4.3. Informativa Não pontua 

  
 

 
5. O Estado possuía, no ano base de avaliação, alguma política de incentivo à 
pesquisa e ao desenvolvimento de novas tecnologias voltadas ao uso racional 
e à proteção de recursos ambientais? 
☐Sim.   

☐Não. 
  
5.1. O Estado possuía, no ano base de avaliação, parcerias público-privadas 
ou colaborações com instituições de ensino e pesquisa para o 
desenvolvimento dessas tecnologias? 
☐Sim.   

☐Não. 
 
5.2. Em caso de resposta afirmativa, informe as parcerias e as tecnologias 
desenvolvidas ou em desenvolvimento no ano base de avaliação.  
  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

5.   
Sim 0,65 

Não 0 

5.1. 
Sim 0,65 

Não 0 

5.2. Informativa Não pontua 

  
 

 
6. O Estado possuía uma Política Estadual de Educação Ambiental no ano 
base de avaliação? 
☐Sim.   

☐Não. 
  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 3
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6.1. O Estado possui um programa de educação ambiental vigente com um 
plano de ação específico, contendo objetivos, metas, produtos e indicadores 
de desempenho que permitam o seu monitoramento e avaliação? 
☐Sim.   

☐Não. 
 
Ainda sobre a Política Estadual de Educação Ambiental, informe/apresente: 
 
6.2. Os instrumentos normativos que consubstanciam a referida política e o 

respectivo plano de ação: 

  

6.3. A periodicidade de revisão prevista para estes instrumentos:  

 
 

6.   
Sim 0,65 

Não 0 

6.1. 
Sim 0,65 

Não 0 

6.2. Informativa Não pontua 

6.3. Informativa Não pontua 

  
 

 
7. O Estado possuía, no ano base de avaliação, uma política estadual 
relacionada à conservação, construção, segurança, regularização e eficiência 
de barragens? 
☐Sim.   

☐Não. 
  
Ainda sobre a referida política, informe/apresente: 
 
7.1. O instrumento normativo que consubstancia a referida política: 

  

7.2. Uma relação com as metas e indicadores de desempenho atrelados a 

essa política: 

  

7.3. A periodicidade de revisão prevista para a referida política: 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

7.   
Sim 1,4 

Não 0 

7.1. Informativa Não pontua 

7.2. Informativa Não pontua 

7.3. Informativa Não pontua 

  
 

2. INSTITUCIONAL 

 
8. O Estado de Goiás possui órgão do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), de acordo com a Lei Federal n.º 6.938/81? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
8.1. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
possui um instrumento de planejamento estratégico?  com objetivos, metas 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 
  

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 
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com desdobramento anual e indicadores de desempenho que permitam o seu 
monitoramento e avaliação? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
8.2. O referido instrumento de planejamento estratégico apresenta objetivos, 
metas com desdobramento anual e indicadores de desempenho que permitam 
o seu monitoramento e avaliação? 
☐Sim.     

☐Não. 
  
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória. 
 
 

8 Informativo Não pontua 

8.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

8.2. 
Sim 0,7 

Não 0 

  
 

 
9. Acerca do referido instrumento de planejamento estratégico, informe: 
 
9.1. Como é realizado o monitoramento do instrumento de planejamento 

estratégico:  

 

9.2. Como o monitoramento do planejamento estratégico é divulgado para a 

sociedade:  

 

9.3. Apresente o relatório, ou documento equivalente, do monitoramento 

realizado no ano base de avaliação (ABA):  

 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
10. O Estado de Goiás possui uma plataforma de monitoramento, emissão e 
divulgação de alertas para eventos climáticos críticos? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória. 
 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
11. Acerca do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMAm e considerando 
o ano base de avaliação: 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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11.1. Informe o número de reuniões previstas no regulamento do referido 

conselho e o número de reuniões realizadas no ano base de avaliação (ABA). 

 

11.2. Apresente o relatório anual de avaliação da aplicação dos princípios 

definidos no art. 2° da Lei n.º 20.694/2019 no licenciamento ambiental (inserir 

o documento ou link no campo de anexos): 

 
11.3. Apresente o plano de aplicação de recursos anual do Fundo Estadual do 

Meio Ambiente – FEMA com a devida aprovação do CEMAm (inserir o 

documento ou link no campo de anexos):  

 
11.4. Informe o número total de recursos apreciados por esse órgão, enquanto 

instância revisional dos casos de aplicação de suspensão ou cancelamento do 

acesso à inscrição ou à análise do CAR pelo órgão estadual ambiental, nos 

termos do § 4° do art. 43 da Lei n.º 18.104/2013:  

 
11.5. Considerando o exposto no item 11.3., especifique o quantitativo de 

recursos que tiveram sua sanção majorada e minorada:  

 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

11.1 

N.° Reuniões ABA ≥ N.° Reuniões 
previstas 

0,433 

N.° Reuniões ABA < N.° Reuniões 
previstas 

0 

11.2. 
Apresentou 0,433 

Não apresentou 0 

11.3. 
Apresentou 0,433 

Não apresentou 0 

11.4 Informativa Não pontua 

11.5 Informativa Não pontua 

  
 

 
12. O Estado de Goiás utiliza o Zoneamento Agroecológico Econômico (ZAEE) 
como ferramenta de gestão do território? 
☐Sim.     

☐Não. 
  
12.1. Enquanto instrumento de gestão, o ZAEE pode ser utilizado com o 
objetivo de definir áreas estratégicas para o desenvolvimento sustentável do 
território, orientando os investimentos do Governo e da sociedade. Neste 
contexto, o Estado de Goiás já definiu essas áreas?   
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa para os itens acima: 
 
12.2. Apresente as áreas definidas e os respectivos critérios e/ou indicadores 
utilizados no processo de definição. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

12.   
Sim 0,7 

Não 0 

12.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

12.2. Informativa Não pontua 

12.3. Informativa Não pontua 
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12.3. Informe os produtos já elaborados a partir da utilização do ZAEE no 

Estado de Goiás, esclarecendo as utilidades/funcionalidades de cada produto 

para a Administração Pública.  

 
 

 
13. O Estado de Goiás possui conhecimento do número de municípios goianos 
que possuem Plano Diretor?  
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
13.1. O número de municípios goianos com plano diretor vigente:  

 
13.2. Se o Estado participa de arranjos institucionais ou realiza programas de 
capacitação/assistência com o objetivo de viabilizar econômica, financeira e 
tecnicamente a elaboração do plano diretor nos municípios que ainda não 
possuem? 
☐Sim.     

☐Não. 
  
   
 
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

13.   
Sim 0,7 

Não 0 

13.1. Informativa Não pontua 

13.2. 
Sim 0,7 

Não 0 
 

 
14. O Estado de Goiás possui conhecimento do número de municípios goianos 
que possuem Plano Diretor de Drenagem Urbana?  
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
14.1. O número de municípios goianos com Plano Diretor de Drenagem 

Urbana vigente:  

 

14.2. Se o Estado participa de arranjos institucionais ou realiza programas de 
capacitação/assistência com o objetivo de viabilizar econômica, financeira e 
tecnicamente a elaboração do Plano Diretor de Drenagem Urbana nos 
municípios que ainda não possuem? 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

14.   
Sim 1,4 

Não 0 

14.1. Informativa Não pontua 

14.2. Informativa Não pontua 
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☐Sim.     

☐Não. 
 

3. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
15. Acerca do Programa Estadual de Educação Ambiental: 
 
15.1. O Estado de Goiás possuía um plano de ação do Programa Estadual de 

Educação Ambiental vigente no ano base de avaliação, conforme previsto no 

art. 8° do Decreto n° 7.821/2013:  

☐Sim.     

☐Não. 
 
15.2. O referido plano de ação definia seus objetivos, produtos, metas e 
indicadores de desempenho, possibilitando o seu acompanhamento e 
avaliação? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
15.3. O Estado de Goiás já realizou algum monitoramento ou avaliação formal 

do plano de ação do Programa Estadual de Educação Ambiental vigente:  

☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação comprobatória no 
campo de anexos. 

 

 
Quesito informativo. Não Pontua.  
 

 
16. Acerca da Educação Ambiental no Ensino Formal: 
 
16.1. Considerando que a educação ambiental não deve ser implantada como 

uma disciplina específica no currículo de ensino formal, informe as ações 

implementadas no ano base de avaliação para promover a educação 

ambiental de forma transversal e interdisciplinar na rede pública de educação:  

 
16.2. Considerando o art. 13 da Política Estadual de Educação Ambiental, 
informe o número de cursos de atualização e aperfeiçoamento sobre 
Educação Ambiental, que foram promovidos pela Secretaria da Educação para 
o seu corpo docente e administrativo no: 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

16.1 
Informou 1,3 

Não informou 0 

16.1. 
N° Cursos no ABA > Média dos 

Anos Anteriores 
Não pontua 
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a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 

16.2. 
N° Cursos no ABA ≤ Média dos 

Anos Anteriores 
Não pontua 

 

 
17. Acerca da Educação Ambiental Não-Formal e do Programa Estadual de 
Educação Ambiental, apresente: 
 
17.1. As ações e práticas educativas não-formais, voltadas à difusão de temas 

relacionados ao meio ambiente, desenvolvidas, executadas ou incentivas pelo 

Estado, no ano base de avaliação:  

 

17.2. A metodologia utilizada pelo Estado para monitorar a eficácia dessas 

ações e práticas, em especial das campanhas educativas:  

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

17.1 
Apresentou 0,7 

Não apresentou 0 

17.2. 
Apresentou 0,7 

Não apresentou 0 
 

4. RECURSOS HÍDRICOS 

 
18. O Estado de Goiás possuía um Plano Estadual de Recursos Hídricos 
(PERH) vigente no ano base de avaliação? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente o referido plano. 
☐Sim.     

☐Não. 

 
18.2. O Estado de Goiás publicou, no ano base de avaliação, o Relatório de 
Conjuntura dos Recursos Hídricos de Goiás ou outro relatório de 
acompanhamento sistemático dos recursos hídricos em Goiás? 
☐Sim.     

☐Não. 

  
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

18.1 
Sim 0,75 

Não 0 

18.2. 
Sim 0,75 

Não 0 
 

 
19. Dentre as opções abaixo, assinale aquelas que estavam contidas no Plano 
Estadual de Recursos Hídricos (PERH) vigente no ano base de avaliação: 
 
☐As diretrizes da gestão de recursos hídricos no Estado; 

☐Os objetivo e metas estabelecidos para o período de sua vigência; 

 
Na avaliação desse quesito, cada item assinalado corresponderá a ¼ da pontuação 
total do quesito. Logo, a pontuação final do quesito será obtida pela soma dos itens 
assinalados. 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 
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☐Os mecanismos de monitoramento e avaliação do PERH; 

☐A previsão de periodicidade de sua revisão; 
 
Para cada item assinalado, apresente a documentação comprobatória: 
 
   

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

19 

☒As diretrizes da gestão de 
recursos hídricos no Estado; 

0,325 

☒Os objetivo e metas 
estabelecidos para o período 
de sua vigência; 

0,325 

☒Os mecanismos de 
monitoramento e avaliação do 
PERH; 

0,325 

☒A previsão de periodicidade 
de sua revisão; 

0,325 

 
 

 
20. O Estado de Goiás avalia e monitora a implementação dos planos de bacia 
e dos enquadramentos dos corpos de água em Goiás? Em caso de resposta 
afirmativa, apresente documentação comprobatória.  
☐Sim.     

☐Não. 

 
20.1. O Estado de Goiás implementa a alocação negociada de recurso hídricos 
nas suas bacias consideradas críticas (bacias que estão com dificuldades no 
abastecimento público)? Em caso de resposta afirmativa, apresente 
documentação comprobatória.  
☐Sim.     

☐Não. 

 
20.2. O Estado de Goiás implementa e apoia programas de manejo e 
conservação em suas bacias hidrográficas? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente documentação comprobatória.  
☐Sim.     

☐Não. 

 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

20.1. 
Sim 0,466 

Não 0 

20.2. 
Sim 0,466 

Não 0 

20.3. 
Sim 0,466 

Não 0 
 

 
21. O Estado de Goiás possui programa ou ação de melhoria da qualidade e 

quantidade das águas? Em caso de resposta afirmativa, informe quais.  

☐Sim.     

 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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☐Não. 

 

21.1. O Estado de Goiás possui algum instrumento formal para o 

monitoramento da qualidade e quantidade das águas? Em caso de resposta 

afirmativa, informe qual.  

☐Sim.     

☐Não. 

 
21.2. Quantos postos de controle de qualidade e quantidade de água existem 

no Estado de Goiás atualmente? 

  

21.3. Qual periodicidade das medições de monitoramento realizadas nestes 

postos?  

 

21.4. O Estado de Goiás possui um sistema para divulgação das informações 

produzidas?  

 
 

 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

21. 
Sim 0,5 

Não 0 

21.1. 
Sim 0,5 

Não 0 

21.2. Informativa Não pontua 

21.3. Informativa Não pontua 

21.4. 
Sim 0,5 

Não 0 
 

 
22. O Estado adota o Índice de Qualidade das Águas (IQA)? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
22.1. O valor médio do IQA do Estado de Goiás, em sua última publicação, 

indicando o respectivo ano e as áreas ou bacias monitoradas:  

 

22.2. Se existe uma periodicidade formal para a publicação do IQA:  

 

22.3. O endereço eletrônico do portal onde ocorre a divulgação dos resultados 

do IQA:  

 

   
 
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

22. Informativa Não pontua 

22.1. 

80 ≤ IQA ≤ 100 1,4 

52 ≤ IQA ≤ 79 0,93 

37 ≤ IQA ≤ 51 0,46 

0 < IQA ≤ 36 0 

22.2. Informativa Não pontua 

22.3. Informativa Não pontua 
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23. Acerca do monitoramento da Quantidade de Águas: 
 
23.1. O Estado adota algum indicador relacionado à dados de vazão média de 
águas?  
☐Sim.     

☐Não. 
  
23.2. O Estado adota algum indicador relacionado à níveis de reservatórios e 
sistema hídricos?  
☐Sim.     

☐Não. 
  
23.3. O Estado adota algum indicador relacionado à disponibilidade hídrica por 
habitante?  
☐Sim.     

☐Não. 
 
23.4. Em caso de resposta afirmativa para os itens anteriores, informe os 

referidos indicadores e os endereços eletrônicos dos portais onde são 

divulgados os resultados desses indicadores:  

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

23.1. 
Sim 0,5 

Não 0 

23.2. 
Sim 0,5 

Não 0 

23.3. 
Sim 0,5 

Não 0 

23.4. Informativa Não pontua 
 

 
24. O Estado de Goiás monitora o nível de atendimento da meta de 
universalização de abastecimento de água potável definida no Novo Marco 
Legal do Saneamento Básico (Lei n.º 14.026/2020)?  
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
24.1. O percentual da população atendida com abastecimento de água potável 
no Estado de Goiás no: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
24.2. O percentual da população atendida com abastecimento de água 
potável, no ano base de avaliação, por mesorregião: 
a) Centro Goiano:  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

24. 
Sim 0,8 

Não 0 

24.1. 

% em ABA > % Média dos 
anos anteriores 

0,8 

% em ABA ≤ % Média dos 
anos anteriores 

0 

24.2. Informativa Não pontua 
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b) Leste Goiano:  

c) Noroeste:  

d) Norte Goiano:  

e) Sul Goiano:  

 
 
 
25. O volume de água potável produzido no Estado de Goiás, no ano base de 
avaliação, foi suficiente para atender a demanda da população? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
25.1. O volume de água potável produzido no ano base de avaliação (ABA):  

 

25.2. A demanda de água potável no ano base de avaliação (ABA):  

 

25.3. Se o Estado possui projeções acerca do incremento da demanda hídrica 
estadual no médio e longo prazo:  
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa para o item 25.3, apresente a documentação 
comprobatória. 
 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

25. 
Sim 0,65 

Não 0 

25.1. Informativa Não pontua 

25.2. Informativa Não pontua 

25.3. 
Sim 0,65 

Não 0 

 
 
 

 
26. Informe o Índice de Perdas de Água na Distribuição para o Estado de Goiás 
em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

26 

Índice em ABA > Média dos 
anos anteriores 

1,3 

Índice em ABA ≤ Média dos 
anos anteriores 

0 
 

 
27. O Estado possui programas voltados à preservação e ao incremento das 
fontes de água potável?  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
27.1. Os nomes dos referidos programas ou ações vigentes ou em 

implementação no ano base de avaliação (ABA):  

 

27.2. Os instrumentos de monitoramento e avaliação utilizados nos respectivos 

programas e/ou ações:  

 

27.3. Para os programas do tipo “provedor-pagador”, o montante de valores 

pagos a título de incentivo financeiro no ano base de avaliação (ABA):  

 

 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

27. 
Sim 0,65 

Não 0 

27.1. Informativa Não pontua 

27.2. Informativa Não pontua 

27.3. 
Informou 0,65 

Não informou 0 

 
 
 

 
28. O Estado possui um levantamento, ou outro instrumento congênere, 
identificando os potenciais riscos de interrupção de fornecimento de água em 
casos de estiagem? Em caso de resposta afirmativa, apresente a 
documentação comprobatória. 
☐Sim.     

☐Não.  
 
28.1. O Estado possui algum instrumento de planejamento com 
ações/medidas de contingenciamento e racionalização voltadas à mitigação 
dos riscos identificados? Em caso de resposta afirmativa, apresente a 
documentação comprobatória. 
☐Sim.     

☐Não.  
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

28. 
Sim 0,7 

Não 0 

28.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

 
 
 

 
29. A Administração Pública possui um plano emergencial com ações definidas 
para o fornecimento de água potável à população nos casos em que uma 
situação de enfrentamento de escassez de hídrica (crise hídrica) se instaure 
no Estado? Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação 
comprobatória: 
☐Sim.     

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 14
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☐Não. 
 
 

29. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 
 

 
30. O Estado de Goiás possui algum programa ou ação voltado a preservação 
e revitalização de suas bacias hidrográficas? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente a documentação comprobatória: 
☐Sim.     

☐Não.  
 
30.1. O Estado de Goiás realiza parcerias com municípios, ONGs ou com o 
setor privado para a preservação e revitalização de suas bacias hidrográficas? 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória: 
☐Sim.     

☐Não.  
 
   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

30. 
Sim 1,4 

Não 0 

30.1. Informativa Não pontua 

 
 
 

 
31. O Estado de Goiás aderiu ao Pacto pela Governança da Água? 
☐Sim.   

☐Não.  
 
31.1. O Estado de Goiás possui mecanismos para avaliar o impacto e a 
eficácia das atividades realizadas no âmbito do Pacto pela Governança da 
Água?  
☐Sim.     

☐Não.  
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

31. 
Sim 1,4 

Não 0 

31.1. Informativa Não pontua 

 
 
 

 
32. O Estado de Goiás possui um sistema informatizado de controle de outorga 
de direito de uso de recursos hídricos? 
☐Sim.     

☐Não.  
 

 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 
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32.1. Informe o tempo médio de análise dos processos de outorga de direito 
de uso de recursos hídricos no ano base de avaliação (ABA): 
  
32.2. O Estado de Goiás possui procedimentos definidos para os pedidos de 
outorga de águas subterrâneas? 
☐Sim.     

☐Não.  
 
32.3. O Estado de Goiás realiza campanhas de pós-outorga nas bacias 
críticas, para verificação do consumo? 
☐Sim.     

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, apresente a documentação comprobatória 
para os respectivos itens. 
 
   

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

32. 
Sim 0,533 

Não 0 

32.1. Informativa Não pontua 

32.2. 
Sim 0,533 

Não 0 

32.3. 
Sim 0,533 

Não 0 

 
 

 
33. O Estado de Goiás possui um levantamento, ou outro instrumento 
congênere, identificando as regiões/áreas do Estado com maior propensão a 
ocorrência de inundações?  
☐Sim.     

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, informe se o Estado: 
 
33.1. Realiza simulações ou treinamentos regulares para preparação e 
resposta da população a inundações nessas regiões/áreas?  
☐Sim.     

☐Não.  
 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

33. 
Sim 0,7 

Não 0 

33.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

 
 

 
 
34. O Estado de Goiás possui um instrumento de planejamento para lidar com 
situações de emergência ou de calamidade, de repercussão regional, 
decorrentes de inundações? Em caso de resposta afirmativa, apresentar a 
documentação comprobatória. 
☐Sim.     

☐Não.  
 

 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

34. Sim 1,3 16
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   Não 0 

 
 

5. BARRAGENS 

 
35. O Estado possui um sistema de cadastramento de barragens? 
☐Sim.   

☐Não.  
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
35.1. O número total de barragens de curso hídrico construídas e devidamente 

cadastradas no Estado de Goiás.  

 

35.2. O número total de barragens de curso hídrico construídas e devidamente 

cadastradas no Estado de Goiás no ano base de avaliação.  

 
 

  
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

35. 
Sim 1,4 

Não 0 

35.1. Informativa Não pontua 

35.2. Informativa Não pontua 

 
 

 
36. O Estado possui um sistema de regularização para barragens instaladas 
ou em operação sem licença?  
☐Sim.   

☐Não.  
 
36.1. Em caso de resposta afirmativa, informe o número total de barragens de 
curso hídrico devidamente regularizadas no: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
 
   

  
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

36. 
Sim 0,65 

Não 0 

36.1. 

Barragens Regularizadas no 
ABA > Média Anos Anteriores 

0,65 

Barragens Regularizadas no 
ABA ≤ Média Anos Anteriores 

0 

 
 

 
37. O Estado possui um sistema de monitoramento do tipo de construção e do 
estado de conservação barragens? Em caso de resposta afirmativa, apresente 
os resultados do monitoramento no ano base de avaliação. 
☐Sim.   

☐Não.  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 
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37.1. Informe o percentual das barragens com categoria de risco (CRI) alto, 
cadastradas no Sistema Estadual de Informações sobre Segurança de 
Barragens (SEISB), fiscalizadas no ano base de avaliação (ABA):  
 
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

37. Informativa Não pontua 

37.1. 

Fiscalização ≥ 80% 1,4 

60% ≤ Fiscalização < 80% 1,05 

40% ≤ Fiscalização < 60% 0,7 

20% ≤ Fiscalização < 40% 0,35  

0% ≤ Fiscalização < 20% 0 

 
 

 
38. Em que pese a responsabilidade pela fiscalização dos barramentos de 
rejeitos e minérios seja de competência da União, o Estado de Goiás possui 
um controle do número de barragens desta categoria que estão localizadas 
em seu território? Em caso de resposta afirmativa, informar o quantitativo. 
☐Sim.   

☐Não.  
 
38.1. O Estado executa alguma medida/ação de acompanhamento ou controle 
suplementar à fiscalização exercida pela União, visando monitorar a 
segurança dos barramentos de rejeitos e minérios localizados em seu 
território? 
☐Sim.   

☐Não.  
 
 

 
Questão informativa. Não pontua.  

6. SANEAMENTO E RESÍDUOS 

 
39. No ano base de avaliação, o Estado de Goiás possuía um Plano Estadual 
de Saneamento Básico com objetivos de longo alcance e metas de curto e 
médio prazos? Em caso de resposta afirmativa, apresente o referido plano.  

☐Sim.     

☐Não. 
 
39.1. O Plano Estadual de Saneamento Básico foi revisto dentro do prazo 
previsto na legislação pertinente? Em caso de resposta afirmativa, informa a 
data da última revisão. 

☐Sim.     

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

39. 
Sim 0,7 

Não 0 

39.1. Sim 0,7 
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19 
 

☐Não. 
 
    

Não 0 

 
 

 
40. O Estado monitora o nível de atendimento da meta de universalização de 
coleta e tratamento de esgotos definida no Novo Marco Legal do Saneamento 
Básico (Lei n.º 14.026/2020)?  
☐Sim.     

☐Não. 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe qual o sistema utilizado para a 

avaliação do cumprimento dessas metas:  

 

 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

40. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

 
41. Informe o percentual da população atendida com coleta e tratamento de 
esgoto no Estado de Goiás em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
41.1. O percentual da população atendida com coleta e tratamento de esgoto, 
no ano base de avaliação, por mesorregião: 
a) Centro Goiano:  

b) Leste Goiano:  

c) Noroeste:  

d) Norte Goiano:  

e) Sul Goiano:  

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

41. 

% População no ABA > Média 
Anos Anteriores 

1,3 

% População no ABA ≤ Média 
Anos Anteriores 

0 

41.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
42. No ano base de avaliação, o Estado realizou alguma ação de controle e/ou 
fiscalização supletiva dos serviços de coleta e esgotamento sanitário prestados 
em seu território? Em caso de resposta afirmativa, informe as ações realizadas 
e o órgão realizador. 
☐Sim.     

☐Não. 
 
   

 
Questão informativa. Não pontua. 
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43. Com exceção da parcela atendida pelos serviços municipais de 
saneamento, informe se houve aumento no volume de esgoto coletado e no 
volume de esgoto tratado no Estado de Goiás no ano base de avaliação. 
☐Sim.     

☐Não. 
 
43.1. Em caso de resposta afirmativa, informe volume de esgoto coletado 
(VEC): 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano Base de Avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano Base de Avaliação – 2 (ABA-2): 

 
43.2. Em caso de resposta afirmativa, informe volume de esgoto tratado (VET): 
a) Ano Base de Avaliação (ABA): 
b) Ano Base de Avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano Base de Avaliação – 2 (ABA-2): 
 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

43. Informativa Não pontua 

43.1. 

VEC no ABA > Média Anos 
Anteriores 

0,65 

VEC no ABA ≤ Média Anos 
Anteriores 

0 

43.2. 

VET no ABA > Média Anos 
Anteriores 

0,65 

VET no ABA ≤ Média Anos 
Anteriores 

0 

 
 

 
44. O Estado de Goiás possui alguma política, programa ou ações visando à 
disposição final adequada do esgoto sanitário com o objetivo de produzir água 
de reuso ou garantir o seu correto lançamento no meio ambiento? Em caso de 
resposta afirmativa, informe a referida política, programa ou ação: 
☐Sim.     

☐Não. 
  
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

44. 
Sim 1,2 

Não 0 

 
 

 
45. O Estado possui um levantamento, ou outro instrumento congênere, 
identificando os potenciais riscos de interrupção dos serviços públicos de 
esgotamento sanitário? Em caso de resposta afirmativa, apresente a 
documentação comprobatória: 
☐Sim.     

☐Não. 
 
45.1. O Estado possui algum instrumento de planejamento com 
ações/medidas para lidar com situações de interrupção dos serviços públicos 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

45. 
Sim 0,65 

Não 0 

45.1. Sim 0,65 
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de esgotamento sanitário em seu território? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente a documentação comprobatória: 
☐Sim.     

☐Não. 
 
   
 
 

Não 0 

 
 

 
46. O Estado de Goiás possuía um Plano Estadual de Resíduos Sólidos 
vigente no ano de avaliação? Em caso de resposta afirmativa, apresente o 
referido plano. 
☐Sim.     

☐Não. 
 
 

 
Questão informativa. Não pontua. 

 
47. O Estado de Goiás realiza o monitoramento das metas definidas no Plano 
Estadual de Resíduos Sólidos vigentes no ano de avaliação? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
47.1. Em caso de resposta afirmativa, informe os resultados obtidos para cada 
uma das metas estabelecidas no Plano Estadual de Resíduos Sólidos vigente, 
em: 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

47. 
Sim 1,3 

Não 0 

47.1. Informativa Não pontua 

 
 
  

 
48. O Estado possui um controle do número total de municípios goianos que 
possuem destinação adequada de resíduos sólidos urbanos? Em caso de 
resposta afirmativa, informe o número total de municípios no ano base de 
avaliação. 
☐Sim.     

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

48. 
Sim 1,5 

Não 0 

21

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 365

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



 

48.1. O Estado participa de arranjos institucionais ou realiza programas/ações 
com o objetivo de viabilizar econômica, financeira e tecnicamente a destinação 
adequada dos resíduos sólidos nos municípios que ainda não possuem? 
☐Sim.     

☐Não. 
 
48.2. Informe o percentual de municípios goianos que receberam apoio técnico 
do Governo Estadual para implementação de coleta seletiva em seu território. 
  
 

48.1. Informativa Não pontua 

48.2. Informativa Não pontua 

 
 
 

 
49. Informe o percentual médio de geração per capita de resíduos sólidos 
urbanos em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
 
Obs.: A geração per capita de resíduos sólidos urbanos decorre da relação 
entre o volume total de resíduos sólidos urbanos coletados, seletiva ou 
indiferenciadamente, e a população total atendida por essa coleta.  
 
   
 

 
 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

49 

Redução do % médio entre ABA 
e ABA -1 ≥ 0,2% 

1 

Redução do % médio entre ABA 
e ABA -1 < 0,2% 

0 

 
 

 
50. Informe o Índice de Recuperação de Resíduos (IRR), apresentado no 
Plano Nacional de Resíduos Sólidos, do Estado de Goiás. 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
   
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
51. O Estado de Goiás possui algum instrumento de planejamento para 
erradicação dos lixões localizados em seu território e recuperação das 
respectivas áreas, com metas e estratégias definidas? Em caso de resposta 
afirmativa, apresente a documentação comprobatória.  
☐Sim.     

☐Não. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

51. Sim 0,8 22
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51.2. Informe o prazo médio de análise dos pedidos de licenciamento para o 
encerramento dos lixões (PMALEL) localizados no Estado de Goiás, em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
    
 

Não 0 

51.1. 

 PMALEL no ABA > Média dos 
Anos Anteriores 

0,8 

PMALEL no ABA ≤ Média dos 
Anos Anteriores 

0 

 
 

 
52. O Estado de Goiás apresenta políticas, programas ou ações visando a 
destinação final adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de 
limpeza urbana em detrimento dos lixões, tais como a construção de aterros 
sanitários ou construção de ecopontos? Em caso de resposta afirmativa, 
informar as ações. 
☐Sim.     

☐Não. 
 
    

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

52. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

7. SOLO 

 
53. O Estado possui algum plano, programa e/ou ação voltada à proteção, 
recuperação e monitoramento do solo? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente os referidos instrumentos.  
☐Sim.     

☐Não. 
 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

53. 
Sim 1,2 

Não 0 

 
 

 
54. O Estado adota o uso de indicadores para monitoramento da qualidade do 
solo?  
☐Sim.     

☐Não 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

54. Sim 1,4 
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54.1. Em caso de resposta afirmativa, informe os indicadores utilizados e o 

endereço eletrônico de divulgação dos seus resultados.  

 
 
  

Não 0 

54.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
55. O Estado de Goiás possuía um Plano Estadual de Redução de Uso de 
Agrotóxicos com objetivos, metas e indicadores definidos que permitam o seu 
monitoramento e avaliação? Em caso de resposta afirmativa, apresente o 
referido plano. 
☐Sim.     

☐Não. 
 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,2 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

55. 
Sim 1,2 

Não 0 

 
 

 
56. O Estado de Goiás monitora os resultados alcançados com a 
execução/implementação do referido Plano Estadual de Redução de Uso de 
Agrotóxicos? Em caso de resposta afirmativa, apresente documentação apta 
a evidenciar esse monitoramento. 
☐Sim.     

☐Não 
 
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

56. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

8. AR 

 
57. O Estado possui alguma política, plano, programa ou ação de melhoria, 
controle e monitoramento da qualidade do ar e emissões atmosféricas? Em 
caso de resposta afirmativa, informe quais.  
☐Sim.     

☐Não 
 
   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

57. 
Sim 1,4 

Não 0 
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58. O Estado avalia a qualidade do ar por meio de algum indicador? 
☐Sim.     

☐Não 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 

 

58.1. Os indicadores utilizados nessa avaliação, bem como seus respectivos 

resultados no ano base de avaliação e no ano imediatamente anterior.  

 
58.2. O número de estações de monitoramento da qualidade do ar 
implementadas e em operação no: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
  
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

58. 
Sim 0,7 

Não 0 

58.1. Informativa Não pontua 

58.2. 

Nº de Estações no ABA ≥ 51 0,7 

 N° do ABA -1 < Nº de Estações 
no ABA < 51 

0,35 

Nº de Estações no ABA ≤ N° do 
ABA -1 

0 

 
 

 
59. O Estado possui algum programa de controle de emissões de poluentes 
veiculares? Em caso de resposta afirmativa, informe quais.  
☐Sim.   

☐Não.  
 
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

59. 
Sim 1 

Não 0 

 
 

 
60. O Estado possui algum programa de controle de emissões de poluentes 
industriais? Em caso de resposta afirmativa, informe quais.  
☐Sim.   

☐Não.  
 
   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

60. 
Sim 1,4 

Não 0 
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9. BIODIVERSIDADE 
 
61. O Estado de Goiás possui um plano para conservação da biodiversidade 
em seu território, com o objetivo de estabelecer o planejamento estratégico e 
a gestão integrada de ações envolvidas? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente o referido instrumento.  
☐Sim.   

☐Não.  
 
61.1. O Estado de Goiás possui um plano operativo anual com a definição da 
estratégia e o cronograma de execução do plano para conservação da 
biodiversidade do Estado de Goiás? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente o referido instrumento.  
☐Sim.   

☐Não.  
 
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

61. 
Sim 0,8 

Não 0 

61.1. 
Sim 0,8 

Não 0 

 
 

 
62. O Estado realizou ações de fiscalização de práticas ilegais de uso de 
recursos naturais no ano base de avaliação? Em caso de resposta afirmativa, 
enumere as ações.  
☐Sim.   

☐Não.  
 
62.1. O Estado de Goiás aderiu ao Pacto pelo Desmatamento Ilegal 2030? Em 
caso de resposta afirmativa, enumere as ações de implementação do referido 
pacto.  
☐Sim.   

☐Não 
 
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

62. 
Sim 0,7 

Não 0 

62.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

 
 

 
63. O Estado utiliza indicadores no controle/monitoramento de suas unidades 
de conservação? 
☐Sim.   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
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☐Não 
 
63.1. Em caso de resposta afirmativa, informe os indicadores utilizados nesse 

controle/monitoramento, bem como seus respectivos resultados no ano base 

de avaliação e no ano imediatamente anterior.  

   
 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

63. 
Sim 1,4 

Não 0 

63.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
64. O Estado de Goiás possui um banco de dados de boas práticas 
sustentáveis em propriedades rurais?  
☐Sim.   

☐Não 
 
64.1. Em caso de resposta afirmativa, informe quais são essas práticas e as 

estratégias da Administração Pública para o fomento dessas práticas entre os 

produtores rurais.  

   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

64. 
Sim 1,3 

Não 0 

64.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
65. O Estado de Goiás possui um plano com ações, metas, indicadores 
destinados a redução das emissões de Gases de Efeito Estufa? Em caso de 
resposta afirmativa, apresente o referido plano. 
☐Sim.   

☐Não 
 
   
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
66. O Estado possui um plano ou estratégia de prevenção à incêndios 
florestais de origem antrópica em suas Unidades de Conservação? 
☐Sim.   

☐Não 
 
66.1. Em caso de resposta positiva, informe o número de fiscalizações ou 
diligências preventivas realizadas no: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

66. 
Sim 1,6 

Não 0 
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b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
 
   

66.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
67. O Estado elabora algum relatório ou levantamento visando a identificação 
de áreas de vulnerabilidade, ou seja, com maior suscetibilidade a riscos de 
incêndios? Em caso de resposta afirmativa, informe as áreas identificadas. 

☐Sim.   

☐Não 
 
67.1. O Estado possui planos de ação específicos para as áreas 
historicamente suscetíveis a riscos de incêndios? Em caso de resposta 
afirmativa, apresente a documentação comprobatória. 

☐Sim.   
☐Não 

 
 
 

 
Quesito informativo. Não pontua. 
 

 
68. O Estado realiza o monitoramento constante das áreas suscetíveis a 
incêndios?  
☐Sim.   

☐Não 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
68.1. A área total, em hectares, atingida pelo fogo: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
d) 2019 (ano parâmetro): 
  
68.2. O impacto econômico das queimadas (custo das queimadas) em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  

 
   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,6 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

68 
Sim 0,8 

Não 0 

68.1 

Área Queimadas ABA < Média 
dos Anos Anteriores  

E 
Área Queimadas ABA < 80% 

Área Queimadas 2019 

0,8 

 Área Queimadas ABA < Média 
dos Anos Anteriores  

OU  
Área Queimadas ABA < 80% 

Área Queimadas 2019 

0,4 

Área Queimadas ABA < Média 
dos Anos Anteriores 

E  
0 

28

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE GOIÁS

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Diário Eletrônico de Contas - Ano - XIV - Número 85 Goiânia, segunda-feira, 19 de maio de 2025. Página Nº 372

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 T

C
E

-G
O

 C
en

tr
al

 d
e 

A
ss

in
at

ur
as

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
go

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

A
A

JR
8-

P
A

B
62

-S
U

E
N

J-
8F

5S
2.



 Área Queimadas ABA > 80% 
Área Queimadas 2019 

 
 

 
69. O Estado adota algum indicador para monitorar o impacto da melhoria da 
produtividade sobre a preservação, a exemplo do indicador “Efeito Poupa-
Florestas”? 
☐Sim.   

☐Não 
 
69.1. Em caso de resposta afirmativa, informe o(s) resultado(s) do(s) 
indicador(es) utilizado(s) em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

69. 
Sim 1 

Não 0 

69.1. Informativa Não pontua 

 
 

 
70. O Estado de Goiás possui plano, programa e/ou ações para implementar 
a conservação das áreas de vegetação nativa, a mitigação do desmatamento 
e a restauração de áreas degradadas? Em caso de resposta afirmativa, 
informe o referido plano, programa ou ação.  
☐Sim.   

☐Não.  

 
70.1. O Estado realiza o monitoramento das metas relacionadas a 
conservação de áreas de vegetação nativa, redução do desmatamento e 
restauração de áreas degradadas? Em caso de resposta afirmativa, apresente 
os documentos que consubstanciam/evidenciam o monitoramento dessas 
metas.  
☐Sim.   

☐Não.  

 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

70. 
Sim 0,7 

Não 0 

70.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

 
 

 
71. O Estado de Goiás possui plano, programa e/ou ações para combater o 
tráfico de espécies protegidas da flora e da fauna, bem como a caça ilegal? 
Em caso de resposta afirmativa, informe os referidos planos, programas e/ou 
ações. 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 
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☐Sim.   

☐Não.  

 
71.1. O Estado realiza o monitoramento das metas relacionadas ao combate 
do tráfico de espécies protegidas da flora e da fauna, bem como a caça ilegal? 
Em caso de resposta afirmativa, apresente os documentos que 
consubstanciam/evidenciam o monitoramento dessas metas.  
☐Sim.   

☐Não.  

 
   

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

71. 
Sim 0,7 

Não 0 

71.1. 
Sim 0,7 

Não 0 

 
 

 
72. O Estado de Goiás possui plano, programa e/ou ações para promover a 
preservação completa dos rios, abarcando sua visão panorâmica e beleza 
cênica? Em caso de resposta afirmativa, informe os referidos planos, 
programas e/ou ações 
☐Sim.   

☐Não.  

 
72.1. O Estado realiza o monitoramento das metas relacionadas a promoção 
da preservação completa dos rios, abarcando sua visão panorâmica e beleza 
cênica? Em caso de resposta afirmativa, apresente os documentos que 
consubstanciam/evidenciam o monitoramento dessas metas.  
☐Sim.   

☐Não.  

 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

72. 
Sim 0,7 

Não 0 

72.1. 
Sim 0.7 

Não 0 

 
 

10. CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 
73. O Estado de Goiás possui um Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas (PRAD)? 
☐Sim.     

☐Não 
 
Em caso de resposta afirmativa, informe: 
 
73.1. Os objetivos e metas vigentes no referido plano ou em instrumentos 
normativos que desdobrem o PRAD em um plano de metas.  
 

 
 Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

73. 
Sim 1,4 

Não 0 

73.1. Informativa Não pontua 
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73.2. Os resultados alcançados no ano base de avaliação para cada meta 
estabelecida.  
 
73.3. Os resultados alcançados no ano imediatamente anterior para cada meta 
estabelecida.  
 

 

73.2. Informativa Não pontua 

72.3. Informativa Não pontua 

 
 

74. O Estado de Goiás possui um órgão ou unidade administrativa com 
atribuições específicas para a prevenção e a restauração de passivos 
ambientais? Em caso de resposta afirmativa, identifique o referido 
órgão/unidade. 
☐Sim.   

☐Não.  

 
 
   

 
    

Informativa 

 
74.1. O Estado de Goiás possui mecanismos capazes de monitorar o avanço 
ou a redução do passivo ambiental em seu território? Em caso de resposta 
afirmativa, descreva como é realizado esse monitoramento. 
☐Sim.   

☐Não.  

 
   

 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
75. O Estado possui ações de regularização fundiária das Unidades de 
Conservação Estaduais? Em caso de resposta afirmativa, informe os 
instrumentos normativos que regulamentam essas ações.  
☐Sim.   

☐Não.  

 
75.1. Informe o percentual de Unidades de Conservação com regularização 
fundiária finalizada em relação ao total de Unidades de Conservação do 
Estado de Goiás (%UCRF), no: 
 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

75. 
Sim 0,7 

Não 0 

75.1. 

 %UCRF no ABA > Média dos 
Anos Anteriores 

0,7 

%UCRF no ABA ≤ Média dos 
Anos Anteriores 

0 
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c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
 
   

 
 

 
76. Todas as Unidades de Conservação do Estado de Goiás, ressalvadas 
aquelas criadas há menos de dois anos, possuíam Plano de Manejo vigente 
no ano base de avaliação? Em caso de resposta de resposta negativa, informe 
as Unidades de Conservação Estaduais sem Plano de Manejo. 
☐Sim.   

☐Não. 

 
76.1. Considerando as Unidades de Conservação do Estado de Goiás que 

possuem Plano de Manejo, informe, para cada uma delas, a data da última 

atualização do seu respectivo plano.  

 
   

 

 
Quesito informativo. Não pontua. 

 
77. Existem Conselhos Consultivos instituídos e atuantes nas Unidades de 
Conservação estaduais? Em caso de resposta afirmativa, relacione os 
Conselhos Consultivos e suas respectivas Unidades de Conservação de 
atuação. 

☐Sim.   

☐Não. 

 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,5 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

77. 
Sim 1,5 

Não 0 

 
 

 
78. A Câmara de Compensação Ambiental tem atuado regularmente, 
conforme especificado nos normativos? Em caso de resposta afirmativa, 
apresente memorial de sua atuação no ano base de avaliação. 

☐Sim.   

☐Não 
 
   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

78. 
Sim 1,3 

Não 0 
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11. ENERGIA RENOVÁVEL 

 
79. Existem estudos acerca da viabilidade de geração de energia renovável 
(eólica e solar) no Estado de Goiás? Em caso de resposta afirmativa, informar 
se existem processos de avaliação e acompanhamento desses estudos. 
☐Sim.   

☐Não 
 
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,3 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

79. 
Sim 1,3 

Não 0 

 
 

 
80. O Estado monitora sua capacidade de geração de energia renovável 
(eólica e solar)?  
☐Sim.   

☐Não 
 
80.1. Em caso de resposta afirmativa, informe a produção total de energia 
renovável (PTER), eólica e solar, gerada em: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):  
 
   
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

80. 
Sim 0,7 

Não 0 

80.1. 

 PTER no ABA > Média dos 
Anos Anteriores 

0,7 

PTER no ABA ≤ Média dos Anos 
Anteriores 

0 

 
 

 
81. Existem estudos sobre a eficiência das usinas hidrelétricas no Estado de 
Goiás?  

☐Sim.   

☐Não 
 
Em caso afirmativo, apresente os documentos que evidenciam a existência 
desses estudos e informe: 
 

81.1. Quais usinas hidrelétricas existem no Estado de Goiás e quais estão 
ativas, incluindo informações sobre a capacidade de geração de cada uma. 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

81. 
Sim 1,4 

Não 0 

81.1. Informativa Não pontua 
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12. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 
82. O Estado de Goiás possui uma política ou plano de licenciamento 
ambiental para integração entre o meio ambiente e a produção econômica? 
☐Sim.   

☐Não 
 
   
 
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

82. 
Sim 1,4 

Não 0 

 
 

 
83. O Estado de Goiás possui equipe multidisciplinar para análise de 
processos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo 
impacto?  
☐Sim.   

☐Não 
 
83.1. O Estado de Goiás realiza o “pós-licença” em empreendimentos 
licenciados de Classe 5 e 6 pelo menos uma vez durante a vigência da licença? 
☐Sim.   

☐Não 
 
83.2. Em caso de resposta afirmativa para o item 83.1., informe como é 
realizado o controle dessas fiscalizações.  
   
 
 

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

83. 
Sim 0,5 

Não 0 

83.1. 
Sim 0,5 

Não 0 

83.2. Informativa Não pontua 

 
 

 
84. O Estado possui quantidade de servidores suficiente para gestão e análise 
dos processos de licenciamento ambiental? 
☐Sim.   

☐Não. 
 
84.1. O Estado de Goiás possui estratégias e metas definidas para reduzir o 
prazo médio de análise dos processos de licenciamento protocolados? 
☐Sim.   

 
Na avaliação deste quesito, a pontuação final será definida da seguinte forma: 
 

Pontuação Máxima do Quesito 1,4 

Quesito Categoria 
Pontuação por 

item 

84. Informativa Não pontua 

84.1. Informativa Não pontua 34
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☐Não. 
 
84.2. Em caso de resposta afirmativa, informe a média da quantidade de dias 
necessários para analisar os processos de licenciamento (QDPL) no: 
 
a) Ano base de avaliação (ABA): 
b) Ano base de avaliação – 1 (ABA -1): 
c) Ano base de avaliação – 2 (ABA-2):   
 

84.2. 

 QDPL no ABA > Média dos 
Anos Anteriores 

1,4 

QDPL no ABA ≤ Média dos Anos 
Anteriores 

0 
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